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MINISTÉRIO DO MITO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-

Dirclovin de Licenciamento Ambiental - D1LIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de "I ransporles - COTRA
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

IBAMA

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, lavro o presente

Termo de Abertura do Volume jf_ do Processo n° 02001.007335/2005-97, referente ao ao

Licenciamento Ambiental do Terminal Portuário Pontal do Paraná, o qual tem início constituido

pela fls. iU£ •

GUILHERME ARAÚJO RIBEIRO

Analista Ambiental
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Documento:

02001.015374/2010-1

Pí«C.

tôfalPData

PonroponiRL

Carta n° OO7/2O10- PPPIE

Curitiba, 27 de julho de 2010.

limo. Sr. Diretor

Pedro Alberto Bigneli
Diretoria de Licenciamento Ambiental/DIUC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN -Trecho 2, Edf. Sede, Bloco C

Brasília/DF

Assunto: Complementações para o licenciamento ambiental do Terminal Portuário Porto

Pontal.

Referência: Processo 020001.007335/2005-97

Sr. Diretor,

1. Em atendimento ao Ofício n" 650 - DIUC/IBAMA, de 20 de julho de 2010, que vincula a

emissão da Licença Prévia (LP) do empreendimento em referência à necessidade da

caracterização do material a ser dragado, considerando o perfil vertical, em

atendimento à Resolução CONAMA n° 344/04, informo:

a. Após consulta junto ao corpo técnico deste instituto, foram estabelecidos os

critérios básicos de esforço para a análise dos sedimentos;

b. Foram contratados, em 23 de julho de 2010, os serviços de análise,

caracterização e classificação dos sedimentos da área a ser dragada;

c. Esses estudos, já iniciados, têm previsão de conclusão até o dia 6 de setembro

de 2010 (45 dias);

d. Serão analisadas 60 amostras, mais do que fora acordado, de forma a

assegurar maior completude e detalhamento de toda a área a ser dragada.

2. Dessa forma, encaminhamos anexo, o contrato firmado para tais estudos, como forma

de reiterar nosso comprometimento quanto ao atendimento da complementação

requerida.

3. Solicitamos assim, que seja considerada a possibilidade de entrega desses resultados

em até 45 dias, sem prejuízo à emissão da LP.

Atenciosamente,

"João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Anexo: Cópia do contrato firmado entre Porto, Pontal e a empresa STCP.

Rua Fernandes de Barros, 514 - Bairro Alto da XV- Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390-tel.: (41)3360-8400-fax.:(41)3360-8449-contato@portopontal.oom.br
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OUTORGANTE: PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA..
pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Pontal do Paraná,
Estado do Paraná, na Av. Atlântica, n° 7.777, Balneário Pontal do Sul, CEP 83255-
000, e escritório tia cidade de Curitiba, PR, na Rua Fernandes de Barras, n° 514, bairro Alto
da XV, CEP 80045-390, onde recebe correspondências, Ultimações e notificações,, inscrita no
CNPj/MF sob o n° 01.183,440/0001-94, neste ato representada por seu sócio e
administrador JOÃO CARLOS RIBEIRO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado em Curitiba,, PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
319.553-8/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 000.559.999-72.

( Outorgados: José Carlos Abbud Barreto, brasileiro, casado, residente e
W domiciliado na SQN 402, Bloco N- ap. 312, CEP 70834440, cm Brasília, DF,

portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 9.493.Ó85/SSP-SP c inscrito no
CPF/MF sob o n° 965.403.548-00; CRISTIANE GOMES BARRETO, brasileira,
casada, residente e domiciliada na SQN 402, Bloco N - ap. 312, CEP 70834440,
cm Brasília, DF, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.676.895/SSP-DF
e inscrita no CPF/MF sob o n" 694.055.901-97; FláVIO Rogério DA SlLVA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado no Condomínio Estância Jardim
Botânico, Conjunto "J", casa 123, CEP 71680-365, cm Brasília, DF, portador da
Cédula de Identidade'Civil RG n° 981.242/SSP-DF e inscrito no CPF/MF sob o
n° 462.382.981-20, estabelecidos profissionalmente no escritório da empresa
Ecomek Consultoria Empresarial e Meio Ambiente Ltda., com sede e foro
no Centro Empresarial Brasil 21 - SHS Qd 06, cj A, bloco C, sala 601, Brasília, DF,
CEP 70316-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.083.691/0001-58.

W PODERES: pelo presente instrumento particular de mandato, a outorgante nomeia e
constitui os outorgados como seus bastantes procuradores, onde com esta se
apresentarem, a quem confere amplos poderes com o fim especial de representá-la
perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, bem como repartições e autarquias vinculadas àquele órgão,
para protocolar, acompanhar e/ou obter vista de processos, retirar, juntar e
requerer cópias de documentos, podendo para tais fins assinar o que for necessário,
inclusive substabelecer esta no todo ou em parte, ficando ratificados atos
eventualmente já praticados.

Curitiba [PR|,.21 de julho de 2010.

Porto Pontal Paraná Importação eExportação Ltda.:

i A.
^L

João Carlos Ribeiro
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CONTRATO N". 046/10 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNI<raj^ra-*rt£-

Pr«c."

Pelo presente instrumenlo particular e na melhor forma de direito, os baixo assinados:

i. PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., sociedade

empresária com sede no Município de Pontal do Paraná, PR na Avenida Atlântica, n" 7.777,

Balneário Pontal do Sul, CEP 83.255-000, e escritório na cidade de Curitiba, PR, na Rua

Fernandes de barros, nq. 514, Bairro Alto da Rua XV, CEP 80.045-390, onde recebe notificações e

correspondências, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 01.183.440/0001-94, neste ato representada na

forma de seu contrato social atualmente em vigor, doravante simplesmente denominada "PORTO

PONTAL",c do outro lado,

ii. STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA., empresa de consultoria e engenharia com sede

em Curitiba - PR, à Rua Euzcbio da Moita 450, Juvevé, CEP 80.530-260, inscrita no CNPJ/MF

sob o n°. 81.188.542/0001-31, Inscrição Estadual isenta, neste ato representado pelo seu diretor, Sr.

Joésio Deoclésio Pierin Siqueira, engenheiro florestai, portador do RG sob n°.: 692.014, inscrito no

CPF/MF sob o n0.: 155.988.539-49, doravante simplesmente denominada "STCP",

PORTO PONTAL e STCP cada qual isoladamente poderá ser designada PARTE e quando em conjunto

serão denominadas PARTES;

RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE CONSULTORIA (o CONTRATO), mediante as cláusulas c condições a seguir pactuadas,

as quais se obrigam a cumprir por si c seus sucessores, a saber;

CLÁtltíULAPRIMEIliA-OIiJETO

1.1 Constitui objeto cio presente contrato a prestação de serviços de consultoria no intuito de elaborar

estudo contendo análise, caracterização e classificação dos sedimentos provenientes da dragagem a ser

executada para o Terminai Portuário Porto Pontal, de acordo com a proposta TCP0210R00 aceita no

dia 23 de Julho de 2010.

1.2 O detalhamentos das atividades a serem desenvolvidas, abrangência do estudo e escopo dos serviços,

constam na Proposta de Prestação de Serviços, TCP0210ROO que rubricadas pelas Partes integra o

presente contrato como ANEXO I.
I

CLÁUSULA SEGUNDA-ORÇAMENTO KFORMA 1)K PAGAMENTO

2.1 Como remuneração pelos serviços a serem prestados, a PORTO PONTAL remunerará o STCP, o

valor total de R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), da seguinte forma: .
/ I . • \
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\i V^l V "-ri

\ \



«U^GO
e^s



^

c

FlS """" d!6b

PrOC 733 5 0 5

fS^ElM

2.1.1 -50% do valor tota, deste contrato, correspondendo aR$ 82.500,00 (Oitenta od^Fe
quinhentos reais) na Assinatura do contrato;

2.1.2 - 50% do valor total deste contrato, correspondendo aR$ 82.500,00 (Oitenta edois mil e
quinhentos reais) na entrega do Relatório Final.

2.2 Aremuneração pe.os serviço, contratados cobre os custos de salários, encargos sociais despesas
^mstra.vas, uso de materiais eequipamentos na sede da STCP, despe as de d
impostos, seguros etaxas eremuneração da empresa comumeação,

23 :i::irdo não s,ao ^,sd—d< *-•*-° - -—*
2.3. i 60 «ata, dc Kdiraent0i ,01illizmdl) R$ 59 60Mo (cjni]ifcmii __ imre mu ^̂ ^^^
2.3.2 Consto de balsa de sondagem „„ R$ 385000 ^ ^ ^^^ ^̂ ^^
2-3.3 Estadia, aiitnentac* „d*™ pa,, „s Drafeio„ais .,„

d. - por 07 dias, MaIizand0 R$ 3,4„,00 (Tr& m„ oi,OCMos „quarcma ^
2.4 2.4 As despesas descritas „a ciausuia 2.3 deve* ser assumidas pela PORTO PONTAL desde ou=

:::i:i:r:reau,orizadas'assim-—--- -—•—-acrésemo de 20% refat.vo atmpostos, custos administrativos efinanceiros.

2.5 Os pagamentos deverão ser efetuados pela PORTO PONTA t „, a, a
narle ti, STCP „ m , „• , n vencimento determinada porpaüe da STCP na Nota Ftseai Fatura, at,,vÍS dc depósito em conta corrente da STCP, respeitand o
:::;::a,,cário d° munwpio de c™'—-——:eicomo piova de pagamento e quitação.

2.6 Em caso de atraso na execução, por culpa exclusiva da STCP, 8PORTO PONTAL reserva-se o

durará por quantos dias perdurar oatraso na entrega dos serviços. *

2-7 Não será perrmtido, em hipótese alguma, odesconto de títulos com bancos, empresas de/ac^e/ou
repasse dc direitos em favor de terceiros. g

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES

3-1 Fica estabelecido que o relacionamento entre PORTO PONTAI r- stpp • a
,.,., , "-'«i'-' luivíAL e MCP, visando resguardar

como dcvidamenlc entregues „„„„* t.t.nsmiti^ts eseu recebintento confirmado.

3,2 SL:rre ou,ras co,m,nicaçfe rcfcrers at°"~ *» -• ~ -
/ /.í/i

--/o \ \
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Sc para a PORTO PONTAL:

At: Sr. Fausto Calazans de Toledo Ribas Júnior

Rua Fernandes de Barros, n".514, Bairro Alto da XV

CEP 80.045-390 - Curíliba/PR

Tel: 55 41 3360-8400

E-mail: comtecalazans(«iportononlal.corn.br

733505

CÜN5ULTOIMA
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Sc para a STCP:

At.: Sr. Ramon Gomes c/ou João Jorge ICotzias

Rua Euzébio da Motta nc. 450, Juvevè

CEP 80530-260-Curhiba/PR.

Fone: 55 41 3252-5861

c-mail: stcp@stcp.com.br

3.3 São obrigações exclusivas da STCP:

a) Executar os serviços na forma c modo ajustados, dentro das normas e especificações técnicas

aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos;

b) Fornecer toda a mílo-dc-obra necessária para a boa execução do serviço, comprometendo-se

a respeitar as normastrabalhistase de segurança do trabalho vigentes;

e) Manter todos os seus empregados devidamente registrados conforme estabelece a legislaçíío

cm vigor, obrigando-se, ainda, a manter em dia Iodas as obrigações legais pertinentes ás

atividades desenvolvidas por seus empregados, especialmente de natureza trabalhista e

providenciaria;

d) Apresentar quando solicitado, os comprovantes dc recolhimento do FGTS, INSS, ISS, bem

como os demais tributos e contribuições legaisdevidas em razão da execuçãodos serviços;

e) Fornecer aos seus funcionários o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção

individual, equipamento de proteção coletiva, e treinamento necessário para desempenho dc

suas funções;

f) A total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praticados, bem como pelos danos de

qualquer natureza que venha a sofrer ou causar para o PORTO PONTAL, e seus clientes ou

terceiros cm geral, cm decorrência da prestação dos serviços objeto deste contrato;

g) Reparar ou refazer qualquer serviço que for executado em desconformidade com o

contratado, instruções e normas respondendo por todas as despesas decorrentes deste serviço,

bem como prestar todaa assistência técnica referente ao serviço executado;
(í
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<*KhMlNtlUNKMÍüh) Ocumprimento de todas as determinações impostas pelas autoridades públicas comentes*
relativas aos serviços aqui contratos, bem como opagamento de todos os tributos federais,'
estaduais emunicipais que incidam ou venham a incidir sobre os mesmo edestaque da
retenção de tributos quando prevista aobrigatoriedade.

3.4 São obrigações exclusivas da PORTO PONTAL:

a) Efetuar opagamento na forma emodo aprazados;

b) Comunicar aSTCP sobre as reclamações feitas contra seus serviços, bem como com relação
a danos por eles causados;

e) Fornecer aSTCP os documentos einformações necessárias para executar os trabalhos de
mane.ra criteriosa na forma dc orientações escritas que serão encaminhadas no decorrer dos
serviços.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

4.1 Qualquer eventual subconlralacõo para execução dos serviços objeto deste Contrato deverá ser
previamente autorizada formalmente pela PORTO PONTAL. As disposições deste Contrato deverão
ser observadas pela STCP, bem como por qualquer empresa ou consultor que venha a ser
subcontratado por esta para aexecução de serviços relacionados com opresente Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de necessidade de subcontrataçüo, para serviços
adicionais, não previstos neste Contrato, a STCP deverá apresentar previamente à PORTO
PONTAL orçamento para análise eaprovação.

4.2 Aremuneração dc eventuais serviços terceirizados, para execução dos serviços objeto deste Contrato,
correrá por conta exclusiva da STCP.

4.3 Para os serviços objeto deste contrato, aSTCP assume integral responsabilidade pela qualidade, treino
epreparo dos subcontratados, respondendo solidariamenle com eventuais subcontratados por quaisquer
rcsponsabd.dadcs, danos, prejuízos ou lucros cessantes sofridos pela PORTO PONTAL ou qualquer
terceiro, incluindo os de natureza trabalhista eprevidenciária.

CLÁUSULA QUINTA - CONFIDENCIALIDADE

5.1 ASTCP évedada revelar qualquer Informação Confidencial relativa aos serviços, contratos, negócios
ou operações da PORTO PONTAL, salvo com oconsentimento prévio epor escrito.

5.2 ASTCP não poderá colaborar ou realizar quaisquer negociações, em nome próprio ou dc terceiros nas
quais tenha se valido de Informações Confidenciais, para tomar qualquer decisão que propicie, para si
ou para outrem, vantagem indevida.

í
•
•
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5.3 Os estudos, relatórios, plantas, gráficos e qualquer produto elaborado pela STCP cm atendimento ao

presenteContrato, pertencerão única e exclusivamente à PORTO PONTAL.

5.4 As Partes se obrigam a não divulgar os dados e informações às quais venha a ter acesso em razão deste

Contrato, obrigando-se ainda, a não permitir que nenhum de seus empregados ou terceiros sob a sua

responsabilidade façam uso destes dados e informações para fins diversos do objeto contratual.

5.5 Fica facultado a STCP listai* o nome da PORTO PONTAL c o título do projeto na lista de clientes e

projetos, bem como utilizar essa informação para fins de promoção da empresa.

CLÁUSULA SEXTA-PENALIDADES E RESPONSABILIDADES

6.1 O dcscumprimento das obrigações dispostas neste Contrato que não tiverem penalidade específica

sujeitará o infrator ao pagamento da multa de natureza não compensatória correspondente a 10% (dez

porcento) do valor indicadono item 6,3 infra.

6.2 Ocorrendo rescisão motivada por qualquer das Partes, a que der causa responderá por multa rescisória

de 10% (dez por cento), sobre o valor indicado no item 6.3, atualizado conforme variação do IGP-

M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado (desde a data do conhecimento pela outra Parte do

evento gerador da rescisão) até a data do efetivo pagamento da referida multa, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos.

6.3 As Partes acordam que o valor dc referência para cálculo das penalidades estabelecidas neste Contrato

será dc RS 165.000,00 (Cento e sessenta c cinco mil reais), atualizado monetaríamente com base na

variação do IGP-M/FGV - índice Geral dc Preços do Mercado, ou outro índice que osubstitua, desde a

data de assinatura do Contrato até a data de pagamento da penalidade.

6.4 As Partes acordam que a cobrança de todas as penalidades estabelecidas neste Contrato será realizada

mediante simples comunicação por escrito, não havendo necessidade da notificação para a constituição

da outra Parte em mora, nos termos do Artigo 397 do Código Civil.

6.5 As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas no presente

Contrato ou na legislação em vigor, nem a responsabilidade da STCP pelas perdas e danos

suplementares que der causa.

CLÁUSULA SÉTIMA- VIGÊNCIAE PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 Este Contrato vigorará, desde a data de sua assinatura até o cumprimento de todas as obrigações

oriundas e/ou decorrentes do mesmo.

7.2 Os serviços deverão ser realizados e concluídos em até 45 (Quarenta e cinco) dias, respeitando-se o

cronograma dc atividades detalhado no ANEXO I. í í /},

^
v .\



BRANc0

•H



w

c-

Proc ? 331) u o

C.ÜM5UUOMA

rríCfr.NHAlfK

7.3 Oprazo de vigência eexecução dos serviços referentes ao presente Contrato poderá ser prorrogado?
mediante acordo por escrito entre as rartes.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

8.1 Qualquer das Partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito opresente Contrato, aqualquer
tempo, independente dc notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista aoutra
parle qualquer direito areclamação ou indenização, desde que comunicado por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Opresente Contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes
casos, sem que assista a outra Parle, direito aqualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa,
nos seguintes casos:

i. Pedido ou decretação de insolvência, falência ou liquidação de uma das Partes;

ü. Não cumprimento ou ocumprimento irregular das Cláusulas; não sanado no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, acontar da data de entrega da notificação.

8.2 Em caso de rescisão, por parte da PORTO PONTAL, fica reservado aSTCP odireito de recebimento
dos valores proporcionais referentes aos trabalhos entregues eaprovados, garantidos os compromissos
eobrigações assumidas até omomento da comunicação oficial.

8.3 Caso a STCP deixe dc cumprir o presente Contrato, este deverá restituir a PORTO PONTAL os
valores recebidos atítulo de adiantamento até omomento da notificação oficial.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Onão exercício, pelas Parles, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos neste Contrato, ou
mesmo na legislação aplicável, será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo alteração ou
novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido aqualquer tempo,
independentemente de comunicação prévia à Parte.

9.2 Acontratação ora ajustada não têm caráter exclusivo enão estabelece vínculo empregatício entre as
Partes ou qualquer relação de subordinação pessoal entre seus administradores, empregados, prepostos
e/ou terceiros sob a responsabilidade das Partes.

9.3 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações contratuais em
conscqüÊncía de caso Ibrtuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil, devendo, para
tanto, comunicar aocorrência de tal fato de imediato àoutra Parte e informares efeitos danosos do
evento.
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9.4 Os serviços ora contratados estarão sujeitos à ampla fiscalização da PORTO PONTAL ou seu

preposto, para vistoriar os trabalhos praticados, podendo fornecer orientações para a execução ou

correção, a qualquer tempo.

9.5 As alterações de valores ou prazos que venham a ser discutidos c aprovados pelas Partes deverão ser

necessariamente objeto de Termo Aditivo.

9.6 Em caso de divergência entre os termos do presente Contrato e seus Anexos, prevalecerá sempre o
estabelecido no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, as Partes elegem o Foro

da Comarca de Brasília, no Distrito Federal, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que sejam, correndo por conta da parle vencida todas as despesas judiciais, custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte porcento) do valor da causa.

Epor estarem assim justas e STCPs, assinam o presente instrumento em 3 (Três) vias de igual teor c forma,

na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, para que produzam
todos os efeitos de direito.

StjRTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

Nome:JOÃO CARLOS RIBEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: Ramon Gomes

RG: O6^ epfS $

Curitiba/ PR, 23 dc Julho de 2010.

STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

Nome: JOÉSIO D.//SIQUEIRA

X
<nn

///
1SÁyJC^füú </__ Cio \ \jJ••

Fausto ÇaíazaWe Toledo Rifeis jr,
CPF.iMe.694.847-00
RG./2(7.16ÍJ«tn. M»rMh»
Capitio 9e-Mêr-«-Goerra tRRm) '
Diretor de DesenvoMnwnto i Ojoreçici
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TERMINAL PORTUÁRIO PORTO PONTAL

COM .1110(11*

tUC JlIMUA.
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ANÁLISE, CARACTERIZAÇÃO ECLASSIFICAÇÃO DOS SEDIMENTOS
PROVENIENTES DA DRAGAGEM A SER EXECUTADA PARA O TERMINAL PORTUÁRIO

PORTO PONTAL, EM PONTAL DO SUL, PR

PROPOSTA TCP0210 ROO

CURITIBA/PR
JUIHO/2010

VZ

STCP Engenharia da Projetos Ltda.

•Rua; Eüzébio da Mote, 450 - juvwé ] CEP 30530-260 | Curitiba - PR | Brasil
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1-ANTECEDENTES

lista proposta de serviços teve origem na solicitação emanada pelo Comle Calazaus, relativo ao Oficio n°
650/2010, emitido pela COTRA/CGTO/DILIC/1BAMA no dia 20 de julho de 2010. O referido Oficio informa a
necessidade da realização de estudos complementarcs, no que diz respeito ao meio físico, indicando a
necessidade de caracterização dossedimentos provenientes da drenagem a ser realizada na áreado porto.

O presente documento constitui a proposta técnica c financeira de serviços para a execução dos Estudos
Complementarcs, apresentado pela STCP Engenharia de Projetos à Porto Pontal, e contempla as atividades
necessárias para a execução dctais Estudos, elaborados porprofissionais legalmente habilitados.

Considerados esses aspectos esse documento constitui-se na proposta técnica e financeira solicitada. Na
preparaçüo dessa proposta levou-se em consideração a necessidade identificada, neste momento, bem como a
experiência da STCPna realizaçãode estudos similares no passado.

2-OBJETIVO

Apresente proposta tem como objetivo elaborar Estudo contendo Análise, Caracterização c Classificação dos
Sedimentos Provenientes da Dragagem a ser Executada para o Terminal Portuário Porto Pontal.

3-AlíRANGENCIA

De acordo com o Oficio n°650/2010, o seguinte estudo será realizado:

• Caracterização do Material a ser dragado, considerando o perfil vertical, de acordo com a Resolução
CONAMAn0 344/04;

4-METODOLOGIA

Para o estudo a ser realizado os, serão utilizados as seguintes metodologias:

4.1 - Coletas daAmostas

As sondagens serão realizadas à percussão com tripé e batedor montado sobre balsa. Os sedimentos coletados
serão acondicionudos em sacos plásticos e congelados ale o processamento final em laboratório para a
preservação de suas características.

Os sedimentos serão processados adicionando pi rolos falo de sódio para dellocular as argilas presontes a
submetidos a análise de material Uno pelo processo dc pipetagem a intervalos de um phi em provetas de lOOOml.
As frações areia serão obtidas porpeneiramento em jogodc peneiras com intervalos de meio phi.

Os resultados serão processados em softwares para obtenção dos parâmetros granulo métricos c confecção de
mapas temáticos e perfis esquemáticos do terreno analisado.

4,2 - Análise das Amostras

Após a coleta das amostras, as mesmas serão acondicionadas em frascos específicos para cada parâmetro a ser
analisado e enviadaspara o laboratório especializado. /

Estão previstos os seguintes parâmetros a serem analisados:

o Metais pesados e arsênio - Técnica de Absorção atômica;

líi
o-.
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• i-lidrocarbonetos policieiicosaromáticos - Técnicade Cromatografia

« Pesticidas organoclorados - Técnicade Cromatografia

3 Carbono Orgânico - Técnica dc Oxidação

- NitrogCnio Total -Técnica SMEWW 21 st

» Fósforo Total-TécnicaSMEWW21 st

4,3 - Caracterização dos Sedimentos

Depossodas Informações geradas pela analiseem laboratório

5 - PRODUTOS

Dm" 7335 0 5

'7,,hr 'I.

O resultado esperado com a execução dos serviços componentes desta proposta é um documento contendo a
Caracterização dos Sedimentos da Arca a ser Dragada para o Empreendimento Porto Pontal, dc acordo com a
CONAMA 344/04.

6" - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

As atividades pertinentes aos estudos complcmcurares deverão ser iniciadas imediatamente apósa aprovação da
presente proposta, com prazo dc entregadc 45 dias.

7 -líQUIPE TÉCNICA

Os trabalhos serão coordenados pelo Consultor Dr. Juésio Deoclccio Picrin Siqueira, Eng. florestal, Sênior IV, e,
emprincípio, a equipetécnica alocada para o desenvolvimento dos trabalhos é a seguinte:

Ramon Gomes; Engenheiro Ambiental, Gerente de Projeto;

SérgioAugustoAbrahão Morato, Biólogo Sênior, I;

Marcelo Ribas, Engenheiro Ambiental Júnior I;

8-ORÇAMENTO

8.! ~ Trabalhos dc Campo e Escritótio

O orçamento previsto para atender às atividades constantes na proposta técnica ora apresentada é de RS
105.(100,00 (Cento c sessenta c cinco mil reais).

Esse valor engloba salários, encargos sociais, custos administrativos, impostos, seguros e taxas e remuneração da
empresa.

Não estão incluídas no valor acima despesas de viagem, estada, alimentação. Estas despesas deverão ser
assumidas pela Porto Pontal (ressaltando-se que as mesmas serão previamente comunicadas), assim que
ocorrerem ou, se pagas pela STCP, ressarcidas com acréscimo dc 20% relativo a impostos, custos
administrativos efinanceiros. ,- „| /)'

8,2 ~- Despesas de Campo

11
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Estão previstos as seguintes despesas:

60 analises de sedimento, totalizando R$ 59.000,00;

Construção da balsa de sondagem, RS 3.850,00

- Estadia, alimentação e deslocamento para os profissionais que irão realizadas a sondagem e coleta de
amostras por 07 dias, totalizando
R$3,840,00;

Essas despesas podem ser assumidas diretamente pelo PORTO ou, se pagas pela STCP, ressarcidas com
acréscimo de 20% relativo a impostos, custosadministrativos e financeiros.

Essa proposta é válida até o dia 23 de agosto de 2010. Esse prazo poderá ser alterado mediante acordo entre as
partes.

9- FORMA DE PAGAMENTO E VALIDADE

Aseguinte forma de pagamentofica estabelecida:

- Parcela inicial correspondente a 50% do valor total dessa proposta, equivalente á na contratação dos
serviços;

- Parcela final correspondente a 50% do valor total dessa proposta, na entrega dorelatório final.

10-OUTROS ASPECTOS

Os seguintes aspectosainda devem fazer parte dessa proposta:

- APORTO PONTAL iradisponibilizar toda a infra-estrutura necessária para a realização dos trabalhos;

- Todas as informações disponibilizadas pela PORTO PONTAL, bem como aquelas geradas no
desenvolvimento deste estudo, serão consideradas como de uso reservado;

- Fica facultado à STCP fazer referencia ã PORTO PONTAL e ao título desse trabalho em sua lista de
clientes e projetos ou em outro material utilizado para promoção comercia] da empresa.

- Caso haja a necessidade da alocação de outros consultores, por demanda identificada pela PORTO
PONTAL, a STCP alocará esses consultores de acordo com essa demanda e iniciará os serviços
previstos após a autorização da PORTO PONTAL.

12
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
'INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATUR _

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENT

1W

7335 0 5
lOVÁVEIlffllBAMA

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02001.009331/2010-19 Origem: COTRA

Data: 26/07/2010

N° do Objeto: 424/2010

N° Original: MEMO N°424/2010-DILIC/IBAMA

Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Resumo: Análise das complementações do EIA/RIMA referente ao Porto Pontal.

ANDAMENTO

Remetente: PRESI Destinatário: PRESI/ ÍAU.C,

C Data de Andamento: 26/07/2010 16:21
Observação: DE ORDEM AO DR. JÚLIO, PARA CONHECIMENTO EDEMAIS

ENCAMINHAMENTOS.

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

W

&X
Assinatura e Carimbo

....JonteiroiRodíaescsfc
Chefe de Gabinete

IBAMA

>ÜÍ 2o I o

Benfta Maria Monteiro M. Rocktaescn^
Chefe de Gabinete

IBAMA

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS
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DCcumento:

02001.009331/2010-19

Data: o}fa/ ÍO^-AO

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Memon0^ DILIC/IBAMA
Brasília, /£yüe julho de 2010.

Ao Gabinete da Presidência para conhecimento

Dr. Américo Ribeiro Times

ASSUNTO: Análise das complementações do EIA/RIMA referente ao Porto Pontal

Prezado Senhor,

1. Encaminho a cópia do Parecer Técnico n" 108/2010 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e cópia do Oficio nn 650/2010 - DILIC/IBAMA referentes à análise
das complementações do EIA/RIMA do empreendimento denominado Terminal Portuário Porto
Pontal, localizado em Pontal do Paraná - PR, sob o Processo n° 02001.007335/2005-97.

2. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

GlIILBF.RrilF DF. Al MFIDA

DiRi-.roii nv. Lici-ní/ami-niu Ambii-niai, - Stmsrnuiu
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Curitiba, 4 agosto de 2010.

AO

CGFAP/IBAMA

BRASÍLIA, DF

Prezados Senhores

MMA - IBAMA
Documento;
02001-020555/2010-73

,0tájM°Data

PrüC 7335 0 5

,<„ ^2/10

CCN^UITGPI-

ENGENHW A

"Br

Através da presente, encaminhamos o projeto para os "Estudos Complemeníares
da Ictiofauna e da Fauna Bentônica das Áreas de Influência do Terminal Portuário
Localizado em Pontal do Paraná, PR", com vistas à complementaçâo do EIA-RIMA
do referido empreendimento.

Tal projeto objetiva cumprir com as exigências do Parecer Técnico n. 108/2010 d-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA., com vistas à obtenção da Licença Prévia do
empreendimento supra-citado.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

ade de Negócios
•\cm
ISO

9001

STCP Engenharia de Projetos Ltda.

Rua Euzébio da Motta, 450 - Juvevê j CEP 80530-260 | Curitiba - PR | Brasil

Tel; +55(41)3252.5861 | Fax: +55(41)3252.5871 | stcp@stcp.com.br | www.stcp.com.br
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PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA L^h.H.L OM

ESTUDOS COMPLEMENTARES DA ICTIOFAUNA E DA
FAUNA BENTÔNICA DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA DO
TERMINAL PORTUÁRIO LOCALIZADO EM PONTAL DO

PARANÁ, PR

PROJETO

03TCP0110Rev.OO

CURITIBA/PR
AGOSTO/2010

STCP Engenharia de ProjetosiLtda.

Rua Euzébio da Morta, 450 - Juvcvc | CEP 80530-260 | Curitiba - PR Mrasil

Tel: +55 (41) 3252.586! \ Fax: +55 (41) 3252.587! j stcp@stcp.com.br | www.stcp.com.br
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1 - INTRODUÇÃO
No dia 14 de Julho de 2010, o IBAMA comunicou ao empreendedor - Porto Pontal Paraná
Importação e Exportação Ltda, através da emissão do Parecer Técnico N° 108/2010-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, as complementações de estudos que deverão ser apresentadas
à equipe técnica do IBAMA sobre a viabilidade técnica do empreendimento. Este se encontra
sob o processo administrativo de requerimento de Licença Prévia para o Terminal Portuário
Porto Ponial, localizado em Pontal do Paraná-PR.

Dentre as complementações solicitadas pelo IBAMA relacionadas à fauna aquática, o parecer
do IBAMA informa que "o documento reconheceu a possibilidade de acréscimo na lista de
espécies com a execução de uma nova campanha de inverno. Para os grupos mais críticos em
termos de sazonalidade, como avifauna, mamíferos aquáticos, plâncton, o estudo apresentou
dados secundários considerados suficientes para a caracterização da região. Entretanto,
sugere-se que seja apresentado, como condicionante para a possível emissão de uma licença
de instalação, dados sobre levantamentos de comunidade bentônica e ictiofauna contemplando
a ocorrência no inverno".

O Parecer do IBAMA informa ainda que, "caso os dados sejam secundários, deverá estar clara
a comparação entre os grupos predominantes em cada estação sazonal, a fim de evidenciar a
composição nas diferentes estações do ano".

O presente documento apresenta o projeto para o desenvolvimento dos estudos referentes à
ictiofauna e a fauna bentônica da área de influência do empreendimento, com vistas à obtenção
da licença de coleta específica junto ao IBAMA

1.1 - INFORMAÇÕES GERAIS

1.1.1 - Identificação do Empreendedor

Empresa: PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Endereço: Av. Atlântica, n" 7777, Pontal do Paraná-PR, CEP 83.255-000

CNPJ: 01.183.440/0001 -94

Telefone: (41) 3360-8400 - Curitiba / (41} 3455-1139 - Pontal / Fax: (41) 3022-7093

E-mail portopontal@portopontal.com.br

Representante Legal
Nome:

CPF:

Telefone:

E-mail:

João Carlos Ribeiro

000.559.999-72

(41)3360-8400

joao.carlos@portopontal.com.br
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Pessoa de Contato

Responsável: João Guilherme Ribeiro

CPF: 111.572.058-95

Telefone: (41) 3360-8400

E-mail: joao.guilherme@portopontal.com.br

1.1.2 - Identificação da Empresa Responsável pela Elaboração dos Estudos

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Telefone:

E-mail:

CREA/PA:

STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.

Rua Euzébio da Motta, 450, Juvevê, CEP 80.530-260, Curítiba/PR

81.188.542/0001-31

(41) 3252-5861 / Fax: (41) 3252-5871

stcp@stcp.com.br

7580 EM PA

1.1.2.1 - Equipe Técnica

Coordenador Geral:

E-mail:

CREA/PR

Supervisor Técnico:

E-mail:

CREA

Coordenador Técnico:

E-mail:

CRBIO

Joésio Deoclécio Siqueira - Dr. em Política e Economia Florestal

ioesio@stcp.com.br

4.057/D-PR CTF 183508

Ramon Gomes - Engenheiro Ambiental

ramon@stcp.com.br

69.895-8/D CTF 507177

Sérgio Augusto Abrahão Morato-Biólogo, Dr. em Zoologia.
serqio@stcp.com.br

8.478/07D CTF 50879

Responsáveis pelos estudos:

Ictiofauna:

E-maii:

CRBIO

Fauna Bentônica

E-mail:

CRBIO

Almir Petersen Barreto - Biólogo, Dr. em Zoologia
almir.barreto@pucpr.br

17994/07D CTF 441726

Rosemary Aparecida Brogim - Bióloga, Dra. em Zoologia
rbrogim@terra.com.br

17494/07D CTF 230570

No Anexo 1 são apresentadas cópias do Cadastro Técnico Federal (CTFs) dos profissionais
acima elencados.

1.2 2010 © STCP Engenharia de Projetos Uda
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2-OBJETIVO

Este estudo tem como objetivo complementar as informações referentes à ictiofauna e à
macrofauna bentônica da Área Diretamente Afetada - ADA e na Área de Influência Direta - AID
do Terminal Portuário Porto Pontal Paraná, mais especificamente durante o período invernal.

Os resultados subsidiarão a tomada de decisões quanto à viabilidade ambiental do
empreendimento, tendo em tais organismos alguns dos elementos indicadores das condições
ambientais e futuras da região.

2010© STCP Engenhariade Projetos Ltda 2.1
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3-METODOLOGIA

3.1-ÁREA DE ESTUDO

O presente estudo será desenvolvido na região da baía de Paranaguá e adjacências, no litoral
do Estado do Paraná, nas áreas de influência direta (AID) e diretamente afetada (ADA) do
terminal portuário, conforme descritas no EIA/RIMA do empreendimento e, também, no
documento referente às complementações do estudo, entregue em Março de 2010 pela
empresa AMB Planejamento Ambiental e Biotecnologia Ltda. Neste último documento, mais
especificamente, estabelece-se como áreas de influência do Terminal de Containeres Porto
Pontal (TCPP) o seguinte:

- Área Diretamente Afetada - ADA: Para a biota aquática, a ADA é representada pelos fundos
estuarinos e o corpo aquático adjacentes às futuras instalações do TCPP. Esta área é aquela
diretamente passível de impacto pelas obras de infra-estrutura, incluindo as dragagens
e a implantação do cais acostável,

- Área de Influência Direta -AID: Esta área é estabelecida como a região a ser atingida pelas
manifestações mais evidentes da dragagem portuária, que são as plumas de dispersão ou os
sítios que eventualmente receberão o material dragado dos berços. Esta área corresponde ao
setor externo da baía de Paranaguá, que em linhas gerais eqüivale ao setor euhalino de alta
energia do estuário.

-Área de Influência Indireta -AN: Adefinição da AN, segundo o documento da AMB (2010), na
prática consistiria em todo o complexo estuarino de Paranaguá e pelos setores da plataforma
interna a 10km a sul e a norte das desembocaduras da baía, até a isobata de 20 metros.

A Figura 3.01 apresenta a definição das áreas de influência acima descritas, nas quais serão
estabelecidas as amostragens da fauna aquática.

2010 © STCP Engenharia de Projetos Ltda 3.1
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3- Metodologia

Figura 3.01 - Áreas de influência do empreendimento consideradas para a
complementaçâo dos estudos sobre ictiofauna e macrofauna bentônica para o EIA/RIMA

do terminal de Containeres Porto Pontal.

Legenda

•ADA
f"|AID
•Al

Legenda:ADA-Área DiretamenteAfetada; AID -Área de Influência Direta; AM -Área de Influência
Indireta.

Fonte: STCP. 2010.

2010 ©STCP Engenharia de Projetos Ltda 3.2
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3.2 - MÉTODOS DE AMOSTRAGEM

Uma vez que o presente estudo compreende uma complementaçâo de informações para a
estação de Inverno para a AID e para a ADAdo empreendimento , serão basicamente utilizados
os mesmos métodos e pontos de amostragem já preconizados pelo EIA. Tais métodos e pontos
são como se segue:

3.2.1 - Ictiofauna

As coletas serão realizadas na Área de influência Direta em dois pontos a montante e dois
pontos a jusante do empreendimento, contemplando os diferentes ambientes: planícies de maré
e infralitoral raso (entre 4 a 20 m de profundidade).

Para a ictiofauna demersaí, as coletas serão realizadas durante a preamar e baixa mar diurnas
nas marés de sizígia e de quadratura. Serão realizados dois arrastos de fundo consecutivos por
ponto com duração de 5 minutos cada, com uma rede tipo porta com 8 m de boca, ensacador
com 6 metros, malha 1 cm entre nós adjacentes e portas de madeira vazada com as dimensões
de 70 cm * 42 cm cada. Já para a ictiofauna das planícies de maré, os peixes serão coletados
durante preamar diurna e baixa mar diurna das marés de sizígia e de quadratura. Serão
realizados dois arrastos consecutivos paralelos à costa, no sentido da corrente, em áreas com
100 metros de extensão distantes 30 metros entre si. Os arrastos serão realizados com uma

rede tipo picaré com malha de 0,5 cm entre nós adjacentes, 30 m de comprimento, 2 m de
altura, e saco com 2 m de comprimento.

Após a coleta os peixes serão fixados em formol 10% e transferidos após 48 horas para álcool
70% para identificação. Os exemplares serão contabilizados, medidos (comprimento total e
padrão) com paquímetro ou ictiômetro e pesados com auxílio de balança de precisão (0,01 g).

A comparação da composição da ictiofauna em relação às estações do ano, evidenciando os
grupos predominantes, será realizada comparando os resultados obtidos com os dados
pretéritos apresentados no EiA-RIMA do empreendimento, levando-se ainda em consideração
demais estudos já realizados na regioão. A similaridade entre a composição ao longo das
estações do ano será calculada pelo índice de similaridade de Horn e os resultados analisados
através e análise de agrupamento UPGMA com auxílio do programa estatístico PAST. Serão
também apresentadas comparações referentes ã estrutura das comunidades segundo as
diferentes estações, bem como discussões relativas às espécies mais abundantes que venham
a ser coletadas mediante o presente estudo.

3.2.2-Bentos

Os estudos serão conduzidos com vistas a se avaliar as associações bênticas de fundo não
consolidado, condição esta a única existente na AID e na ADA do empreendimento. As coletas
para caracterização desta fauna serão realizadas nos mesmos trinta pontos de coleta já
demarcados no EIA, numerados de PP 01 a PP 30, os quais acompanham as isóbatas de 2 a
20 m de profundidade, distribuídos na área amostrai com uma maior concentração nas áreas
mais rasas, próximo do cais projetado.

A metodologia a ser empregada para as coletas da macrofauna bentônica será baseada na
utilização de pegadores de fundo do tipo "Petit Ponar", com área de amostragem de 152 x 152
mm e volume de 2.400 ml. Em cada um dos pontos serão obtidas três réplicas, as quais serão
acondícionadas em sacos plásticos contendo formaldeído 5%.

3.3 2010 © STCP Engenharia de Projetos Ltda
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3 - Metodologia

Em laboratório as amostras serão peneiradas em malha de 0,5 mm de abertura, para que a
macrofauna seja selecionada. O material será triado com o auxílio de uma lupa estereoscópica,
e a fauna será identificada até o menor nível faxonômico possível. O material obtido será
armazenado e preservado em álcool 70%.

As amostras de sedimento serão pesadas em uma balança digital com três casas decimais de
precisão, e colocadas em uma estufa à 60° C. Após 24 horas as amostras serão novamente
pesadas e enviadas para as análises granulo métricas. A diferença entre o peso úmido (PU) e o
peso seco (PS) multiplicada por 100 e dividida pelo peso úmido (PU) resulta no teor de umidade
do sedimento (U - ((PU - PS) x 100} / PU).

As mesmas amostras serão analisadas através de técnicas padrões de peneiramento (Sugio,
1973). A média, assimetria, curtose e seleção do sedimento serão obtidas utilizando as
formulações de Folk & Ward (1957) através do programa Sysgran 3.0 (Camargo, 2006).

Para que seja possível uma análise comparativa com os dados obtidos durante a campanha de
verão, serão utilizados os mesmos índices biológicos para fauna, são eles (Clarke e Warwick,
2004):

• número de taxa: número total de taxa presentes em cada ponto de amostragem

• densidade total: número total de indivíduos/0,002 m2 em cada estação

• densidade dos oito taxa numericamente dominantes: número médio de indivíduos do

íáxon/0,002 m2 em cada ponto de amostragem

Após a identificação dos grupos faunísticos presentes no local, serão elaboradas análises
multivariadas, tanto por pontos de coleta quanto para o número de espécies. Para analisar a
composição faunística relacionando aos pontos de amostragem será aplicado o índice de
similaridade de Bray-Curtis, com dados transformados por raiz quadrada. A partir da matriz
gerada, será realizada uma análise cluster (de grupamento) dos pontos de coleta.

Sobre os pontos de coleta e suas espécies será gerado um gráfio de escalonamento
multidímensional não paramétrico em duas dimensões. As variáveis físíco-químicas serão
correlacionadas com a variabilidade faunística através de uma análise BIO-ENV.

Tabela 3.1: Coordenadas geográficas, em UTM, das estações amostrais da associação
bêntica de fundo não consolidado na ADA e AID.

Ponto Latitude Longitude
PP01 764965,90 7171574,38
PP02 764776,41 7171431,12
PP03 764559,21 7171287,85
PP04 764596,18 7171444,98
PP05 764425,18 7171468,09
PP06 764619,29 7171569,76
PP07 764767,17 7171717,65
PP08 764979,76 7171782,35
PP09 764619,29 7171745,38
PP10 764503,74 7171694,54
PP11 764434,42 7171620,60
PP12 764323,50 7171666,81
PP13 764397,45 7171833,19
PP14 764582,31 7171925,62

2010 ©STCP Engenharia de Projetos Ltda 3.4
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4-CRONOGRAMA

A Tabela 4.1 apresenta o cronograma de execução das coletas, análises laboratoriais e
elaboração dos diagnósticos dos grupos de ictiofauna e bentos de substratos não
consolidados.

Tabela 4.1 - Cronograma Físico das Atividades de Campo

ATIVIDADES ; agosto [ seteiribro outubro

LEVANTAMENTO DE CAMPO

Planejamento das atividades de campo
Levantamento - Ictiofauna

-

Análise laboratorial - Ictiofauna

Levantamento - Bentos

Análise laboratorial - Bentos

DIAGNOSTICO

Elaboração do Diagnóstico - Ictiofauna
Elaboração do Diagnóstico - Bentos

Entrega do Relatório Final
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ: Emitido em: Válido até:

230570 724.1)29.119-71

Nome/Razão Social/Endereço
Rosemary Aparecida Brogim

Câmara Júnior, 1286A

Jardim das Américas

CURITIBA/PR

81540-000

Este certificado comprova a regularidade no

04/118/2010 04/11/2010

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

Uso de Recursos Naturais / Coleta de material biológico com finalidade cientifica
ou didática

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Auditoria Ambiental

Gestão Ambiental

Qualidade da Água
Ecossistemas Terrestres e Aquáticos
Recursos Hídricos

Observações1

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício dal5}

atividade(s)desciita(s), sendo necessário, conforme o caso de
obtenção dc licença, permissão ou aulonzação es|>ecifica após
análise técnica da 113 AMA, do programa ou projeto
correspondente.
2 - No caso de encerra memo de qualquer atividade especificada
neste certificado, o interessado deverá eomunicar ao
IBAMA.obiígaloiiamente. no prazo de 30 (trinta) dias. a ocorrência
para arnalizaçEio do sislcrna.
.1 - Este certificado nüo .substitui ü necessária licença ambiental
emitida pelo órijãíi competente
4 - Este cem ficado não habilita o transporte dc produtos ou
subprodutos íloiestais c lasníistieos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nemjuízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

rsyw.iirsp.gndp.x2ca
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Ministério (Io Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ:

50879 d d 5.513.909-00

Nome/Razão Social/Endereço
SÉRGIO AUGUSTO ABRAHAO MORATO

Rua Lauro Mallin, 336, Casa 1
Cascatinha

CURITIBA/PR

82020-210

Emitido em:

16/06/2010

Válido alé:

16/09/2010

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

Uso de Recursos Naturais / utilização do patrimônio genético natural
Uso de Recursos Naturais / atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica e de

fauna silvestre

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Auditoria Ambiental

Ecossistemas Terrestres e Aquáticos
Gestão Ambiental

Educação Ambiental

Observações.
1 - Este certificado nào habilita o interessado ao exercício da<s) alivi(latic(s>
dcscula(s), sendo necesstuio, conforme o caso de obtenção de licença,
penmssão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente.
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o inlciessado deverá comunicai ao IBAMA.ohrigaloriatnente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência paia alualização do sistema
3 - Esle certificado não substitui a necessária licença ambientai emitida pelo
órgão competente
4 - Este certificado não habilita o tjansporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunisticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não

implicara por paitc do IBAMA e pciante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquei espécie

Autenticação

n6ws.wclt3.5e6s.49p3

Imprimir tela Fechar janela

http ://sei"vicos. ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php 4/8/2010
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

M M A

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ:

441726 740.242.139-20

Emitido em:

onomoio

Válido até:

04/11/201(1

Nome/Razão Social/Endereço
Almir Petersen Barreto

Rua Marcelino Nogueira, 375 ap 31
Bacacheri

CURITIBA/PR

82500-270

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Auditoria Ambiental

Ecossistemas Terrestres e Aquáticos
Educação Ambiental
Gestão Ambiental

Recuperação de Áreas
Recursos Hídricos

Observações:
1 - Esle certificado nao habilita o interessado ao exercido da(s) ativtdade(s)
deserila(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização especifica após analise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obriu,atoriamente,
no prazo de 30 (trinta] dias, a ocorrência para atualizarão do sistema.
.1- Esle certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produlos ou subprodutos
florestais e faunisticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadaslro Técnico Federal nào

implicará por parte do IBAMA e perante lerceiros, em certificação de
qualidade, nem juizo de valor de qualquer espécie

Autenticação

g1ay.j ph3.49qz.au3n

Imprimir tela Fechar janela

littp://servicos. ibama.gov.br/ctf/modu!os/certifícadoregistro/certificado_regularidade.php 4/8/2010
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

MM*

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ:

£7»7.1 81.188.542/0001-31

Nome/Razão Social/Endereço
STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

Rua Euzébio da Motta, 450
Juvevê
CURITIBA/PR

80530-260

Este certificado comprova a regularidade no

Emitido em:

17/0 li/2010

Válido até:

17/09/2U1I)

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

Auditoria Ambiental

Controle da Poluição
Ecossistemas Terrestres e Aquáticos
Educação Ambiental
Eletricidade

Gestão Ambiental

Qualidade da Água
Qualidade do Ar
Qualidade do Solo
Recuperação de Áreas
Recursos Hídricos

Segurança do Trabalho
Serviços Relacionados ÀSilvicultuia
Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não liabilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s). sendo necessário, conforme o caso dc obtenção dc licença, permissão
ou autorização específica após analise técnica do IBAMA, do programa ou
projeto corresponde ate:
2 - No caso de encerramento dc qualqueratividadeespecificadaneste certificado.
o interessado devera comunicar ao IBAMA.ohriga tortamente, no prazo de 30
(Irinla) dias. a ocorrência para atualização do ^stema.
^ - Rute certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado nào hubilila o transporte de pmilulos ou subprodutos
florestais e fauníslicos.

A inclusão de Pessoas Físicas t .IuiíeIíciis no Cadastro Técnico Federal nàu

implicarápor parte do IBAMA e perante terceiros,cm certificação de qualidade,
nem juí^o de valor de qualquer espécie.

Autenticação

khhh.c81l.pds2.q5ek

Imprimir leia Fechar janela

http://servicos.ibama.gov.br/cti7moduIos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php 17/6/20K
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Prezado Senhor

Pr<lítJlLiíiiVi[|nífip±i! ric OiriTiEja
SecnstariJ V.uíiifipjl díi Meio Ambitute

DQp.-trlxfiientr, dc /maIü^íi'"

Divhui.r itt Mii-^ii dc íiíMnrKi Natural

Rtui Llcneriifo Ctma^vi, 107

tJuriHkt I'ÍI

í\\ tà 3313-54*11

rpttini~ ii"Siiiniif.curi1rbü.pr.jfuv,bt

Curitiba, 05 de agosto de 2010.

Manifestamos a Vossa Senhoria, o interesse deste Museu de História Natural

Capão da Imbuía, em receber material biológico proveniente dos estudos

compíementares do EIA-RIMA do Terminário de Containeres Porto Pontal, a serem

realizados pela STCP Engenharia de Projetos Ltda. na região de Pontaí do Paraná.

O Museu de História Natural Capão da Imbuía é uma Divisão do

Departamento de Zoológico, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da

Prefeitura Municipal de Curitiba. Todo o acervo existente encontra-se tombado como

Patrimônio Histórico e Artístico do Paraná (Lei Estadual 1211, de 16/09/1953), e a

sede constitui em uma Unidade de Conservação Municipal (Decreto Municipal 252,

de 10/05/1994). Está credenciado no Ministério do Meio Ambiente/IBAMA como

Instituição Pública Nacional de Pesquisa e Desevolvimento e Fiel Depositária de

Amostras de Componentes do Patrimônio Genético (D.O.U. Seção 1, n° 55, pag.45

de 08/03/2005.

Atenciosamente,

0) Dra. Márcia Arzua

Chefe de Divisão

CGFAP/iBAMA

BRASÍLIA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMlilENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambienta! - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação dc Transportes - COTRA

MEM0N"5a1 /2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, 03 de agosto de 2010.

AO: Chefe do Arquivo

ASSUNTO: Arquivamento de Documentos

Solicito que sejam arquivados os seguintes documentos:

Plano de Fauna e Flora. Referente ao Itapoá Terminais Portuários - processo n° :
02001.003033/2009-73 ( Um exemplar). Data:- Abril/2009-

Complementações ao EIA/RIMA Terminal Porto Pontal (Parcial). Referente ao Terminal
Porto Pontal - processo n° : 02001.007335/2005-97 (Um exemplar e um CD) . Data:
-Fevereiro/2010-

Resposta ao parecer n° 139/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Relatório Técnico
CPM RT 327/09. Referente ao Ferrous Logística Ltda. - processo n° :
02001.000488/2009*37 (Um exemplar e um CD). Data: - Setembro/09-

Estudo referente ao PROTOCOLO DILIQ/IBAMA N° 13.688 e ao Projeto Atlântida (Recifes
Artificiais Marinhos da cidade Vitória - ES) - processo n° : 02009.002002/2007-63 (Um
exemplar).

^

Atenciosamente,

/ /

iAÁCMCC^ftAJ^A
MARIANA QRAJCIOSA PEREIRA

Coordenadora de Licenciamento de Transportes - Portos, Hidrovias e Aquaviários

GAR

i?

n/*ò !?•''*)

Página t de 1
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Proc. 733 5 0 5
'íubr.: 4

EritFrJI IftJrlA

GEfifiJaÀ.MEMTC

Curitiba, 10 de agostode2010, 628/10

INSTITUTO BRASSLEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS-IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DIUC
Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Brasília, DF

At,: Sr. Fernando Augusto Oi Franco Ribeiro
Coordenador Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Prezado Senhor,

No tocante à análise de sedimentos como documento integrante do processo de
licenciamento ambiental do Terminal de Contêineres Porto Pontal, justificamos que
tal estudo seja estabelecido como condicionaníe da Licença Prévia do
empreendimento.

O local de instalação e operação do empreendimento, encontra-se subdividido em
duas partes- Na porção localizada ao sul, a vita desapropriada e uma área
florestada, com metragem total de 169 400 ma.

Na porção norte da Área Diretamente Afetada - ADA, historicamente ocupada por
uma indústria naval.

w Em relação à parte aquática da ADA, há pescadores que utilizam ou poderão
utilizar o canal e bacias de evoiução do porto projetado, não resulta uma população
fácil de identificare pode ser muito variável. Noque diz respeito à parte terrestre da
ADA, esta tinha um parte ocupada pelo que se denominava a Vila de pescadores
de Ponta do Poço, mas, atualmente, não existem ali mais pescadores.

Na Vita localizada na ADA, em 2004, Krelling (2004) constatou que a principal
atividade econômica desenvolvida pelas pessoas responsáveis dos domicílios
particulares permanentes era a pesca: 68,3% eram pescadores, 6,3% eram
comerciantes, e 12,5 % aposentados, sendo que o 12,5% restante realizava
ocupações variadas, ligadas ã construção civil e ã prestação de serviços tais como
jardineiro, borracheiro, caseiros, entre outros.

O resultado dessa ocupação praticamente de uma população de pescadores e
atualmente de turismo pode ser comprovado através dos resultados das análises
de sedimentos de superfície, onde não foram encontrados nenhum tipo resultados
acima do permitido pela Resolução 344/2004 do COMAMA. Os resultados estão
apresentados e discutidos no EIA do projeto.

STCP Engenharia de Projetos Ltda.

Sua ELizéfeo da Mona. 450 - Juvevê | CEP 80530-260 | Curitiba - PR | Brasil

Tel: +55(4I)3252_586] i Fax: +SS(4I) 3252-5871 ] stcp@Kcp.com.br [www.stcp.comir
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smorr^pmes
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Como forma a demonstrar nossa anuência ao solicitado, informamos que as
coletas para as análises sedímentoiggicas estão sendo já realizadas.

O cronograma previsto é que os resultados emitidos pelo laboratório sejam
emitidos até o dia 23 de agosto, sendo que o relatârio consolidado estará pronto
até o dia 31 de agostos.

Asolicitação visa acelerar o processo de licenciamento e de busca de recursos no
mercado para atendimento as necessidades de engenharia e, também, de
desenvolvimento de ações de controle ambiental do empreendimento. .
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 3313-3854 -e-mail: m^m^m^m^L

/" A
OFICIO N.° ^(q /2010/DPDS-FUNAI-MJ

Brasília, /cj de setembro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
GISELA DANN FORATTINI
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

lXicvl tBTÍIíÍn^MeÍ°^^6d°S ReCUrS0S Naturais RenováveisSCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibaraa, Bloco C
70418-900-Brasília/DF

Referencia: Processos Ibaman". 02017.003986/2003-77 e02001.007335/2005-97

SenhoraDiretora,

L v - * T?°m r,eferência ao componente indígena do processo de licenciamento ambientaisamphacao do Porto de Paranaguá/PR, eem consonância com aResolução Conama n^ 2^7 97 i"
4 §1 ,segundo aqual oórgão licenciador deve considerar oexame técnico eparecer do demasorgaos envolvas no processo, reiteramos asolicitação do ofício n° 370y201íVDpS£^^
^^^ZtrT^ drUment°S: C0 °Term° de Referên- eSo pa^areahzaçao do EIA/RIMA (n) oprojeto do empreendimento e(iii) demais informações pertinentes
Z£%££! elab0raÇã° ^ W * R£ferênCÍa «» " «"**> d° -po-eS
2- _ Aproveitamos a oportunidade para solicitar também as informações acima
SíeTa Para °LlCenCÍament° Ambiental d0 T«minal Portuário Pontal do Paraná -cTal

t3eIefone(61)33Cl03°3C9T60"nOS ' dÍSP°SÍÇã° ^ ^^ ^^ esclarecimento> Por meio do
Atenciosamente,

ALOYSIO A$ÍT :astelo guapindaia
Diretor

MMA - IBAMA

Documento:

02001.028434/2010-70

Data:'. í:r^K.Al '. C

Com cópia para o Sr. Mário Lobo Filho, Superintendente da Administração dos Portos de
Paranaguá eAntomna. Av. Ayrton Serma da Silva,161, D. Pedro ri, 83203-800-Paranaguá/PR.
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Carta n° 010/2010-PPPIE

Curitiba, 15 de setembro de 2010.

limo. Sr. Diretor

M/D Guilherme Almeida

Diretoria de Licenciamento Ambiental / DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - ÍBAMA

SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"

Brasília/DF

Assunto: Encaminhamento de Laudo Preliminar de Caracterização de material a

ser dragado na área marítima do Terminal Portuário Porto Pontal.
Referência: a) Processo n° 02001.007335/2005-97;

b) Ofício n° 650/2010, de 20/JUL/2010, DILIC/IBAMA

lima. Sr. Diretor

1. Transmito a V.Sa., em anexo, uma cópia impressa do Laudo Técnico
Preliminar de Caracterização de material a ser dragado na área marítima do
Terminal Portuário Porto Pontal, em cumprimento às complementações do
EIA/RIMA solicitadas no documento da referência, de acordo com a resolução

CONAMA n° 344/04.

2. Participo que o Laudo Preliminar, em anexo, contem a caracterização das
amostras verticais, até 16,0 metros de profundidade, de sedimentos do
primeiro (ST-03) de cinco pontos de coleta, que estão sendo finalizados e
analisados, na seqüência, conforme as coordenadas de localização indicadas
em anexo.

3. Aguardamos a aprovação dos dados do presente Laudo, com o propósito de
possibilitar a emissão da Licença Ambiental do empreendimento da empresa
Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

4. Submeto o presente documento à apreciação e consideração de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para as informações julgadas necessárias
para a continuidade do Processo de Licenciamentp
Terminal.

Ambiental do Projeto do

Atenciosamente,

MMA - IBAMA
Documento:

02001.021583/2010-16

Data; j2jX/J2_/_/JTJL

/João/Guilherme Reichmann Ribeiro

Vice Presidente

Pontai/ Paraná Importação e Exportação Ltda.

ss de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
)- tel./(41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontal.com.br
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Anexos:

A) Uma cópia impressa do Laudo Preliminar de Caracterização de
material a ser dragado na área marítima do Terminal Portuário Porto
Pontal.

B) Uma cópia das coordenadas e localização dos cinco (5) pontos de
coletas de sedimentos da área marítima do Terminal Portuário Porto

Pontal.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da X,V - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360/8449 -/contato@portopontal.com.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Ucral dc Transportes, Mineração c Obras Civis

Ofício n°UM /2010-CGTMO/DILIC/IBAMA

5 0 5

Brasília, 23 de setembro de 2010

Ao Senhor

João Carlos Ribeiro

Porto Pontal Importação e Exportação Ltda
Rua Fernandes deBarros, 514-Bairro Alto da XV
80040-200 Curitiba-PR

Tel: (41) 3360-8400 / Fax: (41) 3060-8449

Assunto: Licenciamento Ambiental do Porto Pontal, em Pontal do Paraná/PR.

Prezado Senhor,

1. Em complementaçâo ao ofício anteriormente enviado à Vossa Senhoria
solicitando informações quanto ao andamento do processo de licenciamento ambiental
deste empreendimento, venho informar que a análise encontra-se em andamento neste
IBAMA, estando em elaboração o parecer conclusivo quanto a viabilidade ambiental do
empreendimento.

2. Informo ainda que, tal manifestação se dará em um prazo máximo de 60
dias, em conformidade com o cronograma de trabalho desta Coordenação.

Atenciosamente,

"Eiigênio 4*ioCosta
Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

y^,m^
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StRVICO PÚBLICO FEDFRAL
INSTITUIU BRASIL FIRO DO SYmrÍmT^'0 AMB,[ÍNTC "MMA

r.i-h UKI.. htlp.//www.ibama.gov.bf
Ofício n»Cj TÒ /2010 - DILIC/ÍBAMA

Brasília, 'hQ de setembro de 201
A Sua Senhoria o Senhor
Aloysio Antônio Castelo Guapindaia
Diretor de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
Fundação Nacional do índio - FUNAI
SEPS 702/902 - Ed. Lcx, 2o andar
CEP: 70340-904 Brasília-DF
Fone: (01)33 13-3533 Fax: (61) 33 13-3854

ro^ó^Z^ amb'ema' * «"***> *» >«» de Paranaguá edo Termma,
Senhor Diretor,

Em atenção a0 OFÍCIO N- 646/20,0/DPDS-FUNA1-MJ, encammho.

eoTer™* ^^^t^^Tl^^^^ Â"^empreendimento; f subsidiai a elaboração do EIA/RIMA para o

p-aguá;„srrR*rix^r.,de °r& sóMos d° p«°*oempreendimento; P " subsidldl aelaboração do EIA/RIMA para

*He™,™™,r„tr:^^£™:^rparte do p—
Atenciosamente,

„->—

GISEIiA DAMM FORATTINI
Diretora de Licenciamento Ambiental

í DILIC/IBAMA

G^dil,TOTRA.,H,;Ll0.w,s[.rapn,;u,lKllíu,(,La11,;llJ)imill;|i,wld(,t
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Cartan0 011/2010 - PPPIE

7335 0 5
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Documento:

02001.031177/2010-53

Data^V/x^/^fe=y

Curitiba, 30 de setembro de 2010.

limo. Sr. Coordenador

M/D Eugênio Pio Costa

Coordenadoria Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO

Diretoria de Licenciamento Ambiental / DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

SCEN -Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"

Brasília/DF

Assunto: Complementaçâo de Laudo Preliminar de Caracterização de material a
ser dragado na área marítima do Terminal Portuário Porto Pontal - TPPP.

Referência: a) Processo n° 02001.007335/2005-97;
b) Oficio n° 650/2010, de 20/JUL/2010, DILIC/IBAMA;
c) Carta n° 010/2010, de 20/SET/2010, do TPPP.

lima. Sr. Coordenador

1. Transmito a V.Sa., em anexo, uma cópia impressa dos Laudos Técnicos

Preliminares de Caracterização de material a ser dragado na área marítima do

Terminal Portuário Porto Pontal, em cumprimento às complementações do
EIA/RIMA solicitadas no documento da referência b), de acordo com a

Resolução CONAMA n° 344/04.
2. Participo que os Laudos Preliminares, em anexo, contêm a caracterização das

amostras verticais de sedimentos, até 16,0 metros de profundidade, dos
Pontos ST-01, ST-02, ST-04 e ST-05 de coleta, conforme as coordenadas

de localização indicadas em anexo, que complementam as análises
encaminhadas por meio da Carta n°010/PPPIE, datada de 20/SET/2010.

3. Aguardamos a aprovação dos dados do presente Laudo, com o propósito de
possibilitar a emissão da Licença Ambiental do empreendimento da empresa
Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

4. Submeto o presente documento à apreciação e consideração de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para as informai :ões julgadas necessárias
para a continuidade do Processo de Licenciamentc Ambiental do Projeto do
Terminal.

Atenciosamente,

uilhermè~Reíshmann .Ribeira

Vice Presidente

João G

/
Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Rua Fernandes/de Barros, 11o 514 - bairro Alto da XV- Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 l tel.: {41)^360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontal.com.br
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Eugênio Pio Costa
Coordenador Geral de Transportes,

Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

âf./o, 20&O
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Anexos:

A) Uma cópia impressa dos Laudos Preliminares de Caracterização de
material a ser dragado na área marítima do Terminal Portuário Porto
Pontal, referente aos Pontos ST-01, ST-02, ST-04 e ST-05.

B) Uma cópia das coordenadas e localização dos cinco (5) pontos de
coletas de sedimentos da área marítima do Terminal Portuário Porto

Pontal.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba,- Estado do Paraná

CEP 80045-390 - tel.: (41)3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contatoBportopontal.com.br
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.029901/2010-89

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município of. Paranaguá

Oficio n° 635/2010 - PRM/Pguá t.hli.-

Paranaguã-PR, em 30 de setembro de 2010.

Autos n° 1.25.007.000068/2008-60

A Senhora

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA.

SCEN Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA

70818-900 - Brasília - DF

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, pelo presente, para instrução do

procedimento em epígrafe e com fundamento no Art. 8o, II, da

Lei Complementar n° 75/93, requisito a Vossa Senhoria que, no

prazo de dez dias úteis, contados do recebimento deste, preste

informações atualizadas sobre o andamento do processo de

licenciamento ambiental n° 02001.007335/2005-97, em nome da

Terpar - Terminais Marítimos de Pontal do Paraná S/A (atual

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda).

Atencios

r Rua Rodrigues Alves. K00 - Conjunto 1004- Centro Histórico; -ParanaRuá - Paraná- CÜP: 83.203-170 - Fone/Fax: ("41) 3420.4300
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MINISTÉRIO IX) MLTO AMBIENTE-MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Transportes - COTRA

NOTA TÉCNICA N" 130/2010 - COTRA/CGTMO/DI LiC/lBAMA

Brasília, 04 de outubro dc 2010.

REFERENCIA: Processo n° 02001.007335/2005-97 - Porto Pontal

INTERESSADO: Coordenadora de Transportes

ASSUNTO: Resposta à Carta n° 010/2010 - PPPIE e à Carta n" 011/2010 - PPPIE

Senhora Coordenadora,

Sobre o arquivo em epígrafe temos a informarque:

1- Durante o diagnóstico ambiental da área de influência do Porto Pontal, apresentado
no Estudo de Impacto Ambiental (EIA) do empreendimento, pode-se verificar que a caracterização
do material a ser dragado foi realizada apenas para os sedimentos superficiais, sem considerar o
perfil vertical. Essa caracterização vai de encontro ao que determina a Resolução CONAMA n"
344/04. que descreve em seu Anexo:

"a coleta deamostras dcsedimentos consiste nacaracterização daseção horizontal
c vertical da área de dragagem, a partir dc coleta de amostras de sedimentos que
representem os materiais a serem dragados. A distribuição espacial das amostras
dc sedimento deve ser representativa da dimensão da área e do volume a ser
dragado. As profundidades das coletas das amostras devem ser representativas do
per/H (cola) a ser dragado. "

2. Cabe ressaltar que a equipe técnica do IBAMA solicitou a caracterização dos
sedimentos a serem dragados, considerando o perfil vertical, no ParecerTécnico contendo a análise
do Estudo de impacto Ambiental (EIA) do empreendimento, no dia 23/12/09 (Parecer Técnico
n°231/2009-COTRA/CGTMO/DILlC/lBAMA). Essa solicitação foi ratificada pelos documentos:
Nota Técnica n" 3 1/2010-COTRA/CGTMO/DII.IC71BAMA do dia 24/03/10 e Nota Técnica n"
108/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA do dia 14/07/10.

3. No dia 20/09/10, a partir da Carta n" 010/2010-PPIE (Protocolo MMA-1BAMA
02001.021583/2010-16). e no dia 01/10/10, a partir da Carta n" 011/2010-PPIE (Protocolo MMA-
IBAMA 02001.031177/2010-53), foram protocolados os estudos contendo a caracterização do
perfil vertical dos sedimentos que serão dragados. Segue a seguir a análise dos estudos
protocolados.

4. A área de acostagem (cais), no local projetado, possui 07 a 12 m dc profundidade,
sendo prevista a dragagem de aprofundamento para 16 m, com uma retirada de 1.580.322 nv1 de
sedimentos (EIA, páginas 2-39, 2-52 e 2-59).

(j.',dilii;W ONI «L-i.u.1 ii.L\pi\lJLiin:il M.ilM l»iipt,.Pi.m:il Páüiiiii I dc 2



5. Para a caracterização do perfil vertical dos sedimentos foram considerados cinco
pontos de amostragem distribuídos na área a ser dragada, considerando amostras de metro e metro
até a profundidade máxima de 16 m. A tabela a seguir resume as principais considerações da
amostragem:

Ponto

ST-OI

ST-02

ST-03

ST-04

ST-05

Profundidade (lâmina d'água)

10,9 m

11,2 m

5.7 m

8.8 m

8,5 m

Número de amostras

6

6

10

8

8

6. Como resultado, em nenhuma das amostras avaliadas foi verificada concentração de
algum parâmetro acima da concentração indicada pelo Nível 1 da Resolução CONAMA n" 344/04.
Dessa forma, esta equipe técnica entende que o material a ser dragado pode ser utilizado como
material dc aterro para a área do porto, desde que as medidas mitigadoras indicadas no EIA e no
Parecer Técnico n"231/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA sejam implementadas de forma a
minimizara ressuspensão e dispersãoda pluma dc sedimentos.
7. Com relação à Nota Técnica n" 108/2010-COTRA/CGTMO/DIL1C/IBAMA do dia
14/07/10, esta equipe técnica entende que a seguinte complementaçâo solicitada: "Caracterizar o
material a ser dragado, considerando o perfil vertical, de acordo com a Resolução CONAMA n"
344/04, As profundidades das coletas das amostras devem ser representativas doperfil (cota) a ser
dragado" pode ser considerada atendida. Dessa fonna, esta equipe técnica entende que não há
óbice à emissão da Licença Prévia ao empreendimento, considerando os aspectos relacionados à
qualidade dos sedimentos.
8. É a informação que ora submetemos à consideração de Vossa Senhoria.

(k
IERMV: A&ÁU.IO RIBEIRO
Analista Ambiental

(i :\iJ1111V. '<>Ili •«!.•. >lr.i_ !1h.. >sln 11

MAR

GAR

US VINÍCIUS LRITH CABRAL DE MliL(D
Analista Ambiental
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SERVIÇO PÚBLICO FCdTr A L

DESPACHO

PROCESSO: 02001.007335/2005-97

INTERESSADO: Porto Pontal Paraná Importação c Exportação Ltda.
ASSUNTO: Licença Prévia n\176/2010

REFERÊNCIA: Nota Técnica n" 130/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Ao Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Eugênio Pio Costa

Estou de acordo com a Nota Técnica n" 130/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
considerando ainda o Parecer Técnico n" 108/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e o Despacho
da Diretoria de Licenciamento Ambiental ã folha n" 1379 do processo administrativo, para a emissão
da Licença Prévia n" 376/2010, em favor da empresa Porto Pontal Paraná Importação e Exportação
Ltda, referente ao empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, a ser
implantado no Município de Pontal do PÍaraná/PR.

Em, OG de outubro de 2010.

\t .1ANA GRACLOSÃ PEREIRA

Coordenadora de Licenciamento de Transportes
Portos, I lidrovias e Âquaviários

À Diretora de Licenciamento Ambiental
Gisela Damm Forattini

Opino favoravelmente quanto à emissão da Licença Prévia n" 376/2010 em favor da
empresa Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda, referente ao empreendimento
denominado Tenninal Portuário Pontal do Paraná, a ser implantado no Município de Pontal do
Paraná/PR, de acordo com a Nota Técnica n" 130/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

FUGENro PIO COSTA

Coordenador Geral de Transporte. Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

A Presidência do Ibama

, oQEm dc outubro de 2010.

Opino favoravelmente quanto à emissão da Licença Prévia n° 376/2010 em favor da
empresa Porto Pontal Paraná Importação c Exportação Ltda, referente ao empreendimento
denominado Tenninal Portuário Pontal do Paraná, a ser implantado no Município de Pontal do
Paraná/PR. dc acordo com a Nota Técnica n° 130/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Em <0£> de outubro de 2010.

jÍSELK DAMM FORATTINI
Diretora de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA
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Processo:

02001.007335/2005-97

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL TH
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Empreendimento

Terminal Portuário Pontal do Paraná

DESTINATÁRIO: Sr. João Guilherme Reichmann Ribeiro

\TDEFAX: 41 3360-8449 DATA: 05/10/2010 CNPJ: 01.183.440/0001-94

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA:

no âmbito do processo de licenciamento ambiental referente ao Projeto de implantação dos Termina
Dortuário Pontal do Paraná, informo que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de 2000 definiu os custos operacionais
jos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Licença Prévia, utilizando os boletos
3m anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)
2.637,23 + 45.623,37 + 7121,16

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 5

B = N° de horas/homem necessárias para análise 95

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05
D = Despesas com viagem 791,24

E= N° de técnicos que viajaram 3

F = N° de viagens necessárias 3

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 2.637,23

Valor da Análise 55.381,76

Valor da Licença Prévia 16.000,00

Valor Total (Valor da Análise + Valor Prévia) 71.381,76

Técnico Responsável:

Guilherme Araújo Ribeiro
Analista AnzbíentaJ

CCTR.'VCGTM0/D1LIC/Í8AMA

_ocal de Pagamento: Qualquer agência da rede bancária autorizada'atricuia: 1714640

_ogo após o pagamento, solicito enviar as có
iberação da LP. "

atenciosamente,

ias (legíveis) dos GRUs para esta Coordenação Geral para a

vr Cw\c
Mariana Grafejossi/Pereira

Coordenadora de-Transportes
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

M1 'I 1/JJJ^\
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Data do documento

12J11/2010

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTiTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N° do documento Nosso Numero

00000000017946729

Bnnro

001

Data do Procsssamenlo

12/11Í2010

|=| Vaiar da documento

55.3S1.76

(•) Desço nl o I Abatlmonlo (-) Outras deduções

nniHKi

(+) Mora I Mu lia (+) Outros Acréscimo:

•»»»*»**,••

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Endereço: Av. Atlântica, 7777

PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 95B110 - Avallaçao/anallse - Controle

ambiental

UnlrJ. Arrecadarão; Instituto Brasileiro do Melo Ambiento o dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade-: LICENÇA AMBIENTAL.

LD:00199.5flJ12 00000.[JD0C0Ü T7946.729211 5 43140005538176 Autonlicaçao mecflnlca

L"/ll/?Hl0
292613003

BANCO Df) Dflfi-sTj •

üuvii)iii!i/i a» mm nw %/n

COMHHÜVflNTT- DR PWAHfcNÍO Ut NNl.Ui,

BANCO Dü BHASIL S.A. "" '"" """

v-.vr.ro

NOSSO NIJMFftO
CONVÊNIO

K,K' °° NEllJ m- t UUSWHC.ÍA/CÜD, CE0FNTL
DflIA DF VENCIMENTO
MIA DO PAGflMENID
VALOR D|] DOCUMENTO
WLDB COBfiWJO

i/ü.iij/?!)

i^iwaiti
12/u/ajm
'a:m)\,/u
5ü.38l.7bmmam^mm m7 m.miA^m.w
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

Wr;fk INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

éi

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

Data do documento

12/11/2010

N° do documento Nosso Número

0Q000000017946729

Banco

001

Data do Processameiilo

12/11/2010

Vencrmenln

12/12(2010

=) Valor do documento

55.381,76

(-) Desconto / Abatimento | Outras deduções

**********

(+) Mora / Multa

**********

) Oulras Acréscimos

**********

(=) Valor cobrado

55.381,76

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Endereço: Av. Atlântica, 7777

PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

ünid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: LICENÇA AMBIENTAL. jJp-TTT:
LD: 00199.58412 00000.000000 17946.729211 5 «140005535171) Autenticação mecânica' i -ÍZXL

PrOC. 733 5,0 5

ffr^jW^ /

Ãá ;:.;•. .. ..;<•.-•.< 10011 00199.58412 00000.000000 17946.729211 5 48140005538176

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

•ata do documento

12/11/2010

N° da conta / Respons

N" do docu menlo

Cadeira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data dc processamento

12/11/2010

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Venci menlo

12/12/2010

Agência / Código do cedento

1607-1 333118-0

Nosso Numero

00000000017946729

-) Valor do documento

55.3B1.76
-) Desconto / Abatimento

-) Outras deduções

+) Mura / Mulla
**********

•<•) Outros Acréscimos

=) Valor cobrado

55.381,76

Sacado

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Lida
Endereço: Av. Atlântica, 7777
PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

Sacado / Avalista Código de baixa

CPF/CNPJ; 01.183.440/0001-94

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DÜ MEIO AMBIENTE -MMA rnígam
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA \SMK

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data üü docu menlo N" do documonto Nosso Númenj Banco Oatti do Processarricrtlu vencimento

12/11/2010 00000000017946739 001 12/(1/2010 12/12/201C

|=| Valor tio documento (-) Desconlo 1Abatimento {.) Outras deduções (+) Mora / MUlia (+) Outros Acréscimos |=) Vnlor coBradn

16.000,00 ***•**•*» *•>»*««• 16.000,00

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda Informações:

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94 Receita: S017 - 0 - 95H410 - Ücença e renovação - Controle

Endereço: Av. Atlântica, 7777
ambiental

PONTAL DO PARANÁ - PR Unld. Arrecadação: Instlluto Brasileiro do Melo Ambiente e dos

CEP: 63103-970
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: LICENÇA AMBIENTAL,
"In

Utí-LD 011199 58412 00000.0001)00 17946(39210 5 4814OUD160O0C1D AutenlIcaçSn inecíinica 'IS

% 733 50b

luto: Jt__J

12/U/2BIB " BAMí:l1 Dl) [MS li - líiTMM/

iiíIVIIjohia üü mm .'m üií/ií

ímmmm. dl [wj-wnio \a-. iinmis
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NOSSO NIIMFRO 179-15™
CONVÊNIO OtlübMlü
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AOENCIA/UIO. nmiTNTE IbHiVWH.UIW
DAIA DE VENCIHENTO lX\?m\a
DAÍA DO PAGAMENTO lü/ll^OI»
VALOR 00 DQCUHFNTD Ui.flW.Mt
VALOR GOMADO 1M0M8
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

^STITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N° do docu menlo VencimentoDala do documento

12/11/2010

Nosso Número

00000000017946739

Banco

001

Data do Processamento
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PREVIA N° 376/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de abril de 2010, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo 1 do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do
Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no
D.O.U. de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda
CNPJ: 01.183.440/0001-94

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL CTF/IBAMA: 1556629
ENDEREÇO: Rua Fernandes de Barros, n° 514, Alto da XV
CEP: 80045-390 CIDADE: CURITIBA

TELEFONE: (41) 3360-8400 FAX: (41) 3360-8449

REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.007335/05-97

UF:PR

Referente ao empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, proposto para ser
implantado na Ponta do Poço, município de Pontal do Paraná/PR. Estão inseridas no escopo desta licença
2 (duas) áreas de armazéns cobertos de 12.000 m3 cada, prédios administrativos com área total de
12.166,79 m2, áreas de armazenagem descobertas e vias internas totalizando 413.898,71 m2, além de um
cais de acostagem com l.OOOm de extensão e 36m de largura, compreendendo 3 (três) berços de
atracação. A carga prevista para ser operada será constituída por contêineres, carga seca geral (unitizada)
e veículos. A área de acostagem será dragada para a cota de 16m de profundidade, gerando um volume
total de 1.580.322 m3 de sedimentos, que será utilizado para aterro da área de retaguarda.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas as condições
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos,
são partes integrantes deste licenciamento.
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CONDICIONANTES DA LICENÇA PREVIA N° 376/2010

1. Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do C<
Meio Ambiente - CONAMA, sendo quecópias das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMÃ;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do ténnino da
sua validade;

1.5. Esta Licença Prévia não autoriza início de obras ou supressão de vegetação.

2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar anuência da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre as áreas de marinha e demais
terrenos porventura pertencentes à União;

2.2. Apresentar anuência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários —ANTAQ;

2.3. Apresentar anuência da Marinha do Brasil quanto às questões de segurança e navegabilidade;

2.4. Apresentar projeto executivo para o empreendimento, com memorial descritivo das obras e detalhamento da
atividade de dragagem para o estabelecimento dos berços de atracação, considerando as características
técnicas da(s) draga(s) a ser(em) utilizada(s) (a(s) mesma(s) deve(m) adotar tecnologias ambientalmente
corretas que visem à minimizar a turbidez, incluindo ainda uma limitação de tempo para a prática de
overflow). A(s) draga(s) a ser(em) utilizada(s) deverá(ão) ser dotada(s) de sistema de rastreamento por
satélite, o qual permita o registro da rota, local de suecionamento e local de descarte do material
dragado, por meio de sensor que indique o momento de abertura da cisterna);

2.5. Indicar e caracterizar o local de armazenamento temporário do possível material excedente da dragagem,
bem como do solo misturado com material lenhoso não utilizado;

2.6. Indicar o local e apresentar a licença ambiental da jazida a ser utilizada em caso de necessidade de
importação de material para aterro;

2.7. Detalhar como será realizada a coleta e destinação final dos efluentes domésticos durante a fase de
instalação do empreendimento. Apresentar as licenças ambientais e contratos de prestação de serviço
das empresas responsáveis pelo recolhimento e destinação final dos efluentes sanitários (fase de
instalação) e dos diversos resíduos a serem gerados;

2.8. Caracterizar quanto ao parâmetro coliforme termo tolerante, especialmente a AID e o local previsto para o
lançamento de efluentes domésticos tratados, de acordo com a Resolução CONAMA n° 357/05;

2.9. Apresentar documento contendo uma declaração recíproca de anuência entre as empresas do Porto Pontal e
da Techint, considerando o projeto do Porto Pontal apresentado no EIA e o projeto de ampliação da
Techint indicado nas complementações;

2.10. Realizar nova simulação de dispersão do efluente tratado no corpo receptor, considerando:

indicar o ponto exato do lançamento em mapa com coordenadas georreferenciadas;

os dados de entrada no modelo para o corpo receptor devem ser os verificados a partir da coleta de
dados em campo (dados primários), ou dados secundários recentes coletados na ADA;

simular a dispersão dos parâmetros OD, compostos nitrogenados, DBO, fósforo e colíformes
termotolerantes;

o sistema de tratamento deve ser o indicado para a fase de operação do empreendimento, incluindo
a sua eficiência estimada de remoção de cada um dos parâmetros indicados;

analisar os resultados encontrados considejândo-a-Rgsolução CONAMA n° 357/05.
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2.11. Para o Programa de Monitoramento daQualidade das Á

• devem ser monitorados os seguintes parâmetros: salinidade, temperatura, pH, turbidez, clorofíla-a,
óleos e graxas, OD, DQO, DBO, COT, PAH, xileno, benzeno, tolueno, condutividade, nitrato,
nitrogênio amoniacal, nitrogênio total, fósforo, coliforme termotolerante, coliforme total.

os resultados devem ser comparados com os limites preconizados pela Resolução CONAMA n°
357/05 para águas salobras classe 1, sendo que os limites de detecção devera estar sempre abaixo
dos limites da referida legislação.

2.12. Incluir no Programa de Gerenciamento de Efluentes (fase de operação) o Subprograma de
Monitoramento da Balneabiíidade a ser implantado no local de lançamento do efluente tratado, de
acordo com as Resoluções CONAMA n" 357/05 e 274/00. Neste programa também deve ser previsto o
monitoramento dos outros possíveis pontos de lançamentos em corpos d'água, incluindo águas pluviais e
separadores água e óleo, com indicação de parâmetros específicos;

2.13. Nos relatórios dos programas de monitoramento deverá ser apresentado mapa georreferenciado em
escala adequada indicando a localização dos pontos de coleta ou medição, com respectivas coordenadas
geográficas;

2.14. Deverão ser reconsideradas a área de abrangência da AID (mais ampla em relação a delimitação da
ADA) e os locais/pontos selecionados para futuros monitoramento, diante de tal alteração da
abrangência das áreas de influência do empreendimento;

2.15. Para fins de emissão de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), considerar no escopo do
Programa de Reposição da Vegetação Suprimida a identificação de mais duas espécies vegetais
ameaçadas, as áreas de manguezais da ADA e AID, além das demais áreas de preservação pennanente a
serem suprimidas, apresentando, inclusive, inventário florestal da área de supressão;

2.16. Apresentar as coordenadas geográficas adequadas da localização das armadilhas de interceptação e
queda, dos transectos e das redes de neblina, bem como sua representação espacial em mapa. Apresentar
também delimitação das áreas de busca visual de mastofauna;

2.17. Apresentar levantamento de comunidade bentônica e ictiofauna contemplando a estação de inverno.
Apresentar análise comparativa entre os grupos predominantes em cada estação sazonal, a fim de
evidenciar o perfil de composição nas diferentes estações do ano;

2.18. Elaborar projeto executivo para instalação de passagens de fauna nas vias de acesso ao porto, caso se
mostrem adequadas;

2.19. Observar as considerações dispostas nos pareceres n° 231/2009 e no presente, para fins de adequação
dos programas ambientais aos propostos para possível emissão de Licença de Instalação;

2.20. Cumprir com as obrigações relativas ao pagamento da Compensação Ambiental de que trata o art. 36 da
Lei n° 9965/00, após aprovado pelo IBAMA seu valor e a respectiva destinação desses recursos, nos
prazos e condições estabelecidas pela Câmara Federal de Compensação Ambiental;

2.21. Com relação ao acesso rodoviário:

• Executar e apresentar documento comprobatório das melhorias das vias indicadas no estudo
denominado "Análise do incremento de tráfego rodoviário durante a instalação do Tenninal de
Contêineres de Pontal do Paraná".

• Apresentar documento comprobatório que garanta a viabilidade ambiental da Via Arterial 1.

2.22. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental —PBA, os seguintes programas ambientais propostos no
EIA/RIMA, de forma a garantir a mitigação dos impactos ambientais identificados:

Programa de Gestão Ambiental;

Programa de Auditoria Ambiental;

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos;

Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade do Ar;

Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais;
Programa de Control&«-MttftitQramento da Qualidade das Águas Subterrâneas;
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Programade Prevenção, Mitigação e Monitoramento de Assoreamento;

Programa de Gerenciamento de Efluentes;

Subprograma de Monitoramento da Balneabilidade;

Estudo de Análise de Risco, contendo:

• Programa de Gerenciamento de Riscos e Acidentes;

• Plano de Ação de Emergência;

• Plano de Emergência Individual;

Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos;

Programa de Monitoramento das Plumas de Sedimentos;

Programa de Monitoramento das Profundidades;

Programa de Monitoramento das Mudanças Hidrodinâmicas;

Programa de Monitoramento da Linha de Costa;

Programa deRecuperação de Áreas Degradas;
Programa de Verificação do Gerenciamento daÁgua deLastro dos Navios;
Programa de Reposição da Vegetação;

Programa de Salvamento e Aproveitamento Científico da Flora;

Programa de Implantação e/oumelhoria de Unidade de Conservação;

Programas de Monitoramento da Biota Aquática, Bioindicadores e Ecotoxicologia;

Subprograma de Monitoramento da Comunidade Planctônica;

• Subprograma de Monitoramento da Ictiofauna;

Subprograma de Monitoramento dos Bentos, de Espécies Aquáticas Invasoras e da
Bioincrustação do Casco de Navios;

• Subprograma de Monitoramento de Mamíferos Aquáticos;
Programa de Análises Ecotoxicológicas;

Programa de Monitoramento de Vertebrados (anfíbios, avese mamíferos terrestres);
Programa de Compensação Ambiental;

Programa de Educação Ambiental;

Programa de Comunicação Social;

Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário;

Programa de Salvamento e Resgate Arqueológico;

Programa de Educação Patrimonial;

Programa de Cadastramento, Indenização e Reassentamento de Populações;
Programa de Assistência aos Funcionários (Capacitação, Habitação, Saúde);
Programa de Compensação da Atividade Pesqueira.

w
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Carta n° 012/2010-PPPIE

Curitiba, 25 de novembro de 2010.

lima. Sra. Diretora

M/D Gisela Damm Foratini

Diretoria de Licenciamento Ambiental / DiLIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN -Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"

Brasília/DF

Assunto: Respostas ao item 2, Condições Específicas, das Condicionantes da
w Licença Prévia.

Referência: a) Processo n° 02001.007335/2005-97;
b) Licença Prévia N° 376/2010, datada de 12/NOV/2010, IBAMA.

lima. Sra. Diretora

1. Transmito a V.Sa., em anexo, uma cópia impressa das Respostas às Condições
Especificas de N° 2.1 a 2.22, constantes da Licença Prévia da referência.

2. Submeto o presente documento à apreciação e consideração de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para as informações julgadas necessárias para
a continuidade do Processo de Licenciamento Ambiental do Projeto do Terminal.

Atenciosamente,

Anexo:

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

A) Uma cópia impressa das Respostas ao item 2, Condições Específicas,

das Condicionantes da Licença Prévia N° 376/2010.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41)3360-8400 - fax: (41)3360-8449 - contato@portopontal.com.br
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Anexo A)

Curitiba, 25 de novembro de 2010

RESPOSTAS ÀS CONDICIONANTES
DA

LICENÇA PRÉVIA N° 376/2010, DE 12/11/2010

"i3 ÍZ2.+
Mí 733 5 y 5

O presente documento tem como propósito apresentar nossas respostas e
considerações referentes às condicionantes da Licença Prévia n° 376/2010,
concernentes à Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda..

De forma a permitir o adequado entendimento de nossas respostas,
seguimos abaixo a mesma numeração dos itens apresentados nas Condições

/ Específicas da LP:

Item 2.1 - Anuência da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre as
áreas de marinha e demais terrenos porventura pertencentes à União
A mesma será entregue a essa autarquia.

Item 2.2 - Anuência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ

A mesma será entregue a essa autarquia.

Item 2.3 - Anuência da Marinha do Brasil quanto ás questões de
segurança e navegabilidade
A mesma será entregue a essa autarquia.

Item 2.4 - Projeto Executivo do empreendimento
O referido projeto encontra-se em fase de elaboração e será entregue a essa

W autarquia.

Item 2.5 - Indicação e caracterização do local de armazenamento
temporário do material dragado
A caracterização, assim como a localização exata de onde ocorrerá o
armazenamento temporário do material dragado, será encaminhada a essa
autarquia.

Item 2.6 - Licença ambiental da jazida para material de aterro
Caso se confirme a necessidade de se importar material para o aterro proposto
em projeto, uma cópia da licença ambiental dessa atividade será encaminhada
a essa autarquia.

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
CNPJ/MF N° 01.183.440/0001-94

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Paraná
CEP 80045-390 - tel. (41) 3360-8400 - fax (41) 3360-8449
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Item 2.7 - Coleta e destinação de efluentes domésticos
O projeto dos controles ambientais a serem utilizados nos sistemas de
tratamento de efluentes domésticos durante a fase do empreendimento será
encaminhado a essa autarquia.

Item 2.8 - Coliformes termotolerantes

A caracterização de acordo com a Resolução CONAMA 357/05 será entregue
a essa autarquia.

Item 2.9 - Declaração recíproca de anuência entre as empresas Porto
Pontal Paraná e Techint

Com relação a esta condicionante, entendemos ser incabívei tai exigência,
visto se tratar de relação entre duas empresas privadas, não pertinentes ao
licenciamento ambiental.

^ Além disso, os órgãos públicos ligados à atividade portuária, dentro da
competência e atribuição legal de cada um, já anuíram ao projeto da Porto
Pontal Paraná, tais como Marinha, ANTAQ, SPU, Prefeitura Municipal de
Pontal do Paraná, dentre outros. Assim, requeremos que a "declaração
recíproca de anuência" seja excluída das condicionantes da LP n° 376/2010.

Item 2.10 - Simulação de dispersão do efluente tratado no corpo receptor
O resultado dessa nova simulação da dispersão dos efluentes será
encaminhado a essa autarquia.

Item 2.11 - Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais
Os parâmetros sugeridos, assim como a necessidade de se utilizar a
Resolução CONAMA 357/05 para comparação dos resultados, serão levados
em consideração na elaboração do Programa de Monitoramento da Qualidade
das Águas Superficiais no PBA.

i_ Item 2.12 - Subprograma de Monitoramento da Balneabilidade
Será incluído no PBA o subprograma sugerido.

Item 2.13 - Mapa georreferenciado com indicação dos pontos de coleta e
medição de efluentes
O referido mapa será elaborado e apresentado no PBA.

Item 2.14- Pontos de monitoramento relacionados à AID

Com relação à definição dos pontos de amostragem para os futuros
monitoramentos, informamos que os mesmos serão contemplados nos projetos
específicos relativos às análises da qualidade das águas e da fauna no PBA,
respeitando as definições finais das áreas de influência do empreendimento.

Item 2.15 - Procedimentos relativos à Supressão da Vegetação
As referidas espécies serão incluídas no Programa de Reposição de
Vegetação Suprimida.

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
CNPJ/MF N°01.183.440/0001-94

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV-Curitiba- Paraná
CEP 80045-390 - tel. (41) 3360-8400 - fax (41) 3360-8449
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Item 2.16 - Coordenadas geográficas referentes à localização das
armadilhas de interceptação e queda, redes de neblina e áreas de busca
visual da mastofauna.

Em relação a este item, informamos que as coordenadas serão apresentadas
no programa específico de Monitoramento de Vertebrados do PBA.

Item 2.17 - Levantamento da comunidade bentônica e ictiofauna na

estação de inverno, efetuando-se análise comparativa entre os grupos em
cada estação sazonal.
No tocante a este item, informamos que a Porto Pontal Paraná efetuou, em
agosto do corrente ano, a solicitação de autorização de coleta de material
biológico junto ao DIFAP/ÍBAMA (documento 02001.020555/2010-73) para
elaboração do referido estudo. Contudo, uma vez que não houve tempo hábil
para emissão de tal autorização, solicitamos que tal estudo seja desenvolvido

{ na forma de um Programa de Monitoramento, a ser apresentado no PBA do
empreendimento.

Item 2.18 - Projeto executivo para instalação de passagens de fauna nas
vias de acesso ao Porto.

Sobre este item, informamos que o Porto se utilizará essencialmente de vias de
acesso já existentes na região, as quais serão readequadas para o tráfego de
caminhões. As áreas mais sensíveis para a fauna consistem principalmente
nas proximidades dos cursos d'água atravessados pela via, nas quais as
pontes poderão ser elevadas permitindo o acesso da fauna por baixo. As
principais espécies a serem beneficiadas por este procedimento consistem no
jacaré de papo amarelo e em mamíferos aquáticos e semi-aquáticos como a
lontra, a capivara e o mão-pelada, principais animais de médio porte existentes
na região.

Nos demais trechos em que a via de acesso tangenciar ecossistemas naturais
(especialmente florestas e restingas arbóreas), a simples limitação de

^ velocidade mediante a instalação de lombadas e placas de sinalização deverá
ser suficiente para o controle dos impactos sobre a fauna. Deve-se ressaltar a
quase inexistência de espécies arbóreas da fauna na região (especialmente
primatas) que justifiquem a instalação de passarelas entre as áreas de dossel.

Item 2.19 - Adequação dos programas ambientais em consonância com a
LP n° 376/2010 e com o Parecer Técnico n° 231/2009

As considerações do Parecer 231/2009 serão levadas em consideração na
elaboração dos programas do PBA.

ttem 2.20 - Compensação Ambiental
O empreendedor irá sugerir no PBA, dentro do Programa de Compensação
Ambiental, quais as estratégias para o repasse dos recursos provenientes para
essa ação.

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
cnpj/mf n°q1.183.440/0001-94

Rua Fernandes de Barros, n° 514- bairro Alto da XV- Curitiba - Paraná
CEP 80045-390 - tel. (41) 3360-8400 - fax (41) 3360-8449
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Item 2.21 -Acesso rodoviário

a) Em relação às melhorias das vias de acesso durante a fase de instalação do
terminal de contêineres, mais especificamente a PR-412, informamos que
serão feitas consultas ao DER-PR quanto às necessidades para adequação
das mesmas, considerando-se o número de veículos e periodicidade
necessários à obra. Tão logo tais definições estejam delineadas, as mesmas
serão encaminhadas ao IBAMA.

b) No tocante à viabilidade da Via Arterial I, informamos que a mesma está
sendo avaliada mediante processo específico também protocolado junto ao
IBAMA (processo n° 02001.009701/2009-76).

Item 2.22 - Detalhamentos dos programas a serem apresentados no PBA
Os programas apresentados nesse item farão parte do PBA.

Sendo o que tínhamos a formular como resposta, ficamos no aguardo da
manifestação deste órgão ambiental, colocando-nos à inteira disposição para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Mais uma vez, solicitamos a exclusão da condicionaníe prevista no item 2.9.
da Licença Prévia n° 376/2010, de 12 de novembro de 2010.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
CNPJ/MF N°01.183.440/0001-94

Rua Fernandes de Barras, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Paraná
CEP 80045-390 - tel. (41) 3360-8400 - fax (41) 3360-8449
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MINISTÉRIO DO MHIO AMBIENI K - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Diretoria dc Licenciamento Ambiental - DII.IC

Coordenação Geral de Transportes. Mineração c Obras Civis - CGTMO
m r \ [illIik :. i jiiKiu st.

Ofício n"jié>2010 - DILIC/IBAMA

HK.ro V. ISi.imIu - I3Í"fi-r

I ""Id-lldíi l Kl llllp «v
•ri ^iv.ioi)

Brasília, íUIq dc novembro de 2010

A Sua Senhoria o Senhor

Alessandra José Fernandes de Oliveira

Procurador da República
Rua Rodrigues Alves, n" 800, Paranaguá
CEP: 83203-170-Paranaguá/Paraná
Fone/Fax: (41) 3420-4300

Assunto: Andamento do Processo de Licenciamento Ambiental n" 02001.007335/2005-97.

Terminal Portuário Pontal do Paraná.

Senhor Procurador,

1. Nos referindo ao processo dc licenciamento ambiental em epígrafe, informamos que
foi expedida a Licença Prévia de n" 376/2010 em 12 de novembro de 2010, anuindo a viabilidade
do empreendimento após a análise do Estudo de Impacto Ambiental c suas complementações.

2. Dc acordo com seu texto a LP abrange o empreendimento denominado Terminal
Portuário Pontal do Paraná, proposto para ser implantado na Ponta do Poço, município de Ponta! do
Paraná/PR. Estão inseridas 2 (duas) áreas de armazéns cobertos de 12.000 m2 cada, prédios
administrativos com área total de 12.166.79 m\ áreas dc armazenagem descobertas e vias internas
totalizando 413.898,71 mz, alem dc um cais dc acostagem com l.OOOm de extensão c 36m dc
largura, compreendendo 3 (três) berços de atracação. A carga prevista para ser operada será
constituída por contêineres. carga seca geral (unitizada) e veículos. A área de acostagem será
dragada para a cola de 16m dc profundidade, gerando um volume total dc 1.580.322 m3 de
sedimentos, que será utilizado para aterro da área dc retaguarda.

3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

HAa^
GISELA DAMM FORATTINI

Rir lora de Licenciamento

ti' illlu ( Dl HA ciKl.lJIU-L.ilULi pi 1'mll.ililn ]',lr.ul.i (II M["l ...II Páuinii I do
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À DIREÇÃO DE LICENCIAMENTO (DILIC) DO IBAMA/DF

Ref. : Processo n° 02001.007335/2005-97

ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/DF sob o n° 15.014, telefone (61) 9184-4283, vem requerer vistas e cópia integral
do processo de licenciamento n" 02001.007335/2005-97, referente ao empreendimento
Tenninal Portuário Pontal do Paraná - Canal Galheta.

-.£>...• -.:.'..-..' ,0

Termos em que

Pede Deferimento.

Brasília, 09 de Dezembro de 2010.

r-Kí/v t|'
André Macedo de Oliveira

OAB/DF nu 15.014

Jocumento:

12001.043843/2010-04

3ata: &4lAZ 1<3£L<?

jflMA- IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02001.043644/2010-98 Origem: MPOG

Data: 06/12/2010

N° do Objeto:

N° Original: 541/GM/MP

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: ENCAMINHA CORRESPONDÊNCIA DO PORTO PONTAL PARANÁ

IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA DO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS
DA QUAL SOLICITA O APOIO JUNTO AO IBAMA A FIM DE OBTER LICENÇA

PRÉVIA AMBIENTAL PARA INSTALAÇÃO DE UM TERMINAL PORTUÁRIO DE

USO MISTO.

ANDAMENTO

Remetente: PRESI Destinatário: DILIC

Data de Andamento: 06/12/2010 08:52

Observação: DE ORDEM PARA CONHECIMENTO E DEMAIS ENCAMINHAMENTOS.

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS

Assinatura e Carimbo
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE- MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF - www.ibarrmgov.br __

N° do documento: 02001.043644/2010-98 Data: 06/12/2010

Destinatário(s): DILIC

De ordem, para conhecimento e demais encaminhamentos.
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Ministério do Meio Ambiente
Gabiraete da Ministra

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo

Protocolo Geral N° 00000.035704/2010-00

* izlt
te 73 3 5 05

Data do Protocolo: 22/11/2010

N"do Documento: 541

Tipo do Documento:OFICIO

Hora do Protocolo: 18:46:48

Datado Documento:22/11/2010

Procedência:

Signatário/Cargo:

Resumo:

Catfiislrjnxmc:

[Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão / MPOG]
Genildo Lins de Albuquerque Neto- Chefe de Gabinete/GM

Encaminha correspondência do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação LTDA do estado do Paraná,
através da qualsolicita o apoio junto ao IBAMA a fim de obter licença prévia ambiental para instalação de um
terminalportuário de uso misto.
[Minislcrio doMeioAmbiente] ICoordenaçao-Geral dc ApoioAdministrativo] [NcusaTaliaiiada Silva] [E5T0275]

REGISTREA TRAMITAÇÃO. - TRAMITEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RAPONALIZE: EVITETIRAR CÓPIAS.

Data da Tramitação: 22/11/2010

r "•tino: [Gabinete da Ministra - Chefia]

Para encaminhamento.
[Miuislcrio doMcioAmbieiw] |Cooixlcnaçío-Geral dc Apora AdminisualivnJ [NeiiSH Talimia íIhSiIvji] [E5T0275f
ALü o [nomcino ruo foi fcilo o jctcbimcnlo clmõnicopcla unidade.

espacho:
Cndast ritme nro;

Recebimento:

Io

Hora da Tramitação: 18:47:34

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS

<4^ f^râvr^ QI|l '̂ h

<u

TWAJl^4auclo .
•^^/

4o

6"

íAíi completar a pugna, anexaroformulário "Foilui de Continuação", eximido do sistema dcprotocolo) 22.'] 13011) IMSJ!?
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA*
Gabinete do Ministro

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, T Andar
70040-906-Brasília-DF

(61) 2020-4100 - ministro@planejamento.gov.br

Ofício tf- £Ljj /GM-MP

Ao Senhor

IVO BUCARESKY

Chefe de Gabinete da Ministra de Estado do Meio Ambiente

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 5- andar
70068-900 - Brasília - DF

Brasília, l£f de novembro de 2010.

Assunto: Encaminha correspondência de 25 de outubro de 2010.

Senhor Chefe de Gabinete,

L Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria a correspondência
em epígrafe, do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda., do Estado do Paraná, por
meio da qual solicita apoio junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, a fim de obter licença prévia ambiental para instalação de um terminal
portuário de uso misto, localizado no Município de Pontal do Paraná/PR, por tratar-se de assunto
pertinente a essa Pasta.

2. Solicito que eventuais esclarecimentos sobre esse tema sejam encaminhados
diretamente ao interessado.

Atenciosamente,

GENILDO ALBUQUERQUE NETO

;fe de Gabinete

MMA-IBAMA

Documento:

02001.043644/2010-98

Data: n<r\ I \J, I HO
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Curitiba [PR], 25 de outubro de 2010.

Exmo. Sr.

PAULO BERNARDO SILVA

DD Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão
Em mãos

MP/GM

03000.005727/2010-51

Ò&! // /2010

Senhor Ministro,

Encontra-se em tramitação no IBAMA o processo n° 02001.007335/2005-97, que visa à
liberação ambiental de projeto de implantação de um terminal portuário de uso misto,
localizado no município de Pontal do Paraná, PR, de propriedade da empresa PORTO
PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA.

A entrega do EIA-RIMA ao IBAMA ocorreu em 14 de julho de 2008. Até o presente
momento, a sua tramitação não permitiu a obtenção da necessária Licença Prévia
Ambiental.

Durante o período de avaliação do Estudo de Impacto Ambiental, entre as
condicionantes apresentadas pelos técnicos do IBAMA, foi estabelecido que haveria a
necessidade de um novo acesso, para atender ao fluxo de veículos destinados ao
transporte de cargas das operações logísticas do terminal.

Consciente da importância da referida obra, para o Município e para o Zona Industrial
(, Portuária, onde se localiza o terminal, a Prefeitura de Pontal do Paraná, elaborou o EIA-

RIMA da nova rodovia, Arterial 1, que já estava prevista em seu Plano Diretor como
Corredor Viário Industrial Oeste. O referido EIA-RIMA foi encaminhado ao IBAMA,
em 23 de fevereiro de 2010, recebendo o número de processo 02001.009701/2009-76.

Em Io de julho de 2010, a PORTO PONTAL encaminhou correspondência ao Exmo.
Sr. Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando os devidos préstimos para
interceder junto à Diretoria do IBAMA, para a imediata emissão da Licença Prévia, sob
pena de caducidade da nossa concessão junto à ANTAQ, uma vez que já haviam sido
preenchidos os requisitos essenciais à sua outorga e o compromisso do Governo do
Paraná, juntamente com a Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, de construir a
estrada Via Arterial 1 e duplicar o acesso do Porto à BR-277.

Tendo ciência da necessidade do referido acesso para as operações do terminal, a
empresa PORTO PONTAL, em entendimento com a Diretoria do IBAMA, solicitou
que a emissão da Licença de Operação ficasse condicionada à conclusão da Arterial 1.
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Em 19 de outubro de 2010, o Governo do Estado apresentou o projeto para
investimentos na infraestrutura do litoral do Estado, a RODOVIA INTÉRPORTOS,
como forma de solucionar o do gargalo logístico da economia paranaense e integrar a
região litorânea, da qual a Arterial 1 é um dos trechos das obras planejadas.

Em que pese a empresa PORTO PONTAL ter executado outras solicitações dos
técnicos do IBAMA, para complementaçâo final do EIA-RIMA, durante os meses de
agosto e setembro, contrariamente ao que tinha sido estabelecido, o IBAMA apresentou
como condicionante, a aprovação do EIA-RIMA da Arterial 1, para a emissão da
Licença de Instalação do terminal.

Uma vez que a execução das obras da primeira etapa do terminal está prevista para ter
uma duração de um período de dois anos, após emissão da Licença de Instalação, é
solicitado a Vossa Excelência interceder junto à Diretoria do IBAMA, para que a
Licença Prévia seja emitida, condicionando a Licença de Operação à conclusão da nova
rodovia de acesso do trecho correspondente à Arterial 1, que atualmente integra o
projeto da RODOVIA INTÉRPORTOS.

Esta medida permitiria à PORTO PONTAL iniciar a construção do terminal, por
ocasião do recebimento da Licença de Instalação, após ter encaminhado os programas
mitigatórios e compensatórios necessários, estabelecidos no Projeto Básico Ambiental
- PBA e contidos na Licença Prévia.

Submeto o presente documento à apreciação e consideração de V.Exa.

Colocamo-nos à vossa disposição para as informações julgadas necessárias para a

continuidade do Processo de Licenciamento Ambiental do Projeto do Terminal.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Anexos: A) Uma cópia da Carta endereçada ao Exmo. Presidente Luiz Inácio Lula

da Silva, datada de 01/JUL/2010;

B) Uma cópia do acompanhamento do Processo de Licenciamento

Ambiental do Terminal Portuário Porto Pontal - TPPP, no IBAMA.
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Curitiba [PR], V de junho dc 2010.

Eniuo. Sr.

Luiz Inácio Lula da Silva

DD Presidente da Republica ledcnitiva do Brasil

Fm mãos

Senhor Presidente,

Hneontra-se em tramitação no IBAMA o processo n" 02001.007:"5/2005-97, que

visa a liberação ambiental de projeto de implantação de um terminoI portuário de
uso misto, localizado no município de Pontal do Paraná, PR, de propriedade da

Sil IWlOPOMAI PAÍÍAN'> Ki]\»KIACÁOI" H\!'OK IAl,'AO ÍJDA,.empres,

A entrega do FJA-RIMA no IBAMA ocorreu em julho de 2008. Ate. o presente
momento, a sua tramitação não permitiu a obtendo d<i necessária licença prévia

ambiental.

Roga-se a Vossa Lxcelèneia que determine a Diretoria do IBAMA - Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Níiturais RenovaveK a imediata

emissão da Licença Prévia, vez que preenchidos os requisitos essenciais á sua
outorga e o compromisso do Governo tio Lstado do Paraná, juntamente com a
Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, de construir a estrada Via Arterial I e
de duplicar u acesso do Porto a BR-277, sob pena de caducidade da nossa
concessão junto á AN 1AQ.

Esía empresa desde ja maniiesta seu compromisso irretratável e irrevogável de
aceitar como condicionaníe ã obtenção dd Licença de Operarão do

empreendimento a implantação das vias de acesso acima mencionadas, sendo que
o Corredor Viário Industrial Oeste (Via Arterial "I) encontra-se em tase de obtenção

da Licença Prévia Ambiental no processo n" 02001.009701 /200L>~7b,

X C
Porto Pontal Paraná importarão f. Exportação Ltda.

foào Carlos Ribeiro - Diretor Presidente

Porto pontai 1'akana Immokí acao f Fxportac ao li da.
CNrj/MF n" IH.18.^.440/OÍXn-W
Ktja I-crnanJüS dv B.HiOí., 514 - h,nm> Alto ik \\ - <_ uritííw - Vetado do P.irana
C'll'8il!!{5-3!.!(1- lei.: (4!) ?>36tt-H4W5 - J,i\ l.-4 T>:«VJ2-7(HM
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

EMPREENDIMENTO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

PROJETO

TERMINAL PORTUÁRIO PORTO PONTAL - TPPP

ITEM INFORMAÇÕES DADOS

01 N° do Processo: 02001.007335/2005-97

02 Nome do empreendedor: Porto Pontal Paraná Importação Exportação
Ltda.

03 Localização: Pontal do Sul, Município de Pontal do
Paraná/PR

04 Dados do empreendimento: Terminal Portuário

05 Data entrega EIA/RIMA: 14/JUL/2008

06 Empresa responsável pela
elaboração do EIA/RIMA:

AMB Planejamento Ambiental e Biotecnologia
Ltda.

07 1a Audiência Pública: 30/SET/2008

08 2a Audiência Pública: 09/DEZ/2008

09 Complementações ao EIA/RIMA,
solicitadas pela equipe técnica do
IBAMA.

Parecer Técnico N° 231/2009, de 23/DEZ/2009,
encaminhado pelo Ofício N° 434/2009, de
30/DEZ/2009.

10 Respostas às complementações ao
EIA/RIMA, encaminhadas pela Porto
Pontal.

Carta N° 002/2010, de 19/JAN/2010 e
Carta N° 005/2010, de 02/MAR/2010.

11 Nova Complementaçâo ao
EIA/RIMA, solicitada pela equipe
técnica do IBAMA.

Parecer Técnico N° 108/2010, de 14/JUL/2010,
encaminhado pelo Ofício N° 650/2010
DILIC/IBAMA, de 20/JUL/2010.

12 Documento encontra-se na Diretoria

de Licenciamento Ambiental / DILIC.

Diretor Pedro Alberto Bignelli.

13 Situação Atual: Aguardando parecer final da Equipe Técnica do
DILIC, para emissão da Licença Prévia - LP.

14 Solicitação para complementar a
caracterização do perfil vertical do
material a ser dragado, de acordo
com a Resolução CONAMA n°
344/04.

Ofício n° 650/2010 do DILIC/IBAMA, datado de
20/JUL/2010.

15 Encaminhamento dos Laudos

Preliminares de caracterização do
material a ser dragado, na área
Marítima do TPPP.

Carta n° 010/2010 - PPPIE, datada de
15/SET/2010;
Carta n° 011/2010 - PPPIE, datada de
30/SET/2010.

16 Documento encontra-se no Gabinete

da Presidência do IBAMA.
04/OUT/2010. Aguardando a assinatura da
Licença Prévia - LP, pelo Presidente do IBAMA

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná

CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontaí.com.br
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MINISTIiRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Transportes - COTRA
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TERMO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Foi anexado ao presente processo, o seguinte documento:

Carta n° 005/20! 0 - PPPIE: Encaminhamento de complementações ao EIA.

Este documento está sendo anexado em 04 de janeiro de 2011, uma vez que o

mesmo tinha sido arquivado juntamentecom os estudos em anexo a este documento.

GUILHERME ARAÚJO RIBEIRO

Analista Ambiental
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Carta n°005/2010-PPPIE

i2n

733505
PROTOCOLO/IBAMft.:

DILIC

N^: 1.596

DATA:/Í2/^/10
RECEBIDO:

Curitiba, 02 de março de 2010.

limo. Sr. Diretor

Pedro Alberto Bignelli

Diretoria de Licenciamento Ambiental / DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"

Brasília/DF

Assunto: Encaminhamento de complementações ao EIA para Licenciamento
Ambiental do Terminal Portuário Porto Pontal.

Referência: a) Parecer Técnico n° 231/2009, datado de 23/DEZ/2009, encaminhado
pelo Ofício n° 434/09, de 30/DEZ/2010, COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

b) Cartas n° 002 e 004/2010-PPPIE, da Porto Pontal.

Sr. Diretor

1. Transmitimos a V.Sa., em anexo, uma cópia impressa e em meio digital das
complementações restantes, dos itens do EIA do Terminal Portuário Porto
Pontal, solicitadas no Parecer Técnico da referência, necessárias ao
Licenciamento Ambiental, elaboradas pelo Coordenador, Pesquisadores e
Técnicos que integraram a equipe de elaboração do referido Estudo de
Impacto Ambiental, conforme mencionado em nossa Carta n° 004/2010-PPPIE,
datada de 17/FEV/2010.

2. Com o propósito de possibilitar a emissão da Licença Ambiental do
empreendimento, a ser implantado pela empresa Porto Pontal Paraná
Importação e Exportação Ltda., continuamos aguardando a reconsideração dos
termos do referido Parecer Técnico, para que os itens, que necessitarão de
prazo para complementaçâo, sejam indicados como condicionantes a serem
cumpridos entre a Licença Prévia - LP e a Licença de Instalação - Li.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontal.com.br
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3. Submetemos o presente documento à apreciação e consideração de V.Sa.

Colocamo-nos à sua disposição para as informações julgadas necessárias para
a continuidade do Processo de Licenciamento Ambiental do Projeto do Terminal.

Atenciosamente, ,

\_^y Moao Carlos Ribeiro
Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Anexo: A) Uma cópia impressa e em meio digital das complementações restantes,
dos itens do EIA do Terminal Portuário Porto Pontal, solicitados no

Parecer Técnico n° 231/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontaI.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Diretoria deLicenciamento Ambiental - DILIC
Coordenação Geral de Transportes, Mineração eObras Civis -CGTMO

Coordenação deTransportes - COTRA

MEMON°Or /2011 -COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

AO: Chefedo Arquivo

ASSUNTO: Arquivamento de Documentos

Brasília, QSTde janeiro de 2011.

1.

-¥•

Solicito que sejam arquivados os seguintes documentos:

Atendimento aos Condicionantes da LO de dragagem 169/2001 do IBAMA -
Relatório Técnico. Porto de Aratu. (Um exemplar). Data' 04/02
Solicitação N» 138/2008 - Ministério Público Estadual. Terminal Portuário TECON
(Um exemplar). Data: 04/08.

FMBR^poiÍ mreSSã° d, ^egetaÇã° " Unha Tr°nco eRamaI Canteiro de Obras.EMBRAPORT. (Umexemplar). Data: 01/10.
Autorização de Supressão de Vegetação - Ramal Ilha Diana. EMBRAPORT (Um
exemplar). Data: 01/10. K m

Autorização de Supressão de Vegetação - Alargamento do Acesso Rodoviário ao
Tenninal. EMBRAPORT. (Um exemplar). Data: 01/10

S^^nTÍTo^,^ EIA ~PareCer Prdiminar Amostragem de SedimentosPonto ST-03. Porto Pontal. (Um exemplar). Data: 09/10.
Estudos Complementares ao EIA - Parecer Preliminar Amostragem de Sedimentos
Pontos ST-01, ST-02, ST-04 eST-05. Porto Pontal. (Dois exemplares). Dat^O
Programa de Controle dos Processos do Meio Físico. Complexo Terrestre Cyclone-
IV. (Um exemplar). Data: 09/10.
Programa de Gerenciamento, Monitoramento e Controle dos Efluentes Líquidos
Complexo Terrestre Cyclone-IV. (Um exemplar). Data: 09/10.
Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar. Complexo Terrestre Cycíone-IV
(Um exemplar). Data: 08/10.

Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais e Subterrâneas
Complexo Terrestre Cyclone-IV. (Um exemplar). Data: 09/10.
Programa de Gerenciamento, Monitoramento e Controle de Resíduos Sólidos
Complexo Terrestre Cyclone-IV. (Um exemplar). Data: 08/10.
Programa de Monitoramento de Ruídos. Complexo Terrestre Cyclone-IV (Um
exemplar). Data: 08/10.

Laudo de Avaliação de Sedimento Marinho. Terminal Portuário Cotegipe (Um
exemplar). Data: 12/06.

GAR Página [ de 2



Atenciosamente,

Coordenadora de Licenciamento
MAR ANAjmtlÔSA PEREIRA

de TraSportes - Portos, Hidrovias eAquavianos
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SHRVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTLIÍiO DO MlilO AMBILNTH - MMA

INSTT"I"UTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria dc Licenciamento Ambiental - DILIC

S( I.N lurlli.:. I ililk-n. SllIp Hlnín i\. Ili.i.slli.l 1)1 ( I I' 7(>MIS-i>0<>

lei (<)\\|iil •lí.-irni I av 1II-. vi (. I .u i-MJS; l Kl hltp 1111« iliama hih It

Oficio n<56 /201 ' " DILIC/IBAMA

Brasílía.C^Qle janeiro de 201

Ao Senhor

André Macedo de Oliveira

SCS QD 01 Bloco F30 Ed. Camargo Corrêa, 7" andar
CEP: 70.397-900 - Brasília - DF

Fone: (61)9184-4283

Assunto: Solicitação dc cópia do Processo Tenninal Portuário Pontal do Paraná

Prezado Sr. André de Oliveira,

1. Segue em anexo o Guia dc Recolhimento da União (GRU) referente à cópia do
Processo Administrativo n° 02001.007335/2005-97 (Terminal Portuário Pontal do Paraná),
solicitado no dia 09/12/2010 a partir do Protocolo MMA-IBAMA n° 02001.043843/2010-04.

2. A cópia do referido processo já eslá disponível e poderá ser reürada na Coordenação
de Transportes após a comprovação de pagamento do GRU.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

C rViiiiiii.iil'.iriilSi:Lliii;j^ I Klli.í7^-l"32 DcAlqiO! a'pu |'i'in,il ivil

ELA DAMM FORATTINI

Diretorji de Licenciamento Ambiental
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (6t) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail:dpds@funai.aov.br

OFICIO N°.Í&3/2011/DPDS-FUNAI-MJ

ÍRs lU}

Brasília, O£ de fevereiro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora

GISELADAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental do Ibama

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900, Brasília-DF

(^ Assunto: Licenciamento do Porto Pontal do Paraná, município de Pontal do Paraná-PR.
Referência: Processo Ibama n° 02017.007335/2005-97 e Proc. Funai n° 08620.002893/10.

Senhora Diretora,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental do Porto Pontal do Paraná,
município de Ponta do Paraná-PR, acusamos o recebimento do Ofício n° 973/2010-
DILIC/IBAMA, que encaminhava anexa a cópia digital do EIA/RIMA do empreendimento em
tela

2. Após análise preliminar, verificamos a proximidade do projeto em relação às
Terras Indígenas Sambaqui e Ilha da Cotinga, e portanto manifestamos a necessidade do
acompanhamento, por esta Fundação, do Componente Indígena do processo de licenciamento
ambiental.

3. Informamos que a partir das informações contidas no EIA/RIMA, serão realizadas
plotagem e análise técnico-cartográfica do empreendimento e então será emitido um Termo de
Referência para os estudos específicos do Componente Indígena.

4. Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos pelo telefone (61) 3313-3916 ou pelo e-mail vanessa.teruya@funai.gov.br.

Atenciosamente,

ALOYSK/ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia ao Sr. João Carlos Ribeiro, Presidente do Porto Pontal do Paraná.
Rua Fernandes de Barros, 514, Curitiba/PR. Cep: 80045-390.

MMA - IBAMA
Documento:

02001.006439/2011-22

">ata: J94/<?*£>/ J>J
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02017.002141/2011-74 Origem: PR/PFE

Data: 13/04/2011

N° do Objeto:

N° Original: OFÍCIO 107-2011

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: ENCAMINHAMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PUBLICA

2008.70.08.001440-0 INTERPOSTA PELA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA.

ANDAMENTO

Remetente: PR/LICAMB

Data de Andamento: 14/04/2011 10:05

Observação:

Destinatário: DILIC

Fls

733505

Rgbr.;

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS

Assinatura e Carimbo
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Senhora Coordenadora,
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MINISTÉRIO DO MlilO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMHIHNTE

li DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

(Coordenação Geral)

Memorando n°23 /2011/NLA/IBAMA/PR

Curitiba, 14 de abril de 2011

A Sra.

Mariana G. Pereira

Coordenadora de Portos e Hidrovia

DILIC/Brasilia

( ASSUNTO: Ação Civil Pública n°2008.70.08.001440-0 ( Porto Pontal do Paraná Importação e Ex-
^*" portação Ltda).

1. Vimos através deste encaminhar para conhecimento conforme anexo, a Decisão da Ação Ci
vil Pública que foi julgada improcedente (A.P.P.A x IBAMA), referente ao Licenciamento Ambien
tal do Porto de Pontal do Paraná.

Atenciosamente

Sergi^Ro"berto"XEtviér
*w CoordenadorTieÜc. Ambiental

IBAMA/PR
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ADVOCAC1A-GERAL DA UN1AO - PROCURADOR!A-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO IBAMA NO ESTADO DO PARANÁ

Ofício na. 107/2011/PFE-PR/IBAMA/PGF/AGU

Curitiba, 12 de Abril de 2011

Ao Licenciamento,

Assunto: sentença proferida na Ação Civil Pública ns. 2008.70.08.001440-0

Prezado(a) Senhor(a),

Honrada em cumprimentá-lo(a), sirvo-me do presente

expediente para encaminhar a Sentença proferida na Ação Civil Pública ne.

2008.70.08.001440-0 interposta pela Administração dos Portos de Paranaguá e

Antonina - APPA em face do iBAMA; Porto Pontal Paraná Importações e Exportações

Ltda.

Conforme a decisão, em anexo, a Ação Civil Púbiica foi julgada

improcedente.

Desta forma, solicitamos que a DILIC seja informada da decisão.

Atenciosamente,

RITA DE CÁSSIA LINHARES PULNER
Procuradora Chefe

PFE/IBAMA/PR

MMA - IBAMA

Documento:

02017.002141/2011-74

Data: fá lQ£j I \\

Rua General Cahnkiro, n - 481 - centro - Curitiba!PR), CEP 80.060-150 - Telefone (41)3360-6184
PAGINA 1 DE 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ
Divisão de Matéria Finalística- DIMAF

Rua Presidente Faria, 248 - 8^ andar- Ed. Ouro Negro - Centro - Curitiba/PR
CEP 80020-290 - Fone (41) 3304-6471

OF AGU/PGF/PF-PR/DIMAF n^ 137/2011 - Curitiba, 11 de abril de 2011.

Origem
Para

: Divisão de Matéria Finalística da PF/PR - DIMAF
: Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA

Assunto : encaminha cópia de sentença proferida

Referência : autos físicos n^ 2008.70.08.00.1440-0
Ação Civil Pública - APPA X IBAMA

Sr(a) Procurador(a)-Chefe:

Cumprimentando-a, venho através do presente encaminhar, para
ciência e eventual repasse e/ou orientação à Autarquia, que era corre na
demanda, cópia da decisão proferida nos autos em referência, decisão essa
a qual, entendendo pela improcedência do pedido deduzido na inicial da
ação, acabou, por isso, favorável a essa Autarquia Ambiental.

Atenciosamente,

"Etiete Cftemim
Procuradora Federal

DIMAF PF/PR

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO IBAMA
Curitiba/Capital
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA Na 2008.70.08.001440-0/PR

AUTOR

ADVOGADO

REU

RÉU

ADVOGADO

SENTENÇA

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

MAURÍCIO VLTOR DE SOUZA

NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI

CRISTIANO EVERSON BUENO

ANTÔNIO CARLOS LACERDA

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO

THAIS GOCHI PINTO

MARIA ALEJANDRA FORTUNY

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

MARIA CELINA CANTO ALVARES CORRÊA

TAMAR NANCI CHRISTMANN

I- RELATÓRIO

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pela Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA, contra o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, com o fim de suspender ou anular audiência pública marcada
para o dia 30/09/2008, às 19 horas, bem como de condenar o réu a não dar seguimento
aos procedimentos da licença prévia, antes de serem obtidas anuências prévias das
autoridades responsáveis, como ANTAQ (Agência Nacional do Transporte Aquaviário),
da autora APPA, do COLIT - Conselho de Desenvolvimento do Litoral, IAP - Instituto
Ambiental do Paraná, Capitania dos Portos, DER - Departamento de Estradas e
Rodagens doParaná e Secretaria de Transportes do Estado do Paraná.

Contou, em suma, que o IBAMA convocou a autora, em 05/09/2008, pormeio do ofício
circular 001/2008, para participar da apresentação do EIA-RIMA (Estudo de Impacto
Ambiental) pela equipe da consultoria AMB- Planejamento Ambiental Biotecnologia
Ltda., referente ao empreendimento TERMINAL DE CONTÊINERES PORTO
PONTAL - TCPP, a ser instalado no Município de Pontal do Paraná/PR, informando
que as reuniões se dariam nos dias 12/09/2008 e 16/09/200S, nos locais indicados no
documentos e que audiência pública já estaria marcada para o dia 30/09/2008.

Afirmou a autora que, em 12/08/2008, por meio de seu Superintendente, encaminhou o
ofício n° 373/2008 à Procuradoria Geral do Estado, a fim de que diligenciasse junto ao
IBAMA no sentido de pedir a suspensão da audiência pública em razão do
descumprimento à Resolução n° 001/86- IBAMA, uma vez que os estudos do EIA-
RIMA não haviam sido encaminhados e analisados pela autoridade portuária APPA,
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Rubr,:

nem mesmo pelo COLIT (Conselho do Litoral, órgão vinculado à Secre ana do Meio
Ambiente), que detém competência para avaliar obras e projetos na Região do Litoral
Paranaense.

Após pedido idêntico do COLIT, aProcuradoria anuiu com aautora epediu asuspensão
da audiência pública. O próprio superintendente do IBAMA formulou pedido nesse
sentido, mas em 23/09/2008 a autora foi informada, por meio do ofício n° 07/2008
GTMO/DILIC/IBAMA, acerca da manutenção do ato, sem justificativas ou respostas ao
pedidos formulados.

Para fins históricos, mencionou que em 25/09/2008, o coordenador de licenciamento
ambiental (DILIC), senhor Sérgio Roberto Xavier, informou que encaminhou o ofício
238-DG, expedido pela Secretaria Especial para Assuntos Rodoviários dirigido ao
Superintendente do IBAMA também solicitando a suspensão da audiência pública
designada para o dia 12/09/2008 e cópia das atas das reuniões realizadas nos dia 12 e
16/09, para o DILIC (Diretoria de Licenciamento Ambiental - Coordenação de
Transportes) (fl. 36). Destacou que no mesmo documento foi informado de que das duas
reuniões nao houve lavratura de Atas porque apenas houve a apresentação técnica do

W EIA-RIMA.

Asseverou que todo oexposto revela que oIBAMA não cumpriu com os procedimentos
legais para dar ampla publicidade eviabilizar, em tempo hábil eseguro, aavaliação dos
Estudos EIA-RIMA, alegando, ainda, anulidade dos procedimentos preparatórios, uma
vez que os assuntos discutidos nas reuniões prévias, nos dias 12 e 16/09 não foram
registrados em ata, ainda que de forma sucinta, uma vez que discutidos diversos
assuntos relevantes (itens "a" a "v" dapetição inicial - fls. 06-08).

Sustentou que os atos da parte ré se revestem de máxima gravidade e ensejam danos,
consistentes no desrespeito aos procedimentos legais previstos na Resolução CONAMA
001/86, conforme já mencionado, além de ferir diversos princípios norteados dos atos
administrativos (eficiência, razoabilidade, entre outros).

Juntou documentos (fls. 12-82).

í( Opedido liminar foi indeferido, oportunidade em que se determinou àparte autora que
W promovesse a citação da empreendedora "Porto Pontal Paraná Importação e Exportação

Ltda." (fls. 84-87).

A parte autora apresentou aditamento à inicial, pugnando pela citação nos termos da
decisão judicial e também solicitando a apresentação de diversos documentos por parte
do IBAMA, além de juntar alguns documentos (fls. 92-107).

Houve o acolhimento ao aditamento da inicial e ordem para citação dos réus (fl. 108).

O IBAMA apresentou constatação (fls. 116-128). Conceituou audiência pública,
destacando a caracterísüca de oralidade e o debate efetivo entre os envolvidos,
ressaltando ainda a peculiaridade de matéria ambiental. Argüiu perda de objeto do
pedido relativo à suspensão da audiência pública marcada para o dia 30/09/2008, bem
ainda ausência de interesse de agir no que toca ao pedido de anulação da mesma.
Ressaltou que no dia 09/12/2008 foi realizada a segunda audiência pública para
discussão do empreendimento, solicitada pelo próprio IBAMA, convidando-se a APPA
para participar, não havendo falar em exigüidade de prazo para análise dos documentos.
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No mérito sustenta que houve a efetiva publicidade dos atos do °mprgAn^frhbnt" °m
questão, com disponibilização do EIA/RIMA e farta divulgação das datas e local das
audiências públicas havidas, observando-se as disposições da Constituição Federal
(artigo 225) e Resoluções CONAMA, elencando os documentos expedidos para esse
fim. Em relação às reuniões públicas realizadas nos dias 12 e 16 de setembro para a
apresentação do projeto e resultados do EIA/RIMA aos diversos órgãos interessados,
asseverou a desnecessidade de atas, pois de caráter meramente informativo, sem se
confundirem com audiência pública prevista na Resolução CONAMA 01/86, realizadas
essencialmente para dirimir eventuais dúvidas quanto ao empreendimento e também a
desnecessidade de anuências prévias para a realização dessas reuniões. Afirmou que não
cabe ao Poder Judiciário interferir nas atribuições do Poder Executivo.

Juntou documentos (fls. 129-261).

O Porto Pontal do Paraná Importação e Exportação Ltda. também apresentou
contestação, reiterando, em suma, a contestação do IBAMA, alegando, ainda, que o
interesse da parte autora não consiste na preservação ao meio ambiente, mas sim
meramente econômico, com o fim de dificultar o obtenção da licença ambiental pela
Porto Pontal (fls. 263-267).

Juntou documentos (fls. 268-685).

A parte autora pediu a devolução do prazo para réplica, por conta de exoneração da
advogada subscritora da inicial, mas indeferido (fl. 696) e interposto agravo retido
contra essa decisão (fls. 701-704) e contrarrazões do IBAMA às fls. 708-710 e do Porto
Pontal às fls. 716-718, mas mantida pelo Juízo a quo (fl. 723).

A parte autora indicou provas e os réus disseram não ter interesse na produção de
outras, além das já apresentadas (fls. 699, 712 e 721).

O Ministério Público Federal apenas opôs seu ciente e pediu a continuidade do feito em
face da regularidade processual (fl. 722).

O pedido de prova pericial foi indeferido (fl. 723).

A APPA foi intimada e não se manifestou (certidão de decurso de prazo da fl. 724,
verso).

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Não há preliminares a serem analisadas, razão pela qual passo diretamente para a
análise do mérito.

Com o indeferimento dos pedidos liminares, houve o regular prosseguimento do
processo de licenciamento ambiental para o empreendimento em questão: TERMINAL
DE CONTÊINERES PORTO PONTAL - TCPP, a ser instalado no Município de Pontal
do Paraná/PR.
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O licenciamento em si não é objeto desta ação, mas apenas a legalidade/ile
reuniões prévias realizadas pelo IBAMA a fim de discutir o EIA/RIMA e da audiência
pública ocorrida no dia 30/09/2008.

A liminar para suspender essa audiência pública então agendada parao dia 30/09/2008
também foi indeferida, cabendo agora apenas ratificá-la ou anulá-la, daí porque afasto o
argumento da perda do objeto, pois ainda que realizada, inclusive outra na seqüência,
poderia(m) ser anulada(s) pordecisão judicial em caso de ilegalidade comprovada.

Porém, tenho que não há razões jurídicas para tanto, pois não houve qualquer
procedimento ilegal realizado pelas partes rés que pudessem gerar tal decreto.

Tanto as reuniões públicas como as audiências públicas, ao contrário do afirmado na
inicial, se realizaram dentro dos parâmetros legais e com o fim de possibilitar a ampla
discussão sobre o assunto.

Conforme exposto na decisão liminai-, a qual transcrevo e adoto como fundamento desta
decisão, por brevidades, foi proferida nos seguintes termos:

O estudo prévio de impacto ambiental - EIA e o respectivo relatório - RIMA são
instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA instituída na Lei n°
6.938/1981, a teordo seu artigo 9°, III:

Art. 9o- São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente-
I-(...)
III - a avaliação de impactos ambientais;

Para "instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente" a exigência do estudo prévio de impacto ambiental
decorre diretamente da Constituição da República, consoante o artigo 225, IV:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se aoPoder Público e à
coletividade odever de defendê-lo epreservá-lo para as presentes efuturas gerações.

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a quese darápublicidade;

ODecreto n° 99.274/1990, que regulamentou a Lei da PNMA, prevê no artigo 17 a
competência do CONAMA para estabelecer os critérios básicos doEIA, verbis:

Art, 17. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de
atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras, bem assim os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão estadual
competente integrante do Sisnama, sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.

§ Ia Caberá ao Conama fixar os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos
estudos de impacto ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre outros, os
seguintes itens:
a) diagnóstico ambiental da área;
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b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e
c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos.
2a O estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados e constituirá
o Relatório de Impacto Ambiental Rima, correndo as despesas à conta do proponente
do projeto.

0 § 3° desse artigo contempla a publicidade do RIMA:

3o Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente caracterizada a
pedidodo interessado, o Rima, devidamentefundamentado, será acessível ao público.

Valendo-se da competência outorgada pela Lei n° 6.938/1981, o CONAMA editou a
Resolução n° 1, de23.01.1986, que deve seraplicada em conjunto com a Resolução n°
237, de 19.12.1997, que rege o licenciamento ambiental e também ostenta dispositivos
sobre o EIA, tanto que revogou expressamente os artigos 3° e 7o da Resolução
n"l/1986(art.2I).

Da Resolução n° 237/1997 destaco os seguintesartigos:

Art. 3"-A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio
estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente
(EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências
públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação, (negritou-se)

Art. 10 - Oprocedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas:
1 - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor,
dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de
licenciamento correspondente à licença a ser requerida;
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos
documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias
técnicas, quando necessárias;
(•••)
V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental
competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver
reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham
sido satisfatórios; (negritou-se)

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados
por profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos
previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas,
sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.

Conforme a lição do mestre ambientalista Paulo Affonso Leme Machado:

As verificações e análises do Estudo de Impacto Ambiental terminam por umjuízo de
valor, ou seja, uma avaliação favorável ou desfavorável ao projeto. Não se admite um
Estudo de Impacto Ambiental que se abstenha de emitir a avaliação do projeto.

**> 7 3 3 5 0
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(...)

O Estudo de Impacto Ambiental é um procedimento público. Dessa forma não é
possível entender-se como tal um estudo privado efetuado por uma equipe
mullidisciplinar sob encomenda do proponente do projeto, uma vez que é
imprescindível a intervenção inicial do órgão público ambiental desde o início do
procedimento (...) (Direito Ambiental Brasileiro, 13a ed., Malheiros, 2005, p. 216/217)

lá o RIMA tem menor abrangência que o EIA, pois está compreendido nele, a teor do
artigo 9a da Resolução n° 1/1986, o "Relatório de Impacto Ambiental - RIMA refletirá
as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental". Paulo Affonso Leme Machado afirma
que o "EPIA precede o RIMA e é seu alicerce de natureza imprescindível" (ob. cit., p
223).

OEIA/RIMA é necessário no caso em análise, instalação de porto, consoante o artigo
2a, III, da Resolução n° 1/1986 e oAnexo I da Resolução n° 237/1997.

Opedido liminar desta ação civilpública é a suspensão ou cancelamento da audiência
pública para a apresentação do EIA/RIMA, em virtude da falta de tempo hábil para a

\^ análise desses documentos pelaAPPA e outros órgãos estaduais, imputando-se, ainda,
uma série de falhas.

A análise desses vícios do EIA/RIMA não pode ser realizada neste momento, pois
dependeria, ao menos, da oiliva do IBAMA e da empreendedora, privílegiando-se o
contraditório e a ampla defesa.

Quanto à publicidade, mais uma vez transcreve-se a doutrina de Paulo Affonso Leme
Machado:

A possibilidade de a população comentar o EPIA foi - desde a concepção deste
instrumento de prevenção do dano ambiental - um de seus mais importantes aspectos.
Pode não ocorrer efetiva participação do público pela ausência de comentários;
contudo, não se concebe EPIA sem a possibilidade de serem emitidas opiniões por
pessoas e entidades que não sejam o proponente do projeto, a equipe multidisciplinar e
a Administração, (ob. cit., p. 240)
(...)

c <•••>
O art. 10, § 1, da Lei federal 6.938, de 31.8.1981, diz: "Os pedidos de licenciamento,
sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal oficial do Estado,
bem como em um periódico regional ou local de grande circulação". AResolução 6/86-
CONAMA dá instruções de comofazer essa publicação e determina que opúblico tenha
notícia acerca da determinação doEPIA, (...). Apopulação tem o direito indubitável de
tomar conhecimento acerca de uma atividade pretendida oude uma obra projetada e se
irá ser realizado um EPIA. A população poderá acompanhar a realização do estudo,
impugnar - desde a contratação - a equipe multidisciplinar e, também tentar preparar-
separa afase de comentários e deAudiência Pública, (ob. cit., p. 243, negritou-se)
O fundamento constitucional da publicidade do RIMA está tanto no art. 225, TV,
como no art. 5o, XXXIV, sob pena de responsabilidade de quem negar a informação.
(ob. cit, p. 244, negritou-se)
A fase de comentários do EPIA/RIMA só poderá começar após o documento estar
acessível ao público, isto é,já depositado num centro de documentação.
(...)
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Os órgãos públicos interessados no RIMA poderão receber cópias desse documento.
Não há, contudo, obrigação do órgão ambiental transmitir as cópias de forma
gratuita e, assim, os outros oreanismos públicos (Administração direta ou indireta)
que quiserem cópias do RIMA deverão paeá-las. (ob. cit, p. 245, grifou-se)

A audiência pública é disciplinada na Resolução n" 9, de 03.12.1987, do CONAMA e
presta-se a "expor aos interessados o conteúdo" do EIA/RIMA, "dirimindo dúvidas e
recolhendo dos presentes as críticas e sugestões"(art. 1°).

A resolução não determina um prazo mínimo entre a publicação do edital de convite
para a audiência pública e a sua realização. O importante é que seja publicada na
imprensa da área de influência do projeto (Machado, ob. cit., p. 251).

Não se tem conhecimento de todos os meios de divulgação onde foi publicado o edital.
Por ora, sabe-se que foi publicado no Diário Oficial da União de 11.08.2008 (fl. 15).

Além disso, ao menos a APPA recebeu um ofício específico do IBAMA noticiando as
reuniões de apresentação do EIA/RIMA e a audiência pública, conforme o Ofício

(^ Circular n° 001/2008-GAB/SUPES/IBAMA-PR (fl. 17) de 01.09.2008.

Ademais, a APPA teve efetiva ciência da publicação no diário oficial, segundo ela
mesma admitiu noofício de 12.08.2008àfl. 19.

Note-se que oedital do DOU apresenta uma série de lugares onde oEIA/RIMA poderia
ser consultado, nas cidades de Brasília, Curitiba, Paranaguá, Pontal do Paraná,
Matinhos e Guaraqueçaba.

Logo, desde 12.08.2008, aAPPA poderia ter obtido cópia do EIA/RIMA, bastando que
se dirigisse a um desses locais, inclusive em Curitiba e em Paranaguá, o que retira
qualquer efeito do argumento de que somente teve acesso aos documentos em
16.09.2008. OIBAMA não tem a obrigação de encaminhar cópia do EIA/RIMA aos
outros órgãos públicos, segundo o entendimento de Paulo Affonso Leme Machado
acima transcrito.

As múltiplas impugnações da APPA ao EIA/RIMA indicam que ela já teve tempo de
(^. realizar uma análise preliminar, o que é suficiente para a discussão na audiência

pública, inclusive como argumento para requerer a marcação de nova audiência, após
um prazo mais elastecido de análise dos documentos.

A possibilidade de repetição da audiência pública, tantas vezes quantas sejam
necessárias, é afirmada por Paulo Affonso Leme Machado:

Deve serfrisado que a Audiência Pública poderá ser repetida - sem limite de vezes -
diante da constatação de vícios formais do EPIA e do RIMA. Sanados esses vícios,
terão os interessados oportunidade de comentar o mérito ou a fundamentação do
EPIA/RIMA emoutra audiência, (ob. cit.,p. 254)

A falta de ata das reuniões de apresentação do EIA/RIMA realizadas em 12 e
16.09.2008 não representa mácula alguma, pois não tinham a natureza de audiências
públicas, nos termos da legislação ambiental. Essas reuniões consistiam em
providências extraordinárias afim de se dar publicidade ainda maior ao EIA/RIMA,
favorecendo as discussões que serão travadas na audiência pública propriamente dita.
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As licenças e autorizações de outros órgãos não são requisito prévio para a audiência
pública do EIA/RIMA, ao menos nãose conhece norma assim dispondo.

Conforme bem salientado pelo IBAMA, em sua contestação, o intuito das reuniões
prévias foi o de promover o efetivo debate do tema entre os envolvidos, mas com a
característica da informalidade e oralidade presentes e poderiam se realizar pelo número
de vezes que se fizessem necessários, sem maiores formalidades. Tanto assim que
efetivamente foram realizadas duas reuniões públicas (12 e 16/09/2008), seguidas de
duas audiências públicas (30/09/2008 e 09/12/2008), o que possibilitou à parte autora a
melhor análise dos documentos que integram o procedimento, não havendo falar em
exigüidade de prazo para tanto. Repite-se que se fosse o caso, outras audiências públicas
poderiamse realizar, sem limite numérico, até que todas as dúvidas fossem sanadas.

A ausência de atas da reuniões públicas também foi objeto de análise judicial quando da
decisão proferida em sede liminar, ora ratificada, afastando-se assim, a alegação de
ilegalidade pela falta de atas.

*w Colaciono trecho da contestação do IBAMA, suficiente para demonstrar o cumprimento
do dever legal de publicidade do EIA/REvIA e ultimações dos órgãos competentes (fl.
122), nos seguintes termos:

"E com efeito, certo é que a demandante já detinha condições de acesso ao EIA/RIMA
desde a publicação do Edital pelo IBAMA, no Diário Oficial da União em 11/08/08,
referente ao recebimento dos estudos. Ressalte-se que o Edital publicado mencionava
todos os órgãos públicos que já haviam recebido o EIA/RIMA, informando também os
endereços para requisição de cópias dos estudos porqualquer interessado.

Frise-se, ainda, que o empreendedor apresentou em 24/07/2008 comprovantes de
protocolos de ofícios onde se encaminhava o EIA/RIMA do Terminal de Contêineres
Porto de Pontal a diversas instituições públicas, tais como o IBAMA, Instituto
Ambiental do Paraná, Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, Paranaguá,
Matinhos e Guaraqueçaba, Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodivesidade,
Agência Nacional de Transportes Aquaviários, Fundação Nacional do índio, Capitania
dos Portos de Paranaguá, entre outros.

Destarte, a documentação acima referida confirma indene de dúvidas a efetiva
disponibilização do EIA/RIMA à sociedade civil e outros interessados, incluindo a
própria APPA, a qual não somente teve conhecimento do Edital de Chamada de
Audiência, e consequentemente dos locais de acesso ao EIA/RIMA, como também foi
formalmente convidada paraparticipação nas duas audiências públicas havidas."

Qualquer discussão diferente desta, ultrapassa os limites desta ação, não devendo ser
adentrado sequer no mérito do EIA/REVIA, que constitui um procedimento
eminentemente técnico.

A autora ainda alegou a necessidade de nulidade da audiência pública por falta de
anuência prévia de alguns órgãos envolvidos para sua realização, mas outra vez sem
razão. Confundiu, por certo, a APPA, a necessidade prevista na legislação de tais
anuências, dentro do campo de atuação de cada entidade, para a expedição da Licença
Ambiental, o que em muito difere de anuência para realização de simples reuniões e
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stiiui ciyeiidí1'"audiências públicas, querendo impor condição não prevista em lei, que cor

uma etapa do procedimento de Licenciamento.

Com efeito, a Resolução CONAMA n° 09/1987 e a Resolução CONAMA n° 237/1997
disciplinam o tema, inclusive com a conceituação do que seja Licenciamento
Ambiental, Licença Ambiental e outros termos utilizados no procedimento
administrativo que autoriza ou não um empreendimento que pode causar impacto
ambiental:

Resolução 237/1997:

"(...) Art. Io- Paraefeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e
as normas técnicas aplicáveis ao caso.

jf II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente,
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser
obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar,
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquerforma,
possam causar degradação ambiental.
III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos
ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma
atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental,
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de
recuperação de área degradada e análisepreliminar de risco.
IV - Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete
diretamente (área de influência direta doprojeto), no todo ou em parte, o território de
dois ou mais Estados.

(...)

Art. 4a - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA,. órgão executor doSISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se
refere o artigo 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e
atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a
saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar
territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras
indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União.
II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;
III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de
um ou mais Estados;
IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em
qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN;
V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação
específica.
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§ Io - OIBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame
técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se
localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos
demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.
§ 2o - OIBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o
licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional,
uniformizando, quando possível, as exigências. (...)"

Resolução CONAMA n° 09/1987:

OCONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições
que lhe conferem o Inciso II, do Artigo 7", do Decreto n" 88.351, de Io de junho de
1983, e tendo em vista o disposto na RESOLUÇÃO/conama/N." 001, de 23 de janeiro
de 1986, RESOLVE:

Art. 1" - AAudiência Pública referida na RESOLUÇÃO/conama/N." 001/86, tem por
finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido
RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas esugestões a respeito.
Art. 2o -Sempre que julgar necessário, ou quandofor solicitado por entidade civil, pelo
Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente
promoverá a realização de audiênciapública.
§1" -OÓrgão de Meio Ambiente, apartir da data do recebimento do RIMA, fixará em
edital e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45
dias para solicitação deaudiência pública.
§ 2" - No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão
Estadual não realizá-la, a licença concedida não terá validade.
§ 3o - Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão Licenciador, através de
correspondência registrada aos soücitantes e da divulgação em órgãos da imprensa
local.

§4°-A audiência pública deverá ocorrer em localacessível aos interessados.
§ 5° - Em função da localização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do
tema, poderá haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo projeto de
respectivo Relatório de ImpactoAmbiental - RIMA.
Art. 3o - A audiência pública será dirigida pelo representante do-Órgão licenciador
que, após a exposição objetiva do projeto e do seu respectivo RIMA, abrirá as
discussões comos interessados presentes.
Art 4" -Aofinal de cada audiência pública será lavrara uma ata suscinta
Parágrafo Único -Serão anexadas àata, todos os documentos escritos eassinados que
forem entregues ao presidente dos trabalhos durante a seção.
Art. 5o -Aata da(s) audiência(s) pública(s) e seus anexos, servirão de base, juntamente
com o RIMA, para a análise eparecerfinal do licenciador quanto à aprovação ou não
do projeto.
Art. 6" -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Saliente-se, por fim, que a Lei n° 7.347/1985 que disciplina a Ação Civil Pública, tem o
intuito, entre outros, de assegurar a responsabilização dos causadores de danos ao meio
ambiente.

Para ojuiz determinar uma obrigação de fazer ou não fazer, deve haver a comprovação
da atividade nociva pelo réu, o que no caso não existiu. Pelo contrário, as reuniões
públicas e audiências públicas contra as quais a parte autora se insurgiu auxiliaram na
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divulgação e discussão do projeto e obedeceram às disposições legais sobre b assunto.
Tanto assim que o Ministério Público Federal, que em Paranaguá é muito atento às
questões coletivas em geral, notadamente às ambientais, apenas se manifestou
formalmente no feito, sem ingressar no mérito da discussão. Por certo porque não
vislumbrou necessidade de seu ingresso como parte. Em razão de disposição de lei,
apenas agiu como seu fiscal e, no caso de desistência da ação pela parte autora, teria a
obrigação de assumir a titularidade do feito (artigo 5o, § 3o da Lei já citada). Mas, de
todo modo, não optou pelo litisconsórcio ou mesmo por emitir um parecer de modo a
apontar alguma irregularidade no procedimento adotado até a designação da audiência
pública do dia 30/09/2008, uma vez que esta não existiu qualquer vício até esta
oportunidade. Ressalte-se que o procedimento ainda estava em curso, em a emissão das
licenças necessárias para início das obras.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente esta Ação Civil Pública ajuizada pela
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, extinguindo o feito com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,1, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 18 da Lei n° 7.347/1985).

Deixo de condenar a autora em litigância de má-fé, nos termos do artigo 17 da Lei
7.347/1985, por não ter ficado suficientemente demonstrado a intenção da autora APPA
em apenas atrasar e/ou prejudicar o empreendimento Porto Pontal e assim se privilegiar
financeiramente do oligopólio das atividades de carga e descargano Porto do Paraná.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, que neste
caso atua como fiscal da lei (ardgo 5o, b, II, da Lei n° 7.347/1985).

Intimem-se as partes, ainda, de que na eventual remessa destes autos ao Tribunal
Regional Federal da 4a Região eles serão digitalizados e passarão a tramitar em meio
eletrônico (sistema E-PROC), por força do disposto na Resolução n° 49, de 14-07-2010,
do referido Tribunal, com obrigatoriedade de cadastramento dos advogados na forma do
artigo 5o da Lei n° 11.419/2006.

Havendo apelação, recebe-se em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC,
desde que atendidos seus pressupostos de regularidade. Após, imediatavista ao apelado.

Transcorrido o prazo de contrarrazòes, sejam os autos remetidos ao Tribunal Regional
Federal da 4a Região.

Paranaguá, 17 de dezembro de 2010.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal

Aos de dezembro de 2010, eu, __ CCFES, Técnica Judiciária -Oficial de
Gabinete, recebi os autos do MM. Juiz Federal com a sentença retro e tornei-a pública





em Secretaria. Ainda, promovi o registro da sentença no GEDPRO, nos termos do árt.
202, §3°, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 4a
Região. Para constar, lavrei este termo.

Documento eletrônico assinado digitalmente por Marcos Josegrei da Silva, Juiz
Federal, conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira- ICP-BrasÜ, e a Resoluçãon° 61/2007, publicada no Diário
Eletrônico da 4a Região n° 295 de 24/12/2007. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.jfpr.gov.br/gedpro/verifica, mediante o preenchimento do código verificador
4861436vl4 e, se solicitado, do código CRC AADD4750.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): MARCOS JOSEGREI DA SILVA:2501

N-d..Série do

Certificado:

(w Data eHora: 17/12/2010 18:43:53
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.021848/2011-59porto ponTRL

Carta n°001/2011 -PPPIE Data: JC /OS /

Curitiba, 02 de maio de 2011.

lima. Sr. Diretor

M/D Aloysio Antônio Castelo Guapindaia
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS
Fundação Nacional do índio - FUNAI
SEPS - 702 / 902, Edif. Lex, 2° andar

Brasília/DF

Fls

to

Rubr.;

Í16Q

733505

Assunto: Licenciamento do Terminal Portuário Porto Pontal do Paraná,

Município de Pontal do Paraná/PR.

Referência: a) Processo IBAMA n° 02017.007335/2005-97;
b) Processo FUNAI n° 08620.002893/10; e
c) Ofício N° 103/2011/DPDS-FUNAI-MJ, datado de 02/FEV/2011.

lima. Sr. Diretor

1. Participo a V. Sa. o recebimento da cópia do Oficio N° 103/ 2011, da
referência, encaminhado por vossa Diretoria à DILIC-IBAMA.

2. Com o propósito de possibilitar a continuidade da complementaçâo do
Licenciamento Ambiental do empreendimento, a empresa Porto Ponta!
Paraná Importação e Exportação Ltda. coloca-se a vossa disposição
para as informações julgadas necessárias à análise da DPDS,

3. Submeto o presente documento à apreciação e consideração de V.Sa.

Atenciosamente,

io Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3028-7093 - contato®portopontal.com.br



•Pú-LÍW

-k'K)?0 CÁ o,

Tatrir-^ (?» -ai...

'•(-"ivio/!Jiiir

MJGO/JJ.

^ Cm^Co^

foJDAjçk>J
s

'jofdfjxj

fOACV jTV^M íjcCtXajqJ^
..-~M(°5^3l



w

Ministério Público Federal
Procuradoria da Repúbdca no Município de Paranaguá

Ofício n° 306/2011 - PMá/Pgiá

MMA - IBAMA

Documento:

02001.045328/2011-31

.OmjLData

•rv

a» 7 3 3 5 0 5

ftfcParanaguã-PR, em 23 de agosto' do 0011

Autos n° 1.25.007.000068/2008-60

A Senhora

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

3CEN Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA

70813-900 - Brasília - DF

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, pelo presente, para instrução do

procedimento em epígrafe e com fundamento no Art. 8o, II, da

Lei Complementar n° 75/93, requisito a Vossa Senhoria que

informe, no iDrazo i e í ez i ias úteis, contados do recebimento

deste, sobre andamento dos processos de licenciamento

ambiental n° 02001.007335/2005-97 (implantação do terminal

marítimo) e 02001.009701/2009-78 (implantação do Corredor

Viário Industrial Oeste), ambos no município de Pontal do

Paraná-PR.

Atenci

RuaRodrigues"Alves, 800- Conjunto 1004- Cenlfci Histórico - Paranaguá - Paraná-CEP: S3.203-170- Fone/Fax: 141)3420-4300
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.; (0xx)61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3316-1166-URL: http;//www.ibama.gov.br

Oficio nííÍ>/2011 -DILIC/IBAMA
Brasília, í^l de setembro de2011.

•L

A Sua Senhoria o Senhor,
Alessandro José Fernandes de Oliveira

Procurador da República no Municípiode Paranaguá
Ministério Público Federal

RuaRodrigues Alves, 800- cj. 1004 - Centro Histórico
Paranaguá-PR CEP 83.203-170
Fone/Fax: (41) 3420-4300

Assunto: implantação do corredor viário industrial oeste
Autos n° 1.25.007.000068/2008-60

Senhor Procurador,

1. Em atenção ao Ofício n° 306/2011 - PRM/Pguá, venho prestar as informações a seguir:
2. - sobre o processo de licenciamento ambiental n° 02001.007335/2005-97, referente ao
Terminal Portuário Pontal do Paraná, informo que, em 12/11/2010, o IBAMA emitiu a Licença Prévia
n° 376/10, e atualmente, está aguardando o atendimento às condicionantes da referida licença para
avaliar a possível emissãoda Licençade Instalação;
3. - sobre o processo de licenciamento ambiental n° 02001.009701/2009-78, referente à
implantação do Corredor "Viário Industrial Oeste, venho informar que, em 10/03/2010, o IBAMA
encaminhou o Ofício n° 253/2010 - DILIC/IBAMA à Prefeitura de Pontal do Paraná, informando
sobre a devolução do EIA/RIMA paraa realização de adequações, as quais não foram atendidas até o
presente momento.

4. Sem mais para o momento, permaneço à disposição.

Atenciosamente,

/ GlSELA DAMM FORATTINI
//»/ Diretora de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

éügínTó Pio õèsta
DiretordB Licenciamento Ambiental

Substituto
DILIC/IBAMA
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OFICIO N° 003/2011 - RELVA

MMA - IBAMA
Documento:
02001.043581/2011-51 V^^Trf"

Data: ^/£|yjj__ '^^Ff
consultaria
ambientai

•» 7 3 3 5,0 5

riibr.:

Brasília, 26 de agosto de 2011

A Sua Senhoria o Senhora

Mariana Graciosa Pereira

Coordenadora de Portos, Aeroportos e Hidrovias
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPÀH
IBAMA

BRASÍLIA - DF

Assunto: Solicitação de consulta física de processos.

Prezada Senhora,

Tendo em vista o interesse dessa Consultoria em ter uma melhor
compreensão na dinâmica do Processo de Licenciamento Ambiental
desempenhado por tão prestigiado Instituto de Defesa e Proteção
Ambientai, venho respeitosamente solicitar a essa Coordenação uma
autorização para proceder com Consulta Física aos seguintes processos:

• Terminal Portuário da Ponta da Tulha: Processo n<>
02001.002301/2008-59;

• Terminal Portuário Pontal do Paraná - Canal Calheta: Processo
h° 02001.007335/2005-97; e

• Terminal Portuário Privativo - Minério de Ferro - Presidente
Kennedy - ES: Processo n° 02001.000488/2009-37.

A princípio, acreditamos que tal consulta viabilizará os
esclarecimentos necessários sobre as principais observantías ambrentais
sobre o tema e os tipos de obras. Na oportunidade informo* que 'o
agendamento ao pleito poderá ser em qualquer tempo a ser definido por

RSLVA CONSULTORIA AMBIENTAS. ' 1 /2
SRTVS Quadra 701 Bloco K(Sala 208 - 2o andar Ed. Embassy Tower Brasília / DF CEP 70.340-000

Teu 3365SI7-4 fsx: 39S5SI75 - ifilva^reiva.cofn.i}''/ www,relvs.com.br

A RELVA colabora com o Meio Ambiente - Este papei é 100% recícfado

v
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V. Senhoria, dentro da disponibilidade de sua agenda ou outro
Representante desse órgão.-

Agradecemos a atenção dispensada, e colocamo-nos à disposição
para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

( Eduardo Rocha
nsultor Ambien

RELVA Consultoria Ambiental
Consultor Ambiental

.^t

• RtLVA CONSüLTGiUÂ AMBIENTAL ' 2/2
SRTVS Quadra 701 Sioco K Saia 208 - 2o andar Etí. Embassy tower BrasiJia / DF CEP 70.340-000

Te!-. 335SSJ74 Fa*; 39SSS175 - reiva#r£Sv3.com.or/ www.raiva.com.b;-

A RELVA colabora com o Meio Ambiente - Este papel é 100% reciclado



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN IEE ÜOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Cerni de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAH
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Ofício ngC^Oll - COPAH/CGTMO/D1LIC/1BAMA

A Sua Senhoria o Senhor

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação c Exportação Ltda
Rua Fernandes de Barros, n" 514, bairro Alto da XV
CEP: 80045-390 - Curitiba - PR

Fone: (41) 3360-8400 / Fax: (41) 3028-7093

Assunto: Resposta à Carta n" 12/2010-PPPIE

Senhor Presidente,

Brasilia, |5 de dezembro dc 201

1. No âmbito do processo de licenciamento ambiental do empreendimento Tenninal
Portuário Pontal do Paraná (processo n" 02001.007335/2005-97), encaminho em anexo o Parecer n°
64/2011-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, que contém os esclarecimentos sobre alguns
questionamentos enviados a este Instituto pela Carta n" 12/2010-PPPIE.

2. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

MA

Coordenadora dc Li

Ir (IiIil- COPAM (tihkii,! I I PR ['miiiil OI icspoilii oficni«!<

Cw\QjYYÃ Aaamí^
ÍIANAVGRAJZIOSA PEREIRA
;eneiamerttO de Portos, Aeroportos e Hidrovias
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria dc Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração c Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Portos, Aeroportos c Hidrovias - COPAH

PARECER N" £4-/2011 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA

Respostas aos questionamentos
referentes às condicionantes da Licença
Prévia n'1 376/2010 do empreendimento
Terminal Portuário Ponta! do Paraná.

Processo n" 02001.0073 3 5/2005-97.

No âmbito do processo dc licenciamento ambiental do empreendimento denominado
Terminal Portuário Pontal do Paraná (processo n° 02001.007335/2005-97), esta equipe técnica
elaborou o presente Parecer com o objetivo de responder algumas considerações realizadas pelo
empreendedor, por meio da Carta n" 12/2010-PPPIE (protocolo n° 02001.040039/2010-65 de
25/11/10), referente às condicionantes da Licença Prévia n" 376/2010, emitida em 12 de novembro de
2010. A seguir são avaliadas as condicionantes cujas solicitações e/ouquestionamentos realizados pelo
empreendedor são passíveis de análise.

Condicionaníe 2.9 - Declaração recíproca dc anuência entre a empresa Porto Pontal e Techint.

O empreendedor argumenta que esta condicionaníe c incabível uma vez que trata-se de
uma relação entre duas empresas privadas, não pertinente ao licenciamento ambiental.

No entanto, ressalta-se que as simulações matemáticas apresentadas rio EIA indicam
uma área com forte tendência ao assoreamento, localizada na propriedade da empresa Techint, vizinha

( a leste do Porto Pontal. Ou seja, a implantação do Porto Pontal poderá gerar impactos diretos sobre a
operação da empresa Techint.

Diante do exposto, esta equipe técnica mantém a posição de que a Techint deve
manifestar ciência com relação ao assoreamento que provavelmente será gerado pela implantação do
Porto Pontal, em área da Techint.

Condicionantc 2.17 - Levantamento da comunidade bentônica e ictiofauna na estação dc
inverno, efetuando-se análise comparativa entre os grupos em cada estação sazonal.

Conforme informado no documento, houve efetivamente protocolo de solicitação de
autorização de fauna para realização de tal levantamento, entretanto não consta no processo
administrativo deste IBAMA a emissão de tal autorização. Sendo assim, devido a este descompasso no
andamento desta etapa do processo, recomenda-se que seja encaminhado a este Instituto levantamento
de dados secundários existentes no região para os grupos de bentos e ictiofauna, integrando aos
resultados já obtidos na campanha de seca. A campanha de inverno deve então ser inserida no escopo
dc programa de monitoramento de biota aquática a ser desenvolvido c executado cm caso dc emissão
de Licença dc Instalação. ,.

(r .lilk- COPMI ( wi1l''ejJ I l'K 1'miijI I' I jt-.[niM.b_(>lK-n>jv.[L li AR Kgm-s ] dc 2



Condicionante 2.18 - Projeto executivo para instalação dc passagens dc fauna nas vias de acesso
ao porto.

Com relação a este item o documento apresentado informou que o empreendimento se
utilizará apenas de vias de acesso já existentes e que a limitação de velocidade e placas de sinalização é
suficiente, até mesmo pela "quase inexistência de espécies arbóreas da fauna na região
(especialmente primatas)". Entretanto, é sabido que não apenas os primatas são alvo de
atropelamentos, bem como outros grupos de menor mobilidade tais como répteis e anfíbios também o
são, o que não diminui a importância de apresentação de tal projeto. Quanto aos acessos preexistentes,
sabe-se também que está prevista a construção de viaarterial interligando-os ao terminal portuário.

O próprio EIA do empreendimento é enfático ao atirmarque "oaumento do tráfego de
veículos nas rodovias promoverá um incremento nos Índices de atropelamento de animais c afetará
diretamente a fauna de vertebrados associada às áreas dc influência do empreendimento", tendo
inclusive sido proposto pelo próprio estudo a mitigação deste impacto por meio da utilização dc placas
de sinalização, construção de passagens subterrâneas e cercas em pontos estratégicos anteriormente
identificados.

Sendo o exposto, e considerando que a emissão dc Licença Prévia 6 condicionada à
análise e aprovação de programas e medidas atrelados aos impactos identificados, aos quais se incluem
as medidas mitigadoras acima citadas e constantes no EIA, mantém-se a necessidade de proposição dc
projeto para execução das mesmas. Entretanto, considerando que está em andamento neste Instituto o
licenciamento específico de via de acesso ao empreendimento (via arterial 1), tais informações deverão
ser apresentadas no âmbito do mesmo. Para as demais vias de acesso a serem implantadas que não
estejam contempladas no referido licenciamento, mantem-se igualmente a necessidade de apresentação
das informações.

E o Parecer.

Brasília, 12 de dezembro de 201

0_
ERME ARAÚJO RIBEIRO

Analista Ambiental

4* \0V>K
FABIOLA CÂNDIDO DEROSSÍ

Analista Ambiental

w
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OFICIO N° 003/2012 - RELVA

MMA - IBAMA

Documento:
02001.000022/2012-37

Data: (fff£jáU^íâJÚÍ
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an tri cril a I

ÍIC6

733505

Brasília, 04 de janeiro de 201

A Sua Senhoria a Senhora

Mariana Graciosa Pereira

Coordenadora de Portos, Aeroportos e Hidrovias
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAH
IBAMA

BRASÍLIA- DF

Assunto: Solicitação de consulta física de processos.

Prezada Senhora,

Tendo em vista o interesse dessa Consultoria em acompanhar a
evolução do Processo de Licenciamento Ambiental desempenhado por tão
esse IBAMA, venho gentilmente solicitar a Vossa Senhoria uma
autorização para realizar a Consulta Física dos seguintes processos:

• Porto Sul - Bahia: Processo n° 02001.003031/2009-84;

• Terminal Portuário Pontal do Paraná - Canal Galheta: Processo
n° 02001.007335/2005-97;

• Terminal Portuário Privativo - Minério de Ferro - Presidente
Kennedy - ES: Processo n° 02001.000488/2009-37; e

• Eclusa da Barragem Boa Esperança (Hidrovia Rio Parnaíba):
Processo n° 02001.001173/2004-01.

Na. oportunidade informo que o agendamento do pleito poderá ser
em qualquer tempo a ser definido por V. Senhoria, dentro da
disponibilidade de sua agenda ou outro Representante desse órgão.^\)

A RELVA colabora com o Meio Ambiente - Este papel é 100% reciclado . w^V

1/2
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Agradecemos a atenção dispensada, e colocamo-nos à disposição
para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

ird o Rocha

Consultor Ambiental
RELVA Consultoria Ambiental

Fi5 ílfâ

iw. 7 33 5 05

IRubf: Ú

A RELVA colabora com o Meio Ambiente - Este papel é. 100% reciclado w^V
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISlT-RlO ÜO MF.IO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Gorai dc Transportes, Mineração c Obras Civis - CGTMO
Coordenação Portos. Aeroportos e Hidrovias - COPAH
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Ofício n"tW2Ü12 - COPAH/CGTMO/DIUC/IBAMA

733505

Brasília, oSde janeiro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcelo Montcro

Gerente Corporativo
Techint engenharia e Construção S.A.
Rua Tabapuã, n" 41, 12° andar, Sào Paulo - SP
CEP: 045.33-021

Fone: (11) 3707-600 / 3 [68-6575

Assunto: Assoreamento em área da Techint

Senhor Gerente.

1. Durante a análise do Estudo dc Impacto Ambiental (EIA) do empreendimento
Tenninal Portuário Pontal do Paraná (processo n° 02001.007335/2005-97), tbi constatada, através
da modelagem matemática dc correntes marinhas, uma tendência ao assoreamento dc uma área na
propriedadeda empresa Techint após a implantação do Porto Pontal.

2. Dc acordo com os esclarecimentos prestados pelo empreendedor do Tenninal
Portuário Pontal do Paraná, nessa área já está previsto o aterramento hidráulico pela Techint, de
acordo com o seu projeto de ampliação.

3. Diante do exposto, este Instituto solicita que a Techint se manifeste com relação ao
assoreamento que provavelmente será gerado pela implantação do Porto Pontal, em área da Techint.

4. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

li ililic COPAI Kink-ii.i I I [>R.Pnil.il OI" amicircia io.-liinl.mil

s\

MARINA GRACIOSA PEREIRA
Coordenadora dc Licenciamento dcTortos, Aeroportos e Hidrovias
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ANA GRACIOSA PEREIRA

Coordenadqra de Psrtos-Aeroportos e Hidrovias

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral dc Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Portos. Aeroportos e Hidrovias - COPAII
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Oficio nüC<i /2012 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, J^de janeiro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Rocha

Consultor Ambiental

RELVA Consultoria Ambiental

SRTVS Quadra 701 Bloco K Sala 208, Ed. Embassy Tower Brasília
CEP: 70.340-000

Tel: (61) 3965-8174 Fax: (61) 3965-8175

Assunto: Solicitação dc consulta pública de processos

Senhor Consultor,

1. Em resposta ao Oficio n° 03/2012-RELVA, do dia 04 dc janeiro de 2012, informo
que os processos solicitados estarão disponíveis para consulta confonne as datas e argumentos
expostos abaixo:

Porto Sul: disponível para consulta física a partir do dia 27 dc fevereiro devido à freqüente
utilização neste momento pela equipe de analistas ambientais;

• Terminal Portuário Presidente Kennedy: disponível para consulta física a partir do dia 27 de
fevereiro devido à freqüente utilização neste momento pela equipe de analistas ambientais;

• Tenninal Portuário Pontal do Paraná: disponível para consulta física a partir do dia 23 de
janeiro;

• Eclusa da Barragem Boa Esperança: o processo está sendo conduzido pela Coordenação de
Mineração e Obras Civis - COMOC. O contato para agendamento deve ser realizado
diretamente por meio daquela coordenação. Maiores informações podem ser obtidas pelo
telefone (61)3316-1098.

2. Solicito que seja agendada a consulta tísica dos três primeiros processos pelo
telefone (61) 3316-1392, considerando as datas indicadas acima, para reserva da sala e
disponibilização dos processos.

3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ti. .Iiln-COPAI 1 HDIM'R Pontnl oi \r,[,is pii.cús^v^uli CjAK IVimiiii I ,k- I



w-

•)"\

£»V AW



Fls.:_L2l£>
Proa: ^V$ô¥
Rubr.:

M M A

MINISTt.RIO DO MKIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO tiRASN.HRQ 1)0 Mb'IO AMBIENTE E DOS RECURSOS MATURAIS RENOVÁVEIS- IRAMA
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.010604/2012-2W

Carta N° 001/2012 PPPIE

Curitiba, 10 de fevereiro de 2012.

lima. Sra. Coordenadora de Licenciamento de Portos, Aeroportos e Hidrovias
M/D Mariana Graciosa Pereira

instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"
Brasília/DF, CEP - 70.818-900

Assunto: Encaminhamento de Cartas de Anuência PPPIE e TECHINT

Referências: a) Licença Prévia - LP N° 376/2010;
C b) Processo N° 02001.007335/2005-97, PPPIE;

c) Ofício N° 26/2011 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de
13/DEZ/2011;e

d) Parecer N° 04/2011, COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de
12/DEZ/2011.

lima. Sra. Coordenadora

1. Transmito, em anexo, as Cartas de Declarações de Recíproca Anuência, em
que as empresas Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda. e a
Techint Engenharia de Construção S/A atestam a conformidade para o Uso de
Áreas Contíguas, Terrestres e Marítimas, as quais serão utilizadas para a
implantação de ambos os Projetos planejados para as respectivas áreas, na
localidade de Ponta do Poço, do município de Pontal do Paraná/PR, em
cumprimento às instruções contidas na Condicionante 2.9.

2. Participo que, de acordo com as instruções da Condicionante 2.17, relativa ao
Levantamento das Comunidades Bentônica e Ictiofauna, em uma Campanha de
Inverno, será inserida no escopo do Programa de Monitoramento de Biota
Aquática, dentro do PBA para ser desenvolvida e executada após a emissão da
Licença de Instalação - LI.

3. De acordo com o estabelecido na Condicionante 2.18, informamos que, nas vias
arteriais de acesso ao empreendimento, serão apresentados projetos visando ao
controle de atropelamentos de animais silvestres, os quais constarão de placas
sinalizadoras da presença dos mesmos e passagens subterrâneas e cercas em
locais estratégicos. No caso do uso de vias pré-existentes, também estabelecidas
tais medidas, conforme as condicionantes do Instituto Ambiental do/Paraná.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba^Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3028-7093 - cojifeto@portopontai.com.br

/
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4. Submeto o presente documento à análise e à apreciação de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para maiores informações sobre a
continuidade do Processo N° 02001.007335/2005-97/ PPPIE.

r-,.

Atenciosamente,

/Aoãty GuilhermèT^BlcTTfnarín"Ribeiro
Vice Presidente

Portc/PontaL Paraná Importação e Exportação Ltda.

Anexos:

A) Carta de/Entendifnentos da TECHINT - Engenharia e Construção S/A dirigida
à emprefsa Portp Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda., datada de
01/FEV/2012;e'

B) Carta úk Entendimentos da PPPIE - Porto Pontal Paraná Importação e
Exportação Ltda., dirigida à empresa Techint Engenharia e Construção S/A,
datada de 02/FEV/2012.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3028-7093 - contato@portopontal.com.br
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TECHINT
•pdohiht Engenharia e Construção

RS
ÍZ74-

Rua Ta&apuã.41 - 11"andar*
llarm Bibl - Sáo Paulo - SP
(MS 33-010

Brasil

Tel(S5)1' 2137 6148
Ffll(55)11 3168 1524

wAw.lechínt-eng andaria cam.br

Pontal do Paraná, 1o de fevereiro de 2012.

PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA.

Assunto: Entendimentos para ouso de áreas contíguas, marítimas e terrestres para
Execução do Projeto de construção do Cais da empresa Techint edo Projeto

do Terminal Portuário Porto Pontal - TPPP da Porto Pontal

limos. Srs.,

1. Em atendimento à sua solicitação, transmitimos à V. Sas. o presente documento
atestando a conformidade da Techint Engenharia e Construção S/A ("Techint") para o
Uso de Áreas contíguas, Terrestres e Marítimas, de propriedade da Porto Pontal
Paraná Importação e Exportação Ltda. ("Porto Pontal"), as quais serão utilizadas para
a implantação do seguinte projeto na localidade de Ponta do Poço, do município de
Pontal do Paraná/PR:

- Aconstrução das instalações bem como armazéns, pátios e cais de atracação
incluindo a dragagem e aprofundamento para o calado de 18 metros e aterros
necessários para tal com a finalidade da implantação do Projeto do Termina) Portuário
Porto Pontal-TPPP.

As coordenadas de encontro dos cais terão como referência o PT-A do projeto da
TECHINT (Projeto Planave DEB01B660001A1) em anexo com as seguintes
coordenadas:

Ref: WGS-84 (geográficas MC-510)
Lat.: 25°33'03,48"S
Long.:48°21'55,42"W

ou

Ref.: WGS-84 (UTM)
E= 764718,453

N= 7171415,928 •^rüfics.iios qr,í= oü-jo ou AuttiiiSiciiíade
f Atos foi afixado meflima folhe rJn
djoifmenio enínígue para a oarírj

11," TShqHortaío dieta

TA3EUA
Praíí; tíaeí
£L!Í

ia í> rsproòuçâo ílei dc

ano

FEV. 201?.
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TECHINT
'1-ixíniKT Énrjeiilwnü bCuristruçao

k 73 35 0
I
ÍRd',:

Rua TaBapuã. 41 - 11°andar
ilaim Blbi - Sáo Paulo - SP
04533-010

Brasil

Tal (65) 11 2137 3148
Fax (55| 11 3163 1524

mm techlnt-engenhaíla com.fir

2. Participamos que o empreendimento acima referido foi objeto de estudos, consultas e
entendimentos entre as empresas Techint e Porto Pontal, com o propósito de evitar
possíveis interferências e/ou conflitos, tanto no setor de elaboração dos Projetos
Executivos, quanto na área de interferências naturais, como assoreamento do trecho
marítimo, junto ao cais e na área de manobras, ou obras de aterro, conforme
documentação técnica anexa.

A Techint entende que a Porto Pontal envidará seus melhores esforços para
desenvolver seu projeto atendendo tais premissas.

3. A Techint declara, assim, para os efeitos de direito e a quem interessar possa,
inclusive autoridades governamentais, estar de acordo com o projeto apresentado
pela Porto Pontal, nada tendo que opor, observadas as condições do projeto anexo.

Alternativas técnicas poderão ser utilizadas pelas Partes desde que continuem a ser
observadas as condições de não interferência mútua nos projetos desenvolvidos tanto
pela Porto Pontal como pela Techint, cujo projeto é de conhecimento da Porto Pontal.

4. Submetemos, assim, o presente documento à vossa análise e apreciação.

Aproveitamos a oportunidade para externar nossos protestos de elevada estima e
distinguida consideração, coíocando-nos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos.

P. Techint Engenharia e Construção S/A

Recebido e de acordo:

•Date:
c

Vürvv

Ljaju— Q— i^amM.
GUILHERME PIRES DE

DIRETOR

TABELIÃ
ÍSjrtôS SVíaria Píbííí Gastarcc

TAB£Lií j o -_ ...
_A iireaisnlü foteoAple, í reproúuçlo fisí tít J™j ^S.'-"',"

•*«*. 03FEV, 2012 l®§&'
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JCR Administração e Participações Ltda.
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U7f

3 3 5 0;

Pontal do Paraná, 02 de fevereiro de 2012.

À

Techint Engenharia e Construção S/ A

Assunto: Entendimentos para o uso de áreas contíguas, marítimas e terrestres, para
Execução do Projeto de construção do Cais da empresa Techint e do Projeto
do Terminal Portuário Porto Pontal - TPPP da Porto Pontal.

limos. Srs.,

1. Em atendimento à sua solicitação, transmitimos à V. Sas. o presente documento
atestando a conformidade da Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
("Porto Pontal") para o Uso de Áreas contíguas, Terrestres e Marítimas, de
propriedade da Techint Engenharia e Construção S/A ("Techint"), as quais
serão utilizadas para a implantação do seguinte projeto na localidade de Ponta
do Poço, do município de Pontal do Paraná/PR:

- Ampliação de píer e cais, compreendendo: a execução de enrocamento,
aterro hidráulico, dragagem e aprofundamento para o calado de 12 mts,
construção de cais esfaqueado de 220 mts e pier esfaqueado de 80 mts de
comprimento.

O projeto compreende ainda ampliação das instalações do canteiro, abrangendo:
construção de novas edificações, instalação de facilidades (energia elétrica,
esgoto, água potável, drenagem, rede de incendo), iluminação e nova planta de
tratamento de esgoto.

As coordenadas de encontro dos cais terão como referência o PT-A do projeto da
TECHINT (Projeto Planave DEB01B660001A1) em anexo com as seguintes
coordenadas:

Ref: WGS-84 (geográficas MC-51°)
Lat.: 25°33'03,48"S

Long.: 48°21'55,42" W
/
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arupoicr.com.br

ou

JCR Administração e Participações Ltda.

Ref.: WGS-84 (UTM)

E= 764718,453

N= 7171415,928

2. Participamos que o empreendimento acima referido foi objeto de estudos,
consultas e entendimentos entre as empresas Techint e Porto Pontal, com o

propósito de evitar possíveis interferências e/ou conflitos, tanto no setor de
elaboração dos Projetos Executivos, quanto na área de interferências naturais,
como assoreamento do trecho marítimo, junto ao cais e na área de manobras, ou
obras de aterro, conforme documentação técnica anexa.

A Porto Pontal entende que a Techint envidará seus melhores esforços para
desenvolver seu projeto atendendo tais premissas.

3. A Porto Pontal declara, assim, para os efeitos de direito e a quem interessar

possa, inclusive autoridades governamentais, estar de acordo com o projeto
apresentado pela Techint, nada tendo que opor, observadas as condições do
projeto anexo.

Alternativas técnicas poderão ser utilizadas pelas Partes desde que continuem a
ser observadas as condições de não interferência mútua nos projetos
desenvolvidos tanto pela Techint como pela Porto Pontal, cujo projeto é de
conhecimento da Techint.

4ft

4. Submetemos, assim, o presente documento à vossa análise c apreciação.

Aproveitamos a oportunidade para externar nossos protestos de elevada estima e

distinguida consideração, colocando-nos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos.

^rto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda

•jL_ cl czn djÃ 6

Rua FprnanrlpíripRarrntL. ^14 I ruritiha I Paraná I Rracil I Rfind^-^Qd I Fnnp ÇÇ41 íífifl Rdfin I Fsv ílil 33(Vmdni
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MMA - IBAMA

Documento:

O2O01.010603/2Òi:Í^-í

Carta N° 002/2012 PPPIE

Curitiba, 10 de fevereiro de 2012.

Uma. Sra. Coordenadora de Licenciamento de Portos, Aeroportos e Hidrovias
M/D Mariana Graciosa Pereira

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"
Brasília/DF, CEP - 70.818-900

Assunto: Encaminhamento de Parecer Técnico Complementar do EIA/RIMA do
Terminal Porto Pontal Paraná - TPPP, da empresa Porto Pontal Paraná

^ Importação e Exportação Ltda., sobre possível assoreamento da Área
Marítima da Ponta do Poço.

Referências: a) Licença Prévia - LP N° 376/2010;
b) Processo N° 02001.007335/2005-97, PPPIE;
c) Oficio N° 26/2011 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de

13/DEZ/2011;e

d) Parecer N° 04/2011, COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de
12/DEZ/2011.

lima. Sra. Coordenadora

1. Transmito, em anexo, o Parecer Técnico Complementar ao EIA/RIMA do
Terminal Porto Pontal Paraná - TPPP, elaborado pela Envex Engenharia,
empresa que elaborou os Estudos de Modelagem Numérica Hidrodinâmica e

^ Transporte de Sedimentos, no qual são apresentados dados que demonstram
não ocorrer um possível assoreamento nas Áreas Marítimas, da Ponta do Poço,
tanto do Terminal Porto Pontal Paraná, como da empresa Techint Engenharia e
Construção S/A, em cumprimento às instruções contidas na Condicionante 2.9.

2. Submeto o presente documento à análise e à apreciação de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para maiores informações sobre a
continuidade do Processo N°p2p01.007335/2005-97; PPPIE.

Atenciosamente, ~~

João Guilherme RèícrTffiaWRibeiro
Vice Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

fc Í2?C>

ife 7 3 3 5 0 5

Rua Fernandes áe Barreis, n° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 -j tel.: (41/) 3360-8400 - fax: (41) 3028-7093 -contato@portopontal.com.br
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Anexo:

?* 7 3 3 5 0 5

Parecer Técnico Complementar do EIA/RIMA do Terminal Porto Pontal
Paraná - TPPP, sobre possível assoreamento da Área Marítima da Ponta
do Poço.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3028-7093 - contato@portopontil.com.br
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DO EIA DO PORTO DE PONTAL -

ESCLARECIMENTOS

ELABORAÇÃO E RESPONSABILIDADE:

en
Engenharia c Consultoria Ambiental

André Luciano Malheiros, MSc.
Eng. Civil - CREA PR-67038/D

Helder Rafael Nocko, MSc.
Eng. Ambiental - CREA PR-86285/D

José Eduardo Gonçalves, Dr.
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Curitiba/PR,
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Divulgação irrestrita, desde que mencionada a fonte
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Estudos Sobre as Modelagens
Matemáticas do EIA do Podo de Pontal

ESCLARECIMENTOS

APRESENTAÇÃO

Apresentamos à STCP, o presente Relatório Técnico referente ao estudo:

"Estudos Sobre as Modelagens Matemáticas do EIA do Porto de Pontal".

'.-m* tf/ML
•í.- is

EnvExEngenharia e Consultoria Ambiental S/S

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

www envexeriQenharia.com.br
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1. Introdução e Objetivos

Basicamente, esse texto revisita o EIA do Porto de Pontal do Paraná

focando especificamente nos possíveis impactos e interferências da construção

e operação do novo porto sobre as estruturas da TECHINT. Foram

reanalisados os estudos de modelagem hidrodinâmica e de transporte de

C sedimentos elaborados para o EIA.

Esse estudo cita trechos do texto e figuras do EIA e faz isso de forma

natural, pois o autor deste texto é também o autor desses capítulos dentro do

EIA.

Durantes a elaboração do EIA do porto, foram efetuadas modelagens

matemáticas tanto de diagnóstico quanto de prognóstico, considerando a

existência ou não do píer a ser construído. As modelagens simularam tanto a

hidrodinâmica quanto o transporte de sedimentos.

Aqui, para esse estudo, foram comparadas a situação atual (diagnóstico)

e a futura (prognóstico) de modo a detalhar as modificações e possíveis

^ conseqüências para a área de maior interesse nesse instante - a transição do
Porto de Pontal para a Techint.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41J3053-3487

www.envexenqenharia.com.br
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2. Diagnóstico

Ao observar os resultados, para o diagnóstico, das modelagens

hidrodinâmicas (Figura 1 e Figura 2), fica evidente que devido à geometria da

linha de costa nas proximidades da área do empreendimento, as velocidades

são extremamente reduzidas, praticamente nulas, gerando condições de

(^ deposição de sedimento na região, fato já observado no local. Percebe-se que
o local do futuro porto está numa área de "sombra".

A norte/noroeste do píer da Techint, a área que será aterrada para a

construção do novo porto, apresenta baixas velocidades nos períodos de

enchente e vazante. Imediatamente a sul/sudeste, a situação se inverte,

observando-se velocidades mais intensas, diferentes de zero, sugerindo a

existência de uma área com energia para efetuar a remoção de sedimento do

local (ver Figura 1 e Figura 2). Se afastando um pouco, as velocidades

diminuem, se constituindo em uma área de deposição de sedimentos,

corroborando com as informações batimétricas do local, que mostram a

existência de um banco de areia na região, conforme mostra a Carta

w Batimétrica 1822 (Figura 3).

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10 V^*" \ y
Curitíba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487 f\ Pa9'7

www.envexengenharia.com.br
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Figura 1: Campo de velocidade para a região diretamente afetada; período de
sizígia, instante de maré vazante
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Figura 2: Campo de velocidade para a ADA; período de sizígia, instante de maré

enchente

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3467

www.envexenqenhana.com.br
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Figura 3: Banco de areia na região diretamente afetada - Carta náutica 1822.

A seguir, na Figura 4, pode ser observado no campo de velocidade

residual que a região do empreendimento possui baixa energia e assim não

apresenta transportes de sedimentos significativos. Há pequeno aumento na

energia próximo ao píer da Techint, causado pela própria geometria da
estrutura.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
RuaPres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR- 80050-370 - (41)3053-3487

www.envexenoenharia.com.br
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Velocidade em m/s
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k 7335.0 ^

Figura 4: Campo de velocidade residual na área diretamente afetada

Para diagnosticar o comportamento do sedimento na área rodou-se um

cenário em que o fundo dispunha de uma camada de 3 m de sedimento

disponível para re-suspensão e transporte. Como era de se esperar ocorreu

deposição em regiões de baixa energia e erosão em regiões de mais alta

energia. É possível observar, na Figura 5, que, ainda que de baixa

significância, há uma pequena área de deposição do longo do píer da Techint.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

www.envexenqenharia.com.br
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Espessura de Sedimento (m)

7.174e+06

7.1739+06

7.172e+06

7.1716+0B

7.179+06

761O00 762000 763000 764000 765000 766000 767000

Figura 5: Mapa de espessura de sedimento de fundo na ADA. Valores negativos
representam área de erosão e valores positivos áreas de deposição.
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3. PROGNÓSTICO

Para o prognóstico mais uma vez foram modeladas a hidrodinâmica e o

transporte de sedimentos. Mas, agora, com a inclusão da área a ser construída

para o Porto de Pontal. A Figura 6 mostra o campo de velocidade para a área

diretamente afetada pelo empreendimento, maré enchente. De uma forma

geral, observa-se que o campo hidrodinâmico não apresenta alterações
significativas.

Velocidade em m/s

7.174e+06

7.173e+06

7.1729+06

7.171e+0S- .

7.179+06

761000 762000 763000 764000 765000 766000 767000

Figura 6: Campo de velocidade paraa ADA, após aterro; período de sizígia,
instante de maré enchente.

Na situação de vazante, durante um período de sizígia (Figura 7), o

espaço que se forma entre o final do empreendimento e píer da Techint, não

mostra mudanças significativas no comportamento do fluxo, apresentando

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

wwwenvexengenharia.com br
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velocidades menos intensas que na situação anterior. A geração de uma região

com menos energia entre as duas estruturas pode provocar a deposição de

sedimento e acabar por aterrar a área.

Velocidade em m/s

7.174e+06

7.173e+06

7.1728+06

7.171e+06-

7.17e+06

761000 762000 763000 764000 765000 766000 767000

Figura 7: Campo de velocidade para toda a região do CEP após aterro; período
de sizígia, instante de maré vazante.

Para a situação de prognóstico, também foi utilizada a modelagem do

transporte de sedimentos. Percebe-se, analisando a Figura 8, que há uma área

de erosão localizada no final do píer da Techint e áreas de deposição (com

espessura que varia entre 0,25 e 0,50 metro) localizadas nas laterais desse

píer.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41J3053-3487

www.envexenqenharia.com.br
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Espessura de Sedimento (m)

7.174e+06

7.1739+06

7.172e+06

7.171e+06

7.179+06

761000 762000 763000 764000 765000 765000 767000

IRiiV,:

Figura 8: Mapa de espessura de sedimento de fundo. Valores negativos
representam área de erosão e valores positivos áreas de deposição.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

www.envexenqenharia.com.br
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4. Análise dos Impactos

Aqui são comentados os impactos citados no texto do EIA para a região
do píer da Techint.

A análise dos resultados das simulações do sistema hidrodinâmico e do

comportamento do sedimento nas áreas de interesse revelou a ocorrência de

algumas variações desses campos com relação ao diagnóstico. De uma forma

geral, foi verificado que os impactos se restringem ao uma pequena área,

localizada no interior da área diretamente afetada. Esses impactos foram
considerados negativos.

Já entre os impactos positivos, citou-se a "Geração de área de

deposição do lado esquerdo do píer da Techint e Intensificação da área de

erosão localizada na ponta do píer".

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

www.envexengenharia.com.br
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5. Aspectos Históricos a Atuais

Paralelamente aos estudos de modelagem, algumas fotos e

observações foram feitas para a região de interesse, com base em dados

fornecidos pela contratante. A Figura 9 mostra a região de interesse,

centralizada na Ponta do Poço, em 1954. Observa-se que a linha da costa era

mais paralela ao canal de navegação, não havendo uma espécie de enseada
que hoje ali existe.

Figura 9: Região da Ponta do Poço em 1954.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487
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Ainda em 1954, foi criado o canal do DNOS, um canal artificial formado a

partir do desvio do leito do rio Perequê. Tal canal causou, possivelmente

conjugado com outros fatores históricos, modificações morfológicas na linha de

costa, fato que se observa atualmente, como pode ser visto na Figura 10 e na

Figura 11.

Figura 10: Região da Ponta do Poço - Cenário dos anos 2000.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487
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Figura 11: Região da Ponta do Poço - Cenário dos anos 2000.

Atualmente a área da Techint, limítrofe ao Porto de Pontal já vem sendo

aterrado. A Figura 12 a seguir mostra como ficarão as estruturas das duas

empresas.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41J3053-3487

www.envexengenharia.com.br

prc 73 3 5,0 J

Pág.18



J



^

I i1 .!• jlüO

h- 7

5í>|i.

en ex
EngenharnL l- Cuilüiiitoria Ainbicnlal

Estudos Sobre as Modelagens
Matemáticas do EIA do Podo de Pontal

ESCLARECIMENTOS

FUTURO CAIS TPPP

FUTURO CA*S TECHINT

ÁREA DE MANOBRAS DO TPPP A SER DRAGADAPARA 16,00 m

ÁREA TECHINT COMENROCAMENTO PRONTO E 2/3 ATERRADA

ÁREA DE MANOBRAS DA TECHINT ASER DRAGADA PARA 12,00 m

Figura 12: Região da Ponta do Poço - Cenário futuro das estruturas.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
Curitiba/PR - 80050-370 - (41)3053-3487

www.envexenqenharia.com.br
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Outra informação que corrobora com o explicitado são as cartas náuticas

apresentadas nas figuras a seguir. É possível identificar na carta náutica de

1976 (Figura 13) que os bancos de areia depositados a frente da região de

interesse compreendem a uma área muito maior com a apresentada na carta

náutica de 2004, apresentada na Figura 14.

É possível identificar que ao longo dos anos (28 anos), os bancos de

areia em questão diminuíram em suas áreas e até sumiram, como podemos

notar no banco localizado mais a oeste das figuras (A).

%, (,.

.,•.••'

i'"iilaí ò,i ;;;.,

Figura 133: Região da Ponta do Poço - Carta Náutica de 1976.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307-SI. 10
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Figura 144: Região da Ponta do Poço - Carta Náutica de 2004.
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Ao final de toda essa reanálise feita, considera-se que, se acordo com

os dados utilizados durante a elaboração dos estudos de impacto ambiental do

Porto de Pontal e as metodologias de modelagem matemática utilizadas, as

interferências geradas pela construção do Porto de Pontal sobre o píer da

^ Techint são pequenas. Considera-se que haverá pequenas modificações no
campo de correntes nessa área. Essas modificações poderão causar

alterações no transporte sedimentos ao longo do píer da Techint (deposição de

sedimentos) e também na área de atracação, à frente do píer, onde observou-

se a formação de uma área de erosão. Tal erosão já foi referenciada no EIA,

descrevendo a área como auto-limpante. Tal impacto foi apontado como

positivo dentro do EIA.

EnvEx Engenharia e Consultoria Ambiental S/S
Rua Pres. Affonso Camargo, 2307 - SI. 10 p - 99
Curitiba/PR - 80050-370 - (41J3053-3487 pa9-^
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Brasília, 02 de maio de 2012

ÀD1LIC/C0PAH,

Venho por meio deste, solicitar a está Coordenação vistas aos seguintes processos:

. 02001.007335/2005-97 - TERMINAL PORTUÁRIO PONTAL DO
PARANÁ - CANAL GALHETA

Não pretendo tirar cópia, apenas acompanhar cada nova ação referente aos mesmos.

Aguardo contato.

Atenciosamente,

liattiVanze{
ígenheffa Ambiental

Mestranda em Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos - UnB
aiinyvanzetto@yahoo.com.br

Cel.:(61) 9195-5357
Tel.: (61) 3314-6622

MMA-IBAMA
Documento:
02001.019054/2012-14
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Fabiola Nunes D^
Analista AmbleriL

COPAH/CGTMO/D1L1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAM

MEMON0 *P /2012-COPAII/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, $\ de maio de 2012.

Ao: Arquivo da D1LTC
ASSUNTO: Arquivamento de documentos.

1. Solicito o arquivamento dos seguintes documentos:

• "Caracterização dos Sedimentos naporção oeste do terminai portuário da BTP- West Bimd",
Alterações de Projeto, Janeiro - 2012 (protocolo IBAMA n°02027.000148/12-13, de 11/01/12) -
Terminal Portuário daBTP (processo IBAMA n° 02027.003901/2007-65), Volume Único;

• "Concessão de autorização de captura e transporte da faunapara realização doprograma de
afugeniamento e salvamento defauna para a fase de supressão da vegetação do lole 682, RJ
099. Ilaguaí/RJ para implantação do alojamento Firanema" - Biota Soluções Ambientais
(protocolo IBAMA n°02001.000431/2012-33 - Oficio Biota 007/2012, de 27/01/12), processo
IBAMA n° 02001.001671/2009-50 - Estaleiro e Base Naval para Construção de Submarinos
Convencionais e de Propulsão Nuclear. Volume Único não encadernado.

• "Solicitação da concessão de autorização de captura, coleta ou transporte de fauna aquática
na execução de levantamentos para obtenção da licença de dragagem e readequação de cais no
município de Ponlai do Paraná" - Outubro de 2011. Ofício OMRS n°716_02/2011 (protocolo
IBAMA n°02001.049992/2011-50, de 17/10/2011). Volume único.

Atenciosamente,

MARÍANA GÍtiCIOSA PEREIRA
Coordenadora de Portos^Aeroportos e Hidrovias

C \<.'sers\l L614'>58707\Dcstooplmcmo_ilrqiiiij:l)ilJ)l!) odl 1-NU 1'ajjira I de 1
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença Prévia - RLP

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda

Número de Inscrição: 1556629

CNPJ/CPF: 01.183.440/0001-94 Endereço: Av. Atlântica, 7777

CEP: 83203-970 Telefone: (0xx41) 3360-8400 Fax: (0xx41) 3022-7093

Email: comtecalazans@portopontal.com.br

Bairro: Ponta do Poço

Município: PONTAL DO PARANÁ

Estado: PARANÁ

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.007335/2005-97

Nome: Terminal Portuário Pontal do Paraná - Canal Galheta

Tipologia: Porto

Valor do Empreendimento: R$ 600.000.000,00

!rls

rfte^

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

João Carlos Ribeiro
Assinatura:

1*7/0?/ 10 iZ

UòL

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norle, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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Carta n° 006/2012 PPPIE

Curitiba, 14 de setembro de 2012.

lima. Sra. Coordenadora de Licenciamento de Portos, Aeroportos e Hidrovias M/D

IVIariana Graciosa Pereira

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede, bloco C, Brasília - DF

CEP: 70.818-900

Ref.: Atualização de dados no SISLIC/IBAMA - processo n° 02001.007335/2005-97

lima. Sra. Coordenadora

Solicitamos a atualização no SISLIC/IBAMA, da Razão Social de nossa empresa

responsável pelas atividades para a implantação do Terminai Portuário Porto Pontal -
processo n° 02001.007335/2005-97, conforme segue:

De: TERPAR-TERMINAIS PORTUÁRIOS DE PONTAL DO PARANÁ S.A.

Para: PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.

Submeto o presente documento à análise e à apreciação de V. Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para quaisquer informações necessárias.

Atenciosamente,

UILHERME REICHMANN RIBEIRO

Vice-Presidente

A CoPáH

e.
Pio Costa 2^

oor"donador Geral ds Transportes, _c£_/

MMA - IBAMA

Documento:

02001.055931/2012-11

:JllMJZData

Rua Fernandes de Barros^ftêrMãoBáSfir^^iEoSda XV -^£jj]itíba - Estado doParaná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360^0^ra^^^ás60-8449^- contato@portopontal.com.br
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Documento:

02001.055930/2012-68

Data:

Carta N° 005/2012 PPPIE

^/ffl/1^

Curitiba, 13 de setembro de 2012.

lima. Sra. Coordenadora de Licenciamento de Portos, Aeroportos e Hidrovias
M/D Mariana Graciosa Pereira

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"

Brasília/DF, CEP - 70.818-900

Assunto: Encaminhamento de Requerimento de Prorrogação de Licença Prévia

Referências: a) Licença Prévia - LP N° 376/2010;
b) Processo N° 02001.007335/2005-97, PPPIE;

(^ c) Resolução COMANA N° 06/86, datada de 24/JAN/1986; e
d) Resolução COMANA N° 237/97, datada de 19/DEZ/1997.

lima. Sra. Coordenadora

Com o propósito de cumprir o item 1.4, das "1. CONDIÇÕES GERAIS", das
Condicionantes da Licença Prévia N° 376/2010, expedida, em 12/NOV/2010, para a
PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A, Processo N°
02001.007335/05-97, para implantação do Terminal Porto Pontal Paraná - TPPP,
transmito, em anexo, um Requerimento, anexo A), com a solicitação de Prorrogação
da referida Licença Prévia.

A título de esclarecimento, participo que temos mantido entendimentos com as
autoridades municipais e estaduais, com o propósito de viabilizar o cumprimento das
instruções contidas no item 2.21, do referido documento, com relação ao Acesso
Rodoviário:

• Executar e apresentar documento comprobatório das melhorias das vias
indicadas no estudo denominado "Análise do incremento de tráfego rodoviário
durante a instalação do Terminal de Contêineres de Pontal do Paraná"; e

• Apresentar documento comprobatório que garanta a viabilidade ambiental
da Via Arterial -1.

Com relação ao cumprimento do item 2.21, participo, também, que está sendo
aguardada a prontifícação do processo de elaboração do Zoneamento Econômico
Ecológico - ZEE, do Litoral, por parte do Governo Estadual, que irá possibilitar a
complementaçâo do Plano Diretor do Município, ora em fase final de elaboração, por
parte da Prefeitura de Pontal do Paraná, nos quais estarão incluídas as melhorias
planejadas para a Via PR-412 e os devidos estudos para garantir a viabilidade
ambiental da Via Arterial - 1.

Rua Fernandes de Barros, N° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba/PR, CEP:
Tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontal.com.br
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Coordenador Geral de Transportes,
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O encaminhamento do Requerimento, em anexo, justifica-se em virtude de que
será necessário um período estimado de pelo menos mais oito meses, para que
sejam prontificados e publicados, pelos Governos Municipal e Estadual, os referidos
documentos comprobatórios, sobre ambas as vias de Acesso Rodoviário
mencionadas no item 2.21, para que posteriormente possam ser encaminhados ao
DILIC/IBAMA.

De acordo com as instruções da COMANA N° 06/86, foi publicada no Diário

Oficial da União, no Diário Oficial do Estado e no periódico Tribuna do Paraná,
classificados, a solicitação de Prorrogação da Licença Prévia - LP N° 376/2010,
conforme os documentos contidos nos anexos C), D) e E).

Submeto o presente documento à análise e à apreciação de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para maiores informações sobre a
continuidade do Processo N° 02001.007335/2005-97, PPPIE.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação S/A.

Anexos:

A) Um Requerimento, com a solicitação de Prorrogação da Licença Prévia N°
376/2010, da Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda., datado de

C 25/AGO/2012;e
B) Uma Cópia da Licença Prévia N° 376/2010, datada de 12/NOV/2010, emitida

pelo IBAMA, para o Terminal Porto Pontal Paraná - TPPP, da Porto Pontal
Paraná Importação e Exportação S/A.

C) Cópia de matéria publicada no Diário Oficial da União N° 177/2012, página N°
159, datado de 12/SET/2012;

D) Cópia de matéria publicada no Diário Oficial do Estado Edição N° 8796/2012,
página N° 39, datado de 12/SET/2012; e

E) Cópia de matéria publicada na Tribuna do Paraná, página N° 33, Classificados,
datada de 12/SET/2012.

Rua Fernandes de Barros, N° 514 - Bairro Alto da XV - Curitiba/PR, CEP: 80.040-390
Tel.: (41)3360-8400- fax: (41) 3360-8449- contato@portopontal.com.br
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença Prévia - RLP

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda

Número de Inscrição: 1556629

CNPJ/CPF: 01.183.440/0001-94 Endereço: Av. Atlântica, 7777

CEP: 83203-970 Telefone: {0xx41) 3360-8400 Fax: (0xx41) 3022-7093

Email: comtecalazans@portopontal.com,br

Bairro: Ponta do Poço

<*
Município: PONTAL DO PARANÁ

Estado: PARANÁ

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.007335/2005-97

Nome: Terminal Portuário Pontal do Paraná - Canal Galheta

Tipologia: Porto

Valor do Empreendimento: R$ 600.000.000,00

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

r

João Carlos Ribeiro

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN-Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02-Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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SERVÍÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 376/2010

1511

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - D3AMA, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de abril de 2010, no uso das
atribuições que lhe confere o arí. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do Ibama. publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do
Regimento Interno aprovado peta Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no
D.O.U. de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Porto Ponta! Paraná Importação e Exportação Ltda
CNPJ: 01,183.440/0001-94

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL CTF/D3AMA: 1556629
ENDEREÇO: Rua Fernandes de Barros, n° 514, Alto da XV
CEP: 80045-390 CD3ADE: CURITIBA UF: PR

TELEFONE: (41) 3360-8400 FAX: (41) 3360-8449

REGISTRO NO TBAMA: Processo n° 02001.007335/05-97

Referente ao empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, proposto para ser
implantado na Ponta do Poço, município de Pontal do Paraná/PR. Estão inseridas no escopo desta licença
2 (duas) áreas de armazéns cobertos de 12.000 m- cada, prédios administrativos cora área total de
12.166,79 m2, áreas de armazenagem descobertas e vias internas totalizando 413.898,71 m2, além de um
cais de acostagem com l.OOOm de extensão e 36m de largura, compreendendo 3 (três) berços de
atracação. A carga prevista para ser operada será constituída por contêineres, carga seca geral (unitizada)
e veículos. A área de acostagem será dragada para a cota de 16m de profundidade, gerando um volume
total de 1.580.322 m3 de sedimentos, que será utilizado para aterro da área de retaguarda.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas as condições
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos,
são partes integrantes deste licenciamento.

Brasília/DF, ] %N0V 2010

ABELARDO BAYMAÍ \ v"
\ PRESIDENTE DO IBAMÁX

\ '" ;
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CONDICIONANTES DA LICENÇA PRÉVIA N° 376/2010

1. Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada emconformidade com a Resolução n°006/86 do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, sendo qne cópias das publicações deverão ser encaminhadas aoIBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controie e
adequação, suspender ou cancelar estalicença, caso ocorra:

violação ou inadequação dequaisquer condicionantes ounormas legais;
omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição dalicença;
graves riscos ambientais e de saúde;

i .3. Qualquer alteração cias especificações do projeto deverá ser precedida de anuência do IBAMA;

1A. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de30(trinta) dias, antes do término da
sua validade;

1.5. Esta Licença Prévia não autoriza início deobras ousupressão devegetação.

2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar anuência da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre as áreas de marinha e demais
( terrenos porventura pertencentes à União;

2.2. Apresentar anuência daAgência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ;

2.3. Apresentar anuência da Marinha do Brasil quanto às questões de segurança e navegabilidade;

2.4. Apresentar projeto executivo para o empreendimento, com memorial descritivo das obras e detalhamento da
atividade de dragagem para o estabelecimento dos berços de atracação, considerando as características
técnicas da(s) draga(s) a ser(em) utilizada(s) (a(s) mesma(s) deve(m) adotar tecnologias ambientalmente
corretas que visem à minimizar a turbidez, incluindo ainda uma (imitação de tempo para a prática de
overflow). A(s) draga(s) a seriem) ittilizada(s) deverá(ão) ser dolada(s) de sistema de rastreamento por
satélite, o qual permita o registro da rota, local de suecionamento e local de descarte do material
dragado, por meio de sensor que indique o momento deabertura dacisterna);

2.5. Indicar e caracterizar o locai de armazenamento temporário do possível material excedente da dragagem,
bem como dosolo misturado com material lenhoso não utilizado;

2.6. Indicar o local e apresentar a licença ambiental da jazida a ser utilizada em caso de necessidade de
importação de material para aterro;

2.7. Detalhar como será realizada a coleta e destinação final dos efluentes domésticos durante a fase de
instalação do empreendimento. Apresentar as licenças ambientais e contratos de prestação de serviço

(^ das empresas responsáveis pelo recolhimento e destinação final dos efluentes sanitários (fase de
instalação) e dos diversos resíduos a serem gerados;

2.8. Caracterizar quanto ao parâmetro coliforme termotolerante, especialmente aAID eo local previsto para o
lançamento de efluentes domésticos tratados, de acordo com aResolução CONAMA n" 357/05;

2.9. Apresentar documento contendo uma declaração recíproca de anuência entre as empresas do Porto Pontal e
da Techint, considerando o projeto do Porto Pontal apresentado no EIA e o projeto de ampliação da
Techintindicado nas complementações;

2.10. Realizar nova simulação de dispersão do efluente tratado no corpo receptor, considerando:

indicar oponto exato do lançamento em mapa com coordenadas georreferenciadas;
osdados de entrada no modelo para o corpo receptor devem ser osverificados a partir da coleta de
dados em campo (dados primários), ou dados secundários recentes coletados na ADA;
simular a dispersão dos parâmetros OD, compostos nitrogenados, DBO, fósforo e cohformes
termotolerantes;

osistema de tratamento deve ser o indicado para a fase de operação do empreendimento, incluindo
a sua eficiência estimada de remoção década um dos parâmetros indicados;
analisar os resultados encontrados coüsíderWio a Resolução CONAMA n° 357/05.

y
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2.11. Para o Programa de Monitoramento daQualidade das Águas Superficiais:

devem sermonitorados os seguintes parâmetros: salinidade, temperatura, pH, turbídez, clorofila-a,
óleos e graxas, OD, DQO, DBO, COT, PAH, xileno, benzeno, tolueno, condutividade, nitrato,
nitrogênio amoniacal, nitrogênio total, fósforo, coliforme termotolerante, coliforme total.

os resultados devem ser comparados com os limites preconizados pela Resolução CONAMA n°
357/05 para águas salobras classe 1, sendo que os limites de detecção devem estar sempre abaixo
dos limites da referida legislação.

2.12. Incluir no Programa de Gerenciamento dc Efluentes (fase de operação) o Subprograma de
Monitoramento da Balneabiiidade a ser implantado no local de lançamento do efluente tratado, de
acordo com as Resoluções CONAMA n"357/05 c 274/00. Neste programa também deve ser previsto o
monitoramento dos outros possíveis pontos de lançamentos emcorpos d'água, incluindo águas pluviais e
separadores água e õleo, com indicação de parâmetros específicos;

2.13. Nos relatórios dos programas de monitoramento deverá ser apresentado mapa georreferenciado em
escalaadequada indicando a localização dos pontos de coleta ou medição, com respectivas coordenadas
geográficas;

2.14. Deverão ser reconsideradas a área de abrangência da AID (mais ampla em relação a delimitação da
ADA) e os locais/pontos selecionados para futuros monitoramento, diante de tal alteração da
abrangência das áreas de influência do empreendimento;

2.15. Para fins de emissão de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), considerar no escopo do
Programa de Reposição da Vegetação Suprimida a identificação de mais duas espécies vegetais
ameaçadas, as áreas de manguezais daADA e AID, além das demais áreas de preservação permanente a
seremsuprimidas, apresentando, inclusive, inventário florestai da área de supressão;

2.16. Apresentar as coordenadas geográficas adequadas da localização das armadilhas de interceptação e
queda, dos transectos e das redes deneblina, bem como suarepresentação espacial emmapa. Apresentar
também delimitação das áreas de busca visual de mastofauna;

2.17. Apresentar levantamento de comunidade bentônica c ictiofauna contemplando a estação de inverno.
Apresentar análise comparativa entre os grupos predominantes em cada estação sazonal, a fim de
evidenciar o perfil de composição nas diferentes estações do ano;

2.18. Elaborarprojeto executivo para instalação de passagensde fauna nas vias de acesso ao porto, caso se
mostrem adequadas;

2.19. Observar as considerações dispostas nos pareceres n° 231/2009 e no presente, para fins de adequação
dos programas ambientais aos propostos para possível emissão de Licença de Instalação;

2.20. . Cumprir com as obrigações relativas ao pagamento da Compensação Ambiental de que trata o art. 36 da
l.ei n° 9965/00, após aprovado pelo IBAMA seu valor e a respectiva destinação desses recursos, nos
prazos e condições estabelecidas pela CâmaraFederal de Compensação Ambiental;

2.2 S. Com relação ao acesso rodoviário:

Executar e apresentar documento comprobatório das melhorias das vias indicadas no estudo
denominado "Análise do incremento de tráfego rodoviário durante a instalação do Terminal de
Contêineres de Pontal do Paraná".

Apresentar documento comprobatório que garanta a viabilidade ambienta! da Via Arterial I.

2.22. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, os seguintes programas ambientais propostos no
EfA/RIMA, de forma a garantir a mitigação dos impactos ambientais identificados:

Programa de Gestão Ambiental;

Programa de Auditoria Ambiental;

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos;

Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade do Ar;

Programa deControle e Monitoramento daQualidade das Águas Superficiais;
Programa de ConfxoJe-elvfÕnitoramènio da Qualidade dasÁguas Subterrâneas;

I rúís,;
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Programa dePrevenção, Mitigação e Monitoramento deAssoreamento;
Programa de Gerenciamento de Efluentes;

• Subprograma de Monitoramento da Balneabüidade;
Estudo de Análise de Risco, contendo:

Programa de Gerenciamento de Riscos e Acidentes;

Piano de Ação de Emergência;

Plano de Emergência Individual;

Programa de Monitoramento daQualidade dosSedimentos;

Programa de Monitoramento das Phimas de Sedimentos;
Programa de Monitoramento das Profundidades;

Programa deMonitoramento das Mudanças Hidrodinâmicas;
Programa de Monitoramento daLinha de Costa;

• Programa de Recuperação de Áreas Degradas;
• Programa deVerificação doGerenciamento daÁgua de Lastro dos Navios;

Programa de Reposição daVegetação;

• Programa de Salvamento e Aproveitamento Científico daFlora;
( • Programa de Implantação e/ou melhoria de Unidade de Conservação;

• Programas de Monitoramento da Biota Aquática, Bioíndicadores eEcotoxicologia;

• Subprograma de Monitoramento da Comunidade Planctõnica;
Subprograma dcMonitoramento daIctiofauna;

• Subprograma de Monitoramento dos Bentos, de Espécies Aquáticas Invasoras e da
Bioincrusfação do Cascode Navios;

Subprograma deMonitoramento de Mamíferos Aquáticos;
• Programa deAnálises Ecotoxicotágicas;

Programa de Monitoramento de Vertebrados (anfíbios, aves emamíferos terrestres);
• Programa de Compensação Ambiental;

Programade Educação Ambiental;

• Programa de Comunicação Social;

Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário;

Programa deSalvamento e Resgate Arqueológico;
Programa de Educação Patrimonial;

Programa de Cadastramento, Indenização eReassentamento de Populações;
\^ • Programa de Assistência aos Funcionários (Capacitação, Habitação, Saúde);

Programa de Compensação da Atividade Pesqueira.
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N" 177, qiiiina-foira, 12 dcsctómbio dc20l2

Pan^mfy único. 0 inl^ranic il.i bmcada do ]]íiliiJi> su-
IjLtrdmurú sua ação parlamentar ao*, prini ípms doillliliaiios C piO-
yramiüieos1 d::.src Estatum, c as diretrizes Icjõiimdmenie estabeleci
das.

Alt SI O parlamentar (|iic, pela atundc nu pely vuiu se
ypuser ãs diretrizes legitimamente estabelecidas nu Rcmmcmu In
terna da Bancada, neste FsliLtuln, c oulras que |lur ventura puderãy
ser (liadas, estar,! NUJcilO ã.s".ejuiintcs medidas dlSC IpIiti.irc:.

I - desligameiHO temporário tia hancada,
TI - su^pensÜO du dhcito de VOIO n,LS rcunit"ics internas:
III - perda -ilasprerrogativas jutm> ã hancada c tio |>n.rrLtro;
IV - jiuílTj di>•L.irjrt-i e funeao que esicpi, eíercendo cm dc-

cnn-ência -díi repi eicntü.,ão e 1L1 pTyporeionalidadc piirtiddtia, mu, res
pectivas Ciisas Legislativas1

Parágrafo UllifU. Da dcLiUn que impuser pena disciplinar
110* rcnnu.h dc;le litlüllllt),cabeia itLünid no prjiyyde Uj (cinco) dl.L"i
nn riTg,1o hiciíiiTiuiLMimLTin: superior.

Alt 5j O pdrldinenlar que deivai u l3uiEid(i pcnlerrt au-
tnmalicamcntc J função nu earu.o <|UC estiver eaeicendo na respectiva
Casa Legislativa,cin virtude üa proporção paTlidjlia

Capitulo XI
|}ns Inülitulos e dai FuniT.u.-iici,
Art í4. O Partido Liberal Crisião cnará. Infinito:, c l;un-

dacees nos1termos eCil Tei fl.rWi/y.S,.
í T-Os inslilulos c as Énndaííies terão administração pró

pria- nosteimos. da lei,c prestarão comas.1 Promoronj de Fundações
ln Minislerío Píi.bln.0;

I; 2" - (1 Pre.sitfenlu tln Partido podejã presidir tanto o Ins-
m:y como. ;i Fundiitiiu" eontomuanicnicnte.

parágrafo Ünien - Os Instintos c as Punddeües teria ml-
taitustrJcaLH prúpria, nos IcrillU'da lei, e prcs.1 uni cantas a Pr&ltlOlOna
de rinidjLi^h. dn Minibtcrio Píiulieti

IíiuId III

ÜJi l:liuili,js. a da CyrUaWlidJutlc
L;í])i1liIü E
líih Hui-utiu-s1, Dj PitTu^H.idc Contas c dn Cnnradilid-uic;
Ari. 5j. Cuttiptiiiii«\ iLcun,.ih do Partido L1lur.1l Cnmãn
I - As «rOtas du Fundu PjrlitE.iriy, nys jermos dii Lei

•l. WttiVS-

II - ÜLhurLici ile ioda iiíHuiczü, nãU vidjilai pur lei,
IIT - Hiaida.h (.um servidos i_L vtlldJ du pi.iduLiii,;
EV - Ai eiJiHribuii,-üL-h obri^HÚrins Juí, liliadus-, mm lermos

ddc chl^tiitfi;
V - Outras iomes í^ln vüEl.ida-s pyr lei.
Art. ti: A Comiu.iut*ccu1iv.i MnciOIlilf es1ill>L-li:n;rü d per-

ceiuujl dc üinrribunilu devida j eadj filiado, ybcil^eLidcj. iiei.ei-
suriumeiiiij, ns sc^itinic; hmi^cs:

I - de 5%u ifl"/,riosrendiiiicmoi, líquidos, dos iJcicntoresde;
líSiinJiitci c üí tfJLipunics. dc curjjys <lc co-nfiançj nidicidoipcly1'ailidu
i^ibcTiil Ciiítilo'

IJ - atii2%dilílrenilimcnlos. diiPç-ísoa Flsitii. p,tr,tüs liliddyh
cm girriF,

An. i7. O I',midu Lihcml Crisifm, por ^cus Prcsidciiies e
'lesouLüiios, presud LcmEai ri Justiçíi EfcHornl, nos Lcrmn.'; da lei, da
moumenlatai) JitliiaLcinL, lia receita Cdlldespesa, pnncipalmcntc rl:is
uiinL.L'. do J-undo 1'jilJdJrEi»

faiípralb unieu - U l^rcsiilcnLc c u Teionrciio, n«í limiLcs1 eEc
ii.1,1 ifuximscricãu, rcspondeiíio ;iifliddriurncric como partido, pur m,i]-
vcrsiitSu ifih!. recarsus do huiido rjrliddrin ü Efiimüib. rcteitns í«]> íilh
rcspyiisiibilldildc

Art. ÍK. Tuda j Enuvimcnlação liliaiieeiia du 1'arLÊdu ilevtrü
ser docunicut.nla, i.iiiliz,iiidi>, nccci,sariamenteh us iioeiiijí dj ciniia-
bili.lndc cm gcifll

Art. ^y. Os ÕiUàüi, da adminihlra^jijj pjrtidíri.l aw, LLslados c
nus Mimicípms d^ClíO píCS-Ur tuutas. d cada (16 lueseü d CJulul.ss.iiih
liieiiliivj Nacionul,dilS rcecilíiS mdivpL-sas <|(j piutido lios llIUUus. dc
'ua circuiiHCnçjy, snh pena dc saneio adminisLiraiivi dc dissulneiludi>
"tiio dc dirL\-lo a cxpul.sãn rin responsável.

Ati. 6H. - Os1 rcciinins arrecadadospaia if.niipjnha.', eleilorais
•att utiliziidos nu lonLLit da lei c as subias serJu duvnlvÊd.Ls à (."0-

mibhjfi Eíceutiva parj pTcsidi^fin de coiii.isjunto d Ju.sriç.1 FlciinraL
PílTílJimfo unieu- Oi limites dc jiasios llt c^mpaulu dc cada

L-aiididiLLL» dy PLC scrilo esMiibi^leciiEin pela (.,nmiss-'i& E*iuLa[i\j Na-
eioLiitl j i|Uim cttrnpnTii preslíir cuntiis à Ju^nça F.lcitomJ por cvvn-
luaii. íOÍJIíls di i-urnpanliar

Cupiiuli» II
U>n KinicJü l',i[[idjriij

Art. oL Os rceuivus. da Fandu l^inidário de.siinjdE^s -mi l'ar-
lidi^ M.Tãi.1 ifepotiladüi eill esMdhcIccimcnLys biineiirios CiliHiMladns pe
lo Puder 1'ühlico 1'edeul pelo Puder FáhlÉeu Ebtaclua! ou. ineMisriniln
csifs, o Ijhl-u eseolliiily pely oljiJo diíunvy dn Parluln.

Art n2. A. ijunL.t do [,U]ld(> 1*411 iLtlátiu será lIihLrib-U l-lkl aot
Etirchirios, obedecidus aos hciituniei cril^tios-

I - W/u fsestenld pyr ecnly) |l,irJI O DÍLVLuiiu Nacnmal,
II - IWu fviiitu por ecnio) para initilulus e runiüiiiücs ilu

PilrliElii,
IIF - 20'^ (vinte por i:enlu] para us Direlurius lii^limaii,

rejiuliiiiueiiie. Lynstimidos que poderão ser rrinilcridus piiLti o Ielí-
1ÍIUIO 01.I Flind.nvãii dn Partido, a emenu dai respecLiM^ dÍlt\iJOi
icgamai; Os |)irc1õno.,i Reginn.u.s que nUn alnlíCiliuin, repjsiarão
j|>% ieiiH|DcnU pnr ecnly)L dc Sllil tOia eorri^spnndcntc, pai.1 OS Di-
rciyiiuu MnLULipdis que ir.htivcrem dcvldameiiiehahilituil!n=.

1'nriLjírjlo Ciiiitu• Nau havendo iiiicrcsse do Dirctyrin I-.;-
tadualnu Municipalt'IUriítübirr d quina i[ue lem dlrcilo, e.srarevenerji
ao Disurórin Nacional.

Ari. 63 O Fundn Partidário e iUJ apllüdi;jn serln iltsei-
plinadnsponn5tniei>CSespei:ilicd4ElnJrriliunjlüupeiJür ÊleiLnral fTci
n" 9 af^KiS, .in... 1K a 4.1).

I"
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Título IV
fíl^ilíllti:!', e Fidelidade Pnrliiünji
Capilulo I
ÜHh McdldJSDlíüiplmares
Ari. M tslilo sujei[ys1 .'is medidas di^ipl^ilt^'
f - qualquer lllijdn^
fl - detentores de m.imldiin eletivo:
III - os Diictorio-3;
IV - us membros eIii.s lir^ãrn, ila administrai. Jo p;u-lid.in:i-
V - os ocupantes de ear^m dc eontiauen aomüdduv por

indicação do PLC
An. i>5. As medula iliseiplinirc; aplie.ndas1 aos Direlnmi'

ti:ri li .

I - cenoura pública;
II - advertência;
III - [lisiy|iLi;ilo[
IV - eip.Llsily.
V - '•iLspensIlu diii utividade p.irtidári.i';.
Paráynifii CniCO - CüUlpülü 110 Direliiriy Naeionai tllüpur

iObrc as.refrrus |;crajs Jo l^TOCCSNO AllminÊs:LrdLlivn, c "ü bipolCSCS |lími
aiilLeutii dc ,saueücs,inclusive em ensu ile míidcliriailcpartidária

TÍLuly V

Dds Lli.spusieilcs finais c linusiiLiriiii
An. íió. A Comissão Exeeunvu Nneinnnl pndem ediur líc-

&ijIul;üLb.-i compüementarcs e (ornar decisõesv dc Licencia, ad icfèitn-
duin du DiruLLíiiu Naemunl ou da Convenc/m- Natmnaf.

Pir:L|!r.ifo Ünioo • Nus ea-SLus1 cspcciíicufni 110 ciput. ealerj
á Cyraishily Rtcculiva National, nu primeira opriitimid,ndc dar pre-
rejúilLia 11a imlcm du pauta para aprcc-uicãi* pelo nrgio COIU]lClOnte
dj^ deeu,E"^L;s y delibcraeào a serem rcÍLTcndada; scjn pelo Diruiório
NaeLLMial yu pela ConventíLo NíLeÍE^n,Ll

An. 67. CabeiiL an üirclúrin Wacinunl ApLOvai o CudinE> de
Ecitxi dn PIC-

Arr. íS. A Comistilo Exeeu(iw,i RurioniLl .sem res|ionsávcl
pela dijiinlnnçjlo entre os iniercssudHS do partido, na lorma da lei, du<
tenipu" dc pmpi[;ini.la partidaliitC,quando for n caso, da piopayJndd
eleiloial.

An. íííí. Eüle csralulo eninini cm viynr, em todo o Ioiíhúmli
naeLoiial. ELLf mumcnlo d\\ suíl jprnv'ae.ln e rcmsiin cm cartório

PARTIDO TJREKAL CKI5TÀO
PUOOTíAMA
O libcEiLliimo podi; ser delinlLki coino LLm M^icma polmeo-

ceonõmieu bj.seadL> na defesa ih libeidiule individLEal, nns aspectos:
ecüiiiiEELim, pyliucE», religioso e nueleeüial, ci>m n objciivo de de
fender u;, direiri^s do eidadio c diminuir a intervenção do Eslade
b.ubj\: as' dceisde^ Ela sociedade

O Partido Liberal Crist.lu lem cimo ideia ccnTtíiL% a Du-
inoeraLia. O objenvy co ileicnvoliimenio eapay ilc reconhecera eada
um dos laeEELbrui ila eumunidiidedando-lbe-s1 1» ilireuo dc particiiwrda
dire^Ju c e.esL"lu eIíu assimlOS publiei^ e sneiai';. huscmido " Bet»
Comum.

As-sim .sendy, y ['aitido LÜI>er,Ll Tri-srão lem o nbjcii^o de
eoloear cm pnundade nacional o sejsnjnie, cE^nLeiaÜn piograniatteo
liuid.iineibLandu eiu^ princípios c cicnçui pulLtlLa^:

A pulíliea dE> Partido Liberal CriSt.lo 1^ aquela í|llc busca por
cxlcns^o dos ideais1 de um pyvjj, a (|Ut llíspeila :ij. eIccísõcí in
dividuais e que perunie j esi^rêneia de sociedade pluralisia c pir-
ncipaiiva que Jui.i pcüii*. íl^h lElcais.

A Pessoa - A pesMki deve ser acimii de indo, valonrada.
Eísa vivsn dc deineeLaeid peiEELirc que 11 pesiuit se reafirme ilentrn da
'.m.-iedide e saib.L mverdadeim scnluln de fazer punedela

O Lsladu - A vntiu rio |'artido Liberal Cri^ião, .sobre o
Fslaily c a de que ele e um majunlu de iustituiçües que ícm uimo
finalidade yíiiíLiilu ns1 dLrcLiE.s humanos c promover o Tlem [""omuiri-

líepreieinaeào PLdíncL - O Partido Lihcial Cn^ião defende
eleLciVs ducias pam a lIlcIíj do r*ccuiivo. Lcjjislasivu e JuElieiário,
em mdos Os lllvels1. O ^ulragm c dileto, livie SCereto e facultativo,
devendy ajei piopiciai j tudo1; e>s candidatos a pi.s^ihilid.uic ilc
CLKnunieaçio de suas ideids1, Ltb.serviEli j'ls disposieiVs1 partidária'. A
íci deve puni] SeVerdineEile o abujo do poder eennòmn.EH nus cnm-
panhas cleKotais. e a Itdude nu apurações.

i-aiuilia • O Paitidu I ílicml CrislUo leeonlieec unicameme
laimjj cousliluieiiij dc füiuiln, • uni,1o ciUre liotuem e mulher nos
lermns da eonstiltiieàoe do nidii;y civil cm vigor.

Hoeidl - A lei Federal utilizando, ^obretutln uma pnlitica dc
miíciitivos eoejeEiti.s, deve prtupieiar a redueiLo das LlesiuuaIdades sn-
cidii em todo icnilolio UdLJOELdl.

O Fanido LibeE-dl Cnstily cuusidera dever do FsliiiJn,enm-
bdier n indico de enluipetinlei, c incentivar o desenvolvimento dc
prujeto1; capazes de ytnilijr üí dependentes t|llfniÍCON e .suasv rumi-

Fconnmia - O Patndo Lihcml CristSo dcíende il polineu
ei-onnniiL-j snlidária e se preoeupa em beneficiar a todos1 OS burneni,,
de forma que a riqueza sejd vista cymn fortaleeimento eiunòmico c
que o objetivo icjil Ode iJUraulir uma remuucraeJlo justa e Oia>nforti>
ao eidúdjo bnmileiro. DeiHiuduúsv pmpLtsity y Partido Liberal Cm-
ijy. buica ctiat tuedidiei que vnein o ciescimeimi ceumimiin in-
teyrddoan aumento do llieteúdu- de tniliallii^, t|ue oleteea yanintiti dc
nma vid.L melhor incluindo a pailieip.iiãu du [rüballiadoi.

l"jatLipone l^úblico - U L'ar(ido Lileul CriMilt. ifcfende o
direita dn uso do tl.lilSpurlc puhhen a quiLlquet pe^icu da enrriumdude
íentlu-lhc assegurado o disenu de locomoção e a jfraluidadeao idosu
e ,tu< tlclicÊcntc, alem diSSO, u P.Lrlidy Liberal LristJO defende uma
prupusn de tnmspnnc fratuilo ,1 iodos us ceíIieLíus brasileiro;.

Saúde - O Pamdo l.ibcr.il Cristão euiiiidLjri dever do LsUide,
propiciar ao.-; bnisileirns eJircntcs, assistem.ia médtea, inclusive odon-
ryltifíica, illdepetldeiLteiilente lIc ccntiihlliçics prcvidencidtias.

5•''!» 7 3 3 5i0 5

/EKV J 677-7069 159

_tduejcàu - 0 PuTíido Liherjil íTris-lílr> luta por nmi tlcmn-
Lratr/içao da edueaçào e aei-cdita nn papel tia escola nã fonnai;ãu< tle
cidadãos mai«, nmseientcs e entieos1, pjrj que ís^y ocona, o Partido
1ihcral Cnst.lo defende a enaçãn de piujeloi edpd^es dc sanar as
deÜLiêneue, no ensino pilolico líetsalld que é tlcvei d\y b-Siado js-
scjjurar a permanência 1L1 crimea na escola O Partido [.,ti;-r.,\ (.lisiüe
defende o dircilo do prufessor em mdos os âmbitos..

TeniL- - O Partido Liocral Cn^tão defende o direito dc pro-
pricdiide, sendo este um tlircily natural do liomem, lodns. .são seus
titularei, y deve i>er eüeiididn aos bnisileiroj para que ll<lin uma
divisão de lerra mais justa, vii.mdu Jtender ptineipiOmcnte il po-
pulaçÜO urbanj t.irenlee tle niédiii. e baixarendj, Le.speitada a função
.s-yeinl tln tlircito dc proiliiedade prcvi.sta qt.i t.,oilStÍ1lllvie' Fedeul

O Punido Tihcml Criitâo defende polita-j dc combate aos
Idlifundin-improilu1ÍVOSh que SO yeilp.Lm es-paçn, aoildc llevciliull ier
Utilizados pata beneficiar os eidjdiios sem ICit:l, este-, devem ser
desehtLmulados e pen.iliíaduí pela le^iilaçüo tribut.irla

Heforma Aiüiíria - O Pdíiido Libejal CrislUo defende a re
forma afisíri.i na questão ila distribuição de teius quepropiciem aus
pet|uenoi pioprietãrios os benefícios do equipamento mrul, da cdn-
eacfui, ilih financiamento c da assistência lécnici. faeilitando L.ua or
ganização de fotllliiuioperalivn.

Tecnologia • O Partido J ibemi fristâo dctcadc a enaçün de
pio^umu;, dc apoiy ao dcsenvolvinienie tecnt^lógicn da indüsiria de
equipamentos de inlotma.lita e o bano custo para ni\c us comu
nidades Ljrentcj possam lei acesso.

LibenJjde de Impicnsa - O Partido Liberal Cristüo defende a
liberdade de impiCilSj de mdiicira queestaseja livrede suhonlinaçych
por parle iln Fstado. Sendo assim, u Pari ido Liberal Cl islào tveoillieLC
o imponanie papel da imprensa na tranimiisãn de informações ve-
ridicas li população

esporte - O railitÍLi Libeml Tristão defende as panerid.s
privadas eoniometn tle incentivo ao des-porto.

Meio-Aiiiuieinc - O Pamdo Liberal Crislàu defende mcm*.
que possam diminuir a agressão da jnk.kiílu^álu e harmonia enlre o
homem c o meio ambiente. Considera impottatite a eriatão ile pi>i-
yt-amui eapaycs ilc estimulai1 a busca per recursos renováveis

Mintxn.Ls - O Panirío Liberal Cristão defemlc o dircho das
inuiorias étnicas, íõciils1 e reli^insas, ile plena paineipjtdo. O pa-
tiiiiiònio iIilcultura nejfradeve ser preservadoe rcüpcj^ado. O ü^rtido
LltiCl.il ClistàoLL>n:,id • • - - ir Bm >Ti(|j[j5 ^^^
teção c o respeito ã ' ineirj lhes .sejum
impedido.s us dirciinh imsilcira.

Mullier - O I dc os direitos ik\
mulher e -csegura iyuí onuidera dever du
Éilado, proteger e n>. rBrmri ilhus. Paia isso o
Partido Liberal Cristã
irabdlbn e em lugares

O 1'ailLdu l.il-

.Lhiuto soiueiHe em cj;
Ciieoutrar-ie cm nseo.

Terce ini-ldddi
idoso deve 'cr rcspci
direitode parlieipar il

O Partido Lil
•laudo em Uma jn.lilK
eapay ile gjuaillil Ulll
brasileiros

. locais de

Uc direalização do
ido a vitlit da mãe

i reconhece que o
, ^araiiLmiTu-lhe o

111 pais rundamen-
1 estruturada, seja
vida dou criFiulilns

-<• de ZU'.2.

01 EVFJIHA
3 Pa; Lido

TORTO PONTA1, PARANÁ [MPOklAÍ.AO
E EXPORTAÇÃO S'A

AVISO IHÍ LICENÇA

A empresa- Pono Pontal Paraná Impnnjcãy c l;\poitai,ão
V^. CNPf: (Jl.lK3..1Jlí.i,116fil-fl4. FMlÜLíLÇO1 Av AlfJntKa N"
7777, Ponln tfy pyçy. LbP; X3 2ÍI3-Í76. riÍjAUR: Pontal do Paia-id
Ut ; PU. 1ÍLCÜSTRONO IBAMA; Preeeiso Nn 02001 .fllJ?.1Sí;(]S-!)7.
Toma publico que reijucrcu ao Instiiulo Biasileiro do Meio Amhicnic
1 dos Hci;ursatt N.Huuis Kenovji'eis. - IIIAMA a rcnovaeili> de su,t
Licença Piívi.l - LP N" .17fw'?dliJh parua miplaiitaç.lu lIo Projeto do
Terminal 1'omiãrJO Pontalda Paraná, l^nia do 1*01,0 MünÊeipÍE> ile
Tomai dE^ Paruní/PK.

Em Hl de selembro dy ?lfl2

FAUSTOCALAZANSDrTOLFJJOUUiASJUNIOU
Drtelorde Desviivulviincnios eOpeiacòes Poitu^ruis

PROGRAMA IJAS INAÇÕES UNIDAS
PARA O li ES ENVOLVIMENTO - PNUD

EDITA TS

PHOÍCsSSÜS UE SELEÇÃO

Proiem dc Or^aniiiiio Inteniaeumal - H]<A;ü(i/rj24
PlíLMEr Contrdld-
Modal idade PHCHÍiJTO
Cmlijio: injeto redajió^ico

CE>nir:Ltaçr|4j dc seivieos espeomliAulos pam elaboração dc
pmjeto de in^tuuoLLKnali/açilii e integração das imoidrivis educacio
nais, da SetreUria ily 1'csouiO NaeioilalO Cimsullyr devciá ECT for-
mneãn cm nível Sllpenor um ped^neja. expcriClieia prufiiSmiul ey-
mo pTOfOsítor, em s-Lh dc aufah 110 TIclílI, de no mínimo H (oityf ailUS
ideclaraçi^o de atividade líc docência cmitiibi pela uístitui^m dc en
sino ou auluridadc cumpclentct^ C^perÊênoiu ci^mprovada em eeslào

Emc di^eumeniopode ser vcri1i^Ldt> n
peJocodijío00M2dl?(iy|^Jfll5i|

1endereçoeleinJiin.o bitp-//v n.í^.b^iu:etiüLLdJiJiimlr hi digital mente confOLrrLe MP nr 2?(lt)-^ de 2J/i?Sí2U()1. que íelsuiuí a
InfraL^rnUiLia dc Chaves Piibliens íira-ilcira - ICP-ül.líiI
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DiárioORClALParaná
lOUÍFl <ft, Im

n,,,,,!,,!1,,;,,, DOCUMENTO CERTIFICADO [LÃO DO DIA 12/09/2012
lTs"PJ.'MI-"iil,7íi.Slft,*36í'000l-44-

Alada 176" Ifcuniându Conselho

Bafa r Uura: Realizada no dia 22 do novei

Presença; Membros do Cun&clho dc Adm
n Sr. Pflhlo MflinanlL. Mesa: Sr. Mal ias Du

Sr. PabJu Maraardi - Secrciãrio. Ordem Úo I

<L'uitipíinm3. IH-lihcrações Tomada* pur Un
unanimidade dos Constlhcim* prescriles. xi :
Cunipjiiliia. na Cidade dc Arapoii. Eãiado du
DR 001 Km 07. i'n. Anexo Parte B, Fazend
a ctircít 3iivida<ks dc bcnc-riciaincnio e cfitlitãtrialI^íi-vâo dc madeiras.
Fica a Dittium autorizada a pralicar iodos u& aloi dccnrrciiics da prcitulc
deliberarão. EntiTrameniü: Oferecida a pãLavra s quem deLa quisesse
faít-r uso ü imiLiiém se iiiíiiHftslando, füiam encerrados os iraballtns. sendo
lavrada a picsrnie ata, que lida c achada conforme, vai assinada por iodos os
prcsi-nics. Assina furas: Membros do Conselho dr Administração: Macias
Dnmeyka, Crisiiãn Infante. Fianco Hov-Talía, Manuel Enrique BezarcilEa c
Juan Álvaro Saavcdra Flurez. Mesa: Maiias Damcyko - Presidcme da Mesa
f Pablo Mamardi - Srcrciãun da Mesa. Certifico que a presente c cápia licJ
do original lavrado cm Li «o próprio. Pfllilo Mainardi - Secretário da Mesa.
Junta Comercial dn Paraná - Certifico o registro fm: 2S-1 tr-2007 - sob
ri"2UG751 íi6URn. la( MariaThercüa Lopes Salomão - Secretária Geral.

CÓDIGO LOCALIZADOR:
227793912

Documento emitido aml2/[)B/2012 10:11:13.

ÍBC BANK BRASILS/A-FIBRA SERVIÇOS
GEN SERVIÇOS FINANCEIROS - BANCO
INIBANCO S/A - ITAU UNIBANCO - BA -
BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE

•SO SEGUROS - AZUL COMPANHIA DE

niárin nfirial Pnm Inri p SPivimc; ^ SEGUROS S/A - IID1 SEGUROS S/A.
UlariO UriCiai UOm. ma. e üerVIÇOS '%s. ™E vendcrcinoS através deLeiloeiros Oficiais.

N°8796 | 12/09/2012 | PAG. 39.K.V Fernando Favarelo c Ciaudío César Ku=s cm
aMwticidsdedexapàaina, basta M^Ü' '--%ZT'^-"^V\^l%tP^nS^CõtligalJKatizadornojsitecloDtOE. ..<;:'•,<?' -Htba/PR o seguinte: 3D7KS2SC07G7175Ü7 /

«rwtft^iipretiBaoflciai.pr.gov.SF;.;.^- _B6ID9RL602755 / 3VWV3ftlK.07MltiÍjSlíl /
8AD2MKFWXCG0352l5/KAD3CN6B4!(tiIi?5SSJ/aAFCZZFFClJ::K45S/
KAGSAI99n9RU1793 / SAJDR220694ltini59 / SAJFZ2SG1A6092292 /
KAIFZ29G8A6! I5552 / RATM2APH03X04682II / SAWZZZ377WAIÜ3I52 /
935CHRFN25B5099S2 / 935FCKFVS8Qj58122 i 935rCKl:W"ABí3tll29 /
"362A7LZy2W020im / 93FGTo5UABM0(l0563 / 93rlFA653UA72!54l6 /
93HFA65409ZII8714 / 93HFA65nOBZII31S3 / 93HFAC.d60AZI I2I87 /
93HÍ1D176Ü4ZIJ10SS / 93YCBi)Y0S4JSI755fi / 93YLB061S3I37ÍSS4 /
93YLR2h25fiJ667634 i 93ZS2MRHtl7K7l)5327 / 93ZS2MSII0SR8002IIÍ /
93£S2MSriUBnmuui) / 9535W827XBRI4I27(< / 9AAÜ7(v72O3C043o94 /
9AAII7IH2G3C(M3(i93 / 9BD15 8025445 53013 / 9BDI5K027M730OSS /
9BDISS(12786(M(>122 / 9BDI58Ü2786IÜÜS7I / 9BD15802AB65HS12 /
9BD15802AC65933SU / 9BD15802AC660199I / 9Brtl5SD4AA(i40K8i8 /
9BD15S227W77591IS / 9BDI5K44AB6502S34 i 9BDI5S44AB&52I275 /
9BD17I06G8S247954 / 9BD17I'I0A727SI3I3 / 9BDI7140AS5D72195 /
9BOÍ7203743II4217 / 9BDI7SMSSY2161139 / 9BD195152B0D87795 /
9BD255Ü49A888I888 / 9B»2S8039Ho093l9a / 9BD278O4DS708I399 /
9BD27804PB737I80I / 9BFDXXLD2JBV79386 / 9BFZF26P1683861)01) /
9BFZFSSP2A8468507 ' 9BFZZZ55ZLHIH2577 / 9BFZZZCiDAVB559210 /
9BGI24IIF09C436252 / 9BG244ONMGCMDS02O / "BG244QNJJC029509 /
9BGAB69W07B2730G7 i 9BGAV48JÜBB280I12 / ')B(jAV4SW09B 178782 '
9BGCAR0X0CBlt>43()S / 9BGJK19H0YB142441 I 9BGJK19H0YBI878Ú7 /
'1BGRM69XUBG139236 / 9BGRP4BF0CG224876 / 9 BGHZ0S10AG162705 /
9BGRZ0a909GI23152/9BGSO08ZVVC773009/9BGSO08ZXWC6l«X59/
9BGSUI9F0CB128767 / 9BOTF48F03B16S9I9 / 9BGTR4SW07B257305 /
9BGTR69C0AH1969o0 / 9BGTT69B02BÍ 20879 / 9BGrT69C0YBnt3M> /
9BGX1I68005CI8I27S/9BGXII75XOCCI774S5/9BGXHSOG07C135(M7/
9BGXH80P0AC195791 ' OBM6SB15ÜÍB374887 / 9BM9582079B622974 /
9BM95846I8B59032S / 9BR53ZEC2686I6072 / 9BVN5A7A0VEO621S5 /
9BW4.A05U5RT087429 / 9BWAA05W5BP073976 / 0BWAB4IJ3B4 006891 /
9BWAB4IJSA4O0I75! i 9BWAC03X96P00I870 / 9BWCA05W08T059508 /
9BWCA05WI6T106705.9BWCA05W87P079335/OBWCA05WX8,n)7853í
/9BWCA05X75T1270I6/9BWCA05YI3T042243/9BWCAI5XXYT214273
/ 9B WC A41J214015 63 9 / 9B W DB05W SST 145067 / 9 BWDB45U2AT 1047X4/
9BUT.BO5UXBP168540/9BWZZZ.'0ZMT06343S.'9BWZZZ373WT08215
i 9BWZZZ373XT019137 / 9BWZ2Z377TP518606 ' 9BWZZZ377TT175S89 /

9C2KC08I06R971549 / 9C2KC155OAR007495 i 9C2K.C16209E014065 /
9C2KD04109R023494 / 9C2KD0520AR066034 /' •OMC3500ÍR075921
9EPO7082041003488 / 9EP07082041004292 / 9F.P07102041003487
9EP0711)2041 DW2S8 I AAF4462 i AAG8903 ,' AAP3Í.09 / AAW7279
ABKI3S2 / ADJ7I26 / AFW017I / AGR6227 / AGX7004 / AHN089I /
AHU3347 / AMW4892 / AIL0244 / AKP159I i AKQ1950 / AKYS342 /
AKY9596 / ALBI450 / AI..H1959 / ALOI395 i AMC55I3 / AMG7912 /
AMK5DI1 /AMQ2I66/AMUR343Í AMUS345 / ANDI3I6 / ANM3234 /
ANOI4l3/ANY7927/APK8093/APNM22;APT87K7/AQC2284/AQPti73Ü
/ AQWI954 / AQX1645 / AQ2H774 / ARQ3I97 / ARV7441 / AIÍX2941 /
ASF293S/ASO7l22'AS\VI045/ASX4935/ATNlS090/AUQ643l/AUQ8296
/AUTI342/AVF8lil7.'AVF929o'AVG2103/AVIS3l9/BBS1753/BDO1755/
BEL2I44 / BJO7570 / BUR729S / CARROCER1A ABERTA DE MADEIRA
OOOOOOOOOOOOOtlOOO /CMY1457/ CVS6057 /CXW7202 /ü A13H99 / DAJ1226

/ DBES909 / DCCI17f, / DFW4Ú90 / DGR1560 / DGE3332 / DJA9784 /
DPC4845 -'DRI1223 / OS D2387 / EZ Q6244.' GYC3 2i 2! IIC Y705 S11IOY2494
/ ICZ6SI1 / IDM6262 / IEF3992 / IFM2956 / IIN7935 / UF44I7 •' IJNa73'> /
ILF9354 / INV5495 / IOKB524 / JF l GH7LS5AG066626 / JLO1607 / JNF5236 /
INT0429 / KMHJM81BP7U732068 / KMHJNSÍBP8U74420U
KNAJT8I4BC7740777 / KNJ1452 / LAP5021 / LAV156I / I.CCS047 /
IKHNCIBG3BAT00528 / LOE2889 / LXG4007 i LYN5272 / I.YX6S05 /
LZGK428 / MABS704 / MAW520S / MAY5001 / MBGR701 /' MCVI744 /
MDM2073 / MHH9154 / MFPS144 / MGD2690 / MGN54IS / MIU5297 /
MWT525I) / NBN305U / NBP3538 / NFM1208 / SISTEMA DE
BOMBF.AMENTO -VÁCUO UIIOOOOOO106296881 /WBAB25A2RPCA00397
I WDB934241 BL597954 / W V WMA83B 0WE4 50026
WVWMAS3B1WF454151 ' ZFAI60000R4996556. Pagamento à visla, com
sinal(cauçào) de 20"-rmais 5% de Comissão ao Leiloetrono ato ija arteniataçâo,e
o saldo através dc cheque administrativo, depósito cm dinheiro, TED, DOC ent
24 horas. Os valores informados no papel de paru lirisu deverão ser pit^os pelo
Arrcmotaiitcjitnlatncnlcconi o valei do ürrcinatc.Sobre ti valor da animalacpo.
o comprador pugitráo valor coiTespondcntcao ICMS.Os bens serão vendidos no
estado dc conservação em que .se encontram. Débitos de IPVA. Seguro
Obrigatório. Multas de Trânsito ou de averbacão vencida e Multas que pur
ventura recaiam durante o tran^purte licaram a eaie.0 do Arrematante, correndo
Lambéin por stla conta c risco a retirada dos bens . Serão de competência do
Leiloeiro a análise e descrição dos casos onti.ssos. Visitação a partir dc
11/09/2012 das 09:00 as 17:1)0 c dia 12/09/2012 das 08:00 às 10:00, no meimo
local do Leilão. Catálogo descritivo e todas as condições dc venda poderão ser
obtidos no endereço acima, nu com o Leiloeiro, para maiores ittformações,
Foncs:(41)31l 1-9111 Fas: (41)3111-9100/3II1-9101.

Para verificar

Gõtíh

RS ll^mi- B8S45/2D12

A EMI'KES.4: Puno PonTnl Paraná Importação c Exportação S/A CNPJ:
OI ISÍ.«l).00(H-M. ENDEREÇO: Ar. Atlântica N° 7777. Ponta du Poço. CEP
R3.203-970. CIDADE-": Pontal do Paraná. UF: PR. REGISTRO NO IBAMA: Pro

cesso N" 020ÜI.(IU7335:Í15-<I7. Toma público que requero, ao Instituiu Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recurso* Naturais Renováveis - IBAMA a renovação dc
sua Licença Previa- LP N" 376'20lü. para a implantação lio Projeto do Terminal
Portuário Pontal do Paraná. Ponta do Poço. Município de Pontal do Paraná/PR.

RS M.00- 8863113012

MJtHIILADEKEQL

VAY VAV LAYANDF.P.I/

lAPa Licença de lust.ilaçâ

ctcculnndo os processo i!
.uteialos têxteis e peças d
Lole? 13. Zona Rural. Per

KlIMIiLADE P

\ cinpiesa abaixo totiia p
Paraná. Licença dc Instalai
EMPRESA: Delta Sul - In

ATIVIDADE: Fabricação.
ENDEREÇO' Av. Padre Ju

MUNICÍPIO: Umuarama- PR

_.NÇADE INSTALAÇÃO
torna público que requerei! do
rial. Indústria de 1ransl"omiação

, lingimeulo e lorção cm fios,
tada na Rodovia PR 4S5, s/u°.

RS 3Z.0O- 88S13/3D12

DF, INSTALAÇÃO
IAP - Instituto Ambiental do

intento a seguir especificado:
lóvcis Lida i
lãncia de ma(]eíra

. s/n". ítina VI

RS 32,00 - 8BB02I2D12

SÚMULA DE EMISSÃO DELICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Álvaro KranciseoDoininiiuezMatizauje Outros loriiamptibticoque receberam do
ÍAP, Licença Prévia n" 3IS2S, válida ató 3OAIS.'2013 paraaviários de fmnuos dc
cone a serem implantados ria Eslrada Moieselií. I ofe tíO/A. Sitio Brasília, C"ilcha
Alaloiu, Mlinie[pÍL> tle Mamlauuaçu. listado do Patajnt

B$ 16,00- 8BS07/2012

.SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DF. INSTALAÇÃO
Álvaro Francisco nonun^ne7 Manzuno e CJutros lomiiui público que ECqucierdlll
aiflAP, L.iceiiçaAinbienlal ile Instalação para aviãrios de rraiijnisdecortcascrciii
iintilanlados na Esirada Morc\cln. Lote <>0'A. Sitio Brasilia. Gleba Atalaia. Mu
nicípio de Maiida^uaçit. Estado do Paraná.

R$ 16,00- 88612/2012

REQUERIMENTO DF. CORTEDEÁRVORES
O Sr. OSVALDO MALAQUIAS DOS SANTOS. CPF i,°. 5400?49f)í).ÜO, toma

piiblieoqtic,cquerciijunrt>aolAP([nstiiiiluALiibic[jt;ildoParaitú)aLitoiizacãopaia
eoilede 123 lcento e vinte e três) pinbeuos, em terreno mral no Sitio Santa Clara,
n" 3íJ. Assentauic[itt> Dom flclder, eiu São Jerõuinio daScna/PR.

RS 3100. 8B523/2012

SÚMULADE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A EMPRESA REI.TRAMH & MARTINl-XLO LTDA ME. TORNA PÚBLICO
QUE REQUERIiU LICENÇA AMBIENTAI, PRÉVIA JUNTO AO INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ, PARA ATIVIDADF DF FABRICAÇÃO DE AR
TEFATOSDE MATERIALPLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
SITUADA NALINHAÁGUA BRANCA, ZONARURAL. NOMUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, ESTADO DOPARANÁ.

RS 32,00- 88626/2012

SUMIII.A HE PEDIDO DE LICENÇA PREVIA

OSR: SAllLO MOI-INA ,ÇPF: 537 I74.45'í-3^.iorna Publico qitc requ creu Junto
ao I A P Instituto Ambiental do Paianã. Licença Picvia, para Empreendimento de
Liiteanicnto Residencial LocaltLíado no lole Urbano n^^-Paite-R-l-A Araruna- Pr

Rí 16,00- 8BS32I2012

SÚMULAPEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Gclmir Stcllens c Delli Santos Feircira SlcfFcns tomam público que requereram
janto ao IAP-(Instilulo Ambiental do Paranál o pedido de Licença de LnAInlaçào
p.ira atii idade dc suiniiculrua, a ser implanLido nu LR N" 204. L1 Bellon, Ser-
ranópolis du I^uaçn/1'R

RS 16,00- 88S46/2012

RS 358,00- B8S76J2012

SÚMULA F.MISSÃO DE LICENÇA PKÉVIA
A emplesa abaixo toma pllblieo que recebeu do IAP- (Instituto Ambiental do
Paiauá). a licença piévia para empreendimento a seguir cspccihcado.
Emptcsa: Gclmir Slcffens c Dcrli Stcffena
Atividade: Soiuocultura.

Endereço. Lote Rural N^ 204 da gleba B do Imóvel Silva Jardim.
Mtuiicipio. Scnanòpolis do !guaçu/PR.
Data Validade: 15/08/2014.

RS 33,00- 8064312012
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quarta - feira, 12 de setembro de 2012 ClassiParaná
profissionais liberais

advocacia

ADVOCACIA DR. rVLSEael CaeUaa doa Sanio*
OflBíPHí5ii>2 E^ji&:raliR,ie rawreçw dfliiDS
Liciocnro iratüHhCf. cuíoI, trabalhista e preui-
ijfinc 3015-1669 Agende atenÚJmt,nlo.

WEHTAMO fc USUCAPIÃO Ajmzajiii?n.Q
inladialO Honartriaa samente ao Final F.

Í3Í3-W3H 9109-4260 RllB Marechal FlOfifl-

1». ?2fl. C.J5D1Ceritrü. flflB 1344?.

Hpaiirtadortn, heneFlcias prev.dBnciânos.,
leinlàn a COnÉuHana trabalhista. 5alailt,For-

le. VDl. Paula. 475 - EQ Asa - Cj9QÍ - 3U23-
77Ú7

Im HQVHt AfTVKKtt R&VJ5loni'l de conira-
los. rmuç&o dc parcelas dc veículos e Ator-
úos TiabaihiEias consulta Gratuita: íjij
3333-0&52 (.11> 9233-5947 Um OAB È2JÍ3

MULTAI Dl ISAICHID 5uíj>ení3Q CNH. De-
Iejíü 0 IfecurfiOSi Inform cTAii LiàUf AEnra.
(41 .3UZ9-534 6/3224 -1 l?D/BB44^0BÍ'5(idO-
0477.

•^

serviços em geral

astrologia/esoterismo
in) «w*-mo tutttu. uni mn

Jt mala dan *w di EnpMmctt na
Amor, lauda * nucatraa. jumtimi
da eanfnhoa. Tirai dpoo * uplai

»D u«4Zu juiuuucdE) nuu o
AMOR EM 24HOUHI1Rafo MS «nu
Da Vota DOCE, JVMXONM», «AM*.
1) • UUUMDD «I VKt. a molH-

I I •HDUTS.lOn Mplllll t*JUB> •
-LiauuiMVaiFfcar ura ara

da c/vnct. A Mi(M * Manam Mn
Mu juiw j* hi iat tuPKUUifTA
BI UHlAp DE tAlAH) K H6«W

(41) BIHlwniHI» moço JIU
AHM PARA vaetl «nr Tnzar nu
«mar da vaKa Nn MnmT TAM.
CUTAIi RUM» E MZHB. • Mdanta
os Amor. (vumiri) upaauuu am
ututo » tutu, nftni Kqli da
AiBamcla. m Adocar. Apnidmv. a
Tnzar tau Amar da vaHB. jinalaDiiaila
* Andada an vaca. TnbadM KfcAM.
100* mura • aviMMo. «aturuifc
an micaa Hma. EM UM. MU AMOR

•UMDA1K» EM VOCtl
WWa?4ttI AMOR/BUZIOS/ENIlDflflES. Pa

ço p dcsracCi nabalhns para wja amorna
«pintiiai enE^ocros Atd. com hora marea-
•d. 5£ilo Tolal.

StMWlllHin A fiEmçio COMPU-
C0U7 Vamos Juntas Encontrar a solução.
cJPasponanDilIdarfe. Vc$ü Píga Se Tiver Be-
suludo NiloPrometo Faço

A EDUIÇAD DO SEU PRWUHA suor A
cnrre5j»n[ier5aú[ie drjpre&b. área pratl^i.
impotência 5e*ual, Piof Mi- Ila 3 25anüs
uab ovo bem por ser um Dom ri cabia tra-
tallwj, Ht)3372-0992/ ¥91h-J959

A mARA DD AHR nu» QUEMVOCÊ
AMA EM 7DUa. DibaEm m aaranH-
da. pazaana p/rodu 04 npaa da Pra-
numa. CMpmramoa. Rtn. ApAa Ra-
uirado f: «mm>wi84MW7

AMOR DE VOLTA IA EM 14HS. Traio aau
Amar da wtta. Mamo gut nta)a lon.
E* da VKa. db aa Afaatanda. KU

MORVAI VOLTARCOMVOCI ApabD-
jliail a n*a liE aapinir naU. O Rl-

"adavtfticaDitnciê rápido a
1DH onMUa. uaahn Wdga H ti-
po* da praalaiitHC/talucaq. r-Jw-
UMHHni.

AMOU UtOLVO M EM14 HORAt Trajo
•ao Amor *n mia mio*, cale» voe*
dairiro da coraçlo Dala oa D4M P4T4
Mnprt. REtULTADO KAP1DO • 100%
•AiAHiDD. cinta Oa ExmarHm is-
Bcto, mw ^^lT^l14l^^an7W.

CDLDCO VOCl DB VOLTA HO CORAÇÃO
mL««.Woo» M v» Dflanrua com a
Paooa oua nd ouar, • Apwi Cl
•Mnuita n Tari o nu Amor Aonm-
mudo vocijApaa TiabaRia ji Tan a
uarAada an I4W. RAPtDO E SARAH-
IUO. Mu Amar nl wltar
ApalioMDoOU I nia irt Mpanr Mar*
RntT41K/tU4-4T0>.

MAÇOHARU
Abra^uã menfEi. Descubrao sagreflüque
iransforma esciavos Ein Reií LJna-se aos

Buscaríorei. üz SaCQcJoiiae iwne-ae

jm Consfrulgr dnQpijiHin>dad55.

Int.: [41)3078-3001
atgndimeiiLOH@grardDlo|a.orgLbi-

www.grandeloja.org.br

CUUSOS M IELEZA PnjniS5iDncil., màiwcuta.
pediLiiriir unhas d? libras. du|h24. Preços
piQmQtlQnaiÇ Jigua |á 55930655' 201 &>3M,S
3327fl57fl R. Pedra Zagonel?!?. N Mundo-

Ulp búd« a sua melhoropçlü «m saüüb.Pur
ac#?iut RS 30.00 ao m?5, com exames labo-
lãlonaib inclusos. Liguejâ fll-3013-iíCO.

REGISTRO DÍIWÍ1VE15
COMARCADE MATIN HOS- ESTADO DO P4RANÀ

OFICIAL: ALCESTE RIBAS DE UACEPO FILMO
RuaRoqiJfiVr-jnalha1ji4í1'i flnnrrr»- Fnn*. (J t, WS,!-1Ü01- CEP BI Sfit)Oflt.

twvwúlkaBoILcamtulmaUnhou a-matl: nrnüliJihrj^Qterta.tom br
OfjQlQn" 5er£LJI?'NAF Wallnhoç, 76 Cç ,iünl ZOIc!.
Sra AdHanoi^LzlVfivFllhn-CPFSIIl7ür09-3QeHffBlnaArvareiBrHy-CPF71flS95lQ9-
25 Rua EraaLüGciarmar. n". BobradoDl.Coíij Flund. Pouso das Gaivalos, Malinhoa-PR (CEP
B3260 QQ0) e Rua WdjiwI S Qiris Ncarõo, V C55. C. Boa ^ata. Cunüba-PR (CEP B?ÈdQ Ü?Dí
A&tunld.Intimarfa aos devedorm fiducianoa (Ar| Í6. § J.L.Qg LC105I-1, de 20,1111997)
Plú2ada& EDnhilreE.
1. Na qualIdjdQ da OíirSsInjrjCíriúíio da ReuiUro de Imíiveio da Mallnna&- PR. zaqupao m

alrlbulcôtü conferidas pato arl 26 da Lai B&1^7. Cflm«rw pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. na qualidade Oa cradaa r\$ «cdmia DulílliP dn CBmpra e venda de ImQiel
leskT^ncIalcciKKrldo.niuliJOfúniEil'?na^aDlldu[iânaeni gajaniifl - Sistema se Firmncl,.mcnLo
IrTasbihá rio- 5F| - Carla do CratMo Cana. lavrada na Sarvanlia hJoUnisl DtStrilal (í«iBjmiin nha.
ínlüftGipia b Comarca da Cunliba-PR. regiaUado 50b n"3 R-QZ o 03. a margem da maírJEulan"
69Q6r da^sa ServenIiBL íef«en» ao tmQiíiil conslitunÍD pelo Sobrado n" 01 (num.,. Qq
•CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POUSODASÚAiVOTAS: SiFuado nasra Muiuclpba Comarci
do WiiIijiWií-PR.iítn i aldo dflvoiJorde reEponEabihdadadeV S "a.venda mLmar-lhos para RnE.
dü euffiprimÉiHOdrls cCtigaoãaa oonlraluaiz lelalrgaEsas iegijitlflü Hjncvrj&s:

ENCARGOS VENCIDOS

Datí ProElarto Valor

?7ra7r2010 ILA 6M1È

Í7/Uaí20l0 116 RlS.íal

ÍÍÍIMÍJOK) 117 Pi?qi

27,10/2010 1*3 aiflflj

27/11/301D 119 eoBft?

Í7J17Í30I0 IÍ0 5iina

2T/01ÍDII 131 ej-]. as

?7/oaa(ni iaa 53fl03

íT/n^nif 123 SÍ.S.33

^íííRfrm 134 S1BÍ>Í

27-O&Í011 135 foi^a

27rO&3l>11 125 &CO&1

Í7ju7^nil 137 <UI7.rH,

37JOSI2011 13B J76 3

27JÜ9J2011 139 -169 1

27MW3011 13D J80.15

?TÍ1imi11 131 4M W

27/12,2011 132 44?. 54

37101/3013 133 J01.7fl

37j02I2DI3 13A 303 DQ

2. InlotíiiD aindar oua o valor desíez aiüargoa. posicionado *"• Z7J03.2013. connsponiÍB a
PSIOA&S.Ofl (dezjrul. quarrocenlüR.a finQÚenlae íelí ruaiSa oitocaulavoa). ^u[eHoa alu alija tão
monalarla. ha \wx&rj« nior^ o aa dcuDosoa do cobraoDa ale a dato do «Taltvopagamoxto.
semando-âQ. fjimbamd onoargo que vencer noíiibíq rJe^u Inl-niBÇSO.

3 Salionlo que VS*e podarão clamar a putga 03 niora 1J iigímcia da Calua delanlara do
linanciamanio. nooca oAuAncI) AhU,donFo do prazo asüja-iado na=la inlL-naçao.

4 Aasim, HotedO a IHIlMflÇÃO da V S.' paraqua- &e dirijam 3 este CanQriO duRogabnda
Imovcia. mLoâ Rira Dr Roque Vamaina. n' 215. rjenlro, MüiLiHhOS-PR, ondo dnvciao aromar
a purga do QeCflo.icim.1ducnmnada. ro orazo imorafrogavel da 1S [quiniaf dias. íDn|üú<i& j
partir rj-íüís üâta.

5. Na omnunldadn. ücam V S's cmnlea de que o nao cumpnniento d^ relcitía obi*gaçio no prazo
ora estipulado, gaianle OOlrallürdaí(irl1i(rliaiCa.O da prDpnedadedo imoval&ti ínwúü creíDIj.
noSlürmo&doen Z&,g 7", da Labj 514/^7,

6 Cato V. S*è |à lariliann eleluad^ O pagormtnlo do débilo aj-.lot do racabnniünlo da pr^SOnlo
nolilIdCArj.QtintiUaa dUSCOnEn-dora- a. para DdOd-l osllna da direito.

Álenciosemente.

V«nif»n LuilhniiiEB do Aloanlaia doB. SantOt
SubiiUlula Deelgnada.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ComirudeCiirlnbj

5a SERVJÇO Dt REGISTRO Dt [MÍ1VL-.IK
i Warhrdo. uHS • i ' DnJar^CEP SOliCU0Ü - Feni: JSJ-35ÍÍ - U udÜ íiínirro^kt

r-Lidz V-toscardii

tílids d» Pniunú

LUIZ BOSCAPDIN, Otislal áo 5" Roolaira de Lmouale ria Comarca üm
CuriCibDi. fcíludô do taraod.

faz a a bar ji JULIHm BllimoELtI soeis SCHHUD. ca-fccpirieLarla do
Imâviil cad*ii.railo peLa LnULcaçaa ["J^çaj n* ll-l?4j-Qi,iJr uno-3 do fraiLÜO
paia a Hun Vn I uni a r i o.n dn rateia, qua DüÊ ea-Ee Câf Lòfio OSlÍ ac
pioceaaattdo n caEirtoa^flo «alriJudiclal do Te?i:eoc coca-tlcuido da lota
~C~, alruflda neaca Cidade. Qe Tceutc pam b hua volurUBrios ao.
Pilri* n" 10, cuia • lTid.caca.0 Pi*c*l íl* H -171-011. ílDD-fi, TnaLciiul^do
Eob n" 21,330 do feijLaliíi Geral, de p capeledado üe ^SftTlütL /lUTOHÍD :•£
OLÍVEÍPfl FHflNCO. Cl Jl" ü&&.flflb-PR, InactlCO na üftB/PP sob n" L.H0 e no
CF?r n3 J12.?d6.9D9-lT?, caiado com Híi^!^ H^rLa P|q*ri1 dP ÍPllU-bita

Fcancp, Cl n" 7g&rS9B-PP, CPI' nn 001.177.^59-14, teaida-ncea =
doirtci 1 La dos na&ta Cidade, na Pua =ao Luiz Iiiraun cjn n" ^(iüj hauíq
OLlHPIA OJ.1VE1KA FPJUUCO CE HAC2[Or CJ n" «592.3&fl-rP, CPF n"
Uíe.iSrjreeS-^ÍH ci3adp. com Tobjas da ffaoodo Filho, taigl a ceada, Cl •"
^36.23IÍ-eH, CPF ng 0O2LOl?.aB9-a^, cea.iaei.ccj i dmiicilladoa naata
Cidade, na Rua Eadr. BrLLonlo n* JÍ7 « Jt Ittmn SCÍEKfl-ACWIUlSTFlflCSO £
rHFMENijiHtHTOS LTDA, com aade nesta Cidade, na Rua Eulllar.n Pçrnnta
ttn 10, í" andar, conjilnro lD3d ImciltA na CHPJrtlF naD n"
UJ . BBi , EJ D/OiJDl - í 9. lít» earvanCla Regi Gt£ »1, polo pL«E«nT«, '-'OTi
HDTlrlC^H a crjn ücoTUnntn aolmo citada. Juliana Bi finde Eli Sir.ie?
Schfjíid, para que no pcazo de 19 |^ulc*ai> dt**,. cancadlgi dn últinu
pjhlinacniD. cDSfiaierjA ma« CaiCocto, aJ.tLiodS a Hua Nunea Matando u^
í-Sb. 1* andar, bairro PebímçaE-, neala Cidade, nn hmârric di^ B;30 as
11:0(1 t O&i 13:Q(J a? L7;00r paia que a? EianlfeBte a respeito da
[ t tiílca i}AO iaj^ua íidO , pio nuinlnds - a«9 a aiLUJiLc.i.a cm emu dc IflO
mflrcj.Cesta(fiei no prazo Irjqal |1& dlaa da 2* e Oltinu puBlicacaoh. qòí
termo* dc Attigo 212, Inciac II, psrigcatüfl !"H 3" d i", da !^; n=
&.ai:,H de 31/1Z/13~>3. Dado W passado nsita Cidadã dlr CUEic±bEd 0O3 ?1
de agosto da arln dr Unia mil * unia (21riaBri3[ilii ,

CiiEiciba. 21 d/a.jogto de 2:.DIZ.
_,, . ..... a

^ BANCO DO BRASIL

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PRÉGÍJD ELETRÔNICO 201 ^MB3 (74131 Canlio da SeivjpK de

LQgialica Curitiba iPR). OBJETO Registra 0b Preços para fofireciiriento e
rrarr^porra, ale o local de instalação, de equipamentos de ai condicionado
ripo aall cencamed, incluindo piogremador haiâna b Benaor de lemperetuia
ambiente, para ca EsLadns dc Paraná e Santa Catarina - LOTE 01 e Estado
do Pio Grande do Sul - LOTE 02. conforma especificações constantes
do flneio 01 do Edital: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS" no endereço
Wlps:flwww.liüilar.aE5.e mm br até às 9'30íl do dia 25.092012; OBTENÇÃO
00 EDITAL; no endereça eletrônica acima. Informações; (íl) 3321-243B. na
noránodBsSh às 15h.

Antes de fazer um empréstimo
certifique-se que a empresa é
habilitada peto Banco Central

para exercer a atividade.

LuiJ fioscaidin

aflclal

ffljffi^

REPUBLICA FEDERATIVA.D.Q.
COMARCA DE CltniTIBA

REGISTRO DE IMÓVEIS

Hrfj Qr, Cídloada caivaino. AÍ7 - 1

of.ohl irINiiapi

ESTADO DO PARANÁ
1r'C|RCUN5CRIçÀO

* Ondnr - Connjnle 1302' 1I&3

ü D I T A L

O Oficial do RegigcrO Or: Lmòvâis da fcimei
Cut-ililia^ Ia?. üob^r ao LUÍS EPHE5TQ
WEGBECBEg DQa aflHTQS, KftPIW LUCIfl gj£ SJlUTOB 3ERKZS, GflBPna

:a Ci tf^ungçri efio 0e
BJm-IQHELpH HEI Dl

flFCnaao poa sm^tob aHHHEa, estueu. cecília pqb BauroB aEmaca,
mPI_. IOHICE HftgBft, Stat flQBFLll 9HIHDPfl SOLESZMTT •> >JlE.zn DE
LQTJPDBa TAVAFB5, con ÉOEme efinarn d.' met c Leu lc n" 4^.443 ds
Pngii.tED ÊBiaL deste oficio^ que foi prtnoCadD Eoh o n*
157.B-í9 0? pioLucoLu 1-H d=3L=H etn tj*m df= 02 du agosto dc
201? cr, mau Caetano, aito 4 Al^nr-Ja Doutcr Carlos de
Csruallic ü* 41"., 12" sr.dai, conjuncoa lrÍÜÍ, 1-203 D l.iOJ,
neata cidade, re^Mecimunto e dociL-ne r;t ação apenas 0e
rntifiençãa adn^p JBCXjL tiva dn madidna parimafail d o le Ce de

(.erteiiQ &Qb nn 3-9 Sq cecquii 1. 5S1 da Prefeitura Huníclpa 1
de Curitiba, corí. a inOicacae fl.HCal Jin 31-561-019. D00 do
Cadastro Mjnicipal, situado n* baiTiO iâd .-Tinciaco, neata
claads, medindo 12, 3 Ora jíiazr- ^o^:Ba|. dg £ tanto para n mi
Senador Earaiva, po: ^CH 0£)a (tíLn^a ueírut) nu lado Ülr/elSO
00 auesi Oíi refanca nua olfia. confeontanie corí, a i-nQve; de
iüduai fie f iíooI 31-0 OL-DIB. 000 de Juíeici Sohnldt üpari Ha J.e ,
na líflí. Ríqufcr-lo nooc 35,50^1 (tnr.ta netiosh confconcante coc.
o imíuel üe i íilI 1ca çSíj fiscal 3Í-0G1-03O.OGO de Pegina Celi
Banquelo. Aníí.nio Rlc.lcQa BonquclO Flliio u Ho^a Mana
Sanqualo. e 11=^ ti_jiiiní m^zli I?, ODm ínoin inetros)
oonfrontantes coni o ifliátfcl dü Jlldlíüoaa Ciacjl 31-061-00^.000
Ce DorOíi J<, 3ok:an;otoF totalizando a área de 3ÉÜ,O0m2H
co^tenUí Un.a cdso: üe madeira ^ob n" fl20 du r'umeidçao piedi.ai
ií^ r.t^ B^ddnr ísraiva, imóyei ente da mar ri cuia nn t1.ÍQÍ< üa
Scj.stro Geral desta Servenria, esná aendí objetj de
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Poço, Município de Penlal do PafanaVPR

João Guilherme Reichmann RiÍHiiro

Diralor Vice-prearflenie
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Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município df, Paranaguá

h 7335,0 D

Oficio n° 017/2013-PRM/Pguá

Paranaguá-PR, 18 de janeiro de 2013.

À Senhora

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA

70818-900 - Brasília - DF

Procedimento Administrativo n.° 1.25.007.000068/2008-60

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, pelo presente, para

instrução do procedimento em epígrafe e com fundamento no

artigo 8o, inc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, requisito

que, no prazo de dez dias úteis, contados a partir do

recebimento deste, encaminhe a esta Procuradoria da República

informações sobre o andamento dos processos de licenciamento

ambiental n.° 02001.007335/2005-97 (implantação do terminal

marítimo) e n.° 02001.009701/2009-73 (implantação do Corredor

Viário Industrial Oeste), ambos no Município de Pontal do

Paraná-PR.

Birbe •

ANTONIA HBLIA NEVES SANCHES

Procuradora da República

Rua Roíimnues Alves, 800- Conjunto 1(104 -Centbo Histonico - Paranaguá - Par*na - CEP: 8J.IO.VI70
Fones: (041) 3420-4300/3420-4303

PRM-PA R-PR-OOOOn 1(12/2013
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SERVIÇO PÚBLICO FEDhRAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria dc Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação dc Portos. Aeroportos c Hidrovias - COPAH

RELATÓRIO DEVISTORIA Nü 23/2012 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 03 dc dezembro de 2012

Dos Analistas Ambientais: Andréa Cristina Souza Mariano Porto- COPAH/CGTMO/DILIC
Wáíila Portela Machado - COPAI I/CGTMO/DILIC

Paulo Brcnny - NLA/PR

À: Coordenadora dc Licenciamento dc Portos. Aeroportos e Hidrovias
Mariana Graciosa Pereira

Assunto: Vistoria no Terminal Portuário Pontal do Paraná.

Processos: 02001.007335/2005-97

1 - INTRODUÇÃO

Entre os dias 19 e 21 de novembro de 2012 foram realizadas uma seqüência de
vistorias na área do Porto Organizado dc Paranaguá com a finalidade de discutir os projetos de
dragagem, ampliação, instalação, programas de monitoramento e de gerenciamento de risco.

Umadas áreas visitadas foi a pretendida para instalação do Terminal Portuário Pontal
do Paraná com a finalidade dc analisara solicitação de renovação da Licença Prévia n" 376/2010.

2- TERMINAL PONTAL DO PARANÁ

Na área da Ponta do Poço, onde se pretende a instalação do Terminal Portuário Pontal do
Paraná, fomos recebidos pelo Sr. Fausto Caiazans, representante do terminal, que acompanhou a
vistoria. Inicialmente foi realizada uma reunião para explicação dos objetivos da vistoria e
esclarecimentos quanto ao atendimento das condicionantes da LP.

Foi informado pelo representante do terminal que o andamento do processo está
dependendo da construção das vias de acesso à área pretendida para instalação do terminal.
Segundo ele, a via a ser construída pelo governo do estado - Via Arterial 1 - está cm fase dc
licenciamento c está prevista no Plano Diretor do Município. Na PR 412, viaja existente, estão
previstas obras de melhoria, as quais ainda não foram iniciadas.

Segundo informado, a anuência da marinha já foi encaminhada ao IBAMA c a anuência da
ANTAQ depende da alteração do marco regulatório, uma vez que a exigência de que 50% da carga
movimentada seja própria é inviável para um terminal dc contêineres. Quanto à anuência da
Secretaria de Patrimônio da União foi informado que a competência para autorização de uso da área
foi delegada à APPA, considerando que os terrenos estão sob sua administração.

•fi



Oterminal irá operar com contêineres eocupará uma área total aproximada de 450.000mI,
que contará com duas áreas de armazéns cobertos, prédios administrativos, áreas dc armazenagem e
vias internas, além de cerca dc 1.000 m dc cais, com três berços de atracação. Aárea prevista para
instalação do empreendimento c constituída em grande parte por vegetação rasteira, possuindo
algumas edificações abandonadas que serão demolidas durante ainstalação do empreendimento.
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Figura 01: Área pretendida para instalação do terminal de contêineres.

Na área mais ao fundo do terreno observa-se vegetação em estágio médio de regeneração
que deverá ser suprimida para instalação do terminal.

O:\ililic\COPAI 1V3012\PR\l,(ii>liil\Reliiiório visloiia - Ponlal do CiiriituUloc 2/5
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Figura 02: Área ao fundo do terreno na qual será necessária supressão da vegetação.

Para instalação dos berços será necessária dragagem de um volume aproximado de
1.400.000 m3 de sedimento, o qual será utilizado como aterro. A área marinha conta com bacia de
evolução e canal dc acesso natural a partir da entrada da Baía de Paranaguá por meio do Canal da
Galhcta, atualmente utilizado pelos navios que operam no Porto de Paranaguá. A área a ser aterrada
é contígua ao enroeamenlo construído pela empresa Techint.
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Figura 03: Área prevista paia dragagem e aterro para formação do píer.

Foi vistoriada, por fim. a área da antiga vila de pescadores, os quais, segundo o
representante do empreendedor, já Ibram realocados para nova área lendo sido finalizadas as
negociações, no entanto, foram encontrados algumas pessoas ainda morando no local.

Segundo foi informado, existe previsão de construção de uma rctroárea externa com
serviços diversos e controle da movimentação de cerca de 500 caminhões/dia, esta área não está
inserida no projeto inicial do empreendimento. O único acesso ao terminal não possui condições
adequadas parao trânsito de caminhões.

Figura 04: Via de acesso ao terminal apartir da PR 412
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É o relatório.

Andréa Cristina S. Mariano Porto
Analista Ambiental

Wátila Portela Machado
Analista Ambiental

/^Jilit;\fOPAH\2iH2\PK\l,onliiHlíol:Uóii(nisloiia-l'oiiLíildol'iir;iHiidoi;

Paulo Brenny
Analista Ambiental
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MfifiA - iBAMA
DOCUMENTO:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Escritório Regional de Paranaguá-PR i;.-,, j 5ZZ,

i^ 7 3 310 õ

Mem.n0 11/2013 - ESREG/IBAMA/PGUA Paranaguá, 25 de Janeiro de2013

Ao Superintendente/IBAMA/PR

Assunto: Oficio n°019/2013-PRM/Pguá

l. Encaminhamos a V.Sa para as providencias cabíveis, Oficio n° 016/2013-PRM/Pguá
(Anexo), recebido da Procuradora da Republica, Dr3 Antonia Lelia Neves Sanches, onde estabelece
prazo de 30 (trinta) dias para manifestação acerca do Parecer Técnico n.° 210/2012-4" CCR.

Atenciosamente,

WjáCIO GEOR&E DOMIT
Chefe do ESREG/ IBAMA/ PGUA/ PR
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Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Pakanaguá

Oficio n° 016/2013-PRM/Pguá

- : -*—ním,ranças,

ít
Paranaguá-PR, em 17 de janeiro (dé 2013/

u

Ao Senhor

LÍCIO GEORGE DOMIT
Chefe do Escritório do IBAMA. em Paranaguá
Rua João Estevão, 636 - Centro Histórico
83203-020 - Paranaguá - PR

Autos n° 1.25.007.00068/2008-60

Prezado Senhor,

\>X
tt

.«f-
* y

,P

H tf y I,* V..

\

Cumprimentando-o, pelo presente, para instrução do

procedimento em epígrafe e com fundamento no Art. 8o, II, da

Lei Complementar n° 75/93, solicito a Vossa Senhoria que, no

prazo de trinta dias, contados do recebimento deste,
manifeste-se acerca do Parecer Técnico n.° 210/2012-4aCCR

(cópia anexa).

Rua Rodrigues Alves, H

Atenciosamente.

ANTONIA l/ílLIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

MMA - IBAMA

DOCUMENTO:02602.02724/2ü12-86

DATA:^L/üL/20l3
PR/PARAf.'ÁGUA
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

4a CÂMARA DECOORDENAÇÃO E REVISÃO
Meio Ambiente e Patrimônio Cultural

PARECER TÉCNICO N° 210/2012-4aCCR

ICP 1.25.007.000068/2008-60

PA 1.00.000.006682/2012-51

UNIDADE SOLICITANTE PRM - Paranaguá/PR

EMENTA

Meio ambiente. Licenciamento ambiental.

Infraestrutura. Porto. Terminal de Contêineres.

Pontal do Paraná/PR. Análise documental. EIA.

1 INTRODUÇÃO

A Procuradoria da República no Município de Paranaguá/PR solicitou, por meio do
Ofício 166/2012, de 3/5/2012, apoio técnico em reunião acerca da instalação do Porto Pontal
do Paraná, no município de Pontal do Paraná/PR. Em função dessa reunião, acordou-se a
análise do Estudo de Impacto Ambiental - EIA do empreendimento, nos pontos relacionados
à geologia e à engenharia sanitária por parte da 4a CCR. Observa-se que a 4a CCR não

dispõe de analista/perito em oceanografia, pelo que determinadas questões afetas a essa área
de conhecimento especializado serão abordadas apenas superficialmente.

Considerando que o empreendimento já recebeu a licença prévia (LP n° 376/2010, de
12/11/2010) e, tendo por base a literatura de referência e o processo de licenciamento do
Ibama, este parecer terá como enfoque as questões técnicas mais relevantes afetas ao meio

físico, apontando fragilidades e deficiências do EIA quanto: (i) ao diagnóstico ambiental; (ü)

à identificação e avaliação dos impactos ambientais associados ao empreendimento; (iii)

às medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias e aos programas de controle e de

monitoramento.

Os tópicos supracitados constituem itens individuais de avaliação. Objetiva-se, por

meio deles, verificar as deficiências do EIA, considerando o Parecer Técnico n° 231/2009-

COTRA/CGMTO/DILIQ/1BAMA, de 23/12/2009, referente à análise do EIA, e o Parecer

Técnico n° 108/2010-COTRA/CGMTO/DILIQ/IBAMA, de 14/7/2010, relativo a estudos

complementares, ambos obtidos na consulta à página eletrônica da instituição1. Em
complementaçâo às exigências e condicionantes impostas pelo Ibama no decorrer do processo

de licenciamento, são descritas nesse parecer técnico outras questões relevantes à implantação

e operação do TCPP.

Além do EIA/RÍma, também foi encaminhado à 4a CCR, em formato digital, o ICP

referenciado, atualizado até a data de 14/5/2012, que contém cópia do processo de
licenciamento do Ibama2.

'Disponível em: < http://wvvTV.ibama.gov.br/Iicenciamento/index.php >. Acesso em: 12dez. 2012.
'Processo n° 02001.007335/2005-97, com atualizações até 4/3/2009. ,--'"" )
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2CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O EMPREENDIMENTO E O PROCESSO
DE LICENCIAMENTO

0 empreendimento denominado Terminal de Contêineres de Pontal do Paraná (TCPP)
foi concebido para ser um terminal de transbordo e centro de carregamento de cargas
conteinerizadas (EIA, p. 2-35). O projeto conceituai contempla estruturas de acostagem,
pátios de armazenagem descobertos, armazéns, prédios administrativos e de apoio.

Otransporte das cargas destinadas à operação do TCPP será realizado, essencialmente,
pelo modal rodoviário. O TCPP foi projetado para operar com caminhões de grande porte
(super pesados e rodotrem com nove eixos) e contará com um sistema de controle de
expedição e chegada de caminhões no terminal. Não foi previsto a curto e médio prazo o
modal ferroviário. Dentre as justificativas apresentadas no EIA para a não utilização de
ferrovia, destaca-se a análise de custo-benefício que se baseou nas distâncias, peso e valor
agregado à carga (EIA, p. 2-62).

As atividades de apoio às operações de manutenção dos contêineres serão
disponibilizadas pelo TCPP nas instalações administrativas. OMunicípio de Pontal do Paraná
também disponibilizará áreas para tais atividades, estabelecidas como retro-áreas (EIA, p. 2-
61). Não fica claro no EIA se tais áreas estão inseridas nas unidades que fazem parte do
presente processo de licenciamento ou se estão previstas para etapas futuras.

Da mesma forma, consta que oquarto berço de atracação, que terá afunção de apoiar as
operações de transbordo quando houver necessidade, locado no limite norte da área com eixo
leste-oeste, foi apresentado como futura instalação. Observa-se que, no projeto, foi
considerada apenas a dragagem referente aos outros três berços de atracação. Não há dados
referentes ao quarto berço.

Cabe ainda acrescentar a informação do EIA de que teria sido elaborado um Plano de
Desenvolvimento das Áreas, o qual contempla um terminal para movimentação de graneis
sólidos e líquidos, que depende de ramal ferroviário (EIA, p. 2-84). Contudo, esse plano não
faz parte do EIA e, de acordo a documentação consultada, não há nenhuma previsão para a
implantação de projetosferroviários na região.

O deslocamento terrestre ao TCPP se dará por meio das rodovias: BR-277, que liga
Curitiba ao litoral do estado; PR-407, que conduz até ao Balneário de Praia do Leste; e PR-
412, paralela à costa de Garuva até o empreendimento.

Do percurso viário mapeado no EIA, além do trajeto de aproximadamente 80 km na
BR-277, de Curitiba ao entrocamento com a PR-407, serão percorridos outros três trechos,
nos quais foram identificadas características homogêneas (EIA, p. 5-450):

- trajeto de 18,8 km na PR-407, desde a BR-277 até a PR-412 em Praia de Leste, com
baixa ocupação residencial e comercial; //tf>

Pág. 2 de20 PT210-12 - EIA Terminal deContêineres Ponlal do Paraná



L

ii

v

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -4a CC&-

13ZT

- trajeto de 18km na PR-412, de Praia do Leste até o Balneário de Pontal do Sul, que
caracteriza-se como avenida urbana, passa por áreas densamente povoadas, sendo a única via
de acesso aos balneários do Município de Pontal do Paraná;

- trajeto de 3,9 km na PR-412, a partir da conversão em Pontal do Sul até a área
portuária de Ponta do Poço, passando por áreas de concentração de serviços públicos.

A PR-412 é a via de acesso aos balneários e também uma avenida interna, com trânsito

local intenso. Otráfego decaminhões limitará a fluidez da circulação e aumentará os riscos de
acidentes. Conforme destacado no EIA, o empreendimento consistirá em um polo gerador de
tráfego, que atrairá ou gerará grande número de viagens, com efeitos negativos à circulação
viária e transtorno à população residente às margens da rodovia, devido a congestionamentos,
condições de segurança de veículos e passagem de pedestres (EIA, p. 5-441).

No estudo de tráfego, o EIA priorizou a PR-412 uma vez que, para a PR-407, a
concessionária3 já havia previsto sua duplicação, incluindo novo traçado a fim de evitar
passagens por perímetros urbanos. Dessa forma, o empreendedor eximia-se de
responsabilidades de novo traçado para o tráfego pesado na PR-407. Até a finalização do EIA,
estava emdiscussão quem financiaria e/ou realizaria tais obras (EIA, p. 5-446).

O principal entrave para aquisição das devidas licenças ambientais e transcurso do
processo é a adequação da malha viária diante da demanda de transportes de carga
potencializada pelas atividades portuárias. Trata-se de procedimento que envolve a obtenção
de licençaespecífica e de contrapartida municipal na construção da rodovia.

Ainda na fase inicial da solicitação do processo de licenciamento do terminal portuário,
em 8/8/2007, o empreendedor informou ao Ibama sobre a necessidade de construção de novo
acesso rodoviário. O Ibama orientou que deveria ser solicitado novo processo de
licenciamento em separado e seria necessário compatibilizar o porto e o acesso rodoviário
para possibilitar a viabilidade ambiental do empreendimento.

Em uma reunião entre o Ibama e o empreendedor realizada em 19/3/2009, foram
apresentados documentos da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná referentes à licitação
do EIA/Rima da construção do Corredor Viário Industrial Oeste Municipal de Pontal do
Paraná (Via Arterial 1). Na ocasião, o Ibama reiterou ao empreendedor a necessidade de
solução para o acesso rodoviário a fim de viabilizar o TCPP (Parecer Técnico Ibama n°
231/2009, p. 4).

Assim, foi solicitado pela Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná o licenciamento
ambiental do Corredor Viário Industrial Oeste, que se trata de via alternativa, paralela à PR-
412, para a interligação da PR-407 ao TCPP4. Em função dessas pendências, o empreendedor
recentemente solicitou a Prorrogação de Licença Prévia - RLP, em 29 de agosto de 2012.

^EcoviaCaminhos do Mar, concessionária responsável pela BR-277 e PR-407 (EIA, p. 5-666).
"Processo n° 02001.009701/2009-78, instaurado na Diretoria de Licenciamento do Ibama/DF, em 4/9/2009, por
solicitação da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná.
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3 ATENDIMENTO DO EIA À RESOLUÇÃO CONAMA N° 01/1986

Será feita uma breve análise das diretrizes gerais eatividades técnicas mínimas exigíveis
do Estudo de Impacto Ambiental estabelecidas nos artigos 5o e 6o da Resolução Conama n°
01/1986. Não foi analisado o Relatório de Impacto Ambiental (Rima) do projeto, tendo em
vista que as analistas subscritoras deste parecer consideraram que as lacunas, erros ou
deficiências verificadas no EIA têm repercussão sobre oconteúdo do Rima. De forma geral, o
EIA abordou todos os itens da referida Resolução do Conama, sendo apresentados a seguir
problemas pontuais observados.

3.1 Compatibilidade com planos e programas governamentais

OEIA cita o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) que definiu 133 áreas
prioritárias para aconservação da biodiversidade, nas quais incluem-se os estuários lagunares
de Paranaguá e Guaratuba, destacando sua importância biológica. Contudo, para o EIA, esse
fato não impede a implantação do TCPP nessa área, tendo em vista tratar-se de porto limpo
(EIA, p. 2-86). Dessa forma, na avaliação do EIA, ainserção regional do empreendimento não
contraria as propostas governamentais eé compatível com as diretrizes para o gerenciamento
costeiro no Paraná.

Além desses aspectos, o EIA ressalta que o TCPP situa-se na Zona Estuarina de Uso
Geral (ZMl) do Plano de Gestão Integrada da Zona Costeira do Paraná em Ênfase na Área
Marinha. Acrescenta ainda que a área destinada ao TCPP pertence à Zona de Atividades
Portuárias prevista no Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Pontal
do Paraná. Na esfera estadual, pertence àzona de expansão de atividades portuárias, previstas
no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento dos Portos do Paraná. Nos planos diretores da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), órgão vinculado à Secretaria de
Estado dos Transportes, a Ponta do Poço é mencionada como possível área de expansão
portuária do estado do Paraná.

Prevaleceu no EIA a avaliação da área em questão ser destinada ao uso de atividades
portuárias, estabelecido por atos municipais e estaduais, em detrimento de estar inserida aos
estuários lagunares de Paranaguá e Guaratuba enquanto áreas prioritárias para a conservação
da biodiversidade, conforme definidas pelo Ministério do Meio Ambiente. Verifica-se que
foram destacados os planos governamentais que salientam tendências "vocacionais" da área
para atividades portuárias, em detrimento de outros, como exemplo do turismo.

3.2 Alternativas locacionais

Na avaliação das alternativas locacionais, o EIA considerou apenas o litoral do Paraná,
tendo como fundamentos a localização privilegiada e estratégica na costa latino-americana e
os aspectos físicos da região, tais como: compatibilidade com modal rodoviário e a
capacidade para receber navios do porte previamente planejado, pequenas distâncias dos
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centros industriais e agroindustriais do sul e sudeste do país. Considerando a necessidade de
canal com característica para receber navios com calado de até 16 m, as alternativas
locacionais restringiram-se à Baía de Paranaguá (setor externo e área de expansão portuária).
Contudo, cabe observar que os dados do EIA referentes à profundidade do canal e calado das
embarcações apresentam incongruências, conforme citouo Parecer n°231/2009, do Ibama.

Outra vantagem apontada no EIA para escolha da referida área foi a existência pretérita
de impactos e alterações do ambiente por atividades industriais. A área da Ponta do Poço foi
então escolhida tanto em função de suas características ambientais (profundidades naturais
adequadas às necessidades do TCPP e correntes com maior intensidade), quanto pelo histórico
de ocupação (estaleiros para a construção de plataformas de exploração de petróleo no mar).
Pesou ainda na escolha da área: sua destinação para atividades portuárias designada no Plano
Diretor do Município de Pontal do Paraná; o menor trajeto do navio até o berço de atracação e

( a redução dos custoscom dragagem de manutenção.

Apesar de ter apontado "o precário acesso rodoviário" como principal problema do local
escolhido, para as outras alternativas apresentadas, como Baía das Laranjeiras, Baía dos
Pinheiros, margem norte da Baía de Paranaguá, o EIA argumentou que o acesso terrestre seria
ainda mais difícil. A definição do local foi balizada nos planosde desenvolvimento portuário
do Estado do Paraná, que já previam a necessidade de construção de uma nova estrada entre

Pontal do Sul e a PR-407.

3.3 Alternativa tecnológica

Foram estudados dois aspectos das interferências do TCPP no estuário: o layout das
áreas de acostagem e o lançamento dos efluentes gerados. Para o layout foi avaliada a linha
dos píeres em três circunstâncias: (i) coincidindo com a linha da costa, (ii) como plataforma a

ser construída nas áreas de maior profundidade e (iii) como plataforma com aterro. Adotou-se
^ a terceira opção. Cabe destacar que o Ibama, no Parecer Técnico n° 231/2009, ressaltou que o

volume de dragagem para a alternativa de layout com plataforma no mar seria
significativamente menor, apesar do aumento dos custos de implantação e operação. Desta
forma, solicitou que o empreendedor apresentasse umaavaliação do custo/benefício ambiental
das duas opções de layout.

A explicação apresentada pelo empreendedor foi que, devido à intervenção antrópica na
região houve erosão na linha da costa, ficando esta área com profundidade rasa. Assim, o
aterro proposto possibilitará recuperar o traçado da linha da costa natural. De acordo com o
Parecer Técnico n° 108/2010,o Ibama acatou a justificativa apresentada, dando como atendida

a complementaçâo de estudo solicitada. Observa-se que o Parecer do Ibama não menciona se
foi apresentada a análise de custo/benefício, o que, de fato, permitira verificar a escolha do

layout. Cabe ressaltar que não constam dos documentos enviados à 4a CCR os estudos

complemeníares solicitados pelo Ibama. n
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Quanto ao lançamento dos efluentes das estações no estuário, no que tange àqueles
oriundos da movimentação de veículos, foi descrito que o óleo e o solvente retidos nas
unidades separadoras de óleo serão destinados a empresas especializadas e água será
encaminhada para tratamento junto com oefluente doméstico. As águas pluviais que escoam
nos pátios de armazenagem poderão apresentar diferentes características de carga orgânica e
toxidade, a depender da natureza e quantidade dos contaminantes, freqüência de acidentes,
duração e intensidade das precipitações. As águas pluviais com possibilidade de estarem
contaminadas serão desviadas para um sistema de contenção de emergência e armazenamento
em reservatórios. Sobre os lançamento de efluentes líquidos, há várias lacunas no EIA, por
exemplo, faltam informações dos pontos de lançamento e sobre o sistema de coleta e
tratamento dos esgotos doméstico na fase de implantação do empreendimento.

Vale observar que o artigo 6° da Resolução Conama n° 01/1986 estabelece que se
analisem os impactos não apenas do projeto selecionado, mas também os impactos de suas
alternativas. Contudo, o descumprimento dessa exigência é prática usual em todos os EIA
analisados pela 4a CCR, e não éfator de rejeição dos estudos pelos órgãos responsáveis pelo
licenciamento ambiental.

3.4 Alternativa de não execução do projeto

No item referente à não execução do projeto, foi argumentado que as atividades
portuárias irão, mais cedo ou mais tarde, se estabelecer na área da Ponta do Poço, em função
do Plano Diretor do Município de Pontal do Paraná, e o TCPP é o menos impactante que os
terminais graneleiros de líquidos ou de contêineres com outro layout. Apotencialidade para o
turismo foi apontada como pouco promissora na região em função do baixo índice de
Desenvolvimento Humano (IDH) e da pequena arrecadação dos municípios, sendo que o
desenvolvimento das atividades portuárias poderia, em função da melhoria do acesso
rodoviário, propiciar aumento do turismo na região. Tais repercussões são procedentes,
cabendo apenas observar que, quanto ao turismo, aatividade portuária no local previsto pode
trazer efeitos negativos.

3.5 Delimitação da área de influência

Na descrição das áreas de influência, cabe destacar que oEIA abordou apreocupação de
que para a realização do diagnóstico eprognóstico ambiental faz-se necessária uma definição
inicial dessas áreas, e, somente após essa etapa, é que se podem definir com precisão as áreas
de influência do empreendimento. Diante desse dilema e com o intuito de solucionar a
questão, o EIA adotou os seguintes procedimentos: (Io) utilizou-se de conhecimentos dos
técnicos da equipe que elaborou o EIA, por meio do método ad hoc; (2o) ajustou as áreas
previamente definidas após arealização do diagnóstico e (3o) último ajuste após a realização a
avaliação dos impactos.

A despeito dessa conduta recomendável, o EIA não apresentou as áreas de influência
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em cada uma dessas fases e os aspectos que implicaram na ampliação, redução ou
modificação dessas. Além dessa questão, os mapas referentes às áreas de influência não
indicam as delimitações descritas no texto, dificultando suavisualização.

3.6 Diagnósticos ambientais

Os diagnósticos ambientais para os meios físico, biológico e socioeconômico exigidos
pela Resolução n° 01/1986 do Conama, correspondem àparte mais extensa do EIA (capítulo
5). Contudo, a abrangência e a profundidade da abordagem, em alguns aspectos particulares,
foi considerada insatisfatória pelas analistas subscritoras, como também se posicionou o
Ibama no Parecer Técnico n° 231/2009 ao solicitar complementações. Geralmente, como
conseqüência de problemas do diagnóstico prévio, a análise dos impactos do projeto,
contemplada no EIA (capítulo 7), apresenta deficiências, opinião que também foi manifestada

/• pelo Ibama em alguns temas, a exemplo da caracterização da rede hidrográfica da AID,
avaliação da qualidade da água do estuário e o monitoramento da qualidade do ar (Parecer
Técnico n° 231/20007, p. 11,12 e 14).

As questões de maior relevância identificadas no diagnóstico ena avaliação de impactos
do meio físico, considerando ainda as medidas mitigadoras e osprogramas de monitoramento
propostos, serão tratadas nos itensa seguir por temas.

4 ESTUDOS GEOLÓGICOS

4.1 Aspectos metodológicos do diagnóstico ambiental

Os estudos geológicos (EIA, p. 5-1) apresentam acaracterização do substrato da área do
empreendimento e da região costeira contígua, por meio de aplicação de técnicas diversas. O
EIA cita o emprego de interpretação estereoscópica de fotografias aéreas, observações de

/ campo, sondagens geotécnicas nas áreas emersa e submersa, levantamentos geofísicos -
sísmica e amostragens de fundo do estuário. Diante dos dados fornecidos, analisa-se que a
metodologia empregada é coerente. A despeito disso, alguns pontos são passíveis de
questionamento.

1- Quanto às análises dos sedimentos, conforme a Resolução Conama 3443, de
25/3/2004, vigente à época, as estações de coleta deveriam ser identificadas e
georreferenciadas por sistema de coordenadas geográficas, com especificação sobre o sistema
geodésico de referência. No entanto, oEIA não cita osistema de referência utilizado. Este fato
diminui a acurácia de checagem dos dados e reduz a capacidade de análise das informações
apresentadas no ato da plotagem de pontos. Observa-se que apesar de a citada resolução ter

^CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. Resolução n° 344, de 25 de março de 2004. Estabelece as
diretrizes gerais e os procedimentos mínimos para a avaliação do material a ser dragado em águas jurisdicionais
brasileiras, e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do Brasil. Disponível em:
http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res04/res34404.xrnl. Acesso em: 07 nov. 2012.
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sido revogada recentemente pela Resolução Conama 4546, de 1711/2012, a exigência do
devido georreferenciamento é mantida.

2- Quanto aos métodos empregados na coleta de amostras de sedimentos, o EIA alega
ter adequado as técnicas de análise às exigências de classificação constantes na Resolução
Conama 344/2004. Amaioria das substâncias químicas analisadas foi enquadrada no nível 1,
que corresponde ao limiar abaixo do qual há baixa probabilidade de efeitos adversos à biota.
Entretanto, conforme alega no subitem "caracterização do estrato sedimentar" (EIA, p. 5-165),
as concentrações dos elementos arsênio e níquel excedem os valores de referência. O excesso
do arsênio, segundo a pretérita resolução, exigiria a submissão dos sedimentos a ensaios
íoxicológicos, entre outros testes propostos pelo órgão ambiental competente ou propostos
pelo empreendedor, de modo a enquadrá-lo nos critérios previstos.

Entretanto, a Resolução Conama454/2012 relativizou essa exigência ao adotar os
valores basais (valores naturais que representam concentrações de substâncias químicas de
sedimentos de uma determinada região) como prevalecentes sobre os valores-padrão no nível
1 (tabela III), sempre que se apresentarem mais elevados. Seria, portanto, necessária a
checagem dos valores basais na região de Bravo Uno - área nas imediações entre Pontal do
Paraná e a Ilha do Mel -já que a literatura apresenta casos de elevada concentração de arsênio
tanto por fatores naturais, quanto por fatores antrópicos para osistema estuário em questão.

Vale notar que Fabian Sá e Eunice da Costa Machado, membros da equipe de
elaboração do EIA, publicaram um capítulo no livro "Dragagens Portuárias no Brasil -
Licenciamento e Monitoramento Ambiental" sobre o tema "Metais pesados e arsênio em
sedimentos do canal de acesso aos portos do Estado do Paraná (PR)7" que acrescenta uma
esclarecedora análise da situação da área:

[...] Édigno de nota que estas concentrações são superiores àquela adotada
como nível 1pela Resolução Conama 344/04 para o arsênio. Uma hipótese
postulada para explicar os teores relativamente elevados de Arsênio e outros
elementos-traço é que tais níveis poderiam ser considerados naturais para o
ambiente geoquímico dos Setores Delta e Charlie Uno e Dois. [...] Porém,
mesmo o nível de 10 ppm foi ultrapassado nos sedimentos superficiais em
diversos pontos nos setores Bravo II, Charlie, Delta e Echo, evidenciando
uma contribuição de origem antrópica. Além disso, as atividades humanas
têm acelerado oaporte dos sedimentos provenientes das bacias de drenagem
dos sistemas estuarinos tais como o CEP, ainda que acomposição da matriz
cristalina de tais sedimentos seja o resultado de processos que podem estar

^CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. Resolução N° 454, de 1° de Novembro de 2012
Estabelece as diretrizes gerais eos procedimentos referenciais para ogerenciamento do material aser dragado
em águas sob jurisdição nacional. Diário Oficial da República Federativa do Brasil. Disponível enr
littp://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legisIacao/Resolucao/2012/res_conama 454 2012 materialserd
ragadoemaguasjurisdicionaisbrasiieiras.pdf. Acesso em: 20 nov. 2012.
7SÁ, F.; MACHADO, E. C. In: BOLDRINI, E. B.; SOARES, C. R.; PAULA, E. V(Org) Dragagens
Portuárias no Brasil: Licenciamento e Monitoramento Ambientai. Ia ed. Paraná: Governo do Estado do Paraná-
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Estado do Paraná (SEMA/PR); Associação de Defesa do Meio
Ambiente eDesenvolvimento de Antonina; Faculdades Integradas Espíritas; 2007. cap. 3, p. 253-263.
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atuando há milhões de anos. Para os demais elementos a determinação do
"backgrounâ'' permaneceainda desconhecida.

Mesmo que a coluna sedimentar tenha sido perturbada, principalmente nos
testemunhos do eixo L - O do complexo estuarino, estas concentrações não
mudam, fortalecendo a hipótese de que estes dois elementos possuem unia
ocorrência natural próxima ao valor de concentração encontrado. Isto não
indica que estes dois elementos não possam ser tóxicos, mesmo
originados naturalmente podem ser encontrados no ambiente reduzido
ligados a sulfetos, e quando o sedimento é perturbado (ex: dragagem)
estas frações podem ser oxidadas e precipitarem novamente na
superfície da coluna sedimentar, aumentando assim sua concentração
nos sedimentos superficiais, sendo que uma parte destes elementos
durante a ressuspensão pode ser incorporada pela biota local, [grifos
nossos]

Essa hipótese de re-precipitação de elementos traços devido à perturbação
da coluna sedimentar pode explicar o aumento de todos os metais e arsênio,

(^ principalmente arsênio e níquel que superam o nível 1, na região mais
interna do complexo estuarino. Esta região é submetida a dragagens,
atividade esta que promove a perturbação dos sedimentos e conseqüente re-
precipitação, favorecida ainda pela presença a jusante da zona de máxima
turbidez e aumento nos teores de sedimentos finos.

Caso os valores basais na região não justifiquem a anomalia de arsênio, a Resolução
454/2012 mantém a regra de que sejam realizados exames ecotoxicológicos nos sedimentos.
De qualquer maneira, a adequação dos estudos realizados para ambas as situações dependem
de novos levantamentos para a área de Bravo Uno (EIA, p. 2-26, fig. 2.5) - uma das regiões
criadas pelas autoridades portuárias locais para agestão das atividades na Baía de Paranaguá.

4.2 Diagnóstico de Geologia

Esse tópico faz referência ao contexto geológico regional e dá especial enfoque à
cobertura sedimentar. Consta no EIA que as feições associadas à desembocadura sul da Baía

f de Paranaguá, localizada entre Pontal do Sul e a Ilha do Mel, constituem o maior delta de
maré do litoral paranaense e que a dinâmica dos deltas de maré8 influencia fortemente a
dinâmica das praias e das planícies costeiras próximas, incluindo a AID do empreendimento
entre Ponta do Poço e Pontal do Sul. De fato, a dinâmica de transporte e deposição de
sedimentos modela continuamente a configuração do estuário e da zona costeira, com
considerável aporte sedimentar proveniente da Serra do Mar. Por esse motivo, é necessário
esclarecer que as instalações portuárias podem enfrentar fatores adversos à sua operação em
função de assoreamento na Baía de Paranaguá. Conforme expresso por João José Bigarella no
capítulo "Problemas de assoreamento na Baía de Paranaguá"9 do livro "Dragagens Portuárias

8Deltas formados no lado do oceano aberto (open ocean) e no interior de laguna (lagoori). Os sedimentos são
transportados para dentro durante a maré enchente {flood lide) e para fora durante a maré vazante {ebb üdé).
Fonte: SUGUIO, K. Dicionário de geologia sedimentar e áreas afins. Rio deJaneiro: Bertrand Brasil, 1998.
''BIGARELLA, J.J. In: BOLDRINI, E. B.; SOARES, C. R.; PAULA, E. V (Org). Dragagens Portuárias no
Brasil: Licenciamento e Monitoramento Ambiental. Ia ed. Paraná: Governo do Estado do Paraná; Secretaria de
Estado do Meio Ambiente do Estado do Paraná (SEMA/PR); Associação de Defesa do Meio Ambiente e
Desenvolvimento de Antonina; Faculdades Integradas Espíritas; 2007. cap. 3, p. 136-143.
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no Brasil":

[...] com o desmatamento da Serra do Mar, a Baía de Paranaguá deverá
sofrer um entulhamento acelerado, o qual inutilizará em pouco tempo as
excelentes condições de abrigo natural para instalações portuárias. [...] Com
a retirada da floresta inicia-se, em virtude da alta pluviosidade [...], a
remoção rápida dos produtos do intemperismo, os quais ao atingirem a Baía
de Paranaguá tendem a assoreá-la.

De acordo com o livro, as três principais preocupações em relação ao estuário de
Paranaguá são os contaminantes, o assoreamento e a dragagem. Ademais, as fontes de
contaminação consistem, sob o ponto de vista geológico, na contaminação por retirada de
sedimentos e concentração de metais pesados decantados. Impacto, este, que tem relação
direta com as atividades de dragagens portuárias, em função de demanda cumulativa por
dragagens para correção de canais de acesso à navegação a vários portos na região. Essa
contaminação por metais pesados afeta tanto a água, quanto os sedimentos. Considera-se
importante que além dos estudos ecotoxicológicos, possivelmente necessários em
conseqüência de o valor basal na área do TCPP não justificar concentrações de arsênio acima
do nível 1, também sejam realizados estudos quantitativos de bioacumulação de agentes
tóxicos, aspecto importante para a análise da transferência de contaminantes na cadeia
alimentar.

Além disso, deve-se citar que se a exigência de caracterização ecotoxicológica dos
sedimentos a serem dragados não se justifica apenas pela concentração de arsênio acima do
nível 1, conforme determinação preexistente da Resolução 344/2004. Para materiais cuja
granulometria não é integralmente igual ou superior à areia; e para volumes de dragagem
superiores a 100.000 m3, faz-se imprescindível a caracterização ecotoxicológica, como é o
caso do TCPP. Segundo o EIA, o material analisado não é 100% composto por areia e
granulometrias superiores. Além disso, o volume de dragagens previsto é expressivo: entre
1.364.862 m3 e 1.580.322 m3.

Em relação às jazidas minerais para a área, diz-se que:

As areias da plataforma e do setor externo do complexo estuarino
possuem características que permitem considerar sua utilização como
jazida de areia para usos diversos, tais como construção civil e
alimentação artificial de praias. Apesar das dragagens periódicas
destas areias no canal de acesso ao porto de Paranaguá, o sedimento
tem sido sistematicamente descartado, embora, provavelmente, seja
material sem contaminação (EIA, p. 5-78).

Neste trecho, questiona-se a a efetividade da análise de areia para a caracterização de
contaminantes que balize o trecho "provavelmente seja material sem contaminação". É
possível que oaproveitamento mineral das areias dragadas dependesse de tratamento prévio.
Deve-se ressaltar que alavra mineral deve submeter-se aprocesso de licenciamento minerário
específico no Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, conforme o devido rito
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de extração e comercialização de materiais utilizados em construção civil (caso da areia
dragada).

Adespeito da solução apresentada acima para os materiais de descarte das dragagens, o
capítulo sobre "Histórico das atividades de dragagem e taxas de assoreamento nos canais de
navegação aos portos costeiros paranaenses"10 do livro "Dragagens Portuárias no Brasil"
indica que o ideal seria confinar os sedimentos dragados em áreas retroportuárias, visando a
sua expansão, ou em longo prazo desenvolver projeto relativo à criação de ilhas artificiais,
com projetos visando a implantação de manguezais sobre as áreas criadas. Nas áreas externas
do estuário (setores Alfa, Bravo Uno e Bravo Dois) a destinação do material pode ser feita na
plataforma continental rasa, ao norte da desembocadura, evitando assim que os processos de
transporte litorâneos devolvam os sedimentos dragados para acalha do canal navegável. Outra
opção seria engordamento de praias em processo erosivo, bastante comuns na desembocadura

(^ da baía.

4.3 Impactos relacionados à geologia e geomorfologia

Neste tópico são enfocados os impactos referentes às duas das principais preocupações
em relação ao estuário de Paranaguá: assoreamento e dragagem. A principal crítica ao EIA
quanto ao detalhamento desses impactos é a subestimação no dimensionamento dos efeitos
negativos. O assoreamento de um setor da planície intermaré arenosa (EIA, p. 7-16) é
exemplo disso. Referente à fase implantação da obra, é classificado no estudo como de
pequena importância. No entanto, o assoreamento de 35.000 m2 corresponde a uma área
significativa, diante do fato que estará sujeita a acúmulo de lixo e poluentes.

Ainda na fase de implantação, a dragagem de aprofundamento necessária à construção
dos berços de atracação, ocasionará a remoção de sedimentos de fundo e despejo do
materialdragado na área retro-portuária. De acordo com o EIA:

^ o material dragado será reutilizado como material de aterro, após a
construção da estrutura de engenharia civil que constituirá o cais portuário
propriamente dito, feita através de enrocamento e um muro de contenção de
concreto armado ao longo do seu topo (EIA, p. 7-16).

Conforme descrito no EIA, o aprofundamento da área do cais será responsável por uma
ligeira modificação das correntes marinhas (EIA, p. 7-16). Apesar disso, o impacto negativo
foi considerado como local. Isso representa uma inconsistência diante do fato de que as
correntes marinhas tem efeitos para além dos limites do TCPP. O impacto alterará as
profundidades naturais locais, removerá os bentos e promoverá mudanças na hidrodinâmica
local. O EIA cita que "durante a fase de implantação do terminal, a dragagem de
aprofundamento dos berços terá periodicidade de impacto temporária, estimando-se uma

l0LAMOUR, M.R.; SOARES, CR. In: BOLDRINI, E. B.; SOARES, C. R.; PAULA, E. V (Org). Dragagens
Portuárias no Brasil: Licenciamento e Monitoramento Ambiental. Ia ed. Paraná: Governo do Estado do Paraná;
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Estado do Paraná (SEMA/PR); Associação de Defesa do Meio
Ambiente e Desenvolvimento de Antonina; Faculdades Integradas Espíritas; 2007. cap. 3, p. 232-243.
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duração de seis meses" (EIA, p. 7-17) e deverá ser executada num prazo de 1 a 5 anos.
Entretanto, observa-se que não foi avaliado no EIA com qual periodicidade será necessário
realizar dragagens de manutenção nos berços para afuncionalidade do porto.

Por fim, o impacto foi considerado irreversível ede média importância a despeito de ter
sido afirmado que "a remoção dos sedimentos de fundo ésinérgica com aremoção dos bentos,
a pesca, a alteração da hidrodinâmica local e a mudança da configuração da linha de costa
após aconclusão do cais de atracação" (EIA, p.7-17). Cabe destacar que há indicativos de que
os impactos são de alta importância e podem não ficar restritos à área afetada pelo
empreendimento.

5 RECURSOS HÍDRICOS

5.1 Aspectos metodológicos

No levantamento do diagnóstico ambiental dos recursos hídricos, obtiveram-se os dados
primários por meio de poços de monitoramento instalados no terreno e enfocou a análise de
qualidade das águas ede piezometria. No entanto, quanto àquestão metodológica, nota-se que
a distribuição dos poços deu-se de maneira irregular, de forma que aporção mais nordeste da
área foi preterida no levantamento. Considera-se que a adoção de uma distribuição mais
homogênea dos piezômetros no terreno poderia ter complementado informações de cunho
hidrogeológico.

Ressalta-se ainda que o estudo hidrogeoíógico teria sua efetividade potencializada caso
adotasse métodos de delimitação da cunha salina11 ede eventuais piumas de contaminação, já
que ao longo do texto percebe-se que essas são as questões críticas no empreendimento
quanto à água subterrânea. Um dos métodos indicados para essas finalidades é o radar de
penetração do solo (GPR, Ground Penetration Radar). Portanto, sugere-se que a
complementaçâo dos estudos eo futuro monitoramento forneça dados de delimitação da
cunha salina e distribuição de contaminantes eventualmente existentes nas águas
subterrâneas e no solo.

5.2 Diagnóstico dos Recursos Hídricos

OEIA centrou aanálise dos recursos hídricos às águas subterrâneas, tendo em vista que
na área diretamente afetada (ADA) não há corpos de água superficiais e os aqüíferos fluem
diretamente para o estuário.

Quanto aos aqüíferos da região, destaca-se que é fundamental garantir a qualidade de
água subterrânea. Os aqüíferos sedimentares são alimentados pela precipitação das chuvas
sobre a área de exposição. De acordo com o EIA, as zonas de recarga dos aqüíferos

"Intrusão de águas subterrâneas salgadas sob a água doce do aqüífero, por diferença de densidade A
contaminação do aqüífero pode ser induzida epotencializada por extração realizada por poços tubulares ou por
rebaixamento do lençol freático, nas situações em que não há uma boa gestão do recurso hídrico subterrâneo
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apresentam algumas vulnerabilidades. O sistema aqüífero local é livre, predominando
sedimentos quartzosos de granulometria fina com intercalações de argila (espessura inferior a
um metro) e alto teor de matéria orgânica. Esse pacote arenoso tem profundidade superior a
20 m. A camada superficial da área está antropizada, em parte compactada, coberta por brita
ou pavimentação, e em parte coberta com gramíneas ou vegetação arbustiva. OEIA reconhece
os aqüíferos rasos como os mais suscetíveis às transformações por contaminação, tanto
industrial como pela salinização de suas águas.

Quanto à salinidade da água, o EIA descreve que:

na área em estudo, observa-se situações variadas, existindo tanto aqüíferos
com água doce, potável, como de água enriquecida em íons de origem
marinha. Atualmente, os aqüíferos que reúnem os melhores parâmetros para
exploração de água subterrânea são aqueles situados em sedimentos
costeiros do quaternário. Envolvem menor metragem de perfuração
resultando em menor custo [...], possuem elevados valores de capacidade
específica e apresentam distribuição espacial que envolve grande parte da
área de pesquisa (EIA, p. 5-84).

O EIA alerta indiretamente sobre o risco de intrusão de cunha salina ao afirmar que: "na
região existe a limitação inerente à exploração de aqüíferos próximos a grandes corpos de
água salgada" (p. 5-83). Apesar de o fluxo da água subterrânea ter o sentido continente -•
mar, na hipótese em que ocorra uma intrusão salina, o vetor de fluxo é inverso, o que
teoricamente pode promover difusão de água salinizada e contaminantes no sentido mar —*
continente. O ingresso de água salobra em aqüíferos de água doce pode ocorrer em função da
redução da vazão de descarga subterrânea no mar, quando há bombeamento de poços
tubulares na orla marítima. Esse diagnóstico oferece indícios da necessidade de
monitoramento periódico da intrusão da cunha salina.

A contextualização é imprescindível para uma boa gestão dos recursos hídricos
subterrâneos e para o monitoramento da qualidade das águas no local. Cita-se ainda que as
profundidades do nível freático na região da Baía de Paranaguá são pequenas, com valores
predominantes entre 0 e 5m. O trecho reforça a idéia de que, como o aqüífero exploravel na
região é raso, a possibilidade de contaminação é maior.

O EIA, ao verificar o elevado teor em amônia (2,78 mg/L de Namon;acai) detectado em um
poço de monitoramento/PM-7, eofato de este valor não estar acompanhado por valor elevado
de nitrato, inferiu tratar-se de contaminação local e provavelmente recente (EIA, p. 101).
Sendo assim, julga-se que seria necessário identificar a fonte e as possíveis formas de
mitigação desse problema.

Também foram verificados, nos análises dos poços de controle PM-2, PM-5 e PM-7,
alguns valores acima dos limites de detecção e do padrão da Resolução Conoma 357/2005.
Entre esses estão o arsênio, clorofórmio, cromo, dicloroeteno, fenol e tolueno - que são
potencialmente tóxicas (EIA, p. 102). O EIA apresentou a hipótese de que os contaminantes
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detectados na área poderiam ser oriundos de atividades pretéritas desenvolvidas no terreno e
em áreas vizinhas, como ada Techint12, situada asudeste, drenados do aqüífero para ooceano.
Destacou que grande parte dos produtos químicos outrora presentes por contaminação do
aqüífero superficial já foi drenada do sistema para oestuário (EIA, p. 5-102). Mas questiona-
se essa informação, pois é necessário investigar se a fonte de contaminação continua ativa.
Caso contrário, seus efeitos negativos podem ser cumulativos àqueles decorrentes das
atividades portuárias aserem implementadas. Além disso, ressalva-se que as concentrações de
contaminantes no aqüífero dependem do balanço químico e de complexa troca iônica com o
sistema da cunha salina.

Não obstante, potenciais fontes de contaminação podem estar relacionadas à existência
de dois poços tubulares abandonados no terreno. Desativados, possuem diâmetros de 10 e
15 cm e situam-se a menos de 5 m de distância um do outro, sem tampa e revestidos com
tubos de ferro. Não se obteve qualquer informação sobre o tipo de uso, destino e tratamento
dado as esses poços (EIA, p. 5-94). Além de fornecer essas informações, cabe ao
empreendedor proceder ao tamponamento eoadequado lacre dos poços, a fim de que se evite
a contaminação do aqüífero. De acordo com a ABNT NBR 12.24413, para proceder à
desativação de poços tubulares énecessário fazer adevida desinfecção e tamponamento.

5.3 Impactos relacionados aos recursos hídricos

OEIA enumera os impactos sobre obalanço hídrico local esobre aqualidade das águas.
Além do impacto da diminuição da disponibilidade de água subterrânea de baixa salinidade na
AID continental, outros dois impactos merecem destaque:

/" Diminuição da disponibilidade de água subterrânea de boa qualidade

Impacto negativo causado pela diminuição no fluxo hídrico para o aqüífero livre pela
criação de área impermeável na superfície. Isto acarretará uma menor taxa de diluição de
contaminantes detectados no aqüífero freático em face de atividades pretéritas na área. É
considerado um impacto sinérgico com os demais, permanente, de pequena relevância, uma
vez que a água subterrânea não será utilizada como fonte de abastecimento. Questiona-se a
classificação de baixa relevância, por se tratar de um sistema aberto, de um aqüífero
12Techint: Companhia multinacional de Engenharia, que atua no município de Pontal do Paraná há mais de 30
anos. Atualmente a empresa está desenvolvendo em seu canteiro no município a construção de duas plataformas
de Petróleo, do tipo WHP, para o cliente OSX. Disponível em:
http://enginecrMg.tecnmt.com/htmI/pt/aboutus/aboulus.asp?
MENUITEM=aboutuS&LANQ=FT&PATH^../aboutus/imapes/n^h Acesso em: 28 de nov. de 2012.
"ABNT NBR 12.244: segundo esta norma, otamponamento éopreenchimento de perfurações improdutivas e
poços abandonados, em toda asua extensão, por material inerte, mistura de água ecimento ou pellets de argila
expansiva, com a finalidade de impedir acidentes e a contaminação dos mananciais subterrâneos No caso de
poços improdutivos e/ou abandonados devem ser desinfectados etamponados de forma segura para evitar que
ocorram acidentes e que se tornem vetores de contaminação dos mananciais subterrâneos. O tamponamento
consiste no preenchimento total do poço com material inerte (brita, cascalho ou mesmo material proveniente da
propna perfuração; desde que assegurada anão contaminação por agentes externos) na porção inferior e mistura
de água ecimento na porção superior. Pode-se também utilizar pellets de argila em intervalos variados com a P ,
finalidade de isolar camadas distintas. (V/
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livre. A concentração de contaminantes pode agravar questões toxicológicas nas
proximidades do porto, com possibilidade de contaminação às áreas contíguas do
sistema estuarino, conforme as linhas de fluxo determinadas por piezômetros. Observa-
se, ainda, queesseimpacto terá maior ocorrência na fase de operação doTCPP.

2o Redução da qualidade das águas estuarinas

Foram listadas como impactos várias atividades e/ou ações decorrentes da implantação
do empreendimento que interferirão na qualidade das águas do estuário, tais como: (i) aporte
de elementos metálicos e compostos orgânicos, como óleo e graxas; (ii) aumento de matéria
orgânica e nutrientes pelo lançamento de efluentes domésticos e restos vegetais; (iii) aumento
da turbidez e oscilações de pH decorrentes das obras da construção civil; (iv) deposição de
sedimentos dragados; (v) execução de dragagens com ressuspensão dos sedimentos; (vi)
modificações da hidrodinâmica, do transporte de sedimentos e das taxas de erosão-deposição

^"-' devido à construção do aterro.

Com relação ao aporte de elementos metálicos, oEIA argumenta que o impacto pode ser
considerado local, negativo, certo, imediato, temporário (tempo de duração da obra),
reversível, sinérgico e de pequena importância em razão da forte diluição local. Mas
questiona-se essa classificação quanto ao impacto ser local, já que muitos elementos
metálicos pesados têm alta biopersistência. Caso apresentem mobilidade, a
contaminação pode não se restringir à área do terminal.

Os resultados da simulação apresentada no EIA para verificar as alterações do
lançamento de efluentes do TCPP, especificamente de esgotos domésticos, na Baía de
Paranaguá indicaram níveis de contaminação de pequena magnitude, à exceção de coliformes
totais. Contudo essa simulação adotou parâmetros de um efluente tratado utilizando fossas
sépticas. Conforme descrito no EIA, essa situação não se configurará, pois será implantada

•' uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) no terminal ou será realizado o lançamento
dos esgotos na rede coletora da concessionária (Sanepar). Tendo em vista que o EIA não
apresenta que tipo de ETE seria implantado, com a respectiva eficiência de tratamento, nem a
previsão de implantação do sistema pela Sanepar, deve ser garantido no processo de
licenciamento que o efluente tratado no TCPP apresente parâmetros de qualidade melhores
que os adotados na simulação.

Quanto à dragagem e deposição de sedimentos dragados, que resulta em ressuspensão
de sedimentos, turbidez, redução de transparência, dentre outros efeitos, o EIA destacou a
necessidade de medidas de monitoramento e que tais operações sejam realizadas em instantes

de menor intensidade das correntes. Salienta-se a importância dessas medidas tendo em vista
que serão realizadas dragagens de manutenção dos berços de atração. Considerando que o ELA
não avaliou a periodicidade da realização dessas dragagens, no programa de monitoramento,
as ações devem ser asseguradas.
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Analisou-se aconstrução dos cais do TCPP como impacto positivo (EIA, p. 7-17), pois
transformará a costa natural em artificializada rígida, constituída pelos próprios cais, o que
deverá interromper o processo de erosão costeira, que vem ocorrendo desde os anos 1950.
Considera-se este impacto positivo questionável, já que aerosão é um processo natural enão
necessariamente negativo.

6 QUALIDADE DO AR

As emissões que afetam aqualidade do ar ocorrem tanto na etapa de construção quanto
de operação de portos. Na fase de construção, o principal poluente é o material particulado
oriundo principalmente das atividades de movimentação de solo e gases provenientes da
queima de combustíveis fósseis. Durante a fase de operação, as fontes de poluição são
provenientes da queima de combustíveis fósseis dos navios e da frota de veículos
responsáveis pelo transporte rodoviário que atende aoporto.

Para o diagnóstico da qualidade do ar, o EIA realizou um monitoramento de material
particulado (PTS) na área urbana que pode ser afetada pela poluição gerada com a
implantação do TCPP. Esse monitoramento consistiu em uma única campanha de campo,
realizada durante 7 dias, gerando dados de concentrações de PTS e informações
meteorológicas. O equipamento utilizado para medir PTS foi um amostrador de grandes
volumes (Hi-Vol), posicionado a 12 m de altura para que as medições não sofressem as
interferências da via não pavimentada próxima (EIA, p. 5-44). De acordo com o EIA, esse
parâmetro foi escolhido por ser considerado um dos principais poluentes encontrados em
ambientes litorâneos.

As medições foram realizadas no campus da Universidade Federal do Paraná em Pontal
do Sul, que foi selecionado em função de ser um local com grande concentração de pessoas,
por possuir residências ao redor e estar próximo à área prevista para a construção do porto e
da estação meteorológica, cujos dados foram utilizados na modelagem.

Tendo em vista a ocorrência de chuvas e a instalação da estação de monitoramento a
12 mde altura do solo, circunstâncias que favorecem aredução de partículas em suspensão, o
EIA avaliou que as concentrações medidas foram provenientes dos aerossóis marítimos, dado
que abrisa marítima foi verificada em todos os dias de monitoramento. Além desse aspecto,
cabe ressaltar que o EIA avaliou como "considerável" o valor da concentração obtida, uma
vez que se tratar de uma região sem atividade antropogênica representativa, como indústrias
(EIA, p. 5-201).

Ressalta-se que o monitoramento apresentado sofreu várias interferências, o que
fragiliza a avaliação dos efeitos do empreendimento na qualidade do ar da região. Sendo
assim, o monitoramento deveria ser efetuado utilizando-se outras estações, inclusive situadas
na área do empreendimento e/ou próximas às vias de acesso, além da necessidade de se
realizar campanhas em outras épocas do ano, como no período mais seco.
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Na fase de implantação, além da movimentação de terra, cabe destacar que foi prevista a
instalação de uma usina de asfalto, que é uma fonte de emissão de material particulado.
Portanto, deve-se prever o controle das emissões dessa unidade. A avaliação dos impactos na
fase de operação foi realizada por meio de uma modelagem de dispersão atmosférica dos
principais poluentes considerando três cenários: atual, ano de 2010 e ano de 2020. O objetivo
foi verificar se as concentrações dos poluentes pelos veículos, navios e equipamentos de carga
e movimentação de contêineres atenderão aos padrões estabelecidos pela legislação.

Foram estimadas as emissões poluentes de equipamentos previstos na operação do
TCPP, dos veículos nas vias de acesso terrestre e dos navios nas vias de acesso marítimo.
Embora tenha sido afirmado que as substâncias avaliadas consistiram em: óxidos de
nitrogênio (NOx), óxidos de enxofre (SOx), monóxido de carbono (CO), gases orgânicos
totais (TOG), partículas inaláveis (PMi0), partículas respiráveis (PM2,í) e material particulado
do diesel (DPM), na modelagem foram considerados apenas três parâmetros (NOx, SOx e
PMtotal) e a funcionamento de dois equipamentos de terminal de contêineres. Provavelmente,
na operação do TCPP, não serão utilizados somente esses dois equipamentos, o que resultará
em valor de emissão mais elevado do que foi previsto.

Os resultados mostraram que os valores dos três poluentes analisados, considerando o
cenário de 2020, comparando-os com o que é emitido no cenário atual, serão muito maiores,
embora as concentrações das máximas médias anuais das substâncias avaliadas ficaram
abaixo dos padrões da Resolução Conama 03/1990. No caso do NOx, as concentrações mais
significativas ocorrem no próprio terminal, com seus equipamentos de carga e transporte, o
que não se verificou ao longo das rodoviase do canais de navegação.

O impacto do aumento da concentração de gases e partículas na qualidade do ar foi
caracterizado de média relevância. Questiona-se essa avaliação, uma vez que o aumento das
emissões poluentes é bastante significativo: de 5,7 toneladas/ano (sem o
empreendimento) para538 toneladas/ano, com o TCPP (EIA, p. 7-121).

O programa de monitoramento da qualidade do ar proposto no EIA apenas destaca os
parâmetros PTS e NOx e menciona a Resolução Estadual Sema 054/06, que sugere o
monitoramento por meio de realizações periódicas de quatro campanhas com sete dias
consecutivos, mas não trás nenhum detalhe.

7 RUÍDOS

Foram previamente selecionadas três áreas de interesse para realizar o monitoramento
do ruído: (i) área prevista para implantar o empreendimento; (íi) área externa por ter maior
probabilidade de ser afetada pelo aumento dos níveis de ruído oriundos da operação das
máquinas, movimentação de navios, tráfego de automóveis e caminhões e (iii) interseção da
rodovia PR-412 e eventual via de acesso ao TCPP.
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Para odiagnóstico de ruído foram realizadas três campanhas de medição no dias 9, 18 e
19/3/2007. Na campanha em 9/3/2007 foram monitoradas: a passagem de navios no canal de
navegação, a movimentação de pequena embarcação no trapiche na área do TCPP e as
condições normais da área. Na área de influência direta (AID) foram monitorados 9pontos,
sendo 5 no período noturno e 4 no diurno. As medições do dia 18/3/2007 foram realizadas no
período noturno. Nos pontos próximos àárea do TCPP, com pouco trânsito, foram verificados
níveis de ruído entre 35 e40 dB(A). Nas áreas com maior urbanização e movimentação de
veículos, os níveis de ruído chegam 70 dB(A).

As medições do dia 19/3/2007 foram realizadas no período diurno nos 9pontos, cujos
resultados ficaram na faixa de 52 a57 dB(A) nas proximidades da área do TCPP e, nas áreas
maisafastadas, em cerca de 60 dB(A).

Ressalta-se que, embora o EIA tenha citado a norma NBR-10.152 - Níveis de Ruído
para o Conforto Acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas no item referentes à
legislação de ruído (EIA, p. 5-37), utilizou como referência os valores limites recomendados
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), de 55 dB(A) com forte desconforto e de 50
dB(A) com desconforto moderado. Destaca-se que para algumas locais especificados na
norma brasileira, esses valores são mais restritivos.

Tendo em vista que na ADA não residem pessoas, o EIA considerou que nas fases de
construção e operação do TCPP os receptores desse impacto serão os trabalhadores. NaAID e
Ali, os possíveis receptores serão os moradores dos Municípios de São José dos Pinhais,
Morretes, Pontal do Paraná e Paranaguá que residem, transitam ou trabalham nas áreas
marginais às rodovias que serão utilizadas para a movimentação de cargas do TCPP, bem
como no acesso marítimo.

Na avaliação do EIA, os níveis de ruído dependem muito do tráfego rodoviário existente
nas vias mais movimentadas, resultando numa variação nas medições diurnas e noturnas
(EIA, p.5- 198). Assim, concluiu que nos pontos monitorados, há períodos descontínuos com
níveis de ruído acima dorecomendado para o conforto acústico.

A magnitude do aumento dos níveis de ruído será significativamente maior na fase de
operação do empreendimento. Na ADA esse aumento será significativo, a despeito de não
haver uma definição dos esquipamentos que serão utilizados na operação do terminal de
contêineres (EIA, p. 7-113). Na fase de construção do TCPP, o EIA propôs como medida de
mitigação a utilização de equipamentos que emitem ruídos com menor intensidade, além da
realização de manutenções preventivas. Considerando que no EIA não foram especificados os
equipamentos, a medida torna-se vaga. Da mesma forma, o programa de controle de ruídos
não especifica nenhuma medida efetiva, apenas descreve as intensões para se prever os níveis
de ruído e seus impactos sobre os trabalhadores.

O aumento de ruído ao longo das vias de acesso terrestre foi caracterizado como de
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grande significância epermanente. Sendo assim, independente da solução que será adotada
quanto àalternativa ao modal rodoviário existente para otransporte de carga ao TCPP, o
empreendedor deve se responsabilizar pela implantação de medidas atenuadoras de
ruídos, como barreiras acústicas, nas áreas com aglomerações urbanas.

8 CONCLUSÃO

Oprincipal entrave para aimplantação eoperação do TCPP, exaustivamente debatido,
refere-se ao acesso rodoviário. No entanto, oIbama desde oinício assumiu oque os processos
de licenciamento do TCPP edo modal rodoviário seriam independentes. Adespeito de existir
outro processo de licenciamento para o ampliação do sistema viário, em nome de outro
empreendedor, que possibilite a implantação do terminal, sugere-se que sejam definidas
também as responsabilidades a serem assumidas pelo TCPP relacionadas à execução de
melhorias e/ou duplicações das rodovias de acesso àárea portuária.

As três principais preocupações em relação ao estuário de Paranaguá são os
contaminantes, oassoreamento ea dragagem. OEIA do TCPP 6incipiente em relação aos
tópicos de geociências e hidrogeologia. Analisa-se que ametodologia empregada para os
estudos é coerente. A despeito disso, seriam desejáveis o acréscimo de informações e a
complementações dos estudos de maneira afavorecer acaracterização do empreendimento,
assim como citado nos tópicos 4e5deste parecer: citação de sistema de referência utilizado
no georreferenciamento das coordenadas geográficas; e, principalmente, a realização de
ensaios ecotoxicológicos, em função das altas concentrações de arsênio, das características
dos sedimentos edo grande volume de dragagem aser realizada. Sugere-se achecagem dos
valores basais na região de Bravo Uno, já que a literatura apresenta casos de elevada
concentração de arsênio tanto por fatores naturais, quanto por fatores antrópicos para o
sistema estuário em questão.

Sob oponto de vista hidrogeológico, os estudos teriam sua efetividade potencializada
caso adotassem métodos de delimitação da cunha salina e de eventuais plumas de
contaminação, já que ao longo do texto percebe-se que essas são as questões críticas no
empreendimento quanto àágua subterrânea. Uma das possíveis fontes de contaminação dos
recursos hídricos subterrâneos são os poços abandonados na área, sem adequado e oportuno
tamponamento e lacre. Sugere-se, portanto, acaracterização/descrição desses poços eque o
empreendedor proceda ao fechamento dos poços, conforme regulado pelo ABNT NBR
12.444.

No EIA, odimensionamento dos danos ambientais relativos aos tópicos de dragagem,
assoreamento estuarino e contaminação de recursos hídricos induz a uma subestimação da
extensão edinâmica do impacto promovido pelas atividades do TCPP. Além disso, percebe-se ^
que, para algumas medidas propostas, há falta de correspondência entre os danos citados. \^/
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Cabe ressaltar que algumas medidas consideradas como compensatórias são questionáveis
pois os benefícios restringem-se àárea da TCPP. questionáveis,

Os três impactos classificados no EIA como de grande relevância para omeio físico
referem-se ao aumento dos níveis de ruído na ADA eao longo das vias de acesso terrestre No
que se refere aos impactos relacionados àimplantação eoperação do TCPP propriamente dito
as medidas mitigadoras eprograma de controle de ruído apresentado no EIA são vagos uma'
vez que não foram apresentadas sequer as características das máquinas e equipamento,
Considerando os efeitos dos ruídos sobre asaúde das pessoas, deve haver um programa de
monitoramento sistemático para detectar econtrolar as emissões sonoras do empreendimento
em atendimento aos padrões tanto da OMS quanto das normas brasileiras.

Quanto às emissões de ruído ao longo das vias de acesso, tendo em vista que oIbama
esta procedendo um licenciamento específico do modal rodoviário, que possibilitará a
implantação e operação do TCPP, esse impacto deverá ser criteriosamente analisado A
despeito desse fato, sendo oTCPP ogrande responsável pelo aumento dos ruídos nas
rodovias, este deve se comprometer com medidas compensatórias. Como exemplo sugere-se
acolocação barreiras acústicas nas rodovias ao longo de áreas urbanas e/ontras medidas se
assim for acordado com apopulação local einstituições envolvidas.

Tendo em vista os resultados da modelagem da qualidade das águas estuarinas ea
mdefmiçao do EIA quanto aos efluentes líquidos gerados no TCPP, deve ficar garantido no
processo de licenciamento que os efluentes domésticos eas águas pluviais tenham um sistema
de tratamento adequado antes de seu lançamento na Baía de Paranaguá, tanto na fase de
implantação quanto de operação do empreendimento.

Além das questões mencionadas acima, ainda devem ser esclarecido se as áreas aserem
dispombilizadas pelo Município de Pontal do Paraná destinadas às atividades retro-portuárias
assim como as obras relacionadas ao quarto berço de atracação fazem parte do presente
processo de licenciamento, ou serão objetivo de licenciamento futuro.

W"tc Jbcwc*. Ccu.?x.\-e~.
Dalma Maria Caixeta

Analista de Engenharia Sanitária/Perita

Brasília, 19de dezembro de 2012.

Marina Lima Queiroz
Analista de Geologia/Perita
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OF 002251/2013 DILIC/IBAMA

Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Antonia Lélia Neves Sanches

Procurador(a) da República do(aJ Procuradoria da República no Município de Paranaguá
Rua Rodrigues Alves, n^OO, Conjunto 1004, Centro Histórico
PARANAGUÁ - PARANÁ
CEP.: 83.203-170

Assunto: Situação do Licenciamento Ambiental dos empreendimentos "Terminal
Portuário Pontal do Paraná" e "Corredor Viário Industrial Oeste". Ref.: Ofício
nS017/2013-PRM/Pguá (protocolo Ibama ^02001.001593/13-70, de 30/01/2013.

Senhor(a) Procurador(a) da República,

1. Em resposta ao documento em referência, cujo teor trata de questionamento do
Ministério Público Federal quanto à situação atual do licenciamento ambiental dos
empreendimentos "Terminal Portuário Pontal do Paraná" e "Corredor Viário Industrial
Oeste", informo o que segue.

2. Terminal Portuário Pontal do Paraná {processo Ibama nfi02001.007335/2005-97) - a
Licença Prévia do empreendimento foi emitida em 12 de novembro de 2010, com
validade de dois anos. Posteriormente, em 28 de agosto de 2012 o empreendedor
solicitou a renovação, a qual está sob avaliação deste Ibama.

3. Corredor Viário Industrial Oeste (processo Ibama n°02001.009701/2009-76) - o
processo encontra-se em fase inicial, tendo sido feita a solicitação da Licença Prévia em
04/09/2009, e emitido o Termo de Referência para elaboração dos estudos ambientais em
18 de janeiro de 2010. O Ibama devolveu os estudos em 05/03/2010, solicitando
readequação (com base na Nota Técnica n^ 26/2010/COTRA/CGTMO), e em 10/01/2012 a
Prefeitura de Pontal do Paraná foi notificada para incluir na complementaçâo do EIA o
componente indígena, adotando como TR o documento enviado pela FUNAI em
04/11/2011 {Ofício ns 1135/2011/DPDS-FUNAI, e anexos). Não consta dos autos a
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entrega da complementaçâo dos estudos ambientais, até a presente data.

4. Sem mais, encontro-me à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

GISÉLA DAMM FORATTINI
Dirétor(a) do(a) DILIC/IBAMA

-^^^
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Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 000633/2013

Assunto: Renovação da Licença Prévia do Terminal Portuário Pontal do Paraná

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

1. Introdução

Ementa: Avaliação para renovação da Licença Prévia
do Terminal Portuário Pontal do Paraná

, Considerando a emissão de licença prévia (LP) para o empreendimento em questão (processo Ibama
H*" n'J02001.007335/2005-97), segue abaixo avaliação quanto a possibilidade de renovação da referida LP.

c

2. Histórico sucinto

• Em 12 de novembro de 2010 foi emitida a LP nQ 376/2010, a qual teve como base o que consta no
parecer n« 108/2010 COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, na Nota Técnica n°130/2010
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e no despacho inserido à folha n9 1213 do processo de licenciamento.

• Em 26 de novembro de 2010 o empreendedor encaminhou a Carta nQ012/2010-PPPIE (protocolo
02001.040039/2010-65) contendo documentação para resposta/cumprimento das condicionantes 2.1
a 2.22 na LP.

- Em 12 de dezembro de 2011 foi emitido o parecer ng64/2011 COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, no qualo
Ibama responde a alguns questionamentos realizados na Carta ny 12/2010 encaminhada pelo
empreendedor.

• Em 14 de fevereiro de 2012 o empreendedor encaminhou a Carta nQ001/2O12 PPPIE (protocolo Ibama
n-02001.010604/2012-21), a qual continha itens de cumprimento/resposta às condicionantes 2.9,
2.17 e 2.18 da LP.

• Em 14 cie fevereiro de 2012 o empreendedor encaminhou também a Carta nB002/2012 PPPIE
(protocolo Ibama ne02001.010603/2012-87), a qual continha itens de cumprimento/resposta à
condicionante 2.9.

• Em 28 de agosto de 2012 o empreendedor preencheu formulário online no sistema eletrônico deste
Ibama solicitando prorrogação da Licença Prévia, a qual era válida até 12 de novembro de 2012.

• Em 19 de setembro de 2012 o empreendedor encaminhou a Carta nQ 005/2012 (protocolo Ibama
02001.055930/2012-68) contendo informações sobre o atendimento das condicionantes 1.4, 2.21 e o
atendimento à publicidade do pedido de prorrogação.

• Em 19 de novembro de 2012 foi realizada vistoria técnica ao local pretendido para instalação do
empreendimento, conforme RELATÓRIO DE VISTORIA Ng 23 /2012 - COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA.

3. Análise para Renovação

Inicialmente, observa-se que, a despeito da expiração da validade da LP na 376/2010, o empreendedor
solicitou a prorrogação da mesma em período adequado, encontrando-se a LP válida até o momento da
manifestação deste órgão ambiental licenciador. Portanto, o cumprimento das condicionantes c a
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manutenção dos programas e demais restrições e exigências devem ter sido mantidos inclusive durante
o período após 12 de novembro de 2012 (datade expiração} até a presente data.

A fim de melhor avaliar a pertinência em renovar a referida LP, segue abaixo avaliação de seus
aspectos mais relevantes.

Condicionantes 1.2, 1.3 e 1.5 - Condicionantes de orientação. Sugere-se a manutenção das mesmas
na íntegra em caso de renovação.

Condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.10 e 2.13 - Em documento encaminhado a^,j
este Ibama, o empreendedor informou que os documentos serão entregues. Tratando-se de possível
renovação e do não cumprimento de tais condicionantes até o momento, sugere-se a manutenção das
mesmas na íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução nQ 006/86
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA;

Considerando-se a possibilidade de renovação da LP, recomenda-se que seja alterado o texto da
condicionante estipulando prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentação das publicações de
recebimento da LP renovada.

,J

Condicionante 1.4. Arenovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta)
dias, antes do término da sua validade;

Oempreendedor encaminhou requerimento de prorrogação da Licença Prévia em prazo adequado e
conformidade com os procedimentos necessários. Considerando-se os prazos estabelecidos
Resolução CONAMA ne 237/97, Art. 18, esta LP, após transcorrida a validade de dois anos, poderá ser
renovada apenas por mais três anos, a fim de que não ultrapasse oprazo máximo de 5anos de validade.
Assim, caso seja renovada atualmente por mais dois anos, restará apenas mais 1ano de renovação após
o término do período.

Por se tratar de condicionante de orientação ainda pertinente, sugere-se a manutenção da mesma na
íntegra em caso de renovação.

em

na
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Condicionante 2.9.Apresentar documento contendo uma declaração recíproca de anuência entre as
empresas do Porto Pontal e da Techint, considerando o projeto do Porto Pontal apresentado no EIA e o
projeto de ampliação da Techint indicado nas complementações;

Inicialmente, foi encaminhado pelo empreendedor documento informando opinião de que não seria
adequada a solicitação em questão, informando que os demais órgãos intervenientes no processo de
licenciamento ambiental haviam manifestado concordância com o empreendimento, o que seria o
suficiente. Requererem, portanto, exclusão da condicionante.

(^ Em resposta, o Ibama respondeu mantendo a necessidade de manifestação da empresa Techint,
considerando a possibilidade de impactação na área desta pelo empreendimento.

c

Em documento posterior enviado pelo empreendedor, foram encaminhadas as anuências da Techint e
da Porto Pontal Paraná Importação o Exportação Ltda, anuindo quanto à construção do
empreendimento e dando ciência dos impactos possíveis em decorrência da instalação e operação.
Posteriormente, foi apresentada pelo empreendedor uma revisão técnica dos possíveis impactos
costeiros gerados pelo empreendimento na área da empresa Techint.

Considerando que tal condicionante encontra-se atendida a contento, sugere-se que a mesma seja
integralmente suprimida em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.11. Para oPrograma de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais:

• devem ser monitorados os seguintes parâmetros: salinidade, temperatura, pH, turbidez, clorofila-a,
óleos egraxas, OD, DQO, DBO, COT, PAH, xileno, benzeno, tolueno, condutividade, nitrato, nitrogênio
amoniacal, nitrogênio total, fósforo, coliforme termotolerante, coliforme total.

• os resultados devem sercomparados com os limites preconizados pela Resolução CONAMA nQ

357/05 para águas salobras classe 1, sendo que os limites de detecção devem estar sempre abaixo

dos limites da referida legislação.

Em documento encaminhado a este Ibama, o empreendedor informou que os parâmetros sugeridos
serão considerados. Tratando-se de uma possível renovação, de uma condicionante com caráter
orientativo e da inexistência de indícios de cumprimento da condicionante até omomento, sugere-se a
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manutenção da mesma na íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.12. Incluir no Programa de Gerenciamento de Efluentes (fase de operação) o
Subprograma de Monitoramento da Balneabilidade a ser implantado no local de lançamento do efluente
tratado, de acordo com as Resoluções CONAMA nQ 357/05 e 274/00. Nesteprograma também deve ser
previsto o monitoramento dos outros possíveis pontos de lançamentos em corpos d'água, incluindo
águas pluviais e separadores água e óleo, com indicação de parâmetros específicos;

Em documento encaminhado a este Ibama, o empreendedor informou que as recomendações serão
incluídas no PBA. Tratando-se de uma possível renovação, de uma condicionante com caráter^
orientativo e da inexistência de indícios de cumprimento da condicionante até o momento, sugere-se a
manutenção da mesma na íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.14. Deverão ser reconsideradas a área de abrangência da AID (mais ampla em
relação a delimitação da ADA) e os locais/pontos selecionados para futuros monitoramento, diante de
tal alteração da abrangência das áreas de influência do empreendimento;

Em documento encaminhado a este Ibama, o empreendedor afirmou que as áreas de influência finais
serão consideradas no escopo de futuros monitoramentos. Tratando-se de possível renovação, de uma
condicionante com caráter orientativo e da inexistência de indícios de cumprimento da condicionante
até o momento, sugere-se a manutenção da mesma na íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.15. Para fins de emissão de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV),
considerar no escopo do Programa de Reposição da Vegetação Suprimida a identificação de mais duas
espécies vegetais ameaçadas, as áreas de manguozais da ADA e AID, além das demais áreas de
preservação permanente a serem suprimidas, apresentando, inclusive, inventário florestal da área de
supressão;

Em documento encaminhado a este Ibama, o empreendedor informou que as espécies serão incluídas.
Tratando-se de uma condicionante com caráter orientativo e da inexistência de indícios de seu
cumprimento até omomento, sugere-se amanutenção da mesma na íntegra em caso de recomendada a
renovação.

Condicionante 2.16. Apresentar as coordenadas geográficas adequadas da localização das armadilhas
de interceptação equeda, dos transectos edas redes de neblina, bem como sua representação espacial
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em mapa. Apresentar também delimitação das áreas de busca visual de mastofauna;

73 35 0 5

Em documento encaminhado a este Tbama, o empreendedor informou que as informações serão
apresentadas em programa específico. Tratando-se de uma condicionante com caráter orientativo e da
inexistência de indícios de seu cumprimento até o momento, sugere-se a manutenção da mesma na
íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.17. Apresentar levantamento de comunidade bentônica e ictiofauna contemplando a
estação de inverno. Apresentar análise comparativa entre os grupos predominantes em cada estação

(^ sazonal, a fim de evidenciar operfil de composição nas diferentes estações do ano;

Em documento encaminhado a este Ibama, oempreendedor informou que a solicitação de autorização
de fauna não obteve resposta, e por isso solicita que oestudo seja desenvolvido na forma de Programa
de Monitoramento. Cabe recomendar ainda que tais informações sejam encaminhadas juntamente ao
possível PBA, contendo discussão em relação aos dados apresentados no EIA, inclusive para que auxilie
a elaboração/avaliação do programa a ser proposto.

Em resposta, o Ibama solicitou encaminhamento de resultados obtidos por dados secundários, e,
adicionalmente, a inserção de campanha de inverno em programa de monitoramento.

O empreendedor então comunicou que a campanha de inverno em questão será incluída.

Tratando-se do não cumprimento da condicionante até o momento, sugere-se a manutenção da mesma
na íntegra em caso de recomendada a renovação.

Condicionante 2.18. Elaborar projeto executivo para instalação de passagens de fauna nas vias de
acesso ao porto, caso se mostrem adequadas;

Em documento encaminhado a este Ibama, o empreendedor informou que não haveria necessidade de
utilização de tais passagens, tendo cm vista as adequações já realizadas na via.
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Em resposta, o Ibama ressaltou que as constatações de impactação e propostas de mitigação partiram
do próprio empreendedor e foram parte da condição para emitir a LP. Portanto, para vias que não estão
contempladas em licenciamento ambiental separado, mantém a inclusão das recomendações, a serem
ratificadas quando da apresentação do PBA.

Em documento posterior, o empreendedor informa que serão apresentadas as propostas solicitadas.

Condicionante 2.19. Observar as considerações dispostas nos pareceres n'-' 231/2009 e no presente,
para fins de adequação dos programas ambientais aos propostos para possível emissão de Licença de
Instalação; 'w

Em documentação encaminhada ao Ibama, o empreendedor informou que as recomendações serão
consideradas na elaboração do PBA.

Recomenda-se que o texto da condicionante seja revisto para incluir referência também ao parecer nü
108/2010.

Condicionante 2.20. Cumprir com as obrigações relativas ao pagamento da Compensação Ambiental
de que trata o art. 36 da Lei nQ 9965/00, após aprovado pelo IBAMA seu valor e a respectiva destinação
desses recursos, nos prazos e condições estabelecidas pela Câmara Federal de Compensação Ambiental;

Em documentação encaminhada ao Ibama, o empreendedor informou que irá fornecer as informações
no âmbito do PBA.

Condicionante 2.21. Com relação ao acesso rodoviário:

• Executar e apresentar documento comprobatório das melhorias das vias indicadas no estudo

denominado "Análise do incremento de tráfego rodoviário durante a instalação do Terminal de

Contêineres de Pontal do Paraná".

• Apresentar documento comprobatório que garanta a viabilidade ambiental da Via Arterial 1.

IBAMA
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Em documentação encaminhada ao Ibama, oempreendedor informou que consultaria oDER-PR quanto
à necessidade de melhorias nas vias e informaria ao Ibama. Quanto à viabilidade da Via Arterial 1,
informou que a mesma está em análise em processo específico no Ibama.

Em documentação posterior, informou que aguarda finalização do Zoneamento Econômico Ecológico
para complementar o Plano Diretor do Município, o que estima que demandará aproximadamente mais
8 meses.

Condicionante 2.22. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, os seguintes programas
ambientais propostos no EIA/RIMA, de forma a garantir a mitigação dos impactos ambientais
identificados:

• Programa de Gestão Ambiental;

• Programa de Auditoria Ambiental;

• Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

• Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade do Ar;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas,-

• Programa de Prevenção, Mitigação e Monitoramento de Assoreamento;

• Programa de Gerenciamento de Efluentes;

• Subprograma de Monitoramento da Balneabilidade;

• Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos,-

• Programa de Monitoramento das Plumas de Sedimentos;

• Programa de Monitoramento das Profundidades;

• Programa de Monitoramento das Mudanças Hídrodinâmicas;

• Programa de Monitoramento da Linha de Costa;

• Programa de Recuperação de Áreas Degradas,-

IBAMA pag. 7/9 <fo „ 26/02/2013 - 16.02
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• Programa de Verificação do Gerenciamento da Água de Lastro dos Navios;

• Programa de Reposição da Vegetação;

• Programa de Salvamento e Aproveitamento Científico da Flora;

• Programa de Implantação e/ou melhoria de Unidade de Conservação;

• Programas de Monitoramento da Biota Aquática, Bioíndicadores e Ecotoxicologia;

• Subprograma de Monitoramento da Comunidade Planctônica;

• Subprograma de Monitoramento da Ictiofauna; w

• Subprograma de Monitoramento dos Bentos, de Espécies Aguáticas Invasoras e da

Bioincrustação do Casco de Navios;

• Subprograma de Monitoramento de Mamíferos Aquáticos;

• Programa de Análises Ecotoxicológicas;

• Programa de Monitoramento deVertebrados (anfíbios, aves e mamíferos terrestres);

• Programa de Compensação Ambiental;

• Programa de Educação Ambiental;

• Programa de Comunicação Social;

• Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário;

• Programa de Salvamento e Resgate Arqueológico;

• Programa de Educação Patrimonial;

• Programa de Cadastramento, Indenização e Reassentamento de Populações;

• Programa de Assistência aos Funcionários (Capacitação, Habitação, Saúde);

• Programa de Compensação da Atividade Pesqueira.

Em documentação encaminhada ao Ibama, oempreendedor informou que os programas solicitados
serão parte do PBA.

IBAMA
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Condicionante 2.23. Quando da solicitação de Licença de Instalação apresentar o Estudo de Análise
de Risco para as fases de instalação e operação da atividade, contendo: Programa de Gerenciamento de
Riscos e os Planos de Emergência;

Conclusão

Considerando a necessidade de renovação da referida LP por parte do empreendedor, após avaliação
da redação das condicionantes existentes recomenda-se a renovação pelo prazo de dois anos.

Brasília, 26 de fevereiro de 2013

Fabiola Cândido Derossi

Analista Ambiental do(a) COPAH

fJ.WíXl^&te
Andréa Cristina Souza Mariano Porto

Analista Ambiental do(a) COPAH
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DESPACHO 003469/2013 COPAH/IBAMA

IRA'

áÜo
7 3 3 5,0 5

Brasília, 27 de fevereiro de 2013

A(o) Coordenação Geral dc Transporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Licenciamento Ambiental do Porto Pontal

Estou de acordo com o Parecer nB 633/2013 quanto à renovação da Licença Prévia nQ
376/2010 referente ao Porto Pontal, no Município de Pontal do Paraná/PR.

OM/oâtolò

~_7>t kcxrfdbo

mariana gracjosa pereira

Coordefiador(a) do(a) COPAH/IBAMA

vu^

Diretora

IBAMA pag. III

v^-(Z
Eugênio Pio Costa

còontefiador Geral de Transportes
Mineração e Obras CiuiB
CGTMO/DIL.DIBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTiTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

FAX:(061) 3316-1025 - Tel.: (061) 3316-1071
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Noite

Trecho 02-Ed. Sede - CEP 70.818-900 - Brasilia-DF
Visile: http://www.ibama.gov.br

DESTINATÁRIO: Superintendente do IBAMA no Estado do Paraná
N°DEFAX: ( ) DATA: / /2013

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 05 N° DO DOCUMENTO:

MENSAGEM/ TEXTO

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, comunico que este Instituto emitiu a Renovação da
P n° 376/2010, em favor do Porto Pontal Paraná Importação c Exportação Ltda, Referente

10 empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, proposto para ser
mplantado na Ponta do Poço, município de Pontal do Paraná/PR. Estão inseridas no escopo
lesta licença 2 (duas) áreas de armazéns cobertos de 12.000 m2 cada, prédios administrativos
;om área total de 12.166,79 m2, áreas de armazenagem descobertas e vias internas totalizando
113.898,71 m2, além de um cais de acostagem com l.OOOm de extensão e 36m de largura,
:ompreendendo 3 (três) berços de atracação. A carga prevista para ser operada será constituída
sor contêineres, carga seca geral (unitizada) e veículos. A área de acostagem será dragada para a
;ota de 16m de profundidade, gerando um volume total de 1.580.322 m3 de sedimentos, que
será utilizado para aterro da área de retaguarda, conforme cópia anexa.

Atenciosamente,

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

Presidente do IBAMA

05





06/03/13 Correio ::Sent:Enviodefaxcobrança- DILIC/IBAMA

Data: Wed, 06 Mar 2013 09:18:11 -0300 [09:18:11 brtj

De: DILIC - SEDE <dilic.sede@ibama.gov.br>

Para: andrea.esbonik@grupojcr.com.br

Assunto: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA

Parte(s): Fax cobrança LOn°. 376-2010 - Renovação- Porto Pontal Paraná
lmportacoes.pdf

__] 1 sem nome [text/plain] 0,62 KB

Prezada Andréa,

;- 73 35J5
i

;:?;;!;.',;

1 920
[application/pdf] '

Ao cumprimentá-la, vimos pelo presente encaminhar anexo fax cobrança e

respectivas GRU's, referentes a emissão da da LP n°. 376/2010 - Renovação, emitida

em favor do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Informamos que após efetuarem os mencionados pagamentos e remeterem cópia dos

mesmos a esta DILIC, a licença já fica a disposição da empresa para retirada.

Atenciosamente,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61) 3316-1282
L

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.
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Processo:

02001.007335/2005-97

DESTINATÁRIO:

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Empreendimento

Terminal Portuário Pontal do Paraná

Sr. João Guilherme Reichmann Ribeiro

*• 7 3 3 5 0 5

TO

M° DE FAX: 41 3360-8449 DATA: 05/10/2010 - oshiiiCNPJ: 01.183.440/0001-94

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA:

No âmbito do processo de licenciamento ambiental referente ao Terminal Portuário Pontal do Paraná, informe
que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de 2000 definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos peíc
IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Renovação da Licença Prévia
utilizando os boletos em anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K +

76,84 +

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)

D = Despesas com viagem

E= N° de técnicos que viajaram

F = N° de viagens necessárias

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da Renovação da Licença Prévia

Valor Total (Valor da Análise + Valor Prévia)

(A x B x C)

1.536,79

+

+

52,00

44,05

0,00

0

0

Técnico Responsável:

Fabíola Cândido Derossi

Fablola Nunes Derossi
Analista Ambiental

COPAH/CGTMO/DILIC

Carimbo e Assinatura

Local de Pagamento: Qualquer agência da rede bancária autorizada
Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) dos GRUs para esta Coordenação Geral para é
iberaçãodaLP. ^n'a,5 -.^
atenciosamente, \

Mari na Graciosa PereiraI1
Coordenadora de Portos, Aeroportos e Hidrovias

COPAH/C GTMO/DI LIC/l BAMA

{D x E x F>

0,00

1

16

96,05

76,84

1.613,63

11.200,00

12.813,63
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO -GRU

Datado documento N- do documento Nosso Numero Banco Data do Processamento Vencimento

27/02/2013 00000000020591050 001 27/02/2013 27/03/2013

(=) Valor do documento (-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

1.613,63 *<„..,... ********** **********
""*,.." 1.613,63

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda Informações:

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94 Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

Endereço: Av. Atlântica, 7777 ambiental

PONTAL DO PARANÁ - PR Unld. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

CEP: 83203-970 Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental Referente ao

empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do

Paraná.

LD: 00199.58412 00000.000000 20591.050214 4 565000D0161363 Autenlicacao mecânica

m VMCUnoBltA^H |001| 00199.58412 00000.000000 20591.050214 4 56500000161363

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DD MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Dal a do documento

27/02/2013

N1 da conta / Respons.

N° do documento

Cariei ra

18

Espécie

RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

27/02/2013

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Vencimento

27/03/2013

Agência / Código do cedenle
1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020591050

(=) Valor do documento

1.613,63

(-1 Desconto / Abatimento
**********

(-) Oulras deduções
**********

(+) Mora / Multa / Correção
**********

) Outros Acréscimos
**********

(=) Valor cobrado

1.613,63

Sacado

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda
Endereço: Av. Atlântica, 7777
PONTAL DO PARANÁ - PR
CEP: 83203-970

Sacado / Avalista Código de baixa

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO





c

O

Rs

MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - •

Ms

HMI

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

08/03/2013

N" do documento Nosso Número

00000000020641527

Banco

001

Data do Processamento

08/03/2013

Vencimento

29/03/2013

(=) Valoi do documento

11.200,00

(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Oulras deduções

**********

(+) Mora / Multa/ Correção

**********

(+) Outros Acréscimos

**********

(=) Valor cobrado

11.200,00

Nome: Porto Pontal Paraná Importaçãoe Exportação Ltda

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Endereço: Av. Atlântica, 7777

PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental referente ao

empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do

Paraná.

LD:00199.5B412 00000,000000 20641.527211 1 56520001120000 Autenticação mecânica

Banco doBrasii |001| 00199.58412 00000.000000 20641.527211 1 56520001120000

Local da pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

08/03/2013

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

08/03/2013

Valor

Inslruçdes

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Vencimento

29/03/2013

Agência / Código do cedenle

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020641527

(=) Valor do documento

11.200,00
(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Oulras deduções
**********

(+) Mora / Multa / Correção
**********

(+) Outros Acréscimos
**********

(=) Valor cobrado

11.200,00

Sacado

Nome: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda
Endereço: Av. Atlântica, 7777
PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

Sacado / Avalista

CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Código de baixa

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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INSTITUTO 3RASÍUIRODO MEIO AMBIFJ-ITF E DOS RECURSOSFATURAIS RENOVÁVEIS • IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Düds (JnífKymsnto

«6/03/2013

Ne ilfi ítofiWissWií NoSÍQ Nímem

flQGBOOB0tt2S641527 001

O^lH h!í»Prín.ens.-iTitinto

U8/03)2013 29/D3/2013

j'-í V/Hijrfía úDswwiir*

11.208.00

!•] Outras derJuçíSêis <+} Morn 1Multe / Coireçán

"••"•"' t1.3Q0.O0

No«ie: Porio Pontai Pnraná Impnrtsçfin c ExportoçSo Utisa

CPF/CNPJ: 01.163.44flfli001.94

Endereço: Av. AUflMlca, 7777

PONTAL DD PARANÁ - PR

CEP: 83203-970

lnformaça<!s:

Receita: S02T - 0 - 95841Ü - Avaliação/analís» - Contraiu

ambiental

Uniri. Arrecadação: lr>stitoto Brasileiro do Meio AisMcmt* e tios

Recursos Natumls Renovãvaís (iBAMA)

Finalidade; Licenciamento Bimbtonsaí reto-Rnlc ao

EmpramiiSimenfo ttaianilnado Terminal Portuário Pontal «io

Paraná, •
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA >•- 1 3 3,
INSTITUTO BRASíLEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS i IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
«*4*

Daia dn ítamanto N° a a itoeMmenfn Nosso fittmero Banco Daia do Pfooesaamsrtio Vencimento

08/03/2013 00030000020641493 001 08/03/2013 28/03Í2013

(-) Vyior do documento (-1Dssconto/ft&afimento (-}Outras deduçtós (•>) Mora/ Multa1Correção (+) Outros Acréscimos (=>) Valer cobrado

1.613,63 ***!,*-•***« ••«*»•**. ********** ********** 1.613,83

Nome: Porto Pontal ParanáImportação a Exportação Ltda Informações;
CPF/CNPJ: 01.183.440/0001-94

Endureço: Av. Atlântica, 7777
Receita: 5027 - 0 - 958410 • Avaliação/analise - Controle

ambiental

PONTAL DO PARANÁ - PR

CEP: 83203-1970
UnlrJ. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental referente ao

empreendimento Terminal Portuário Pontal do Paraná.

LD:00199.58412 OD00O.OOC00O 20Ü41.4S3Í1B 2 56520080161363

. .2013 *0 DO BRASIL
SEGUNDA VIA

15:32:27
<M52

comprovante: de paganento DE II [tos

BrtfCO 00 0RASII S.A,

'JUÍ.L0 NUMERO
CONVÊNIO
INST. mm. DD HEI0AHB. E DOS
aoehcwcod, cedémte

e vencimento

Wfl082864!«&162bB62BHSlll6i:iíS3
26641493
00858418

ViU.GR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

mi/mmm

11/83/2013
1.811.B3
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03/03/13 Correio ::Sent: Re; RES: ENC: En\iodefaxcobrança - DILIC/IBAMA

Data: Fri, 08 Mar 2013 16:29:44-0300 [16:29:44 BRTj

De: DILIC - SEDE <dilic.sede@ibama.gov.br>

Para: Ana Paula Caetano <Ana.Caetano@grupojcr.com.br>

Ce: Thais Ferreira <Thais.Ferreira@grupojcr.com.br>

Assunto: Re: RES: ENC: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA

Parte(5): "g 2 Novas GRU's LP n°. 376-2010 Renovação -Porto Pontal.pdf [application/pdfj 1,955 KB

__ 1 sem nome [text/plain] 1,66 KB

Prezados,

Seguem os novos boletos para pagamentos, relativos a LP n° . 376/2010 - Renovação

- Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Att,

Juliana G. da Silva

DILIC/IBAMA

W tando Ana Paula Caetano <ana.Caetano@grupojcr.com.br>:

Boa tarde Juliana,

Favor enviar o novo boleto com cópia para os e-mails abaixo:

Ana.caetano@grupojcr.com.br

Thais.ferreira@grupojcr.com.br

No aguardo,

Ana Paula Caetano

Depto. Financeiro

D 55 (41) 3360-8414

5 55 (41) 3360-8400

www.grupojcr.com.br

De: DILIC - SEDE

<dilic.sede@ibama.gov.br<mailto:dilic.sede@ibama.gov.brsgt;&gt;

Data: 6 de março de 2013 09:18:11 BRT

Para:

<andrea.esbonik@grupojcr.com.br<mailto:andrea.esbonik@grupojcr.com.br&gt;

Assunto: Envio de fax cobrança - DILIC/TBAMA Prezada Andrea,

Ao cumprimentá-la, vimos pelo presente encaminhar anexo fax cobrança e

respectivas GRU's, referentes a emissão da da LP n°. 376/2010 - Renovação,
emitida em favor do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.

Informamos que após efetuarem os mencionados pagamentos e remeterem cópia dos

mesmos a esta DILIC, a licença já fica a disposição da empresa para retirada.

Atenciosamente,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61) 3316-1282

c



08/03/13 Correio:: Seni: Re: RES. ENC: Eirwio de íaxcobrança - DíLIC/IBAMA

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.
<Fax cobrança LO n°. 376-2010 - Renovação - Porto Pontal Paraná
Importações.pdf> <image001.jpg>

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.
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Correio :: Sent: Envio de cópia da LP n°. 376/2010 - Renovação -... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/me^^.p_lp?^cjionip=pri...

h ""iÜY "í

C

de 2

Data: Wed, 13 Mar 2013 14:47:16 -0300 [14:47:16 BRT] I.
De: DILIC- SEDE <dilie.sede@ibama.gov. br> '

Para: Thais Ferreira <Thais.Ferreira@grupojcr.com.br>

Ce: Fausto Calazans <comtecalazans@portopontal.com.br>, Andrea Esbonik <Andrea.Esbonik@grupojcr.com.br->
Assunto: Envio de cópia da LP nQ. 376/2010 - Renovação - Porto Pontal

Parte's': "B 2 LPn^ 376-2010-Renovação-Porto Pontal Paraná Importação eExportacaoLtda.pdf [application/pdf] 3,253 KB

'_} 1 sem nome [text/plain] 2,07 KB

Prezada Thais,

Confirmamos o recebimento dos comprovantes de pagamento, ao tempo que encaminhamos
anexo cópia da LP nc. 376/2010 - Renovação, emitida em favor do Porto Pontal Paraná
Importação e Exportação Ltda.

Gostaríamos de saber se a via original da empresa será retirada aqui, junto a esta
DILIC/BsB, ou se preferem que seja remetida por correio (carta registrada).

Ficamos no aguardo de um retorno sobre a questão.

Att,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61) 3316-1282

Citando Thais Ferreira <Thais.FerreiraSgrupojcr.com.br>:

Bom dia,

Era anexo, segue comprovante de pagamento da Renovação de Licença.

Att.

Thais Ferreira Assiz

Supervisora Financeira

? 55 (41) 3360-8419

7 55 (41) 3360-8400

www.grupoj cr.com.br<http://www.grupojcr.com.br/>

[cid:image001.jpg@01CC8CAD.FCCE216Q]

De: Andrea Esbonik

Enviada em: quarta-feira, 6 de março de 2013 09:26
Para: Thais Ferreira

Assunto: Fwd: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA

Fyi

Enviado via iPhone

Início da mensagem encaminhada
De: DILIC - SEDE <dilic.sedeSibama.gov.br<mailto:dilic.sede@ibama.gov.br&gt;sgt,-
Data: 6 de março de 2013 09:18:11 BRT

Para: <andrea .esbonikSgrupojcr .com.br<mailto: andrea. esbonikGgrupojcr .com.brígt; sgt ,-
Assunto: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA
Prezada Andrea,

Ao cumprimentá-la, vimos pelo presente encaminhar anexo fax cobrança e respectivas
GRU's, referentes a emissão da da LP n°. 376/2010 - Renovação, emitida em favor do
Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda.
Informamos que após efetuarem os mencionados pagamentos e remeterem, cópia dos mesmos a
esta DILIC, a licença já fica a disposição da empresa para retirada.

13/03/2013 14:49



Correio :: Sent: Envio de cópia daLP ri". 376/2010 - Renovação -... littps://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/message.php?action[D=pri.

2 de 2

Atenciosamente,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61) 3316-.12B2

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

13/03/2013 14:49
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PREVIA N° 376/2010
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o art.22°, parágrafo
único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007; RESOLVE:

Renovar a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda
CNPJ: 01.183.440/0001-94

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL CTF/IBAMA: 1556629
ENDEREÇO: Rua Fernandes de Barros, n° 514, Alto da XV
CEP: 80045-390 CIDADE: CURITIBA

TELEFONE: (41) 3360-8400 FAX: (41) 3360-8449

REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.007335/05-97

UF:PR

Referente ao empreendimento denominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, proposto para ser
implantado na Ponta do Poço, município de Pontal do Paraná/PR. Estão inseridas no escopo desta licença
2 (duas) áreas de armazéns cobertos de 12.000 m2 cada, prédios administrativos com área total de
12.166,79 m2, áreas de armazenagem descobertas e vias internas totalizando 413.898,71 mz, além de um
cais de acostagem com l.OOOm de extensão e 36rn de largura, compreendendo 3 (três) berços de
atracação. A carga prevista para ser operada será constituída por contêineres, carga seca geral (unitizada)
e veículos. A área de acostagem será dragada para a cota de 16m de profundidade, gerando um volume
total de 1.580.322 m3 de sedimentos, que será utilizado para aterro da área de retaguarda.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas as condições
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos,
são partes integrantes deste licenciamento.

DATA DA RENOVAÇÃO: _] ] MAR 21

Brasília/DF, 1 1 MAR 2013

13

VOLNEYi Z

PRESI

)I JÚNIOR

• DO IBAMA

RECEBI DO

5 Wy.fyt ^z>

1 IA



CONDICIONANTES DA LICENÇA PRÉVIA N° 376/2010 (RENOVAÇÃO)

1. Condições Gerais:

1.1. A renovação desta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução na 006/86 do Conselho
Nacional do Meío Ambiente - CONAMA, sendo que cópia das publicações deverá ser encaminhada ao IBAMA no
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Licença;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação,
suspender ou cancelar esta ücença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término da sua
validade;

1.5. Esta Licença Prévia não autoriza início de obras ou supressão de vegetação.

2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar anuência da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre as áreas de marinha e demais terrenos,^,
porventura pertencentes à União;

2.2. Apresentar anuência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ;

2.3. Apresentar anuência da Marinha do Brasil quanto às questões de segurança e navegabilidade;

2.4. Apresentar projeto executivo para o empreendimento, com memoriai descritivo das obras e detalhamento da
atividade de dragagem para o estabeiecimento dos berços de atracação, considerando as características técnicas da(s)
draga(s) a ser(em) utilizada(s) (a(s) mesma(s) deve(m) adotar tecnologias ambientalmente corretas que visem à
minimizar a turbidez, incluindo ainda uma limitação de tempo para a prática de overflow). A(s) draga(s) a ser(em)
utilizada(s) deverá(ão) ser dotada(s) de sistema de rastreamento por satélite, o qual permita o registro da rota, local
de succionamento e local de descarte do material dragado, por meio de sensor que indique o momento de abertura da
cisterna);

2.5. Indicar e caracterizaro iocal de armazenamento temporário do possível material excedente da dragagem, bem como
do solo misturado com material lenhoso não utilizado;

2.6. Indicar o local e apresentar a licença ambiental da jazida a ser utilizada em caso de necessidade de importação de
material para aterro;

2.7. Detalhar como será realizada a coleta e destinação final dos efluentes domésticos durante a fase de instalação do
empreendimento. Apresentar as licenças ambientais e contratos de prestação de serviço das empresas responsáveis )
pelo recolhimento e destinação final dos efluentes sanitários (fase de instalação) e dos diversos resíduos a serem
gerados;

2.8. Caracterizar quanto ao parâmetro coliforme termotolerante, especialmente a AID e o local previsto para o
lançamentode efluentesdomésticos tratados, de acordo com a Resolução CONAMA n° 357/05;

2.9. Apresentar documento contendo uma declaração recíproca de anuência entre as empresas do Porto Pontal e da
Techint, considerando o projeto do Porto Pontal apresentado no EIA e o projeto de ampliação da Techint indicado
nas complementações;

2.10. Realizar nova simulaçãode dispersãodo efluente tratado no corpo receptor, considerando:

• indicar o ponto exato do lançamentoem mapa com coordenadas georreferenciadas;

• os dados de entrada no modelo parao corpo receptor devem ser os verificados a partirda coletade dados em campo
(dados primários), ou dados secundários recentes coletados na ADA;

• simulara dispersão dos parâmetros OD, compostosnitrogenados, DBO, fósforo e coliformestermotolerantes;

• o sistema de tratamento deve ser o indicado paraa fase de operação do empreendimento, incluindo a sua eficiência
estimada de remoção de cada um dos parâmetros indicados;

• analisaros resultadosencontrados considerando a Resolução CONAMA n°357/05.

2.11. Parao Programa de Monitoramento daQualidade das Águas Superficiais: .



c
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CONDICIONANTES DA LICENÇA PREVIA N° 376/2010 (RENOVAÇÃO)

• devem ser monitorados os seguintes parâmetros: salinidade, temperatura, pH, turbidez, clorofila-a, óleos e graxas,
OD, DQO, DBO, COT, PAH, xileno, benzeno, tolueno, condutividade, nitrato, nitrogênio amoniacal, nitrogênio
total, fósforo, coliforme termotolerante, coliforme total.

• os resultados devem ser comparados com os limites preconizados pela Resolução CONAMA n° 357/05 para águas
salobras classe 1, sendo que os limites de detecção devem estar sempre abaixo dos limites da referida legislação.

2.12. Incluir no Programa de Gerenciamento de Efluentes (fase de operação) o Subprograma de Monitoramento da
Balneabilidade a ser implantado no local de lançamento do efluente tratado, de acordo com as Resoluções
CONAMA n° 357/05 e 274/00. Neste programa também deve ser previsto o monitoramento dos outros possíveis
pontos de lançamentos em corpos d'água, incluindo águas pluviais e separadores água e óleo, com indicação de
parâmetros específicos;

2.Í3. Nos relatórios dos programas de monitoramento deverá ser apresentado mapa georreferenciado em escala
adequada indicando a localização dos pontos de coleta ou medição, com respectivas coordenadas geográficas;

2.14. Deverão ser reconsideradas a área de abrangência da AID (mais ampla em relação a delimitação da ADA) e os
iocais/pontos selecionados para futuros monitoramento, diante de tal alteração da abrangência das áreas de influência
do empreendimento;

2.15. Para fins de emissão de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), considerar no escopo do Programa de
Reposição da Vegetação Suprimida a identificação de mais duas espécies vegetais ameaçadas, as áreas de
manguezais da ADA e AID, além das demais áreas de preservação permanente a serem suprimidas, apresentando,
inclusive, inventário florestal da área de supressão;

2.16. Apresentar as coordenadas geográficas adequadas da localização das armadilhas de interceptação e queda, dos
transectos e das redes de neblina, bem como sua representação espacial em mapa. Apresentar também delimitação
das áreas de busca visual de mastofauna;

2.17. Apresentar levantamento de comunidade bentônica e ictiofauna contemplando a estação de inverno. Apresentar
análise comparativa entre os grupos predominantes em cada estação sazonal, a fim de evidenciar o perfil de
composição nas diferentes estações do ano;

2.18. Elaborar projeto executivo para instalação de passagens de fauna nas vias de acesso ao porto, caso se mostrem
adequadas;

2.19. Observar as considerações dispostas nos pareceres n° 231/2009 e n° 108/2010, para fins de adequação dos
programas ambientais aos propostospara possível emissão de Licença de Instalação;

2.20. Cumprir com as obrigações relativas ao pagamento da Compensação Ambiental de que trata o art. 36 da Lei nD
9965/00, após aprovado pelo IBAMA seu valor e a respectiva destinação desses recursos, nos prazos e condições
estabelecidas pela Câmara Federal de Compensação Ambiental;

2.21. Com relação ao acesso rodoviário:

• Executar e apresentar documento comprobatório das melhorias das vias indicadas no estudo denominado "Análise do
incremento de tráfego rodoviáriodurante a instalaçãodo Terminalde Contêineresde Pontal do Paraná1'.

• Apresentardocumento comprobatório que garanta a viabilidade ambiental da Via Arterial 1.

2.22. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, os seguintes programas ambientais propostos no
EIA/RIMA, de forma a garantir a mitigação dos impactos ambientais identificados:

• Programa de Gestão Ambiental;

• Programa de AuditoriaAmbiental;

• Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

• Programade Controle e Monitoramento de Ruídos;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidadedo Ar;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais;

• Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas;

• Programa de Prevenção, Mitigação e Monitoramento de Assoreamento;

Programa de Gerenciamento de Efluentes;

Subprogramade Monitoramento da Balneabilidade;
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CONDICIONANTES DA LICENÇA PREVIA N° 376/2010 (RENOVAÇÃO)

• Estudo de Análise de Risco, contendo:

• Programa de Gerenciamento de Riscos e Acidentes;

• Plano de Ação de Emergência;

• Plano de Emergência Individual;

• Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos;

• Programa de Monitoramento das Plumas de Sedimentos;

• Programa de Monitoramento das Profundidades;

• Programa de Monitoramento das Mudanças Hidrodinâmicas;

• Programa de Monitoramento da Linha de Costa;

• Programa deRecuperação deÁreas Degradas;

• Programa de Verificação do Gerenciamento daÁgua de Lastro dos Navios;

• Programa de Reposição da Vegetação;

• Programa de Salvamento e Aproveitamento Científico da Flora;

• Programa de Implantação e/ou melhoria de Unidade de Conservação; w

• Programas de Monitoramento da Biota Aquática, Bioíndicadores e Ecotoxicologia;

• Subprograma de Monitoramento da Comunidade Planctònica;

• Subprograma de Monitoramento da Ictiofauna;

• Subprograma de Monitoramento dos Bentos, de Espécies Aquáticas Invasoras e da Bioincrustação do Casco de
Navios;

• Subprograma de Monitoramento de Mamíferos Aquáticos;

• Programa de Análises Ecotoxicológicas;

• Programa de Monitoramento de Vertebrados (anfíbios, aves e mamíferos terrestres);

• Programa de Compensação Ambiental;

• Programa de Educação Ambiental;

• Programa de Comunicação Social;

• Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário;

• Programade Salvamentoe ResgateArqueológico; ™*

• Programa de Educação Patrimonial;

• Programade Cadastramento, Indenização e Reassentamento de Populações;

• Programa de Assistênciaaos Funcionários (Capacitação, Habitação, Saúde);

• Programa dc Compensação da Atividade Pesqueira.

2.23. Quando da solicitação de Licença de Instalação, apresentar o Estudo de Análise de Risco para as fases de
instalação e operação daatividade, contendo Programa de Gerenciamento de Riscos e osPlanos de Emergências.

V'
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Ministério Públtco Federal

Procuradoriada República no Município de Paranaguá

Oficio n° 017/2013-PRM/Pguá

Paranaguá-PR, 18 de janeiro de 2013.

À Senhora

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA
70818-900 - Brasília - DF

Procedimento Administrativo n.° 1.25.007.000068/2008-60

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, pelo presente, para

instrução do procedimento em epígrafe e com fundamento no

artigo 8o, inc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, requisito

que, no prazo de dez dias úteis, contados a partir do

recebimento deste, encaminhe a esta Procuradoria da República

informações sobre o andamento dos processos de licenciamento

ambiental n.° 02001.007335/2005-97 (implantação do terminal

marítimo) e n.° 02001.009701/2009-78 {implantação do Corredor

Viário Industrial Oeste) , ambos no Município de Pontal do

Paraná-PR.

LIA NEVES SANCHES

ra da República

ANTONIA LÊ

Procurai

RtiA RonHiGirts Alves, 800 - Conjunto 1004 -Centro M.stúihco - Paranaguá - Paraná - CEP: 83.203-170
Fones: (041)3420-4300/3420-4303

PRM-PA R-PR-00/ltlOl 02/2013
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Ministério Público Federal
Procuradoria da Rf.púbi.ica no Município de Paranaguá

Oi 0.3.13

Oficio n° -/i) y/2013 - PRM/Pguá
Paranaguá-PR, 19 de fevereiro de 2013.

À Senhora

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA

70818-900 - Brasília - DF

Procedimento Administrativo n° 1.25.007.000068/2008-60

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, reitero os termos do ofício n°

017/2013-PRM/Pguá (cópia anexa), visando instruir os autos em

epígrafe.

Nos termos do art. 8o, § 5o, da LC 75/93, fixo o

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento deste,

para o cumprimento da presente requisição. Informo que,

conforme disposição do art. 8o, § 3o do mesmo Diploma Legal, a

falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento

das requisições do Ministério Público implicarão em

responsabilidade de quem lhe der causa.

Atenciqs amente^

ANTpNIA LEL

Procurado

lA NEVES SANCHES

da República

Rua Rodrigues Alves, í )-Conjunto 1004-Ccnlro Histórico-Paranaguá-Paraná-CEP: 83.203-170
Fone/Fax: (41) 3420-4300/3420-4303
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Fabiola Nunes Derossi
Analista Ambientei

COPAH/CGTMO/DILIC
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'•••• 73 35 0,5
Carta N° 001/2013 PPPIE

Curitiba, 15 de fevereiro de 2013-.••

lima. Sra. Coordenadora de Licenciamento de Portos, Aeroportos e Hidrovias
M/D Mariana Graciosa Pereira

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis
COPAH/DILIC/IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edif. Sede, Bloco "C"
Brasília/DF, CEP-70.818-900

Assunto: Encaminhamento de Publicação em Diário Oficial e em Periódico

Referências: a) Licença Prévia - LP N° 376/2010;
b) Processo N° 02001.007335/2005-97, PPPIE;

lima. Sra. Coordenadora

Transmito, em anexo, a matéria relativa ao recebimento da Licença
Prévia - LP N° 376/2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU, no
Diário Oficial do Paraná e no periódico Tribuna do Paraná, conforme a
solicitação do COPAH/DILIC/IBAMA, para a complementaçâo dos
documentos do Processo N° 02001.007335/2005-97, da empresa Porto
Pontal Paraná Importação e Exportação S/A.

Submeto o presente documento à análise e à apreciação de V.Sa.

Colocamo-nos à vossa disposição para maiores informações sobre a
continuidadedo Processo N° 0^001.007335/2005-97, PPPIE.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro

Presidente

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação S/A.

Anexos:

A) Diário Oficial da União - DOU N° 31, datado de 15/FEV/2013, Seção
3, Pág. 145;

B) Diário Oficial do Paraná, Edição N° 8898, datado de 15/FEV/201, Pág.
32; e

C) Jornal Tribuna do Paraná, datado de 14/FEV/2013, Pág. 14.

Rua Fernandes de Barros, n° 514 - bairro Alto da XV - Curitiba - Estado do Paraná
CEP 80045-390 - tel.: (41) 3360-8400 - fax: (41) 3360-8449 - contato@portopontal.com.br



rr:-:,,^1..' v.L-

Fabiola Ntínes Derossi
Analista Ambiental

COPAH/CGTMO/DILIC



N"3I, scsla-íbira, 15 do íevcrcini dc20l3 Diário Oficial da União - Seção

estado, nolu^.ir ünodia. í|ucdcvcriü seruirn^ue Ariip.o l li" . Cessa
a.rc-sjiynsnbi Iidfldc (iü Süeied;idc nos casosdc avarias, vieiu1,, qucbn
dc p<üu, ulteraeilo ilt qualidade proveniente dn nanirem c acondi-
ciyniLmcniü das iiiiifiijiluria.^, Artigo ]|" . As inden ntuefic* it quem
coubei de dirciio, prescreveiJOdepm;.de ires meses, coiUiidos; dj dai»
cm que ai merc-adorim roíam ou deveriam ser cntrcjjwíi, c scriko
calculados pelupreçodas mercudorias cm i^ual e^ulu e ou rcposiclo
a inlenn dn empresa nu tnyar t no dia cm que deveriam j,lt un.-
ucguc&, lumandinc por b,isc, as (.oca^ücí obtidas jutilo ü einpjtüiM
comerciais ou cnliikdc; similares, confonne o lipr> dc mercadoria.
Artigit 12" - À sociedade fiirli ubripaioriamcilic. Cm seu nomec por
conld. dui depumumics. os seguros dus mcrcndoiiüs sobre _ i|uiii.h
deverá emitir "Cunliueunenru dc Deposita" e "Wairunf» , mtjjis ,ipõ-
liceu scrilo quais iiunlidim sempre vigentes, Am«t)]1fl - Snhrc ns
rniJLjdi>nat depositadas medunlesimples recibos dc duprVii [ii-,7 íotJra
vez que o depusitanic nio dccl_r_i que ili&pcosn o seguro, a Se-
eiçdndc faiã o mesmo cm seu nome c por emita. _ü reieridiis dc-
pcsirüniiii ArtiEO 14" - Em(_sddc sinistro, a liquidando du:. !.ei;uros
sem fcici pc_ cmprcsii, na base do valer declarado da meicidurid,
reeebendo o depositante i. respectivo saldo, depois de deduzidos o^
impuros, taxas, fretei, iv-irranf; c outras despesas. Artigo 13"- A
aniiawnaucin icrô contada ate" o diu dn ministro. Artigo 16" - Inci
dimpleinenio dc pujjíirncTHo de armazenagem Dcarrci-ira o venci menlo
do prd7o do dcpostio e se «idutam o proccdirneuio provism nn iinigo
10 c Siiui parJi-iaibs do DccrelO Federal 1r|fl2 dc 21/11/19(13 Cim-
diç^c; Gerais: Os se^uron, emissões dc wasruni, s^riu toldos pelas
dts|>o^icf>ei mencionadas acima, {Decretei Federal a" 1.102, de 21 de
novembro dc 190.1)- n pessoal auíiliar e .nua', obrigncões, lem anno
•> horfirio dc fünciQttuncntu doa anmazcns.e lambem of edsos omissos
ieiào ubierv^dob. pelos usos, uiilumcs c praxes eütiien:i„s Este
regulamenta interno seni iiplicado em toda-t im tilinis no Estado de
Sãd \'aa\o. ConJbime reijiünt nu JUCLSI1 n" 30941/H-1 datado dc
] K/01/10 L3

TARIPAS REMUNLKATÓEUAS
A cnipreia Panalpiua Ltda., com sede na.Av.SjuiüiCalarina,

719, Viln Algxanrina, Sdo E_uli> - SI1, CEI1 [M37K-3nfl mscritn no
CNPI soo ri> 40.72K.10B/OOD1-M e regihiratla na JUCESP sob o
NIKE 3^2H9lfi59-J, .nociedade empresarial, cm filial cstalieleuda.
]U RudctviiL Anhangucra, tm .^7, lurio dircuo, Galpjo 1, Sioco 5,
Jordanesi^, Cep- 07750-000, na cidade d^Cajamar • SP,myiilradd na
JVCliSl1 sobo M1KE 3S9(MW5&4-7 !,)Annu/cmigcns: U*20,00 pür

lft% aob ovak
jliLÜdL nnivimcn-
>nl bomem; Do-
a. udminislrjLliva
ic município lI>
no. Übicrvíieluj
In, acjuela^ ct'.L-
ítídoh mcdianlc
, tudo em eun-
c<te,,l nperações
boráriit dc cx-

mi JUCESP n"

m2 dc mcrciulona ann
da meruidorra. b) Mo'
liidn, EtliaoidictáriL» (p
Tningm c feriados Jij
0^10% Süb movimcnlci
Condicflcs íierats: De .
Üi sern\ii>s nlly tspcc
eutad—, em honlrio cj
prévio aleiidiiiicniu ^r
fiiunidadc- com ^s dlS[
COIlSldeiu inventários
pcdiente ( das R'00 d
30941/J3-1 dauido dc

PONTIFÍCIA
DC

EXTKATÜ DE

Objeto: [Lio\L^ibiri_.nk
inldadcs Católicas Cn
dc peçns Valor RS
00D0.006H231 U 0 hLi

«.6(16/1 tM. Ratificaeã...

EXTRATO DF. CONTRATO N- 1IM-20I3

ProcwMj ]i° 03S/20I0. Contiatmnc Sdrvi^i dc Apoio as MIcm e
Pei|ui]ia.i Pmpreiiü do Rto Grande iln Pnl - SliBlíALVTÍS Con-
liüljdn. Inililuto dc Dcscnvoivimentn dn Turismo no Espado Rur^l -
Ideüur. CN']*J OS S43.7fJn/fl00]-50. Objeto: Contratado de emptcaa

ispeciali^ula cm prcstacüo dc jLssisicncia técnica de tumiaeio dc
nidei, i; apoioao associüiivi.smii nos roteiros solccninados no projeto
'Talcnios do Bras-tl Rural", modalidade pre^in clclrònico n"
Üa2í2012. Vti.cnci-L- |fl/O]/20L3 ;, 15.W20I3. Valor Totah RS
2â 277,12.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
FHIlGÃO PRESENCIAL N? 5/2ÍM3

O Sc^iço de Apoio á.s Micro c 1'equenas EiEípresas do líio
Crrundc do Sul - SEBRAE/R.S lomapublicaa piorm^acão iIjl licitação
pnra a cojitratú^-io de crapresa especializadapara presidio dc serviço
dc Plano privado de assistência odoiilold^ieji, paraos funcionários dn
SEEI! AE/RS c seus dependentes no dia 26 dc fevereiro de 2013 ás 10
liorj-s. Os interessados em rciiiuroscdilais eomplcto1; puderân aeessar
nn endereço: ÍitlpJ//wiV'V.sehraui-rs.euni.bi/EdnaI'i.

Porto Aleyrer 1-5 de fetereim de 2013.
VANESSA DA COSTA MARQUES

jii'C(jini*íi5(] dc Licilae^o

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUEIVAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO

LXIR\TO HE TEHMO ADITIVO

Espolie: ['tocesso 11/20CKJ - A" Adilamcnto ConlnilEt 03/20(Hí.
ConCüitaiite: Servido deApoio lisMiera ePequena* Empresas dcSãoPaulo.
Coiilra-da1 Icoprensa Nacional.
Olyelivo' piihliuie-üo dosalosoficiais iloSPUKAE-SPjtinln an OiArir*
Olitwl da Uni^o - Seciio3 PniTmg-ir a vigência por mais 12 meses,
contidos a pnnii de 13 de. fevereiro de 2013. Valor: RS15[).000,00
Daia ik assinalura1 22/01/2013. Assinanuai- pelo conlriitanle, Biutiu
Caetano Ruimundo. Pcdio Itubcz JeLiá e Ivan llussni; e pela am-
iNitada, Jüt^c Luiz Alencar Guerra

A\TSO DE REVOOACÃO
PRECíAO PRESEríCÍAl. fi* 52/2012

Processo r\' flSa/2012

No exercício das atriLmienes a mim couleiiu_i e, com base
no Parecer Jurídico n" 13/2013, uoiorizo, pelasupervemèneia de de
sinteresse na aqaiaieao dos equipamentos objetoda ln-itacüo, a RE
VOGAÇÃO do Pregão Pre.scncnd ti" 52/2012 Após :L -idoçao das
medidjLi dc praxe, arquivem-se os autos. Despacha assinado ]ielo
Diretor SupcJliUCildentcem Ofl dc feveieirif de 20|,1,

Em 4 de ferreiro d^' 20t3
WILLiAN' LIMA BARRETO

lhieu.rieÍlo

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PKEGAO PRESENCIAL N* Z/20]3

Objeto: CünlrjIi.çüo dc umpriüd p^raprcbtnçiLO sob dom^iTulü dc ücr-
viços iii= ]iil"i>nnJLlica cuniptu^jidüriüu desenvolvimunli., cpnEiEuiriç^o,
11ia]1U[i:níji. (ineveiltfto / üuni^Li*] / iidíl]3T:içílil / cvoltlçü^)c •iiijinnc ^
unlüj^aii üc soluça-.-s C|"i]iTcxi, Liinfcume espeülfie^Ll^ ilo cdil.ij
Abcmiia: 2j/112/2013, is ISbi. ira Ediütio Sedo do SP.BSAE,SUAS.
Quadm WS, (.'onjüiiio "A", cm Buisilia . DP

Urj.íli.,-DF. li de fcneirim ils 2CJ] 1

RONALDO BARROS DA SILVA
Picsneini

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL Uü MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELF.TnÔNICO Si' 2/2013-SENAC/MA

I - OBJETO. Aquisiíio do Ei|iiip.inicnl03 dc liiíiinnáiic^ para o
Sisuma ile Heeistrodo prctni do SENAC 2 - RECEBIMENTODAS
PROPOSTAS ELETRÔNICAS MO SISTEMA LICITAÇÕES-E DO
BANCO DO BRASIL: Du 1S/P2/2013 j[0 Ji 1 hora, do dia
27/02(21113. 5 . ABERTIJkA I1AS PROPOSTAS ELETKÒIsTCAS
NO SISTEMA LIC1TAÇÒPÍ-E: A partir das il lioiai do dia
27í(12í2IH3. « . INICIO UA SliSSAO DE DISPUTA J)b PREÇOS
NO SISTEMA LICITAÇÕES-E- Ás li lioiiu do dia 2M12ÍB113. S •
ESCLARECIMENTOS DE DUVIDAS: Aiõ 9 (ira™) honis do tlij

25/02/2013, atmvús de oi»rTLi,piiTiilciieia em papol nmtii^do du eui-
prusa lioiii.nle.diriyidj á Cumimündc Liciiacãunu nnderecoindicado
nu pcciimlnilii do Editul mi pcln fai (9S) 319IÍ-1513/.11 ya-1513.

Silo l.iii^. 7 do rL-vcroiTO dc 2(113
ÜLOCAFF VF.HAS PEITOZA

PTLüociin

O LI CA

rrrvçAO

wOnlraiaible: P:l-

rbjelo: aqüisiçdln
Coopctafüo n"

icisu I da Lei

PORTO PONTAL PARANÁ IMPOR!AÇÃO
E EXPORTAÇÃO S/A

AVÍSÜ DE LICtAÇA

A PütlO Pi.nlidPamná IniporUiC.in c ExpuiüicJo S/A tnsLiita
no CNPJ/MF sob o ])n 01 l8.1il4(W[ffl(]l.D4 MP, turn.L piibtico t|üü
rctcbdll do IBAMA-DF/MMA, ;i Licença Previa (LP] n" 37(S/20|I|,
para dcsetwulvÉmenlo dcatividades poduinJis nomunielpiu dc Peinial
dn 1'araná 110 _j_d» dn Paraná, apÕS a nprnv.içllo dc Estudo de
Imputo Ambiental.

Em N de ítveiuiio dt 2ÍH 1.
I-^USTO CALAZANS DE TOLEDO RIBAS JÚNIOR
[JnVlurdc f>uLsC]iiii|̂ iLncr[lif^ e OpcrjeGiiN l'ol"tll:'u]:i\

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO RIO GRANI»; DO SUL

ESTRATO l)E CONTRATO

n^pccic; Processo 2523/2012 - Coultüto 013/2012.
Lccata^iü, Scr.ipi dc Apoio,'iS Micmí: Pequenas Ellipii^S_ d!tS_) Paulo.
Loejdina: Fundação Jo3o Pauln 11.
UbjdivQ]lucaeão e montagemde estande institucional do SEÜHAE-
SP eum área dc 440iu2, parap:Lnicípacilo no Evenln VI Cancro Nova
Scnaiicja, para realizado de iodada de nc]jõcios e palcstnis. a ser
lejli^adn na cidade de Cachocim I'anlts_, m.sdiaj, 2$ a 25/11/2012
Valor RS 4fl.a2fi/i|. ViÈÍnitid dciui ik assinatura „it 13/02/3013.
Data de assinatura: L4/1E/2DJZ. Assinaturas: pelo Locatíiiui EJiünu
Caeiaiiu Raimundo, Ivjm líu^sni c 1'cdio Rulez Je^hí, c pela Lo-
lüdotar filipe Garce/. Jardim.

Lslc doeumenio pode serveiifii-üdit nnendereço clctrúuico http //wwiv.in eovlní—ienl—itirlchunl,
pelo cúdijjo 001132013021500145

Ooeiimcnlü oísinudc

13 5?

/SGV 1677-7069 145

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGTÜN4L
EM SANTA CATAR[NA

AVISO DE LÍCIT4ÇÃO
CONCOKUlírJClA TT 6/2013

O SENàC/SC tinTi;i púhluii ü [caliz,içilo ila lioiiuçã^, npo
Mtllor Pn-^Lt, [jrijiítiviinct[> tttniraiílf iimpr^-iC5J1CCÍ^IÍZJ(ÍJ [JJrJ pri^v
13T aurvi^cMi t\c vijiilAnda orgãmcíi c ülclRimcana Faculduclc Stiut
UlumcLiniySC% oracluifbrmtdiule ;io JJsjiDEta na tilim] c wn ,innos.
EsIl-podcrfiscrccjisulLiiduiiLtiÈtc:. w^-w.sciennc br, llnt Li4:itDc."inh c
Cumpra. Oi cnraloptüde n" I - nuaimcnuipao dc Jlnhiritu^ilí] c n"
2 - Pr&püíu dc Preço dcvcLüo sur (íiiItOf^uls aií n^ 14 lioraüd& ilu Íi4
dc março dn 2013, n,i AilmiiiisU^itiii Ru^inn^l do SENAC/SC, nn
Scmr dc Documenutãu, Jí. Pclipc Sclimidl n" 7Hi, Centro tk Flo-
ri.inópoJis.^C. A abertura .ncrá ãs 14 homs c 3U rninuliis do momo
dia, nu Sctin- dc f.iciincõcso Cunirauii, mesmo ciidümto.

l;l»Li.iii«íp»hs. H dc fuVtffL-iuí lIis2ÍJI.Í
CLAUDIA MAEULENE DA IIOSA
|VCiimÍíííln PunfiirJenLL: de LJCli%ls"Íln

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕMCO N* 5ti/2UI3

Ü DcpartüTrKínui licgional dc Sío Pjub do Sc^iço Nuciütiul
di: Ar>n.niliz:i£LTn Indu^truit l^lZNAíl comunica abcnuni d.i licil-iiilo:
PlltOAO tLFTRÜNICO N- 5R/2AL3 OhjcTo: PrcfiLiciü d^ s^nJco»
dc vigilância c iegurjLnva palrimnnidil pam n^ unidades SENAI ile
DomJíotiiuh S^iiIü Anilrí, Obnsco, Biimcn, Cuhutão, l>ii'acicaba, Rü-
f>nlc Campu LLmpu P^uliiui. Hcliiíida du IZdil-il: -i pnrtirdí L5 dt:
fuvuruiro dc 2ü[i, tia Avuciiiia P|iulial,l, 1313, 2" jndiir, Hcl> Vista,
Silo PjuIu, SI', on pelo parlai \vww.sri,seniií.br • opçSo liumçfjc.
PíiTticipagãü nu Pregão hlctrõnitu Exaluiivjimcntc |icln Intcmat, tki
i:nilcrcço ftww.licit^aüci-c.tom.br tonrürmu ülíiluI. ScíwIo dc disjiuta
dc preç^h (hnces): 11 da fcvgTciro dc Z0L3 fls 41i3ft

COMISSÃO [IL LICITAÇÕES

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO TARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PKEfiÃO PRÜSENÍ^AL N'- ItfOftQZ-HG

ObJLlo. CruitraKicao d-a Emprega C^peeializ^dJ \mni Fometimcnlo dc
Coinhiisiívci^ iGnsoliniL c Dicial - S5l)> pam Abjüttcimtnni da Fiota
üo SESC/Aft-PA, pnr um pciiodü di 1? meses
Abertura: 06 de marçr. dc 2013 Hora- Hhflflmiii

O bdilaloniiüniTa-íc à disposicülüi, (rraluitamcntc, nu iala.du,
Ctjmisbilü Pcrmiinenlc üc Licitaçüo do SESC - Adminutraçao líe-
jjioiul rm Fitado do Pai^i, Irtüili/ndíLna Av Assis di V^hconc-elos n"
,1Jy, 5" aruliíV, Cinilro, Bclcm-Pa, dc 2" ;i íi* feim, no liorino diis
OíhOO aa_12h00 e d^ HbOO êa lflhOO, p.^ndci ser dispunibili^do
pur u-miLi], pcndiive uu CD-ROM, desilo í|ucü liuitanic soücilcc/ou
COinpjrt-çajunto ã CPL, Uu üntlaeço bliptil, H(lüVú\ d., telefone" ÍVll
1IIOÍ-ÍÍ560 ou B-nuiil. cp]f£!,pa.sühi;i;um.J]r

BcIl-hi, 14 dL ft^-ruiiü tk- 2UI3
AMANUA CAMILA COKDLlKO DE JESUS

Pwsiílcme :l.i C"PL
JlEfi t-ECTUK-ift

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SkllGlPE

AVISO l>E LICITAÇÃO
PKEGÁO PRESENCIAL N' 13IQWÁ - PG

Cl Serviço Socialdi. Comércio - Dcpüsiainmrn Regional Em
Sergipe oftrnuTncjL a icalizaía\o de LiaitacOcs. na muda.lid!iile PRE
GÃO PRESENCIAI Nu. 13/0D04 - PC

OBJETO' ci^ntriitação dc pcs&ud. juridici CbpccijlEiZurJJi pun
pn:jtaçüo dc sorviêlkí de loc.ic^o dc õmbui pü.drâ(i mríslito, dcstuiadu
-d iMcuiiiSc) eom tfcilino AnciijiL^r.iccro/DtLn.ií du Marapê^AracíiJLL
promovida, pelo SESOTURISMI^SE, flAPA DE AI3ERTURA
25.Ú2.2D13, HORÁRIO DE ABEPTURA 14 homs c 3(1 minuta

A Licitacio i reifiiki pela Resolução SESC N° Í.152H2 dc
06/06/2012, publicada iui ^•üJu III do Diário Ofici.il da IlnLürn n"
H4, dc 26/07/2012. O* interessados em partieipat da(ü) Licita-
çSofnc&l podcra(Jot rc<|?a.tii[ o Edilul atravilj do site www.sesc-
Si.tum.hr ou compaiüt^r iij Sede <lo SESCSE, lüealr/inLi na Rua
DomJosc Thturniiy n°27\ü, BaitíoSãü Jüfl-. Ancaju/üE(SETOR DE
COMPRAS-?"ANDAR), devendu nincui apiíSCjltiir od-ie.i»ni oupejl-
tlnvc, Otldc ^ri(iu) ^rjvjido(sJ ofs) údltjl(ii) P.iinambos QS i:j=üí, o
re.h^itc do Edisal es.la.rJ condicionado u apr^hcntaçüo dc dadus d.i
cmpitíij mitTtbsadit - r.iziu Somai, CNPJ, cndíTítil enmpkio, rc-
Iciònc, íil< u e-m^iil.

ArTic.ijii-SJ1. 14 ò; te^eiemi de ^('13.
ANTÔNIO RUBENS COMES Db OLIVEIRA

Prcsoeim

dij?il,ilmcntc cunf.irmc MP li" 2.200-2 de 2Í/0N/2001, queiculiLm n
fnrNLCSlmiuju üe Ch-i^cs Publicas üniiileim - ICP-Bi-Jüil.
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RECEBIMENTO DE LICENÇA
Pd meio deste, OSNJ LUCIANO N1EDZIEL/

público qut fucdicij do ÍAP- Insulina Arubicul
pamempiecLidíiticiiTUílc iivicul(iinibGom validade
PaçD do fgtiaçu - União da ViJoiiíi - Paiftiii

RECEBIMENTO DE LICENÇA
Poi meio deste, MARILtI JANK ROIHK, CPf:

que recebuu dc IAP - Instituto Ambiental du I
empi tcudinicuto de avicullura, com validade ali
P;icn do Iguaçu, Linha E- União da Vitória - Par

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR: 38843213
Documonlo emiüdo em 15/02(2013 09.39:26.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
N°8898 | 15/02/2013 I PÁG. 32

J$FPaiavenficara autenticidade destepagino, baslainforniarfò'.
Código Lttcaiizadar no site do DIOE. -A ••'

www.imprens aoflriaLpr.gov>btf -;^t-'

RS da.OQ- 10752/2013

CONPANI HA D\LHABILITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR
ASSEMBLÉIA GHRAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O [Jiruinr Presideme ch Companhia dc Habitação de Ponta Girussa-PROLAR
nnEisucliíSiirribuiçoüs quelheconfereo ArtigoOitavodo Capilsib lll cfo Estatuto
SücljiL convoca oi senhores acionistas, para icimiveni-si:cm Assembléia Gerul
Ordinária, a rcaüzai-sc no dia ]5 demarca de 2 013, np Sede da PROLAR, àa
11:Q0 horas para dclilserarüm sobre a ãcguinli: ordem do dia
T- Prestaçãodc contasdo Cotütelho de Administração, jicolnpunhada do Parecer
do Conselho Fiscal, compreendendo.
a. Relatório da Cristão;

b. Balímço Patrimonial;
c Demonstração do Fluxo de CaAa;
d, Demonstração de Mutaçõesdo PatrimônioLíquido:
e. DemoiLslralivuJu lucros 011 prejuízos apuradas:
1". Parecer dc Conselho Fiscal;

# Plann de Atividadesc Metas da sociedade para o exercício seguinte.
fl DcsliiLaçno do resultado líquido dq exercício.
fll Outros assuntos de interesse da sociedade.

Anúncio:Osdocumentosrelacionadospelo art. 133daLci (i,404/76 encontram-
se à disposição dosacionistas nasededaempresa siloá RiiaBiildiiiEioTaqucs,
445 2" andar Centro cm Ponta Grossa-PR

Ponta Grossa, U de fevereiro de 2013.

DTNO ATTTOS SCT1RUTT

Diretor Presidente

RS 163,00- 1ú-flMU0l3

UNI FRANGO ACROINDUSTKIAL S/A
CNPJ 04.SS3.JS2/OUU 1-93

EDITALDECONVOCAÇÃO

Ficam convocados cs senhoies nciomslas da UmFraiiLjo A^uunduiliul S/A. a &c
reunirem em Assembléia tieruí Exlmnrdináriat que ScFn realizada no dtji 22 de
fevereiro de 2 013 ás HJ.LHJ liums,em primeira cenvocaçLÍ[>, e n,i mesmadaia às
10 30 horas, em seguaidd convocação, na sede ds conipuciblncom endereço na
RodoviaBR 376b Km 252, Gleba Barra Nova. NúcleoTrcs Bocas, Apuear&tid-
PK [tíüú deliberarem sobre a seguinte ontem do dia:

(1) alterar o an 4" do Pütaluto Social para inelutr no Objeto Social a alividadt
de armazenamento (aimaícns gerais - ertnssãu de w,irrani|,

(2| reúricar o endci^o da üede consLanle noart. 2" do Kslíiwlu paiaRodovia BR
376 (Rodovia do Café), \'~ •*" r-.uh* n*™*, m™* Nfideo Três Becas, CEP
86 B13-240,híi enfade dc

(3) consolidai o Estatuto •

Ap

PE1

RAFAEL RODRIGUES

- Instituto Ambicnt.il do

empreendimento estn local
- Tona Rural nu Município

RS 168,00- 10106/Z013

IA

co que requereu ao [AP
i Extração dc Areia cujo
I - Ribeirão Sjo Francisco

R$ 48,00- 10602/2D13

PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO F, EXPORTAÇÃO S.A,
AVISO DE LICENÇA

APORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A. inscrita
tio CNPJW sol)o ii* 01.1S3440/0001-94 MF, torna pública que recebe» do
IBAMA-DF l MMA,<i Licença Previa(I..P) n° 376/2010, para deieiivjlvimeiiti)
dc atividades pumuitiasira niuuBÍpio dc Poiilal du Paranáno Estado do Paraná,
apiisa aprovação dc Eamdo dc impacto Ambiental.

Em onde fevereiro dc201.1.

Fausto Caladas dc Toledo Ribas Júnior

Oirclor dc rJesenvolYiinenlo5 c 0|ie

Rí 72,00- 10537/3013

•fllNUVAÇAO UE LILD.NVAUtLII^&KAVALf
[naAlimcnticiaL.TDA.tolLiapllbllcoqucrcqucrcu
'üianá), Renovação dc Licençadc Operação para
essamento de Queijos", implantado naAv. Manoel
üiuuioipiD dc Rio Azul - listado do Paraná.

RS 48,00- «B12J2013

COMUM CA DO

A Línca PajTiiiá Madeiras Lldü torna público que realizou auditoriaambiental
compulsória para serraria e dcsdobiamcnto de madeira O relatório de auditoria
foi protoLulado nn [n.slitnto Anibienuil do Paraná- IAP no dia 2> de jaueirude
201j c poderá ser consultado na empresa que cncnnira-se inslniada na Rua Virérui
Girardin° 10(1-Vila Industrial II. Município de Sentes uo Esladodu Paraná ate
o dia 2? de Fevereiro de 201?.

RS 48,00- 10B11J2Q13

SÚMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Díonísin Muchalak toma público .jue requerei! do IAP, a Licença dc Operação
para ti secagemdc ^rãos implantada nn BR 470 Km 181,5, Culfinia l&uaçn, em
São Mateus do Sul-PR.

R% 24,0(1- 1B80Bf2013

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
OSr.loãuMatiasdeOliveiiatoiitapLiiilieoqucrequcrcuaoIAP.LiecnçaAinbicnial
Previa(T.P), paia Avicuhura de Corte, a ser implantada na Estrada Mciu Calvo
Km 05, FaJtiida São Qcnário Lolcs n" 27í1R/29,uü Gleba Interventor, situado uo
Município de Munhoz dc Mello - Pr

RS 24,00- 10B04J2013

PEDIDO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FUJIBRITO LTDA CNPJ:
00.077.597/0001-72- IND. toma públicuquerequerdo lAPa Licença de Operação
paiaumentrepostu dccarnes, implantado naRuaInliambu Choroí ó, nü il6,Cunjunln
Violin - Londrina - PR

R$ 24,0D- 10803/2013

KÍÍIM11LA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
Cláudia Pestusato toma públicoque REQUEREU j0 IAP. a Licença Ambiental
Simplificada (I.AS),paraa atividadedc Piscicultura, implantada uo LoteRural n°
SWiO, Gleba Central, Fazenda Andrada. Área Rural. Fazenda Acaliy.Aiji oPaslorii.
Munieipio dc Santa 1ci"C75 do Oeste-PR.

RS 43,00- 10000/2013

SÚMULAEMISSÃO DF. LICENÇAAMBIENTALSIMPL1F1CAÜALAS
ROBERTO MITlOrÇlJIMORUoraapúblico querecebeu do IAPLicençaAmbiental
Simplificada para granja deavieullura. localizada naseçüti Santa Maria, Mnicipio
dc Urai-PR

RS 24,00- 107S6Í3O13

SÚMULA nE PEDIDO DELICENÇA PRÉVIA
AMomasu-McrcautU dcSacarias e Residuos para Rações Ltdatornapúblicoque
requereu ao IAPa Licença Préviapara inslalação de muinlius para allala. tino e
aveia.Nãofoi determinado estudodc impactoambiental

RS 24,00- 10786I2D13

SÚMULA DE EMISSÃO DF. LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresaabainu.toma públicaque recebeu du IAP. licençadc operaçãu para o
enipieendiinenlo n seguir especifica du

EMPRESA. Rededc Assistência á SaúdeMetiopoíitana
ATEVIDADPI. Atendimento Iluspitaiar
ENDEREÇO: Avenida Dom Pedro I. 65 Jardim Edniar
MUNICÍPIO: Sarandi
VALIDADE' 04'02/2017

RS 48,00- 10545)2013

SÚMULA DF. PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Espóliode L.iiurindoíniillen tontapúbliconucrequereu aoIAPLicença Previapara
implainaçãu dn condomínio mral "Residencial doValIc"'. loca!izadu no município
de Comei iu Prucòpio-PR

RS 24,00- 107B4/2Q13

SÚMULARECEBIMENTO LICENÇADE INSTALAÇÃO
RUBENS RIBEIRO, toma publicoque recebeudo IAP. Licença de Instalação n"
10B21, cora validade ate 20/[2/2014, para o Lotcamcntu Parque dasAraucária^.,
Incali^ado nos lotes 0B e 09,Patrimônio Municipal, município dePnanp - PR

RS 48,00- 1079312013

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DF, INSTALAÇÃO
OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. mniu público (jue
requereu ao IAP, Licença de Instaiação para o l.oteaiiiento denominado JARDIM
ITÁLIA, a ser implantado sobreo Loten°. l/A, da unificação do loten°. 33-B,do
lote B c da Cbácaran". J5, situadouo Município de Bua E-sperauça Comarcade
Mamboré - PR.

RS 4B,D0- 1079212013
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Paraná 14
quinta • feira, 14 de fevereiro de 2013

SÚMULA DE LICENÇA PREVIA
A PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO SA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.183.440/0001-94 MF, toma público que
recebeu do IBAMA-DF / MMA, a Licença Prévia (LP) n° 376/2010. para
desenvolvimento de atividades portuárias no município de Pontal do Paraná
no Estado do Paraná, após a aprovação deEstudo de impactoAmbiental.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n<> 09566 Brasília - DF

www.ibama.gov.br

Í1C0

OF 004632/2013 DILIC/IBAMA

Brasilia, 19 de março de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Antonia Lélia Neves Sanches

Procurador(a) da República do(a) Procuradoria da Republica no Municipio de Paranaguá
Rua Rodrigo Alves, nQ 800 - Conjunto 1004 - Centro Histórico
PARANAGUÁ - PARANÁ

CEP.: 83.203-170

Assunto: Licenciamento Ambiental do Porto Pontal Paraná.

Senhor(a) Procurador(a) da República,

1. Em atenção ao Ofício nQ 016/2013-PRM/Pguá, agradecemos o encaminhamento do
Parecer Técnico nQ 210/2012-4iCCR que analisou algumas questões técnicas
referentes ao Estudo de Impacto Ambienta! (EIA) do Porto Pontal Paraná.

2. Informo, no entanto, que a análise técnica do EIA foi realizada por equipe do IBAMA
seguindo os prazos legais do licenciamento, culminando com a emissão da Licença
Prévia nQ 376, no dia 12 de novembro de 2010.

3. Dessa forma, ressalta-se que o EIA foi avaliado pela equipe do IBAMA há mais de dois
anos, e que as contribuições técnicas para essa fase não são mais possíveis, tendo em
vista a emissão da Licença Prévia em novembro de 2010.

4. Entretanto, nada impede que certas questões sejam consideradas para a emissão da
Licença de Instalação, de acordo com a pertinência, na medida em que são parte do
processo de licenciamento do empreendimento em questão.

5. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1

GISlLA DAMM FORATTINI

Direbr(a) do(a) DILIC/IBAMA

19/03/2013-16:03
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

DESP. ENC. VOL. 000223/2013 /IBAMA

Brasília, 09 de abril de 2013

A(o) SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento de volume do processo de ns 02001.007335/2005-97,
Após encerramento tramite o processo para o(aJ Coordenação de Portos, Aeroportos e
Hidrovias.

Atenciosamente,

". •-- . ''A

MARIANA GRACIOSa/pEREIRA
w Coordenador(a) doía1)/IBAMA

iBAMA pag. X/l 9/O4/2013 - 16:04
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTiTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBÍENTE EBCS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 10 dias do mês de abril de 2013, procedemos ao encerramento deste vclume
nQ VII do processo de r^ 02001.007335/2005-97, na página n9 1362. Abrindo-se em
seguida o volume ng VIÍI. Assim sendo subscrevo e assino.

MAYCÕN ROBERTO DÂ Si. MARTINS

Responsável do{a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 W/04/2913 - 08:04
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